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TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é para abertura de licitação na
modalidade de Tomada de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para
execução de serviços de pavimentação asfáltico, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Proposta: 51126/2018
Contrato de Repasse: 880264/2018

Item Descrição/ Especificação Qtde Un.Med. Valor Valor
Unitário Total

Pavimentação - Trecho
01 Avenida Chapecó, Rua 1,0 sv R$ 235.287,37 R$ 235.287,37

Alcobaça e Rua Maristela
TOTAL R$ 235.287,37

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
departamento Municipal de Obras Viação e Urbanismo.

A forma e critério de julgamento a serem utilizados no presente certame será
modalidade de Tomada de Preço sob regime de empreitada por preço global, do tipo
menor preço.

A pavimentação asfáltica nos nossos bairros é de suma importância para as
comunidades, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de
veículos e pedestres. Insta salientar, que o pedido é importante devido à necessidade de
refazer o asfalto nos endereços acima citado, pois devido ao fluxo de veículos houve
desgaste no asfalto.

Trata-se também de um anseio comunitário e uni sonho das famílias em serem
agraciados com apavimentação, uma vez que, ameniza os transtornos causados pela ação
do tempo, motivando o interesse de investidores para a construção de novas edificações
residenciais e comerciais afim de promover a economia local.
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1. Remoção do Revestimento Primário:

Consiste na escavação, remoção e transporte de toda camada vegetal e material
orgânico encontrados dentro da plataforma de terraplenagem, com acréscimo de 0,50 m
de cada lado para maior segurança em termos de contaminação do Subleito, mais a
vantagem executiva do excesso lateral.

A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção é prejudicial
ao desempenho do solo como material empregado na Construção Rodoviária. Aumenta o
Limite de Liquidez (LL) e o Índice de Plasticidade (IP), suporte, além do aumento da
expansão volumétrica (inchamento). O solo adquire comportamento elástico e alta
compressibilidade o que torna impróprio para as obras rodoviárias. Todas as árvores e
tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser destacadas, além da
remoção do material lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso devido
a perda da fração argilosa do solo restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de
capacidade de suporte nula.

Os equipamentos utilizados serão: Motoniveladora, Pá Carregadeira,
Ferramentas manuais diversas e Caminhões Basculantes.

2. Escavação, Carga e Transporte

Depois de executadas as remoções, efetuaremos as compensações de corte e aterro
seguindo-se o greide de terraplenagem previamente marcado. Havendo necessidade de
material para complementarmos o greide projetado, este serviço será efetuado com
material dejazida, previamente escolhido e que apresenta as características geomecânicas
necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em camadas, nunca
superiores a 20 cm, observando-se a umidade do solo com tolerância de mais ou menos
3% da umidade ótima do material empregado. A energia de compactação utilizada será a
normal, não podendo ser inferior a 100% do P.N.

3. Compactação de Aterros a 100% P.N.

Sobre o subleito remanescente devidamente compactado será efetuado aterro com
material proveniente de jazida de boa qualidade, com umidade ótima e compactação à
energia de 100% do Proctor Normal, devendo após sua compactação ser regularizado de
forma à permitir que a camada seguinte possa ser executada com espessura constante.

Os equipamentos utilizados serão: Caminhão-tanque irrigador, Rolos Compactadores
compatíveis com o tipo de material empregado, Trator Agrícola, Grade de Disco e
Caminhões Basculantes.
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4. Regularização do Subleito
Vide Anexo I

5. Meios-Fios
Vide Anexo II

6. Base Solo Cimento
Vide Anexo III

7. Capa Selante
Vide Anexo IV

8. Imprimação
Vide Anexo V

9. Tratamento Superficial Triplo

o Vide Anexo VI
10. Paisagismo do Passeio

o

Calçada em Concreto Simples
A calçada deverá ser executada após a execução do meio-fio e sarjeta, deverá ser
feito o preenchimento e nivelamento do solo, dos passeios na cota necessária e
com o devido apiloamento manual, respeitando os acessos aos lotes.
Uma vez apiloado o solo dos passeios, deverá ser executada uma calçada em
concreto simples (fck= 12 Mpa), com espessura de 5cm de modo que se
componham placas de dimensões iguais a 1,80 x 1,80 m, separadas entre si por
juntas de dilatação.
Este procedimento se faz necessário para o melhor desempenho da drenagem
superficial, além do aspecto urbanístico.

Rampas de Acesso para Portadores de Deficiência
Deverão ser instaladas rampas de acesso para portadores de deficiência. A
espessura mínima para a execução das rampas de acesso deverá ser de 5cm com
fck=12 Mpa.
As rampas deverão estar de acordo com aNBR-9050 (Acessibilidade de pessoas
portadores de deficiências a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos
urbanos). Ver detalhe em anexo.
Deverá ser executado também o piso tátil em ladrilho a ser inserido no piso de
concreto, este piso deverá estar em nível e sem ressalto. Deverá ser feita a
representação nas rampas do símbolo internacional de acessibilidade -
pictograma conforme NBR 9050/2015.

11. Sinalização Horizontal
Vide Anexo VII

12. Sinalização Placas das Ruas
Vide Anexo VIII
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TODOS OS ANEXOS DESTE DOCUMENTO PODEM SER SOLICITADOS
EM FORMATO PDF A PARTIRDO E-MAIL

J>lanejamento@mandaguacu.J>r.gov.br
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Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas
e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

1. SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO
Para a execução do serviço de recapeamento, a contratada deverá assegurar

quanto a qualidade dos produtos e materiais utilizados na execução do serviço,
ressaltando que os mesmos deverão obedecer a todas as normas vigentes e cabíveis junto
ao DER-PR.

2. UNIFORMES E EPl's

A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus funcionários no mínimo
os seguintes uniformes e EPI(s):

• Camisetas em malha de algodão
• Calça
• Bonés
• Calçado
• Capa de chuva
• Luvas de proteção
• Colete reflexivo

Os itens acima discriminados deverão ser fornecidos sempre que se
apresentarem desgastadas, destruídas ou impróprias para sua finalidade.

Os uniformes deverão ser de cor clara e bem visível à noite e na camiseta
deverá constar o nome da empresa e o letreiro:

Não será permitido o trabalho sem a utilização dos uniformes e EPI (s) aqui
listados e demais que eventualmente sejam exigíveis a esta categoria.

Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado por parte do pessoal
da proponente, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações.

Será terminantemente proibido aos empregados da proponente fazer catação
ou triagem de materiais recicláveis ou outro qualquer de origem orgânica, de ingerirem
bebidas alcoólicas em serviço, de pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie.

A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional deverá apresentar
se uniformizada e asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças, calçados com sola
antiderrapante, e demais equipamentos de segurança de proteção individual, como luvas,
capas protetoras em dias de chuva, coletes refletores, boné, entre outros.
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a) A execução dos serviços será iniciada de acordo com cronograma da Caixa
Econômica Federal que se encontra em anexo;

b) O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.
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Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante
poderá realizar vistoria nas instalações do local de destinação final dos resíduos e rotas a
serem desenvolvidos os serviços de coleta, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30min horas às 17h00min horas, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (44)-3245-8400

Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente
identificado. Nesta ocasião será emitido atestado de visita técnica, devidamente assinado
pelo servidor Municipal que acompanhou a vistoria.

O prazo para realização da vistoria se iniciará no dia da publicação do
instrumento convocatório e finalizará até o último dia útil que anteceder a data da
realização do certame, no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu.

Certidão de Registro da Empresa e de seus Responsável Técnico, expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e
Urbanismo CAU, demonstrando possuir no mínimo um dos profissionais arrolados na
Matriz de competências para resíduos sólidos do CREA-PRl em seu quadro técnico.

Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacional,
expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a
execução, pela empresa licitante, de atividades pertinentes e ao objeto solicitado,

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do
licitante de possuir, na data prevista para entrega da proposta, detentor de atestado de
responsabilidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrado Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia - CREA ou
Conselho Arquitetura e Urbanismo CAU, acompanhados das devidas Certidões de
Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução de atividades pertinentes e compatíveis
com o objeto da licitação.

Os atestados de capacidade técnica previstos acima deverão conter: a) data de
início e término dos serviços; b) local de execução; c) nome do contratante e da pessoa
jurídica contratada; d) descrição dos serviços e demais dados técnicos com informações
sobre os quantitativos executados.

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa
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e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou socio de empresa, tal
comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no
cargo ou contrato social. As empresas sediadas fora do Estado do Paraná, que venham a
prestar serviços no território estadual, deverão apresentar a Certidão de Registro de
Pessoa Jurídica obtida junto ao CREA de origem. Disponível em: http://V\lvvw.crea
pr.org.br/ws/wp-content/uploads/2016/l 2/Matriz-de-Compet%C3%AAncias-para
Res%C3%ADduos-S%C3%B3lidos.pdf

Atestado de vistoria fornecido pela Departamento Municipal de Obras,
Viação e Urbanismo que implicapleno conhecimento pelas licitantes das condições locais
e de todos os elementos técnicos fornecidos pela Secretaria, necessários ao cumprimento
das obrigações objeto da licitação.
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Certidão negativa dos cartórios de registro de falência e concordatas do local
da sede do proponente.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, vedado a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta.

No caso de Sociedade Anônima, deverá ser apresentada a publicação do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis em jornal Diário Oficial;

Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas - ME, não estão
isentas de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social, mas apenas os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, que
deverão ser substituídos por uma declaração sobre esta opção, assinada pelo representante
legal da empresa e pelo contador;

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
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promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG
nº.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado o servidor João Renato Antoniazzi, portador (a) da CI/RG
nº.9.844.102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto contratual, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da
Lei federal nº. 8.666/93
i)' Fica designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
j) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

~~m•M~~t@m~iim.~l:'~~]j~~-1.t©mr..&Vm'tl!+1~:rS#11w~~t~
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração a tabela de
referencia SINAPI emjaneiro de 2019 SEM DESONERAÇAO, segue em anexo.

O pagamento, decorrente daprestação dos serviços objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos serviços em cada ordem de serviço, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da
Lei nº 8.666/93 e alterações.
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Em até 30 (Trinta) dias, após a convocação formal da Departamento
Municipal de Obras Viação e Urbanismo, como condição de homologação e contratação
do procedimento licitatório, a empresa.

!R[f@mE-m@S~ErlBW~I[@: '· · .,~,-íiM
Segue em anexo Projeto, Planilhas e CronogramasAprovados pela Secretaria

Estadual de Infraestrutura e Logística.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em__/__/2021

oão Renato Antoniazzi
:Óir. Tecnologia, Int. Analítica e Inovação

Aprovo, em__/__/2021

-
)

Ô da Silva Santos
Diretor Municipal de Obras

·Ü

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela
equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 3 8 da
Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas as
formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por
oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos
oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em__/__/2021

--"'\ ··)
; _]- .J t, J ,IJh(P½✓ ,Wj( _t U1 _
N".IAtIRÍCÍO-APÁRECIDO DA SILVA

---· Prefeitb Municipal
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ANEXO I - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO
DNER-ES-P 06-71

o

1 - GENERALIDADES
Esta especificação se aplica à regularização do subleito das ruas a serem pavimentadas,
com a terraplenagemjá concluída.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da pista de rolamento,
quando necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros
até 20 cm de espessura. O que exceder de 20 cm será considerado como terraplenagem.
Será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no
projeto.

A regularização é uma operação que será executada prévia e isoladamente da
construção de outra camada do pavimento.

2 - MATERIAIS

Todos os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio
subleito.

3 - EQUIPAMENTOS
São indicados os seguintes equipamentos para execução da Regularização:
a) motoniveladora pesada, com escarificador;
b) carro-tanque distribuidor de água;
c) rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático;
g) grade de discos;
h) pulvi-misturador;

Ü Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de
material empregado.

4- EXECUÇÃO

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da pista de
rolamento, serão removidos.

Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de
projeto, proceder-se-á a uma escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de
pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.
Os aterros, além dos 20 cm máximos previstos, serão executados de acordo com as
especificações de terraplenagem.
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No caso de cortes em rocha, deverá ser previsto o rebaixamento em profundidades
adequada, com substituição por material granular apropriado. Neste caso, proceder-se
á regularização pela maneirajá descrita.

O grau de compactação deverá ser, no mínimo 100%, em relação à massa específica
aparente seca, máxima, obtida no ensaio DNER-ME 47-64, e o teor de umidade
deverá ser a umidade ótima do ensaio citado ± 2 %.

5 -CONTROLE
5.1.1 - Ensaios

Serão procedidos:
a) determinações de massa específica aparente "in-situ", com espaçamento máximo

de 100 m de pista, nos pontos onde foram coletadas as amostras para os ensaios de
compactação;

b) uma determinação do teor de umidade, cada 100 m, imediatamente antes da
compactação;

e) ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e
granulometria), respectivamente métodos DNER-ME 44-64, ME 82-63 e ME 80-
64, com espaçamento máximo de 250 m de pista, e, no mínimo, dois grupos de
ensaios por dia;

d) um ensaio do índice de suporte Califórnia, com energia de compactação do método
DNER-ME-47-64, com espaçamento máximo de 500 m de pista e, no mínimo, um
ensaio cada dois dias;

e) uma ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 47-64, para
determinação da massa específica aparente, seca, máxima, com espaçamento
máximo de 100 m de pista, com amostras coletadas em pontos obedecendo sempre
à ordem direito, eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo direito, etc... , a 60 cm do bordo.

O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido, desde que se verifique
a homogeneidade do material.

5.1.2 - Aceitação
Os valores máximos e mínimos decorrentes da amostragem, a serem confrontados
com os especificados, serão calculados pelas seguintes fórmulas:

1,29µ

Xmax = X + -------- + 0,68 µ

✓N

1,29µ

Xmin = X - --------- - 0,68µ

✓N
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1,29µ
µ =X - -----------

✓ N

sendo:

X=
X

N

o determinações feitas)

µ= ✓ (X-X)2
N - 1

N > = 9 (nº de

o

5.2 - Controle Geométrico
Após a execução da regularização, proceder-se-á a relocação e ao nivelamento do eixo
e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias:

a) ± 3 cm, em relação às cotas do projeto;

b) ± 1 O cm, quanto à largura da plataforma;

± até 20 %, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando
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ANEXO II -Meio-Fio

MEIOS-FIOS
DER - ES - OC 05/91

Deverá ser utilizado meio-fio com sarjeta em concreto moldado "in-loco" com
proporção de 0,046m3/m com as dimensões indicadas na seção transversal.

1-OBJETIVO

Esta especificação de serviço tem por objetivo definir e orientar a execução dos meios
fios de concreto. Os dispositivos aqui considerados abrangem aqueles integrantes do
"Álbum de Projetos-Tipo" do DER/PR.

2-DEFINIÇÃO

Meios-fios são dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com o duplo
objetivo de direcionar fisicamente o tráfego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre
a pista e passeios para bocas de lobo, caixas coletoras ou descidas d'água em aterros.

3 -MATERIAIS

Todos os materiais utilizados deverão atender integralmente às especificações
correspondentes adotadas pelo DER/PR, a saber:

• Cimento: "Recebimento e Aceitação de Cimento Portland Comum e Portland
de Alto Forno".

• Agregado Miúdo: "Agregado Miúdo para Concreto de Cimento".
• Agregado Graúdo: "Agregado Graúdo para Concreto de Cimento".
• Água: "Água para Concreto".
• Concreto: "Concreto e Argamassas".
• Formas: "Formas e Cimbres:

O concreto utilizado deverá ser dosado experimentalmente para uma resistência à
compressão, aos 28 dias, de 11 MPa. O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo
com o prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT.

4 - EQUIPAMENTOS
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Os equipamentos deverá ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser necessários
para a execução dos meios-fios de concreto, compreendendo:

• Betoneira, caminhão pipa, vibrador mecânico, carrinho de concretagem e
ferramentas manuais próprias dos serviços de carpintaria e acabamento.
Todo o equipamento dever inspecionado pela Fiscalização, devendo dela
receber aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos
serviços.

5-EXECUÇÃO

5.1 - MEIOS-FIOS DE CONCRETO MOLDADOS "IN-LOCO"
O processo executivo considerado como básico envolve a moldagem "in loco"
dos meios-fios de concreto, de acordo com as seguintes etapas:
a) Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento;
b) Instalação das guias e formas de madeira. As guias devem estar espaçadas de 2
m. Esse espaçamento deverá ser reduzido nos trechos em curva, para permitir
melhor concordância. As guias e as formas deverão ser convenientemente
travadas, de modo a impedir seu deslocamento e assegurar o bom acabamento.
c) Umedecimento das guias de madeira e do solo, na área de apoio do meio-fio.
d) Lançamento e vibração do concreto;
e) Retirada das guias e das formas laterais.
f) Preenchimento das juntas com argamassa cimento e areia no traço 1 :4.
g) Execução das juntas de dilatação, a intervalo de 12 m, preenchendo-as com

asfalto.

5.2 - MEIOS-FIOS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADOS
Este processo poderá ser executado opcionalmente e a exclusivo critério da
Fiscalização, envolvendo as seguintes etapas de execução:
a) Pré moldagem do meio-fio, a qual poderá ser feita no canteiro de obras, desde
que sejam tomadas as precauções necessárias condizentes com a boa execução do
serviço. Poderão ser utilizadas formas metálicas ou de madeira revestida, que
conduzam a acabamento adequado, devendo o concreto ser adensado por
vibração. As peças deverão ter no máximo 1 m de comprimento.
b) Conformação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos
alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no projeto.
c) Execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio.
d) Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível
com o projeto-tipo considerado.
e) Rejuntamento com argamassa cimento-areia, no traço 1 :4.

5.3 - MEIOS-FIOS MOLDADOS "IN-LOCO" COM FORMAS DESLIZANTES
Este processo poderá ser executado opcionalmente e a exclusivo critério da
Fiscalização, envolvendo as seguintes etapas de execução:
a) Conformação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos
alinhamentos cotas e dimensões indicadas no projeto.
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b) Lançamento e disposição do concreto, através de forma metálica deslizante,
acoplada a máquina automotriz.
c) Interrupção da concretagem e execução das juntas de dilatação, a intervalos de
12 m, preenchidas com asfalto.

6-CONTROLE

6.1 - CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO
a) O controle das condições de acabamento dos meio-fios de concreto será feito,
pela Fiscalização, em bases visuais.
b) O controle geométrico consistirá de medidas a trena das dimensões externas
dos meios-fios aplicados, definidas aleatoriamente ao longo do trecho.

6.2 - CONTROLE TECNOLÓGICO
O controle tecnológico do concreto utilizado namoldagem "in loco" ou emmeios
fios pré-moldados será realizado pelo rompimento de corpos de prova à
compressão simples, aos 7 dias de idade, de acordo com o prescrito na NBR 6118
para controle assistemático. Para tal, deverá ser estabelecida, previamente, a
relação experimental entre as resistências à compressão simples aos 28 e aos 7
dias.

6.3 - ACEITAÇÃO
6.3.1 - ACEITAÇÃO DO CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO

O serviço será considerado aceito, à luz do controle geométrico e de acabamento,
desde que atendidas as seguintes condições:
a) O acabamento sejajulgado satisfatório.
b) As dimensões medidas no dispositivo não difiram das de projeto de mais do
que 10%, em pontos isolados.

Ü 6.3.2 - ACEITAÇÃO DO CONTROLE TECNOLÓGICO
a) O serviço será aceito, à luz do controle tecnológico, desde que a resistência à
compressão simples estimada para o concreto, determinada segundo o prescrito
naNBR 6118 para controle assistemático, seja superior à resistência característica
especificada.
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15cm.

ANEXO III -BASE SOLO CIMENTO
BASE DE SOLO CIMENTO
DNER-ES-P 12-71

Deverá ser utilizada base de solo cimento com proporção de 4% - espessura de

o 1 - GENERALIDADES

o

Esta Especificação se aplica à dosagem, execução e controle de base de solo
cimento.

Solo-cimento é uma mistura íntima e compactada de solo, cimento e água, em
proporções determinadas por ensaios prévios de laboratório.

2 - MATERIAIS

2.1 - CIMENTO PORTLAND
Deverá obedecer à exigências das EB-1 e EB-208, da ABNT.

2.2 -ÁGUA
Deverá ser isenta de teores nocivos de sais, ácidos, álcalis ou matéria orgânica e

outra substâncias prejudiciais.

2.3 -SOLO
Os solos empregados na execução de bases de solo-cimento serão provenientes de

ocorrências de materiais, devendo apresentar as seguintes características:
Passando na peneira de 7,6 cm (3") ..... 100%
Passando na peneira nº 4 50 a 100%
Passando na peneira nº 40 15 a 100%
Passando na peneira nº 200 5 a 35%

Limite de liquidez, máximo............... 40%
Índice de plasticidade, máximo.......... 18%

3 - EQUIPAMENTO

Para execução de base de solo-cimento, indicado o seguinte equipamento:
a) motoniveladora com escarificador;
b) pulvi-misturador;
c) trator de esteiras ou pneumático;
d) carro-tanque distribuidor de água;
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e) rolos compactadores tipos pé de carneiro, liso, liso-vibratório e
pneumático;

f) central de mistura;

As centrais de mistura deverá ser constituídas essencialmente do seguinte:
Silos - geralmente para cimento e solo, providos de bocas de descarga e equipados

com dispositivo que permita graduar o escoamento.
Transportadores de esteiras - que transportam o solo e o cimento, já na proporção

conveniente, até o equipamento misturador.
Equipamento misturador ("pug mill") - constituído, normalmente, de uma caixa

metálica tendo no seu interior, como elementos misturadores, dois eixos que rodam em
sentido contrário, providos de chapa em espiral ou de pequenas chapas fixadas em hastes,
que, devido ao seu movimento, foram a mistura íntima dos materiais, ao mesmo tempo
que os faz avançar até a saída do equipamento.

Reservatório de Gas e canalização - constituído de um silo, abastecido por
transportadores de correias ou elevadores de canecas e colocado de modo que o caminhão
transportador possa receber, por gravidade, a mistura.

As centrais de mistura deverão ter capacidade de produção de 150 a 500 t de solo
cimento, por hora.

4- EXECUÇÃO

4.1- MISTURA EM CENTRAL
a) A mistura de solo-cimento dever ser preparada em centrais de mistura

empregando-se materiais de ocorrências, objetivando as vantagens técnicas e econômicas
da precisão na dosagem e da homogeneização da mistura solo, cimento e água.

Todas as operação necessárias ao preparo da mistura final serão realizadas na
central, restando apenas o transporte da mistura já pronta para a rodovia, onde será
espelhada com as devidas precauções e de modo que, após compactação, apresente
espessura, greide longitudinal e seção transversal do projeto. O solo empregado na
mistura,

na central, deverá sofrer um processo de pulverização, exigindo-se que, excluído
o material graúdo, no mínimo, 80% em peso do material miúdo estejam reduzidos a
partículas de diâmetro inferior a 4,8 mm.

c) O transporte damistura pronta deve ser feito em caminhões basculantes ou
outro veículo apropriado, tomando-se precaução para que não perca umidade, nem receba
água de chuva.

d) O tempo decorrido entre a mistura pronta na central e o início da
compactação, não deve ser superior a 1 hora, a menos que, a critério da Fiscalização,
comprovado por ensaio, seja verificada a inexistência de inconveniente da adoção de
tempo maior.

e) A faixa, para receber a mistura de solo-cimento, deverá estar preparada no
que se refere à drenagem, nivelamento e seção transversal fixados no projeto.

f) O equivalente de compactação deverá ter dimensões, forma e peso
adequados, de modo a se obter a massa específica aparente máxima prevista para a
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mistura. O andamento das operações deverá ser estabelecido de modo que a faixa em
execução seja uniformemente compactada em toda a largura.

g) A compactação de solos arenosos ou pouco argilosos deverá ser feita de
preferência com o emprego de rolos pneumáticos, que assegurem a obtenção da massa
específica aparente especificada, em toda a espessura da camada compactada.

h) A compactação de solos argilosos deverá ser iniciada com o emprego de
rolos pé-de-carneiro e terminada com rolos lisos ou, de preferência, com rolos
pneumáticos.

i) A operação de compactação deverá ser conduzida de modo que a espessura
a ser compactada na fase final, pelos rolos pneumáticos ou rolo liso, seja amaior possível,
nuncamenor que 5cm, após compactação.

j) Durante as operações finais de compactação deverão ser tomadas as
medidas necessárias para que a camada superficial seja mantida na umidade ótima, ou
ligeiramente acima, recorrendo-se a pequenas adições de água, se preciso for, e
procedendo-se a nova homogeneização com equipamento adequado.

1) Antes da fase final de compactação, caracterizada pela existência de certa
quantidade de material solto superficial, deverá ser feita a conformação do trecho ao
greide e abaulamento desejados, com o emprego de equipamento adequado.

m) Após a conclusão da compactação, será feito o acerto final da superfície,
de modo a satisfazer o projeto, pela eliminação de saliências, com o emprego da
motoniveladora. Não será permitida a correção de depressões pela adição de material. A
superfície da base será comprimida até que se apresente lisa e isenta de partes soltas ou
sulcadas.

n) O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à massa
específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio MB-33, da ABNT.

o) A mistura de solo-cimento deverá apresentar o valor mínimo de 21 kg/cm2,

para a resistência à compressão aos 7 (sete) dias de idade, em corpos de prova moldados
segundo o prescrito no método MB-33, da ABNT. O valor da resistência à compressão
referido um valor mínimo, devendo-se obter na dosagem um valor médio que conduza
aquele resultado durante a fase de execução, tendo em vista a dispersão que for
encontrada.

p) Todo trecho, logo após a sua execução de acordo com esta Especificação,
ser submetido a um processo de cura, devendo para este fim ser protegido contra a perda
rápida de umidade durante período de pelo menos sete dias, pela aplicação de camada de
solo, de capim, ou de outro material, conforme indicado no projeto.

q) A cobertura deverá ser aplicada o mais cedo possível, após conclusão da
base. A base deverá ser mantida úmida até a colocação da cobertura. O solo e o capim
serão mantidos constantemente molhados.

r) Todo trecho acabado, que venha ser transitado por equipamento destinado
à construção de trechos adjacentes, será continuamente recoberto com pelo menos quinze
centímetros de solo, de modo a impedir qualquer estrago na superfície concluída.

s) No caso de proteção à cura com o emprego de material betuminoso, este
deverá ser usado à vazão de 1 litro/m2, aproximadamente, não se permitindo excesso. O
material betuminoso normalmente empregado será de um dos tipos RC-1, RC-2, MC-2,
MC-3, RT-1 ou RT-2, ou emulsão asfáltica, dependendo das condições locais e do
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projeto. Sua aplicação será feita sobre a superfície perfeitamente limpa, isenta de
materiais estranhos e suficientemente umedecida para impedir a penetração do material
betuminoso.

t) A pintura de proteção só poderá ser usada como pintura de ligação (tack
coat) se, por ocasião da aplicação do revestimento asfáltico, se encontrar em condições
de cumprir os requisitos necessários e livre de pó ou material estranho.

u) Não será permitido o trânsito de maquinaria pesada sobre os trechos
recém-terminados. Excluem-se dessa proibição os veículos de rodas pneumáticas para
transporte de água ou cimento, etc., cujo trânsito só será permitido desde que a superfície
tenha endurecido suficientemente, de modo a evitar estragos, e nela tenha sido feita a
proteção a que se refere o item 4.1.r.]

Os trechos terminados serão abertos ao tráfego, transcorrido o período de sete dias
Q de cura, e desde que a superfície tenha endurecido suficientemente.

4.2 - MISTURANAPISTA
Quando excepcionalmente for utilizado o material do próprio subleito, com

mistura na pista, deverão ser obedecidas as seguintes fases de execução:

4.2.1 - PREPARO DA FAIXA
Antes de iniciar o preparo da faixa, a drenagem deverá estar concluída.
A faixa deverá estar nivelada e preparada de modo a atender ao projeto.
Todo material impróprio deverá ser removido ou substituído de acordo com a

Fiscalização.

o

4.2.2 - PULVERIZAÇÃO E HOMOGENEIZAÇÃO DO SOLO
No processo de pulverização e homogeneização exigir-se-á que, no mínimo, 80%

em peso do material miúdo estejam reduzidos a partículas de diâmetro inferior a 4,8 mm.
Salvo determinação da Fiscalização, a extensão da faixa escarificada e

pulverizada não deve exceder à que possa ser tratada com cimento em dois dias de
trabalho.

4.2.3 - DISTRIBUIÇÃO DE CIMENTO
Regularizado o solo pulverizado, de modo a apresentar aproximadamente a seção

transversal projetada, o cimento Portland, nas quantidades especificadas, será distribuído
uniformemente na superfície. Essa operação poderá ser realizada distribuindo-se os sacos
transversal e longitudinalmente, de modo a assegurar posterior espalhamento uniforme
do cimento na superfície do solo, na área correspondente a cada subtrecho, ou a granel,
por processo mecânico aprovado pela Fiscalização.

Nenhum equipamento, exceto o usado para o espalhamento e mistura, poderá
transitar sobre o cimento espalhado antes de ser ele misturado ao solo.

Imediatamente após a distribuição, o cimento será misturado com o solo
pulverizado, em toda a espessura da camada. A mistura deverá ser repetida continuamente
pelo tempo necessário para assegurar mistura completa, uniforme e íntima do solo com
cimento, até ser conseguida tonalidade uniforme em toda a espessura.
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o

o

Em seguida, a mistura será nivelada obedecendo aproximadamente ao greide e a
seção transversal do projeto.

4.2.4 - UMEDECIMENTO
A adição de água deverá ser feita progressivamente, não sendo aconselhável que

em cada passada do carro-tanque o teor de umidade do solo aumente mais de 2%. A cada
aplicação de gua, seguir-se-ão operades de revolvimento, para evitar acúmulo desta na
superfície.

Esta operação deverá ser feita sem interrupção e a incorporação completa da
quantidade total de água deverá estar terminada, no máximo, dentro de três horas.

Terminada a incorporação de água, será tolerada na mistura a umidade
compreendida entre 0,9 e 1, 1 vezes a indicada, para o trecho, no ensaio de compactação.

4.2.5 - COMPACTAÇÃO, PROTEÇÃO E CURA
As fases de compactação, proteção e cura, para mistura na pista, são idênticas às

exigidas no caso de mistura em central, já referida no item 4.1.

5- CONTROLE

5.1 - CONTROLE TECNOLÓGICO NA CENTRAL DE MISTURA
A frequência de ensaios para controle de qualidade da mistura e de seus

constituintes é a seguinte:
um ensaio de granulometria do solo, cada 400 t, ou, no mínimo, dois ensaios,

por dia;
um ensaio de finura de cimento, por dia;
dois ensaios do grau de pulverização, cada 400 t, ou, no mínimo dois ensaios,

por dia;
d) uma determinação do teor de cimento, por dia;
e) quatro determinações do teor de umidade, por dia.
5.2 - CONTROLE TECNOLÓGICO NA PISTA, DA MISTURA

PROVENIENTE DA CENTRAL.
Serão procedidos os seguintes ensaios:
a) determinações de massa específica aparente, "in situ", após compactação,

com espalhamento máximo de 100 m de pista, nos pontos onde foram coletadas as
amostras para os ensaios de compactação.

b) um ensaio de compactação, segundo o método MB-33, da ABNT, para
determinação da massa específica aparente, seca, máxima, com espalhamento de 100 m
de pista, com amostras coletadas em pontos obedecendo sempre à ordem: bordo direito,
eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo direito, etc., a 60 cm do bordo;

c) uma determinação do teor de umidade, cada 100 m;
d) um ensaio de resistência à compressão, cada 100 m, e, no mínimo, duas

determinações por dia.

Os corpos de provapara o ensaio de resistência à compressão devem ser moldados
commaterial retirado da pista imediatamente antes da compactação.
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- CONTROLE TECNOLÓGICO DA MISTURA REALIZADA NA

o

No caso de utilização de material de subleito, com mistura na pista, deverão ser
realizados os seguintes ensaios:

a) um ensaio de granulometria de solo com espaçamento máximo de 100 m
e, no mínimo, dois ensaios, por dia;

b) um ensaio de finura de cimento, por dia;
c) um ensaio do grau de pulverização com espalhamento máximo de 100 m

e, no mínimo, dois ensaios, por dia;
d) uma determinação do teor de umidade, cada 40 m, imediatamente antes da

compactação.
e) uma determinação do teor de cimento, por dia;
f) um ensaio de resistência à compressão com espalhamento máximo de 100

m e, no mínimo, duas determinações, por dia.

Os corpos de provapara o ensaio de resistência à compressão devem ser moldados
commaterial retirado da pista imediatamente antes da compactação.

5.4 - ACEITAÇÃO
Os valores máximos e mmimos, decorrentes da amostragem, a serem

confrontados com os valores especificados, serão calculados pelas seguintes fórmulas:

1,29 µ
+ 0,68 µ

o
onde:

1,29 µ
Xn~ X - - 0,68 µ

✓N

Para o caso da resistência à compressão, o valor µ, calculado de acordo com a
fôrmula abaixo, deverá ser igual ou superior ao valor mínimo especificado.

1,29 µ

sendo:

X
IX

✓N
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o

(X-X)2
µ- v

N-1
N ~ 9 (nº de determinações feitas)

No caso da não aceitação dos serviços pela análise estatística, o trecho
considerado serão subdividido em subtrechos, fazendo-se um ensaio com o material
coletado em cada um deles.

Para os ensaios de resistência à compressão, cada um destes subtrechos ter uma
extensão máxima de 100 metros e, para os demais ensaios, uma extensão máxima de 50
metros.

Os subtrechos serão dados como aceitos, tendo em vista os resultados dos ensaios,
face aos valores exigidos pelas especificações.

5.5 - CONTROLE GEOMÉTRICO
Após a execução da base de solo-cimento, proceder-se-á à relocação e ao

nivelamento do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias:
a) ± 1 O cm, quanto à largura da plataforma;
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta.
Na verificação do desempenho longitudinal da superfície não se tolerarão flechas

maiores que 1,5 cm, quando determinadas por meio de régua de 3,00 m.
c) A espessura média da camada de base de solo-cimento, determinada pela

fôrmula.

1,29 µ
µ- X:::::::

✓N

sendo:

o IX
X

N

/ (X- X)2
µ- ✓

N - 1

N ~ 9 (nº de determinações feitas), não deve ser menor do que a
espessura de projeto menos 1 cm.

Na determinação de X serão utilizados pelo menos 9 valores de espessuras
individuais X, obtidas por nivelamento do eixo e bordos, de 20 em 20 m, antes e depois
das operações de espalhamento e compactação.
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o

o

Não se tolerará nenhum valor individual de espessura fora do intervalo de± 2 cm,
em relação à espessura do projeto.

No caso de se aceitar, dentro das tolerâncias estabelecidas, uma camada de base
de solo-cimento, com espessura média inferior à de projeto, o revestimento será
aumentado de uma espessura estruturalmente equivalente à diferença encontrada.

No caso da aceitação de camada de base de solo-cimento, dentro das tolerâncias
estabelecidas, com espessura média superior à de projeto, a diferença não será deduzida
da espessura de projeto da camada de revestimento.
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ANEXO IV-CAPA SELANTE

DER/PR - ES- P 19/91

1- OBJETIVO

Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de capa selante,
em obras rodoviárias sob a jurisdição do DER/PR.

2 - DEFINIÇÃO

O Capa selante é o serviço executado por penetração invertida, envolvendo uma aplicação
de ligante asfáltico e uma aplicação de agregado miúdo. Sua execução tem por finalidade
principal o incremento das condições de impermeabilização da camada a ser tratada.
A capa selante influencia, ainda, a macro-rugosidade dos revestimentos, seja melhorando
as condições de rolamento dos veículos, no caso de certos tratamentos superficiais, de
macadames asfálticos de, pré-misturados de textura aberta e de misturas asfálticas densas
desgastadas pela ação do tráfego e das intempéries.

3 - MATERIAIS

Todos os materiais utilizados deverão satisfazer às especificações aprovadas pelo
DER/PR.

3.1 - MATERIAL ASFÁLTICO

o
a)

b)

Deverá ser empregada emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida, (RR-
2C), atendendo à P-EB-472 da ABNT.
Excepcionalmente, e a exclusivo critério da Fiscalização, poderá ser
admitido o emprego de outros tipos de emulsões catiônicas (RR-lC, RM-
1 C ou RM-2C), normalizadas pela ABNT.

3.2 - AGREGADO

a) O agregado miúdo a ser utilizado na capa selante deverá atender às
condições gerais pertinentes definidas no subitem 3.3-agregados, da
especificação de serviço DER/PR ES-P 18/91 (Tratamentos Superficiais).

b) Em cada tipo de aplicação, deverá ser utilizada a faixa granulométrica
definida na especificação de serviço correspondente (tratamento
superficial, pré-misturado aberto a frio, etc.), ou aquela especificada pela
Fiscalização.

4- EQUIPAMENTO
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a) Todo o equipamento deverá ser cuidadosamente examinado pela Fiscalização,
devendo dela receber a aprovação, sem o que não será dada a autorização para o
início dos serviços.

b) O equipamento básico para a execução dos serviços de capa selante encontra-se
descriminado no item 4 da DER/PR ES-P 18/91.

5- EXECUÇÃO

A execução da capa selante deverá atender às prescrições do item 5 da DER/PR ES
p 18/91, com eventuais complementações e particularizações apresentadas no Manual de
Execução e em outras especificações de serviços onde se prevê o seu emprego.

o 6- CONTROLE E ACEITAÇÃO

o

Deverão ser obedecidas as prescrições contidas no item 6 da DER/PR ES-P 18/91, no que
respeita ao controle tecnológico, controle geométrico e aceitação.
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ANEXO V- IMPRIMAÇÃO
DER- ES - P 14-71

1 - GENERALIDADES

Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a
superfície de uma base concluída, antes da execução de uma revestimento betuminoso
qualquer, objetivando:

a) aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material
betuminoso empregado;

b) promover condições de aderência entre a base e o revestimento;
Q c) impermeabilizar a base.

2 - MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer à especificações aprovadas pelo DNER.
Deverá ser utilizada imprimação com emulsão.
A escolha do material betuminoso adequado deverá ser feita em função da textura do
material de base.
A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser
determinada experimentalmente, no canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0,8 a
1,6 l/m2

, conforme o tipo e textura da base e do material betuminoso escolhido.

- Para este Projeto de Pavimentação Asfáltica utilizar Imprimação com Emulsão
Asfáltica RR-2C.

o 3- EQIDPAMENTO

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela
Fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que não será dada a
ordem para o início do serviço.
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de
pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material
betuminoso em quantidade uniforme.
As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com dispositivo que
possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em
locais de fácil observação e, ainda, de um espargidor natural para tratamento de pequenas
superfícies e correções localizadas.
O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente.
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o

O depósito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material
betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dias de trabalho.

4- EXECUÇÃO

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se à varredura da sua
superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existente.
Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o
seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material betuminoso não
deve ser distribuída quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 1 OºC, ou em dias
de chuva, ou, quando esta estiver iminente. A temperatura de aplicação do material
betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura
viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione amelhor viscosidade para
espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 60
segundos. Saybolt-Furol, para asfalto diluídos, e de 6 a 20 graus, Engler, para alcatrões.
Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que
possível, fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista,
fazendo-se a imprimação da adjacente, assim que a primeira for permitida a sua abertura
ao transito. O tempo de exposição da base imprimida ao trânsito será condicionado pelo
comportamento da primeira, não devendo ultrapassar a 30 dias.
A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações,
devem-se colocar faixas de papel transversalmente, na pista, de modo que o início e o
término da aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão,
a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser,
imediatamente, corrigida. Na ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve
se encontrar levemente úmida.
5- CONTROLE

o 5.1 - CONTROLE DE QUALIDADE
O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à
metodologia indicada pelo DNER, e considerado de acordo com as especificações
em vigor.
O controle constará de:

a) para asfalto diluídos;
1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento que chegar

à obra;
1 ensaio do ponto de fulgor, para cada 100 t;
1 ensaio de destilação, para cada 100 ton;

b) para alcatrões:
1 ensaio de viscosidade Engler, para todo carregamento que chegar à obra;
1 ensaio de destilação, para cada 500 t.;
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5.2 - CONTROLE DE TEMPERATURA

A temperatura de aplicação deve ser a estabelecida para o tipo de material
betuminoso em uso.

5.3 - CONTROLE DE QUANTIDADE

Será feito mediante a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da aplicação
do material betuminoso. Não sendo possível a realização do controle por esse
método, admite-se seja feito por um dos modos seguintes:

o

o

a)

b)

coloca-se, na pista, uma bandeja de peso e área conhecidos. Por uma
simples pesada, após a passagem do carro distribuidor, tem-se a
quantidade do material betuminoso usado.
utilização de uma régua de madeira, pintada e graduada, que possa dar,
diretamente, pela diferença de altura do material betuminoso no tanque do
carro distribuidor, antes e depois da operação, a quantidade de material
consumido.
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ANEXO VI -TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO
DER - ES - P 18-71

1 - GENERALIDADES

O tratamento superficial triplo, de penetração direta, é um revestimento constituído de
três aplicações de material betuminoso, cobertas, cada uma, por agregado mineral.
A primeira aplicação de betume é feita diretamente sobre a base imprimada e coberta,
imediata ente, com agregado graúdo, constituindo a primeira camada do tratamento. A
segunda e terceira camada são semelhantes à primeira, usando-se, respectivamente,
agregados médio e miúdo, de acordo com esta Especificação.
O tratamento superficial triplo deve ser executado sobre a base já imprimada e de acordoO com os alinhamento, greide e seção transversal projetados.

2 - .MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer à especificações aprovadas pelo DNER.

2.1 - MATERIAIS BETUMINOSOS
Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos,

camada:
a)
b)
c)
d)

para a primeira

cimento asfáltico de penetração 150-200;
alcatrões, tipos AP-9, AP-10, AP-11 e AP-12
asfaltos diluídos, tipos CR-4 e CR-5;'
emulsões asfálticas, tipos RR-2 e RR-2K.

o
Para a segunda e terceira camadas, poderão ser empregados os seguintes materiais:
a) cimentos asfálticos, de penetração 150-200 e 200-300;
b) alcatrões, tipos AP-9, AP-10, AP-11 e AP-12;
c) asfaltos diluídos, tipos CR-2, CR-3, CR-4 e CR-5;
d) emulsões asfálticas, tipos RR-2 e RR-2K

O emprego do alcatrão ou da emulsão asfáltica somente será permitido quando o
seu uso se fizer em todas as camadas do tratamento.

- Para este Projeto de Pavimentação Asfáltica utilizar para o TST Emulsão
Asfáltica RR-2C.

2.2 - MELHORADORES DE ADESIVIDADE
Não havendo boa adesividade entre o material betuminoso e o agregado, deverá
ser empregado um melhorador de adesividade, na quantidade fixada no projeto.
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o

o

2.3 - AGREGADOS
Os agregados podem ser pedra britada, escória britada e cascalho ou seixo rolado,
britados. Somente um tipo de agregado será usado. Devem consistir de partículas
limpas, duras, duráveis, isentas de cobertura e torrões de argila.
O desgaste Los Angeles não deve ser superior a 40%. Quando não houver, na
região, materiais com esta qualidade, admite-se o emprego de agregados com
valor de desgaste até 50%, ou de outros que, utilizados anteriormente, tenham
apresentado, comprovadamente bom comportamento.
O índice de forma não deve ser inferior a 0,5. Opcionalmente, poderá ser
determinada a porcentagem de grãos de forma defeituosa, que se enquadrem na
expressão:

l+g>6 e

onde:
1 - maior dimensão de grão;
g - diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão pode passar;
e - afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode
ficar contido o grão.

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio
poderá ser realizado, utilizando-se peneiras de malha quadrada, adotando-se a
fórmula:
1 + 1,25 g > 6 e

sendo, g, a média das aberturas de duas peneira, entre as quais fica retido o grão.
A porcentagem de grãos de forma defeituosa não poderá ultrapassar a 20%.
No caso de emprego de escória britada, esta deve ter uma massa específica
aparente igual ou superior a 1.100 kg/m3•

A graduação dos agregados, para o tratamento betuminoso triplo, deve obedecer
ao especificado no quadro seguinte

PENEIRAS PORCENTAGEM PASSANDO, EM PESO

mm 1ª camada 2ª camada 3ª camada

1 ½" 38,1 100 - -
1" 25,4 90-100 - -
¾" 19,1 50-55 100 -
½" 12,7 0-10 90-100 -

3/8" 9,5 0-5 40-70 100
Nº4 4,8 - 0-15 85-100
Nºl0 2,0 - 0-5 0-40
Nº40 0,42 - - 0-5
N"200 0,074 0-2 0-2 0-2
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As quantidades de agregado e de ligante betuminoso poderão ser as constantes do
quadro seguinte, porém, o valor exato a empregar será o fixado no projeto.

APLICAÇÃO QUANTIDADES

Agregado Emulsão
kz/m" Vm2

1ª camada 36,0 1,5
2ª camada 16,0 1,5
3ª camada 7,0 0,5

Quando for empregada escória britada como agregado de cobertura, deverá ser
considerada a sua porosidade, na fixação da taxa do material betuminoso.

EQUIPAMENTO

o

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela
Fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que não será dada a
ordem de serviço.
Os carros distribuidores do material betuminoso, especialmente construídos para esse fim,
devem ser providos de dispositivos de aquecimento e de rodas pneumáticas, dispor de
tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil acesso, e, ainda, disporem de
um espargidormanual, para o tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas.
Os rolos compressores devem ser do tipo tandem ou de preferência, pneumáticos,
autopropulsores. Os rolos compressores tipo tandem devem ter uma carga, por centímetro
de largura de roda, não inferior a 25 kg e não superior a 45 kg. Seu peso total não será
superior a 1 O toneladas. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, deverão ser dotados de
pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada.
Os distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes, devem possuir dispositivos
que permitamuma distribuição homogênea da quantidade de agregados fixada no projeto.

4- EXECUÇÃO

Não será permitida à execução dos serviços, objeto desta Especificação, durante os dias
de chuva.
O material betuminoso só deve ser aplicado em superfície molhadas, exceção da emulsão
asfáltica, desde que em superfícies sem excesso de água. Nenhum material betuminoso
será aplicado quando a temperatura ambiente for inferior a 1 OºC.
A temperatura de aplicação do material betuminoso deverá ser determinada para cada tipo
de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a
temperatura que proporcione a melhor viscosidade para o espalhamento. As faixas de
viscosidade, recomenda-se a aplicação do cimento asfáltico e asfalto diluídos em uma
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temperatura que corresponda à viscosidade entre 20-60 segundos, Sayolt-Furol, para o
alcatrão entre 6 a 20 graus, Engler e para emulsão asfáltica de 25 a 100 segundos, Sayolt
Furol. No caso de utilização de melhorador de adesividade, exige-se que este aditivo seja
adicionado ao ligante betuminoso, no canteiro da obra, obrigando-se sempre a circulação
damistura ligante betuminoso-aditivo. Preferencialmente, deve-se fazer estamistura com
a circulação do ligante betuminoso, no caminhão.
Antes de se iniciar o espalhamento do agregado, a pista imprimada deverá ser
cuidadosamente varrida.
Os materiais betuminosos são aplicados de uma só vez, em toda a largura a ser tratada,
ou, no máximo, em duas faixas. A aplicação será feita de modo a assegurar uma boa
junção entre duas aplicações adjacentes. O distribuidor deve ser ajustado e operado de
modo a distribuir o material uniformemente sobre a largura determinada. Depósitos
excessivos de material betuminoso devem ser prontamente eliminados.
Imediatamente após a aplicação do material betuminoso, o agregado especificado deve
ser uniformemente espalhado, na quantidade indicada no projeto. O espalhamento será
realizado pelo equipamento especificado. Quando necessário, para garantir uma cobertura
uniforme, a distribuição poderá ser complementada por processo manual adequado.
Excesso de agregado deve ser removido antes da compressão.
A extensão de material betuminoso aplicado deve ficar condicionada ã capacidade de
cobertura imediata com agregado. No caso de paralisação súbita e imprevista do carro
distribuidor de agregados, o agregado será espalhado, manualmente, na superfície já
coberta com o material betuminoso.
Do agregado deve ser comprimido em sua largura total, o mais rápido possível, após a
sua aplicação. A compressão deve ser interrompida antes do aparecimento de sinais de
esmagamento do agregado. A compressão deve começar pelos bordos e progredir para o
eixo, nos trechos em tangente, e, nas curvas, deveráprogredir sempre do bordo mais baixo
para o bordo mais alto, sendo cada passagem do rolo recoberta, na vez subsequente, de,
pelo menos, a metade da largura deste. O trânsito pode ser permitido, sob controle, apos
a compressão do agregado.
Para a segunda e terceira camadas aplica-se o material betuminoso na quantidade e tipo
especificados, seguindo-se o espalhamento do agregado e compressão, de modo idêntico
ao realizado na primeira camada. Depois que cada camada tiver sido comprimida e o
agregado fixado, faz-se a varredura do agregado solto.
O trânsito não será permitido, quando da aplicação do material betuminoso ou do
agregado. Só deverá ser aberto após a compressão terminada. Entretanto, em caso de
necessidade de abertura do transito antes de completar a compressão, deverá ser feito um
controle, para que os veículos não ultrapassem a velocidade de 1 O km/hora. Decorridas
24 horas do término da compressão, o transito deve ser controlado com velocidade
máxima de 40 km/hora. No caso de emprego de asfalto diluído, o trecho não deve ser
aberto ao trânsito até que o material betuminoso tenha secado e que os agregados não
sejam mais arrancados pelos veículos.
De 5 a 1 O dias, após a conclusão do revestimento, deverá ser feita uma varredura dos
agregados não fixados pelo ligante.
A junção das aplicações das camadas sucessivas não deve se superpor, indicando-se uma
defasagem lateral de 50 cm, da junção de uma camada para outra.
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5- CONTROLE

Todos os materiais deverão ser examinados em laboratório, obedecendo à metodologia
indicada pelo DNER, e satisfazer as especificações em vigor.

5.1 - CONTROLE DE QUALIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO
O controle de qualidade do material betuminoso constará do seguinte:

a-CIMENTOS ASFÁLTICOS:
• I ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento que chegar

à obra;
• I ensaio de ponto de fulgor, para cada I 00 t;
• I índice Pfeiffer, para cada 500 t;
• I ensaio de espuma, para todo carregamento que chegar à obra.

b-ASFALTO DILUÍDOS:
• I ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento que chegar

a obra;
• I ensaio de ponto de fulgor,para cada 100 t;
• I ensaio de destilação, para cada I 00 t;

e- ALCATRÕES:
• I ensaio de flutuação, para todo carregamento que chegar a obra;
• I ensaio de destilação, para cada 500 t;

d- EMULSÕES ASFÁLTICAS:
• I ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento que chegar

a obra;
• I ensaio de resíduo por evaporação, para toado carregamento que chegar

a obra;
• I ensaio de peneiramento, para todo carregamento que chegar a obra;
• I ensaio de sedimentação, para cada I 00 t.

5.2 - CONTROLE DE QUALIDADE DOS AGREGADOS
O controle de qualidade dos agregados constará do seguinte:

• 2 análises granulométricas, para cada dia de trabalho;
• 1 ensaio de índice de forma, para capa 900 m3;

• I ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ou quando houver variação da
natureza do material;

• I ensaio de densidade, para cada 900 m3•

• I ensaio de adesividade, para todo carregamento de ligante betuminoso
que chegar a obra e sempre que houver variação da natureza do material.
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5.3 - CONTROLE DO MELHORADOR DE ADESIVIDADE
O controle do melhorador de adesividade constará do seguinte:

• 1 ensaio de adesividade, para todo carregamento que chegar a obra;
• 1 ensaio de adesividade, toda vez que o aditivo for incorporado ao ligante

betuminoso.

5.4 - CONTROLE DE TEMPERATURA DE APLICAÇÃO DO LIGANTE
BETUMINOSO

A temperatura de aplicação deve ser a especificada para o tipo de material
betuminoso em uso, verificando no caminhão distribuidor, imediatamente antes
da aplicação.

o

o

5.5

5.6

- CONTROLE DE QUANTIDADE DO LIGANTE BETUMINOSO
O controle de quantidade do material betuminoso será feito mediante a pesagem
do carro distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso. Não
sendo possível a realização do controle por esse método, admitem-se as seguintes
modalidades:
a) coloca-se na pista uma bandeja, de peso e área conhecidos. Mediante uma

pesagem, após a passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade de
material betuminoso usada;

b) utiliza-se uma régua de madeira, pintada e graduada, tal que forneça,
diretamente, por diferença de alturas do material betuminoso no tanque do
carro distribuidor, antes e depois da operação, a quantidade do material
consumido.

- CONTROLE DE QUANTIDADE E UNIFORMIDADE DO AGREGADO
Devem ser feitos, para cada dia de operação, pelo menos dois controles de
quantidade de agregado aplicada. Este controle é feito colocando-se na pista,
alternadamente recipientes de peso e área conhecidos. Por simples pesadas, após
a passagem do distribuidor, ter-se-á a quantidade de agregado realmente
espalhada. Este mesmo agregado é que servirá para o ensaio de granulometria,
que controlará a uniformidade do material utilizado.

5.7 - CONTROLE DE UNIFORMIDADE DE APLICAÇÃO DO MATERIAL
BETUMINOSO

Deve ser feita uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar a
uniformidade de distribuição. Esta descarga pode ser efetuada fora da pista, ou na
própria pista, quando o carro distribuidor estiver dotado de uma calha, colocada
abaixo da barra, para recolher o ligante betuminoso.

5.8 - CONTROLE GEOMÉTRICO
O controle geométrico do tratamento superficial deverá constar de uma
verificação do acabamento da superficie. Esta será feita com duas réguas, uma de
1,00 m e outra de 3,00 m de comprimento, colocadas em ângulo reto e
paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A variação da superfície, entre
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dois pontos quaisquer do contato, não deve exceder 0,5 cm, quando verificada
com qualquer das duas réguas.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br

34



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO VII - SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

Para a execução da pintura horizontal proposta nesse projeto, deverá ser utilizada
quantidade de 2,14Kg de microesferas de vidro por m2 de pintura horizontal.

Tinta BRANCA para demarcação do pavimento, à base de resina acrílica,
aplicada por processo "spray" com equipamento apropriado, com observância dos
seguintes requisitos:

TINTABRANCA

Ü Brilho (MB-3371/90), unidades de brilho 11,5

Estabilidade na estocagem (NBR-8169/86) UK +2
Matéria não volátil (MB-3364/90), % massa na tinta 71,3

Dióxido de titânio (MB-3366/90), 5 massa no pigmento 30,8

Pigmento (MB-3365/90), % massa na tinta 49,9

Resistência à abrasão (MB-3370/90), litros 93

Tempo de secagem no "pick-up time" (MB-3363/90), UK 85

Flexibilidade (MB-3372/90) inalterada

Resistência à água (MB-3374/90) inalterada

Resistência ao calor (MB-3375/90) inalterada

Sangramento (MB-3373/90) ausente

Q Tinta AMARELA, para demarcação do pavimento, à base de resina acrílica, aplicada
por processo "spray", com equipamento apropriado, com observância dos seguintes
requisitos:

TINTAAMARELA

Brilho (MB-3371/90), unidades de brilho 8,5

Estabilidade na estocagem (NBR-8169/86), UK +1

Massa específica a 25° C (NBR-5829/84), g/cm3 1,36

Matéria não volátil(MB-3364/90), % massa na tinta 68,7

Cromato de chumbo(MB3367/90),% massa no pigmento 22,2

Pigmento(MB-3365/90), % massa na tinta 46,2

Resistência à abrasão (MB-3370/90), litros 92
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Tempo de secagem "no pik-um time"(MB-3369/90),minutos 19

Veículo total (MB-3368/90), % massa na tinta 53,8

Veículo não volátil(MB-3368/900, o/o massa no veículo 41,8
Viscosidade Stonmer (MB-3363/900, UK 81

Flexibilidade (MB-3372/90) inalterada

Resistência à água (MB-3374/90) inalterada

Resistência ao calor (MB-3375/90) inalterada

Sangramento (MB-3373/90) ausente

QUANTO A REFLETORIZAÇÃO:

A refletorização das faixas será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro
(processo "DROP-ON" espalhadas homogeneamente logo após a aplicação da tinta. A
quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a 300g/m2 da faixa
executada.

As esferas deverão ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, serem limpas,
incolores e não conterem menos que 65% de sílica.

As esferas não deverão apresentar mais que 30% de fragmentos ovóides ou deformados,
quando ensaiados de acordo com o método ASTM-D 1. 114.

O índice de refração das esferas de vidro não deverá ser menor que 1,50. Sua
determinação será feita pelo método de imersão com luz branca, a 25° C.

A densidade das esferas deverá estar compreendida entre 2,30 e 2,50 g/m3•

As micro-esferas deverão ter sua composição granulométrica contida dentro dos seguintes
limites:

Abertura das peneiras
Processo "DROP-ON" n° 20

n° 30
n° 50
n° 80

QUANTO ÀAPLICAÇÃO:

% que passa
100
80-100

18-35
0-10

As cores BRANCO-neve e AMARELO âmbar deverão se manter constantes durante todo
o período de garantia do serviço.
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A espessuramínima da película úmida deverá ser de 0,50cm, sendo que para atingir esta
espessura a aplicação deverá ser realizada em uma ou duas camadas, sem escorrimentos,
numa razão de no mínimo 0,41/m2 (2,5m2/ 1).

A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento e apresentar, após a secagem,
aspecto uniforme, acabamento fosco e de características anti-derrapantes (tipo casca-de
ovo).

A aplicação de tinta BRANCA e AMARELA deverá se processar através de
equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados e em perfeitas condições de operação.

As demarcações deverão ser precedidas de rigorosa limpeza e secagem das superfícies a
serem sinalizadas. Não serão aceitos serviços de demarcação executados sobre
superfícies que não estejam perfeitamente limpas, secas e livres de óleo.

Ü Não serão aceitos serviços de demarcação e aplicação de tinta executados a uma
temperatura ambiente inferior a 1 o° C.

O tempo de secagem das demarcações que permitam a abertura ao tráfego não deverá ser
superior a 19 (dezenove) minutos após sua aplicação, sob condições normais de
temperatura (de 15°C a 30°C) e teor de umidade relativa do ar não superior a 60%.

Os serviços referentes à pré-marcação serão executados pela empresa contratada sem
ônus complementares para o contratante.

A medição da quantidade contratada deverá obedecer aos seguintes critérios:

• Faixa de Pedestres e Retenções - área efetivamente executada.
* Balizamentos (linhas de faixas contínuas - simples ou duplas, linhas de faixas
interrompidas, aproximações, etc.) área efetivamente executada.

QUANTO AS GARANTIAS

o Da tinta:
Apresentação pelo proponente de laudos oficiais por órgãos credenciados (IPT, Instituto
Mauá, Tecpar) das análises dos ensaios estabelecidos por norma. Fica estabelecido que
cada laudo tem validade por 02 (dois) anos.

A tinta deverá apresentar boa estabilidade de armazenamento (6 meses) e sob ação da luz
solar, Weather-Meter de 400 horas sem mudança de tonalidade, boa retenção de micro
esferas de vidro (DROP-ON). OBSERVAÇÃO: Todos os recipientes das tintas deverão
ser rotulados, destacando-se o tipo de tinta, data de fabricação, número de ordem e
instruções para uso.

Da aplicação:
O proponente deverá apresentar uma declaração de garantia de durabilidade dos serviços
de aplicação de tinta à base de resina acrílica com obrigatoriedade de reposição, sem ônus
para o contratante no prazo mínimo de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento
pela contratada da convocação da dita reposição e as respectivas metragens.
Considerando um VDM=S.000 por faixa de tráfego do pavimento apresentando
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condições normais, para períodos contados a partir da data de aplicação do material,
admite-se:

Para faixas de travessia de pedestres e faixas de retenção, legendas e setas um desgaste
equivalente a 15% da área de sinalização aplicada no prazo final de 12 meses.

Para linhas de faixas (balizamentos e aproximação) um desgaste equivalente a 10% da
metragem total aplicada dessa modalidade de sinalização, no prazo final de 12 meses.

Para canalizações ("Narizes") nas quais não haverá desgaste pelo tráfego e sim pelo
intemperismo este não deverá ser superior a 5% no fim do período de 12 meses.
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ANEXO VIII - SINALIZAÇÃO PLACADA NOME DAS RUAS

1) ESPECIFICAÇÕES

Para a fabricação das placas de identificação de ruas deverão ser utilizadas chapas de aço
de 1010/1020, bitola 18, espessura 1,25mm, pré-pintada a quente, por sistema contínuo
de pintura.
Aplicação de spray a quente de solução detergente alcalina. Uso de escovas rotativas
abrasivas e nova utilização de solução detergente. Aplicação dejatos de água quente, para
limpeza final.
Segue-se o tratamento superficial, com fosfatização ou cromatização da chapa por
imersão em soluções correspondentes, de modo a formar na sua superfície uma camada
protetora não metálica que impeça a corrosão eletrolítica e garanta a aderência da tinta.
A partir destes processos inicia-se a pintura propriamente dita, aplicando-se à chapa uma
pintura de base líquida (primer, 1 ª demão), por intermédio de rolos automáticos. Depois
de curada a alta temperatura e adequadamente resfriada, segue-se a aplicação da pintura
de acabamento (2ª demão) por rolos e cura em estufa, num processo similar ao anterior.
Pintura por sistema contínuo e cura a temperatura de 350° C, com tratamento a base de
cromo e fósforo e pintura com 05 (cinco) micra de primer epóxi, mais 20 (vinte) micras
de poliéster.

2) PELÍCULAS REFLETIVAS

As placas deverão ser totalmente refletivas (GRAU TÉCNICO) com impressão pelo
processo SILKSCREEN sobre película de micro esferas inclusas, sem recortes ou
montagens e com utilização de pastas (tintas) transparentes especiais sobre essa película
de maneira a proporcionar a forma e a cor correta durante todo o dia e a noite com
altíssima visibilidade, legibilidade e durabilidade.

As pastas devem fornecer desempenho equivalente ao das películas refletivas de micro
esferas inclusas, quando sem impressão, nas respectivas cores.

A impressão com pastas (tintas) deve apresentar performance efetiva relativa a vida útil
da película refletiva de micro-esferas inclusas, ou seja 07 (sete) anos. Caso sejam
microesferas encapsuladas este período de vida útil seria de 1 O (dez) anos.

As películas refletivas de micro-esferas inclusas (GRAU TÉCNICO) deverão apresentar
as seguintes características:

- Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão com pastas
(tintas) satisfatória de 07 (sete) anos;
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- Resistência à abrasão - Teste ASTM-D-968/81, óxido de alumínio branco (massa
específica 3,90 - 3,97 kg/litro) referido a película seca de 300 micra, com mínimo de 80
micra.

3) DIMENSÕES

As dimensões para as placas de identificação de ruas deverão ser de (0,50 x 0,25)m para
cadaplaca e este conjunto a ser instalado deverá ser constituído por duas placas com estas
respectivas dimensões.
A altura mínima acabada de cada conjunto deverá ser de 3,00 metros.

4) FIXAÇÃO

As placas serão fixadas em tubos de aço galvanizados com espessura de 2.1/2". Os
parafusos e braçadeiras necessários para a fixação das placas aos tubos deverão ser em
aço inoxidável. O tubos deverão ser fixados em base de concreto com diâmetro de 20cm
e profundidade de 50cm, conforme detalhe no projeto de sinalização.

5) GARANTIA:

Fica estabelecido neste edital, o compromisso do FORNECEDOR com a Prefeitura do
Município, de garantir, pelo prazo de 02 (dois), anos a partir da entrega dos conjuntos,
PLACAS/ SISTEMADE FIXAÇÃO, a qualidade do produto, suas características físico
construtivas e de acabamento.
Em caso de surgimento de defeitos apontados pela Prefeitura Municipal, o fornecedor
deverá repor, sem ônus para a Prefeitura do Município, todo o lote (em se tratando de
vício de confecção) ou individualmente (em se tratando de defeito pontual ou localizado).
Para acompanhamento por parte da Prefeitura Municipal, da performance do material
implantado, o FORNECEDOR deverá entregar todas as PLACAS com identificação do
fabricante e vinculação com o presente edital.
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ANEXO IX- SINALIZAÇÃO VERTICAL

1. PLACADE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA

1.1.PLACA

DIMENSÃO:

o
de lado

Regulamentação:

Círculo de 0,75m de diâmetro

Octógono de 0,25m de lado

Triângulo equilátero de 0,75m de lado
Advertência:

Círculo de 0,60m de diâmetro

Quadrado de 0,50m

o

1.1 ESPECIFICAÇÕES:
Chapa de aco: 1010/1020, bitola 18, espessura 1,25mm, pré-pintada a quente, por sistema
contínuo de pintura.
Processo de limpeza de superfície metálica:

Aplicação de spray a quente de solução detergente alcalina. Uso de escovas
rotativas abrasivas e nova utilização de solução detergente. Aplicação de jatos de água
quente, para limpeza final.

Segue-se o tratamento superficial, com fosfatização ou cromatização da chapa por
imersão em soluções correspondentes, de modo a formar na sua superfície uma camada
protetora não metálica que impeça a corrosão eletrolítica e garanta a aderência da tinta.

A partir destes processos inicia-se a pintura propriamente dita, aplicando-se à
chapa uma pintura de base líquida (primer, 1 ª demão), por intermédio de rolos
automáticos. Depois de curada a alta temperatura e adequadamente resfriada, segue-se a
aplicação da pintura de acabamento (2ª demão) por rolos e cura em estufa, num processo
similar ao anterior.

Primer epoxi.. película seca: 5 a 1 Oµ - cor verde-amarelado

Poliéster película seca: 5 µ de primer, película epoxi
mais 20 µ de poliéster
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Pintura por sistema contínuo e cura a temperatura de 350° C, com tratamento a base de cromo e
fósforo e pintura com 05 (cinco) micra de primer epóxi, mais 20 (vinte) micras de poliéster.

FRENTE: Pintura de acabamento na cor Branca para placas de Regulamentação, e cor
Amarela nas de Advertência.
VERSO: Pintura na cor Preta, semi fosca.

1.2 PELÍCULAS REFLETIVAS

Os modelos das placas deverão ser totalmente refletivas (GRAU TÉCNICO) com
impressão pelo processo SILKSCREEN sobre película de micro esferas inclusas, sem
recortes ou montagens e com utilização de pastas (tintas) transparentes especiais sobre
essa película de manera a proporcionar a forma e a cor correta durante todo o dia e a noite
com altíssima visibilidade, legibilidade e durabilidade.

As pastas devem fornecer desempenho equivalente ao das películas refletivas de micro
esferas inclusas, quando sem impressão, nas respectivas cores.

A impressão com pastas (tintas) deve apresentar performance efetiva relativa a vida útil
da película refletiva de micro-esferas inclusas, ou seja 07 (sete) anos. Caso sejam
microesferas encapsuladas este período de vida útil seria de 10 (dez) anos.

As películas refletivas de micro-esferas inclusas branca e amarela, substratos para
confecção amarela, substratos para confecção de sinais impressos de Regulamentação e
Advertência, devem apresentar os seguinets índices de brilho refletivo:

ANGULODE ANGULODE VALORES DE BRILHO

·o EM
OBSERVAÇÃO ENTRADA CANDELAS/LUX/M2

branca amarela
0,2 º - 4º 70 50
0,2 º 30 º 30 22

As películas refletivas de micro-esferas inclusas (GRAU TÉCNICO) deverão apresentar
as seguintes características:

* Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão com pastas
(tintas) satisfatória de 07 (sete) anos;

* Resistência a abrasão - Teste ASTM-D-968/81, óxido de alumínio branco (massa
específica 3,90 - 3,97 kg/litro) referido a película seca de 300 micra, com mínimo de 80
micra.
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Apelícula refletiva, auto adesiva com micro-esferas encapsuladas, de cor branca deverá
apresentar os seguintes índices de brilho refletivo:

ANGULODE
EM
OBSERVAÇÃO

0,2 º

ANGULODE

ENTRADA

-4º

VALORES DE BRILHO

CANDELAS/LUX/M2

250

o
* Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão com pastas
(tintas) satisfatória de 10 (dez) anos;

SÍMBOLO

DIMENSÃO:

Regulamentação-
Círculo -Diâmetro de círculo 0,60m e 0,75m

Orla interna 0,05m
Tarja de proibição 0,05m

(Tarja de proibição formando ângulo de 45° com o diâmetro horizontal, partindo do setor
superior esquerdo e chegando ao setor inferior direito ao círculo).

o

Triângulo

Octógono

Orla 0,0lm

Lado 0,75m
Lado 0,25m

Orla externa 0,0lm

Orla interna 0,02m

Advertência - Quadrado Lado 0,50m

Orla externa 0,0lm

Orla interna 0,02m

Dimensões/fixação, etc., conforme projeto anexo.

1.3. CORES
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Regulamentação - Círculo

Triângulo

Octógono

Advertência - Quadrado

1.3 SISTEMADE FIXAÇÃO
ESPECIFICAÇÕES

Fundo branca

Tarja vermelha

Orla vermelha

Símbolo preta

Letras preta

Fundo branca
Orla vermelha

Fundo vermelha

Legenda branca

Orla interna branca

Orla ex.tema vermelha

Fundo amarela

Símbolo/legenda preta

Orla externa amarela

Orla interna preta

A placas deverão ser fixadas em tubos de aço de 2.1/2" espessura de 3,35mm, com 2
barras metálicas de perfil "U" e braçadeiras de 2" galvanizadas, e unidas à chapa através
de fita adesiva de dupla face. Os parafusos para fixação das braçadeiras e perfis aos tubos
(postes de 2") deverão ser de aço inoxidável 3/8"x2". Desta forma nenhuma chapa será
perfurada para passagem de parafusos de fixação, impedindo desta forma o aparecimento
do processos de corrosão eletrolítica. O tubos deverão ser fixados em base de concreto
com diâmetro de 20cm e profundidade de 50cm, conforme detalhe no projeto de
sinalização.
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GARANTIAS:

Fica estabelecido neste edital, o compromisso do FORNECEDOR
com a Prefeitura do Município, de garantir, pelo prazo de 02 (dois), anos a partir da
entrega dos conjuntos, PLACAS/ SISTEMA DE FIXAÇÃO, a qualidade do produto,
suas características físico-construtivas e de acabamento.

Em caso de surgimento de defeitos apontados pela Prefeitura
Municipal, o fornecedor deverá repor, sem ônus para a Prefeitura do Município, todo o
lote (em tratando-se de vício de confecção) ou individualmente (em se tratando de defeito
pontual ou localizado).

Para acompanhamento por parte da Prefeitura Municipal, da
performance do material implantado, o FORNECEDOR deverá entregar todas as
PLACAS com identificação do fabricante e vinculação com o presente edital.
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ANEXO X-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO XI- PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADE
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ANEXO XII - CONTRATO DE REPASSE

,13or\tr~to·q~J~~Pls~~ -Tra~n.sr~r~o.cia Vóluntâtía

o

o

'iCON'JlUITO DEREP~$SENª 3~264/201.8/MCIDADES/CAIJ(Ji:

ççijrr.1:tAio,o~_lj,EPA~J:: g'µ~_EITTRE s1 ceL_esRtir.1 A
~1:º :,c:o~:• P~:Pk~e~1~~ º~~~~~•s~!fi~
~ç'ót;i~r.fjéA '.FED.ÊAAL,, 'E õ. MUNICfPIO JJE
W\NP.!l,Gl!AÇ\,l,, · OS:~E;TIV/\t{QO . -A EX!:OUÇÃO OE
AÇÕESRELATIVAS Ab l"l.'i\NEJAMeNiO un13ANQ•

•ellí l!~l~Jl'!S!flJ!n~ll_)l<!i1fi:u\ll,!, 115 P{l~GS ~~~~:11Ç1ni1lla~~~Jl;J:!!!~lillt;atiB~( ~~. ll!J\~C. SI, 111sto Q aCCfdaclD o contra~
d~ _ se,de r.oo~r.so1uirçâmenlãrlos· êl!I. 'ü11íà~,,em,<:onformldiY.te com. eiite Coi)tmlo da !'lepasse e com a segufnt&
!f . . c,,Dê_i:ra1ô ,t '!f3,;!1?,2. µo.23piâà?:9,r,lí;:õ .cl~;1.!lB~;.JJ . suiis:ü!!liraçoos, Oecràlri:nº 6.170, de 25 de jülllo,de
· .. • · suas aJteraÇ':ães; Portaria lnt,mniníslerlãl MPJ)GJMF/CGU nº' '124, da 30 · de dezembro do 2016, Instrução
.'N~fffi~tMit.'iPDG;;N~J.O?~~â1ü!4i.'ofJ.2018,(~l'd'ã:Ólfli:lriiàs Otçarilarilãifas ,vl!;i imlo , DrretrizBI> Operaclonals do .Ge&lor do
;.P(<l$r,Jm_.l,'P,~tii"9 ~~º-\~Ç!Q, .(;Onf~IO <$C;P!~:IÇ50 de SCSV}ç0${CPS) fl(JJ'l:iàO cmrc o ~e!;(Q:I do Pto;J:'.lnt., 1) :, C;ilx.i'~~i~~fw~iW{JJ~fl'1i:11s normm, CjUO '~~)~.;lll;lfl lilm ~ C$p~í0,,11~qu~ os contr.1 !.0010:1 $0 5U]Ceíl;im. doseio j;á. llll

,SIGNATÁRIOS;,

1h:C9!\IJW.,,TANTe~A><Uiilã ·'-Fódorat jfor'iritimno.dlô dó, Gôi;tor iro f1/ógf.11m1JAinlimiifo · dài; Cldados, lnscn:o oo
·9N!i.'lq~r:,~.~~:;fn:W:11?.?. . ll.H~; 'l!ill~!J!\!a.d.~,/J!l l.?. e::~ l!~ l!P(1\t~11J\'~e,rl:\],)nelítu,fç.<io linanti;lrii ~ob ill (Otrj111
i~o 9.f'!iP.(~i'.i'iiüW~- cro~ .. · . •. (!l's~a~rfaJa1rdh:~rd1fa1itt111o,p11'v:i ilo,.c1IBtlll pe!õ'□octein-Lerd' 759, ae 12 d~ :igonló
';'.i:le. \1.· . •.. . ... . ·. P.E!e__rálõ _n" 66.·.;JOJ_,;tl_ l'J>_ ~d..O lílil.tç9..§0. "_, __1. 9. 7. ,D, ..10. 9'))'111~.~.p· -~. lo Ettn.lUIO SOQ;.·.i1_ M!'O/,'M. o n_a·J~_J@[õll!;G~. Ji9W; ~m..çeinJ9!11J~~g~ -~ i:,:pce1_11_1a .n• ~!946; .\!f!-.!7f.l~□1.B,.o suas a11er11çil!!S, com
:w(lc,;no,Sl!lofBa. . ·. i~Clútldm 04\ l:Olat:3/41 Brasllla-OF.rlnsaitano, CN?Jã.MF so'l>·o n• 00.360.SOS/Op1:n:04, na
,;q1.1:Jlr1a~.~:9~f'tl/ll)~aJ~.l,Íl'Fd.l! .l,llilao, nas t~rm9.s:Ç1Js\l(!Sln,1men1o_~ !itlpn~cllêldos, nes.10 ato l'.l!PrBsantada.por NOEL JOSÊ
qe SC>UZI\; ,RG· n• 147ô47Z..O,.;eXP,adlda por'SSP/PR, CPF n• 234.62B.929,1lt. resldenta. o dom1cdmdo(a) om RU!I

.,;:;iíM(íll.:_p_ilm0ttl.i2_~;f;.M~t1~9w.fR; c;;o.rifoi(!]~ Pt.Q !=iJraç,[lo;Ja\!f.ãda ern notes: _do 2º,O[lcfo de No1as e Protoeslo oo
· B.(~]tw.Qf,.fü'!O ?.:t!!~•P;;;f!s,,.Q:!f,.\?ll1.971G_!1/2.Cl,11'l/~"i!11to,'!a(lomf[1!Wa .s[mplo_srrnmle COf':IJRATANTE.

•t ~ qa~t@í1l:l'9'.·..,~~U.Nl,é;1mcro-e:·ri1j\~-°'~~úÃç~. rr~fo,J10 cNê,:J:r.fF-.s?b•? #' ·!e,2~s.~2910o01-oe, ,núsh:.iJto
iepresl!ll~O . ~ectTvo.pr_ofalto.Miir;i[éijj ;;il. Sonn-:i,::·.MAURft'llO APAAECIDO.,DA SjbVA, p0rtador do RG. n•

.1•~:0.15,~l?::?t· jfli<Jf,SSP,Jf'R; ·. o cef :11~Lll.AA;~í!ó9.~,:ti::S!'f'sOlD. ~dCljll ii;lll,iltlo:0,m R B.ERNARDINO B01.GO,
1?~""'ÇE!f~, • , . , ..•~O •lA~IJ~~iiçu •PR;,dór;1\ip;rili:, d~?riutl(!dD !!~lt,!!(i,f)fllll CQN1RAã'AOO.

çç~p1ç9,!$·~~i$
vqa)âQ (:fo C!W:t~r.o;□!à:F~EP~SE!
~;:iv,menl!lçuo.Astéltlcade .J:as póbJ!::as 11,ben11S.

(1 ::t'.11/,N.lôJf !Çl(~)'a'E:~EF!CM'RIO(S)
. Mãnd~~ª.~•-PJk .

' ilt.iêoN:fAA"TAÇ,Ã01W!3,l:íl\t1Ni\R•tti_;~~ '.AA~;J_ ~~WIÍ\BÇIÍ!) sob E'.mlliar,.'apllcà-se a Cfãúsi.Jla Diiclme Séclrria desse . Conlralo de. RBl)llSSB -
Ciwdir.~-(>~"'--

1V -'CÇNJAATA9~1J:Spa.,CONOIÇÃ.O 51:JSP.ENSIVA

&j\l~!i,~aô.~liritÊllC1~M~f#10,i t\ai lca dê' lln~énhnJia e ÜCBÍlçaAmbianlál.
l!,razo·pàril'Ôl)1r~gã êf.D:,tl9éú/mlnlâçaop·e1o:C.ON'fMTAOO;;Q8,(ollo).mes~.

· R~~-'R~t{(lJ.ef~r~~~ll~.l!tÇ~~~s,~pr~!ã!n.1~s·g_~;~qcumanle.i;ãq~01· (um):miis,

i~~%i~~~Jl}f~i~,~ã~:~i~~i~J~1~lluzimeo~'.o vlhlê ci dois ·mll âlléc:cnló~ tt c:inquenm e seto rcaill e
. iiâtórzê' .. . •·. . .· . . . . ··•· ·•

· i·ecur.so ·. p;i!1Íd'.i i'.lt)Mi'.ldil i>°QlO: ·~oNTAATÁD9 E/0\;J: WNÍOA□E; éXEêUTdRA R$ à.000.oo {oito mil a ó
íf.=.·~.•.··~.o:·14.. ves.. ·tr~~~-(gep;;i~e-,., ê~~-~~~a~lda(~ ~3f,;57:,H ~duzentos e trinta JJ um mil ~r.iloi;o11,t1s o driquonlil .. . 1
ifi.~•.e"t'd~.à.T~.·e.'·;qúâ1õrzà1ê,ili1~asj: · ·• · · ·· -.e · · · · · · · · · · ·@·
if~~:(,,vp:12mlçlJI _ · 1 C)

l. ~

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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<Dontrã!p .d.e RElpas$e,-Tpi(1J~f01fm9.f,fVóli.Jótárla

o

o

YhP.R>'\fOS. . .. ··~ . , .. .. . . ,- . . .
Tl,Jf.~rl,~:~!~ª;!ra.. 1•~~.9~~!~,ip'.d .eRc.ll:i~:~8!.1~!)13.
""'"''~ ... a;.v,g,cric e.~tra_l)Jlll:·30 oo.Junhode,2023;
fr~~-li!ç.íl.O:.c.!-1fÇt1pi1J~,a~ 6Q.;l~sserita}:dias,1ªpó,J(Q•ltlr1111no <UI vigi'mci:i ccntt.1Ju;1l-0u ce<10hn;ii0 da oxoouçtio elo oojeto•

• o q,110,ao:irrorprlmalro.,
;Afq!MJ?ii;i§ii.l,!;!!:;1,o;ãij~"".éQ,1~ d.a ãpies)i(itilçã,D :ctâ prilsl,açãO de, êontss· pc,Jo,,<sONTRATAOO· c/00 ONIOAOE
1;1(,1?:C\,qpR..A;!Jp}!:Q gix:,uts,~:g~.JllüZOpilfi!'ill!í.O~Otliar;,fioc:fà·P.fll&JIJ~D.:PB.CO!'ltns;

. 'vií:,..i=o.ifo
.JííslJ'.~,f:~ãralJSe900,Judli:f.lita·do.eslâdifd0,Pa1aiís.

'' .v,J!L,,ENDEF.UàQOS': ·
.81;7~: ... . . ·, ~Í!:•~~poM~lõ!Ç,c,l~ ~9N.f~A:TAOÔ; R B:E.R.N..~RDlNO BPtQP. 11:s - CX,P '61 - Cl:P

·PR;,
Érí~Jt1 gÍi.'f#e•~oirifspDll(flincías~ CONT~T,/\NJE: Rua s~1110~· Dumont, 2681. 4• Ant!il1' .

• -:<'

cfJOi;~Çp$J;l;l$l'RÕijlõ~$f . . ... . -
~!!1~rcJ9 l¾li;il,t~ri.lc~~?".ÇP~Tit>,tJp;~lii

1
1t~~pl11@bt1~ç_ºl'IJ:,a(!m@maMIJJ9L13cu,S1(.gov:br•.

Enoore~o,e!etiõnlco:í!~,:CO,. 1 IV\TANTe g_ govmr@i;al~.~ovJ>J::-

P~'!op~sllfÍ.tÉ!)p~Íf\!~n~f.l•.•~!PElrles oo;rjlilada_Bc.~C'o[liraio;de ~llt>ªi!Se,•pactusm a~cfàuS1Jta~ a segutr:

· cl.AOSOI.AP'Rll'nEIRA-'ti() f'[;At-10 Olâ'TRASALHO lfõAC:ONl:iiçÃô SUSPENSIVA

f- b'.P.1:!111:1 âc:Trobií~i9 ~lÍ,r<Yiaúo no Si~eóllià :do Gtt:;tiío dá ConvJnios o. Co111raloi; da Repasse {SECONV) ó parle
ln,lllj[jÍ:(i.!fd~ik~~l~.éon.li:~li:!'deRe~se/iiWêpe'r)dónló i!~ ttõinsi;rl~ó. . . .. . . .

1~t ~ .A ~lrc.ilê:úi'' :deste: JflS!.iüm.ento '!is!á •.coiidfcionad,if 'à, ll;iresenlaç'iio 'p!l!ô CONTR>\Tl<.00 o/01J UNIDADE
l;Í'l,~mi.r9.M>,~tf~~11;1,l dq~tJ:!anta.~o tc!~!;l'ç.r:i.a~a:d !]O 11a,n .j1/;çl~.s ,,Gçin):I_IÇ(lÉis Q~r!}lBid.l!l!~ Con1ra10. l!f.!rr1 eolf)o tí

·,enãi:sti Ja(lõmviil' i iíii' 'CONTRATANT~ ântm dós prazes oslai,elecloos 110 mesmo llam,

N~t . o.·prazg ~Xi!ªº pataJlàm:ilmanlo•'cia CQndlç~ci &U5(lll'O-S1VB pDtfotà ·58r prorrogado, uma única vez. por Igual
· peiíêlo:i.; . :cônfêrftlà. rof.ifã• ;,es.piiéllícá êló. Gostór do Programa.

1.1·,.Z -,,.O ·:GONTR'ATAO'O ;EfOU UNIDADE :EX.ECUTORA. iêr.i!idii. Jli é prir esée !iistrumênio, reconhece e dá sua
a11uãnciu que ,o: nãô ..timóimlml.o da:; cxig{ini;i.i:;- ·no: prazo· fi;,,,ado ou a, n;io apro•r.v.ã0 dEi do~manta,ção pela
,cq('.(l,i3Af:liij'.(1:;lmP;:lt,c;í.~)i"}6j'çMi~ d.O•{l'ÍonQ''dii~lo •pCI poo~jq 'conlmlo dll Rap,i:iw,: indopq11donlo- lio notificação,

·çl:.ÃQSl)t.A'SEãC.IJ~DA.,..-l>P,$:pSRIGAÇ.ÕES"·

•2.-:<;am(iforina íni11úá'.de .co!Í!loraç-Jo·na .êxooU,ç§o do·obJe,lo do.Ccntrato d& Repasse. são.obrl83çOes das.parte,s~

·.s,,l...:i~vi~ir~y(ll~Dlâçãôl11cnli:â;~lí(ú~lD11al_f1Íúr•lflcii:das!pi'íipóstas~fei:lon111:fai;; .
•!1, ~l~~f' ,q; :Q.qn/~.\I); ,gllJ3eP.B&~!l\ . !!,P,.ós,J~!Pndlm,e.lJI~, !~~~: J.llqUl~llcs Pi?-!D _aofü~'.r;~DO . e/ou _ l,INI_O~E

.'S<EClJ.J'ORA{Õ!pubféaFscu 'o:dral~;no,0J.im1:Olíâíí!,â;íUnmà {poU),,c. r~,pix:líva.s vlf1m1çoc,s, so for o caso:
)!l, ~l)~~-~r ;,11,;:~tl!~.lil[A .11xogiç;i,0. . t(~fi'lil-!ICO!(iF :w.. o~to, ·p(e~fslo:. 110. PlallO d!J Trab~. Ç,Offi os

:C!)rtCéJ)prídoqUts,~gf$lro:r,nas s1s.1emarda.Unl;,a,-uUll~ndo·,se._para r.nneo tlo!i recursos htlmDn:;.::: 0 :t<:QIY.)!ógioo,i;
;,; ;da.,C.9NJRA...tl!ITT.EC . . .• . . . ..
~, ,!t!}nS(iJrlr ,;iq,Çgt-;'rR,"ATA?Q efo\J UNIPI.\DI;:, EX,Éélii'ÕM os rcctí!'Sos il11ancalros, na lornia do ctonogroma de
. . .~eniB'otSJ>!iijíiovi,~fiib~e1Vado:o.í,il!lp()§ia;11a:c1ãust1la:'Qulnlàdes1a Instrumento;
'!; •C9,n.JJJ('!1~17-a:.i~! .. 'e.-J~eniçi40'.t:!!3•~eu~.ªI? Pod9r. ).cgl~rallvo 118 formad(s~?S\a_na.h:igrsra,;Ao;
Vii.- monltorill:e: · · ra'.con!-ormldad'c,lís.ica a flruincefra dúra111e a exec~é'o do presenteclnstrume·mo;

,;\lli; r ' . )fl~li.es.,pe)JJpfq9i!im.aç~ cl'ç1,:P((!Jola~,•i'e'.c!'llcos, ~ubn1elonilo,us; quando t«9.çaso. aD
'-:~JI ll.L,O,.,JQ!l[..~l!',,~~lllJ!OOP,B9PJl'.~r:>;i:la,yi~d'ec.wa_nãllse; _ _ -·. _ .• _ . . . . . . _ _

VIII, 'ye,rJfli::llr e r,ia.llza.çâo:,:él.bé]líO@dlmenlo.'llcflalõ(lo peloJ::p~T:AATADO, .atendc,sa-ã.documoolaçêo na que tange: a. %::~:/;~~~~~ á'i,~";~';',~,a~":t."~~~~-:: :: ó
~ <!?
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!.Conttalõ·,détRêpàssê -Tffins,fêréritiià Vólúritâría

o

:<k~!~. ~•.º.--.~ex. ~e.t~~-.it .... ~.- '.'!9l:rÊ~~Jl!-!.t'Ul....•.:Í~g. }!....!· d_o_êé. NJ'.AA.)A..AO.<lf..d~ U. 1111. ·çAcS. EXECUTORA illes.t;in.do:._;_-..,.~-· ~;al!~íii'íon(o,áJ,if,i;P, __ •.. _ º~!!ls•âJ>lléã:vefs,011 ra:g,slro:f1Ds1qoNVquõ,a:&1Jb~U1.tta:
""' ',!i(lrflt~i}í YRJ.'ê~ !lg)'.9º~1:!PJl!f ai;;i,~d~, ÇP.~[?.t!IJ.i;I pa~~;;i~-;-no ?la_r;io· ~e• Tf<!blllt•.\li P.9rme¼ d;;i v11rlfiÇ119!19 :<w

.compiltibiíi:l'ildo-cmrc·osfc":;,ó o u!c,11fum·onto>oxiM:úlad'o. arltirn como \'lÍlllfcai•à regi.llar'aplrcaçao-das parcelas• de
X.' i'c.oú~.,«.i;i:ircfptiJ.(11,ÇPisj:ro:;lo,ntl.C!áu~f.r,quJlilil); _ . . .. . . . . · · ·

V~~. ªr.1··~.~l~l.i~!(l-'.~~:A*,l~;:10-dg, 8a:.,JlÇl_f1~ill;W!!.~ll-!~i;fl]t;.(l-,l\8:T, çt\l~~<fo $cJ,r;iWdc.cbrns o sarv.lços do:0119an,,. a: _
X[. ~o~n_ar,;~}qdl:a,-s:cl)Jll~dos,da(as(ÚJ?J~~r,i•!f~1ri~frum~nio.;çs;servfdf?r~.a.u empr1,?"9 :ad_os:respons.í'1<lisJiol.0·:.éu

.i,:,wnpu,tlii111Jó'nto;
Xti; 'cf~ilÍtg:,r Cm:sllicni,l!l¾rõnico irlslllvclonal ;i; ínfO!ffliJÇÕO:..rcrorontos·a valorai; davoMdos, bom como s causa da

1fé~Ju~'}iMis\eâsosc!e,.Õiíomcecú~éi fótlirifo ·obJêlo poélir.ido, ~Unção oo resclsâo do lnstrumen.10:
Af1t · ~.l\;!~'4!! !l.C(ç_s. 9,CSli~q,.9J~ -~ 11~ Jc;,.cx~m0 o nóit lfn;l1es,do sua compatê11cla espeetnca.

a ·;; lê· 0'._9ê3lrll(o óil~~~f~;tn[ii!}i~~-t!c(1_!1:~~11\ont~~o (u.di~a!, . . . _. _ .....l!JJIF., ~-- .gN'.iRATA..Q li .p,l\,$!:l'l~~:-~111 () m~till)lpl(mla oo :SICONV, qum1da da!l!lltadas
dtll>.. ou.r1rr_l),~!andootJS no,,c1cornpB.11nam.en1a, da e:oo_.;u,çêll do objeto do. rnstrwr11?nlo, dirn:ncto :.(Ir

- __ .. . , ,.ii0f$Í'füi:f~e-~êlzyá SõÇ(!ltiÍ(Ía ifü Filzáriélà' ou iiõcnilârla '.slrnllár, e-o Podei Lllgislalívo do órgJÍo
rasp!mS.ii'«.11 • 01itq:

. YtM t~eli~erf'0 •: _1(1$1p~'o 'd'ó êôli!flllrênê;\ jítliflíi1dii":pi';,f0'.CONJW.iTAOO' lilêú UNIOAOE EXECUTOAA. bem
;eo:'ll9.m]cl.0!!#!:i,, .. ·qu.~o:<!!.l1/.{i.9 Sjlf{Slll'lt.~."diJl'r:e~~.@l).c;!~ Ç()~\~;:))(>'pr,kl:ofi)S.'jdO, 'C/ou 'QIJDMO CQíl6ta1adaB

, mãiipllciiçl!o.dõs-'iecurao:s,,mslacimooo-,,se !oroC;BSo;a,cilriesf.9nden1e 'tcn,a<!a. ~e Co,11a.$·Es,sioeii1-lj
· )WJ, ~[91 · · ,, ~81)\13;.pa ççrÍ tlÍ''@tjltsda ili devolllÇ!lo1itrie<ll;ii!a dá$ i;fi\:lo~ rom;inoScClllos

e ~.~-~~. fll1lO Jl8nlc-él,c;Cflt~ !'.m(ca do T8!;0\J[O N~<!I, íll)S~_?S5)!1 aplic.'lvol:..
XVI.li "íí5su,m . .. B· . abi!idatfo.'palà..exâet1çãb'_élo objet~ na:caso de pan1flsa.ç2'0 ou de ocortil"1lln d,:, füto

raliW,mlôtcl,1tmcioo:a;n'lit tif:;.\l i1 dasc1JnUriulilàde_;
~lil( 'it~riz·(i'iffijIDR!istiv~1Wêiil6i'Ro:s1coNll'ós:iâtifa o!o:;,prôcadlinim1os.relall'10s ao.aC(lmpanhamento da 8:.x)C!JÇi>D do· ~q~J~J~i :i:ci.g1~tr.ui.. d.~ -:iqu~lc:; .qu9· 11or, .·~ i)iltilrorii !)li~ poj;san:i,.s!1l' roallza~s, nessa Sistema, ma111e™10,o

.:awali.adot •·•.•· . .,. '. ,.. .. ,..
,zi-.®~9~~®.

J: '-~nsJiln.M!\o;j;>/Ç.i.\ll'l~rll,Q,~~,<IX<lt~l'*.',C!QJr~pJ,ó ôü,•o.rii:-J~i •.!!_llo,at>lt,m:li~UilÕJcfusâo;,os.1ecursas necessM~ para
(.1~8~~~'~ P.b)g~,~?'~~1co cfi:t;R~P~t~~:~,i;\G~s~.:,<!~ iÍ\v'?-~~n~;que ,'!:t,ll:3?0la: o_ eX1Jrcíclo,. i:9._n~ig11i.r nQ
,f?.lllJIQ:"'l~ti~ll!Jho!IJect1r.~-:Pll(a.,111g!l;!er"à$'~C$pfl<!!r,i11;e,ltl,.Cll1:rc1i:10s Ml.l(-o:$ Íll'°" .inu..,lme'nlo cons1Máo do ·s.!u
01çaman10: . · ·

li: )Jbsií~f~à ,fc(rtêll~ãs P.iir.i mcóblmánto.'êló.rii~~os ilai:Jriiao e.patif!tis.crlção em iáa.1os ti r,og2r é,;l;ib!éh,,;ldõl-$
'l!I'.• P.P!i'l;_~!i"i~J!lP)9mE!1J9-"i!!-~,\Olr pa,!)1J1°;!11~. q~ ~09~•.. . . . . . . ·" d .·aimprp~(lf~t-sa; ·nos éiJ~cis on, ,quo,C(]Ubllf' ,a·fasb"tlllÇOO· da contrib...ção a-melhoria, nas t~rmre do Cédfgo

W~~Jil.(I~· ,t1ilcJô$!!,. -~ JlaO ofétUD-f ~llr.ll)Çcl q 1.111 rostlllo- em monlBnlo SUporlor á Clllllrepartlda epcrtad's ao
Controlí:>de: Ropo:sse: -

IV, ~~fl.it.lf'' · -.. ·, ·. do abJotQgo-çp!)lra10:;deRap_a~~ccmo fndijeto:·y; é)a.!Jó ·relacloriaclas-:ab al:iJe)O j)llctualfo e·apmsen~ i;t1dacocun1e.1'Jl:lt;ão juridj(:;l. lil!cnii;:;}-c
Iifs:,Ufü braç;i. :C~~ri!(á_tó:d'e Rllpa'ssii-._de!ácêíri:lrfo:om•.0$ nai1uatnil:is do ptt,i'gr:iírt'a·, bliÍn

·_cf.r'.1( )~R!fl~C.,c!!! -~!~il d!3,l_[IIB~~ç/lo, 1rcanças e apro•rações de. PT.ll ie~
ntnl ccmp ,ccm:ess1tmánas·-do·servlços P,õbllcos,.co11fca11e o caso, .nDS tem\03

y1; 11XllllU ~íHfiibnlhos jtÍÍcéssõrlos-à cotraêctiçãà dó objeto pactuado no êoo1tala de Recesse.
Õ6sê~O!fo '.'iifjlzõs a' êús.lóõ, ·éli:i'rlígnãooéi ,iiio!lssfo'nâl llábi»tâd<( é cliq1 e~erlênchi necds.s.l.tia ao
:~cçm11,:J_l,l'!i!~1J~~,e-;_i;o(1liçJ11:4as ol;l[lJ_s:;__a:_11eivfr;o_st;1m•a respacU'l)l,:J>,RTd!I prestaçâo-df,! Sl!Nlços do fi!,lealti~f-jQ
·a serenrreahzãcf_o_st ,. ..

·VJI; npr~,il('.<19 : _:(1. t'lTE,.(!,oclnr,!~cr ~e- c;ap_acl_da~!l' lóCfllCB. lmflcaooo• o, .servidor cu servidores que
acoropa~liÍD a .Içodll.lll'!Íl!ÍlnilrµJ,.

N.lfl< 1.âJiiilgur.ir/'!)ii) ~ ._ , , , itoó,-iiiqtliiÔ~.Ídi$1jijêilfCíi- élifa projifüill li da,~ecoçãô dos p-roautos e serviços
,!;lln©J,~.cr_o.,;~,cg{l~fl.rlliTtlMa ~~ ."ll'i _!1,t!l)1,l,i,1,S·.~ro..~ll~JK~ ºF •~~i11IY9s_ ~ºS. ~~ll.(iYTI~, aç&!:' e alM!la~es.
:d~ICJmlriM.ào.-:i..91,)f(e~,® 1/fOtr»'q~c Jl<l$$.!11l ·~moli:r ;i rru;ç~::, oo lxinoffc10 paía popula.;ao b~oollclaría.

l·x·:.-, ~'!.o/11~~~~l~td,B)!r~J{ll~lri;PRtfr!M.'(Al'.{!e.o~,p~l~:1!9~\d~iÇ0()~0_Í(t; .. . . ·. · • •
·.s,e,ectonaras'êrl!l!S-'.Í'fe lnler.-ençao e:as.benelléfürlos unw'em ccaro:n~!lade com, as· direltil!ca c:;iobctacid'as polo
t, · · · · Bf'i:1.ab~f!!J?af\O!J~11,;gu~ ~ú~q_uiim reOatlr &\luações ·c;Je vulnerabmdi'.lde eccni}infc.i o
t ~Jt1'!;•ti!ll!l~ g_ue h~_uver~ltareç~!ls; _ .: Xi• :.a~ S'l{il,:,l~.;r~l);\!1:;:al;Jlhtlooc, qulll)do ~*''pojo ra9lm0 da execução lrnllreta,

~ ·.,.-·- ?,1.efo.jf!l)l/?;111J~~}'l:~'HJ..li,ª!!11_r:1:!~§~~~l,l~ª-~º!1~~4~~•11?D•i de ago_stode 20~1
,cfümiils n0m\a1i: crlÍncnlós'li'lflâlàna,,,1ss0g'\lrani:lo B corruçaodos prcc1NfimllJllos-lega1õ,

.. . JsJc;o.-da rA.;lfl . ~~'E!idJ~ç®:il!Ja_tivi.l•do·'IXll'.t:CflllÍlJ,I do i3ónlfica~o e DosposüS
íijâ ,o Jli$Jí,;ióll · _ , _ .. lõ.ifo;~1:õ_(íip~ríl~11:,

~. ti . . 'fõ~ií'-f111n~~: P.9t'i(1:P,l'i:.~ Íi!ht'1191ii!liltd'o'.<;:ONTJ¼T i\QO i;i/ô!J UNIDADE EXEC,UTORA.
o~ ~9ft,1ro M -Sl!JONV' que ;i ::1Ubll\il1!:3,. :íteswntto o llleiYJirnl:'110 ~~$ ~pr»íççs:s~- ~~~ih'ci~ ilc;, o
pfoe&@iriiinto Uci!:llõrk,: ~

' . . 1
27JJ41 v01i,mr.ro 3
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·Gontrato ,deiRepasse =Translerêncla' Voluntária.

,Xlt ~~2!s•~~ypllikcf!!:Çf!.~nlralante..~fi:5.ça,ttzação.so~f!! o QTEF-Conirsto de Execução !?/ou Forne-clmenlo de
·vura~, lll;1'1ÇOS U)íiá !!) D11110&, ... . ,, . , , . . .xiti, , ,B)P..~ . \-·· •. ~aneij,q;irfp_&Jii:iafs)ia .·ola~~:o. i!]1plamonl:nçiio' úo obJeto do Con 1raI0 ,do

·bÍiiii0éomo flil nlánlllãni;:,iõ:dop.ítrimgo1(> $Õi'õl ltó pôú:.stô;111\ld~iirnMíOs;
XIV; M,ilj[é_lpiOli;'<f.~JdlqJ;i@~f.lJ;,n_i;i)/(,çpj;~:l''i?Ii:i.l)i:[l#ji,;ifltff()~. ~• ;ii:,dit;ilô~ <fo ltillitllh.idbto:. o

.. -~~:i:_õi't1 !llld~ no,mµntçle~ auºols.ltilo iFeilâcaf quando OC;Olfi!r a liberaçil.o de rncatSM
J:'MT~NTE, é111.'.®iJf.éfmídJJcQ.a;q:,qi ii;,LeM! '9,1521 dli 20.',de março de 190.1, facultada a

D,olpfriinlciJ,, .
•X\/1 . .... ~êci.is'~ii,raf:idéíqúadümiiij _(o:.o,•pilltiniêi)io: públíc'o 9i!t;ldô ~r0i. .liiVQ~iinonlos dacorronl11s.do

· »Jf ,~~l~~~~~~n~;J~~~b~Whtft~~~~~f:iiâtt!l:~~~/cii~ do•obJetcr ne prazo 11xado
•hrtQohlr:t!Q.. a!:1~9;' . . . · .

~VJt }à.r.i,i,él .• ., ~~N~ ~. qúálqiuir:~m:,iof 1nrãrmlii;~1fa sobro as IÍÇÕÍ)s dese~YoMdllS para ..-.óblllzar, o

'·.". ..,_· ','u..•'_ •acomgll d'Q PfQC~l!0; ., , .. . _ . . . _~v~. ,W . 110-0TEPsu~,<!il"lll!P~ili~aito pB'la,qua!i<fa'dci:![as obras..mnforiais e. .ser:viços
ã eni;'iro:ra éíoo\f.lfüiradfüi'â ,ô:llil:lirnilídMití hicfú~Wo;:ií pfÕifíoçàó do roâl!1iquãÇQâii,

" . !. ~priódir.ôç:í.:,'IJt,ó!fi~-~tn \!L~fil\:~t,~~~RÇ?tl;dt{~~I9~tOhlt,ll:ooô~"'Xi ' _ _ _ _ _ _ _ _ O n.o:-SICONV Ó:Írill~/c .o:; mi;,h 0:1: r@llv',lli '{i fortm11li:~ç:iir,i,, QX(lç\:JÇiÍO, llêi~,;,,.
1Jcr,f~pµi;i~!Jto,ill~i ~~n.f.jo 'do C_l)fl1fl.il- ~ ~(\f,Orm . tlll;(lr~,~~ ~0\l1;id;) do c;ooie, ,ó$pe<:inl do Coti~lllO do
·;~p,;:i~S(l :_o J09ls,1rat. no sléXJNV os, lllôs que por sua. noturQ?e não pesaam $-Ct reell~don nesse slsloma,
•tfuinWiít10:Mf:.ilíll!fl~i;rM:' . · ·

X)Ç: Jn~fci!~!\ll':W.Ç~,!.O:!!#llll!'.l~lr!lJJ'í\) i;ipyr~ ; .lo~~!! f)l'(le~~9 ~!Cminls~~~ <f,scii'J!ln,er, quoru!O e0Mt:1ta_do o
.a~,_i,;_{ô_ •~1!. mllfü!!.S~Q' C!e:,rectJ,soS', ll,U?Jl~!!• l:rii.tl~dífpite: na ,execuçào · (!o C'tEr ou l)OSltiD fl l'!BllCOira dõ

XXI; :%1~~~ir8-ê~ram\~0J~1
,{tll~?Jg~Jt~~·aafü11~1fo·pCIÍl Admíntstr~ção P1l~ a CX/JCLJÇ5D do

fs.ji~ D.:{~-· · 4~ ;p.rcÇQ .to.l.af .e>(~.~íf:a .Jli?r •e:igaJjcll;t11ll!' 'C!;l.m o, ~~u rcsp~(ívo CNPJ, o termo de
.homoJc,g:i~. . ~o,. 0 e:.1ra10 ·do.\CÍ°êr'e.set1s ces.iec!lvos aatllvos. a Ar<'í.dos,projet0'3 , dos l!'.:e-culores e

. .. ... :diÍ'.fil!~lii!âtã . · ";,t:oo borolinsa'.!lo,.'.mcii:Ji_ç1!i0:'l! i · . .. ._ .... ·m!,; '~ J,.~,t.'11,9/~~i•'t':l~ !l(e.~):q;,.~gf~li_!w:.~~ i!Q'.!e!!l P.í!Qlf;;i4!Jq~;. P,P.I~ ,i;t recctir11iento pera V11rao ,1le
• o~ ,ã"os: -cfd11diiõ::f rol'iidoti ;'.JdDS' ·M con1rento,• ·l)ÕSSibilnDnllo o ·r~stro dl! sugosti'.:-.c!!, lll~ios,
; ..~!3$' e d.imundas;

·XXln;. ·l ._ _ _ . _ _ atJé91110flndlcall,;•os'das.'.obràs,.quando oôbj~lci:dõlnslruirnlnto.w roíerlrã oxocuçà.o do abras
•de en9.éilhâêlàiJilfcrmâ~ó'.iiobro·cahál-piltã·o fl'ltJi&ltii dó dlll'luncf;is;-rod.ím.1,;õ_o.:.-v cl1>910$, tonrcmno provl~lo n0
it,ian~efa:le°lJSÓ,da 'ii1àrc11 C:ÍO j'.jo'lllma';F_iidiiiai ~ oiir.is• cfa.·s~clol.irlil de cômunk.ição Sool~I tia Pto~ (inci.J d.i. " , ;(&p'ílbQcál ~.. ·: .... ,._ ' ' .. ,•.• •· .., ,.. . " .. . •. - - .. • - - - . . .

):\XP(!:, '_'.,,Lo·_PI_.,º._ rel~r_ ..~o-~,--Q_Jlln···'m~." º..· ,lrr00tJ!.irí~.~~ºuill~AAll~P,dC1:!I~r 9l6'1oill Pº?'~tg,iios de C;Onl(OID ll. 11,l'lllndo funl!lld:iº-""' g "' , ~ u r,"cibidàiUi .idmini:s.1ril-l lva,,clcn1ine:ir·tis:;_Mln1slórios-,Püblíeo 'Federal o l:lltnduol o n

X'iN,. _ . . ..~n•·1o;o'4ilé~l)'Õ~®-i'ioi.•~liro de,~àóD,.ec·'rn;iisB,,de 19 de dezemllto de 2000, e oo
· . . . _ . 'i92od':#,ózcmbiô,1dç, 2004 !idN.:MP.PG)f.Q~.:de -~··ire JaneJr!l <IEHlO.lB, re1a11van1ente ti
'_P~~f'!lp_çã9;d,t.i1:~-~t~(!~~l¼.1,~~,,~9:~-~..9.l\fP.P.t).~~.~W!'flJ? ..~?JI~~CfS-IJ~~-.O!l_eoiry ~®liíct~l!~·roll1t~lda:·

XXV I~ compi!,Ub1i~ar9 :çliJ!ltó: JSO. ~1rá1b' 11C' Re!)ll$ !1o ,'co.rn · riorroiís· •~ procedlmfinlos de prcseNri~o ~,rib!'.onlnl
.. , _ JDl:l)ÍÇR-:Jl,:rõt_;l.(fU0li:iU{~d~l,.cçntaMeoJ,!;t,): .. _ ,.. _ . _ . _ _ _ .•

XXVJI., · cdílatde lícltação ns comJl(ls..l.çôes de custos.unilárlos e o delâlhall\il11!0 da eooarg:,s scc1.ms e éo BDI
· · • · · · · projt!:\oJi:,_ijl'R ~~•-º~!l!Jffe.u:~a~1çg: a.m ctJrnp(l(Jlllnto a11 a.rt. ,•. §2". InC1So o. da Lei

, , . _ _ do Tlfbun11léfe Ç(Jn~ oà'Urilào;
,XXYJII,, ., . . . .":° . . . . ílàs'a Es!à.:ttos:;01at~ljl F,i!diiralfe MunlêrpJas, óbssiYal éi ms_póstõ OD Doéroló•n" 7;9ll3,.dir

,O'ã.-do alldl'd,it2013, B.'liUB& nllora,õos, nu.ilíi;?l;içõo; q1.111 ro~il:;or, no cii~c,,<f~c0nl.rlltà:;;iO de, obro$ oi, ••11•,;;os-00
'.l!ilg"àilhâr[â,. .li,êrr, cí;lnió. 'áproGor\liir:.i~ . PQNTAATAtne d~r;,rll'y~Q tírrtllld15 p!!!lo rcpresenlanle legal <.'o
,'QONIBA"l'AC.05~ouUNIDADE gJ<gÇUl:ó~.acerca doatendlml!fll_o ao disposto no ra(etfdo DecrelO;

X>«X,· utitti~i.,p~ ii'4,üfo~~ !i1Ffíijf\i e. iíii!'iíç&i êóm):iM/Íi m.délàtidáde· pi&í,AÓ. mis iármó~ dá Lei n• 10.520. de 17 d11
• • A · • . J@.i~•d~í~PAA. ê':c!!i?r:e9\!IÍ!)m'e!IIO p1e\'1Jll.0.:.1JO,p-0cr~19 r:iº.5.,'1~Q_,·do ·;i; ~llfll<!l~d1120~, ptcroroncl.:rlmonlO il$Uü

;-[!l.\lli,lJ:!)l!)'~i&f~í!,-~,Q,Yº~clo ~er j11SU/lcalll!, pelo'Cpt:,t'rR>\TAób nlcu_UNIDADE:EXEGITTORi\ a lmpos.si~ade de
·i.ü:túUli:t:tÇlkr-;

X.XX·, · _ . · ·• ' , çii(!~pressa ou· fornecer <ledaraçao emllída pela empresa -vencedora dil licllação. atestando
· · -~~~ . . · · $8IÍ quadm EOé:le1ãrli> iser-i'1<lcr p(ifrlicó.da ·.iwe, ou cmpreg.ii:lo c:fe rimprosa pübeca ou do

. . ... · ·· -~ _ il@\a;. !faQdQ ~~--~ri._aJ~1\!l~ {!!~Pll.1Jiis11llll~acla a Oscallzay~o do~à Qbfiga.çilo:;xxxi•. , ~rCQN!i/r.1$;m~p,~ 11s JJ\fOfffi!iÇ~~s.:&obr{l os:pârll~11las ó raspecti\Jas proj)oi;fü:; d.i:; ll~ll.içõo:;, oom··- i¾. ··rm.i~~'.féfoni"nt.as ~à'êtls~ i:isis";ã:lii'exlglliliélâc!lis1, . . - _-- . . .. . .
l<Xii iJ.; 0W,~. .a~q:~ , ~leW,l!l#o ®,CÇ,Qlf.!1.¼i~ 9.om~rtll! (r,t!s P.a,ra, .~ecuçã,p,~o ,!?\l !~-!~,.::c!o Çontraio do Rcp.:m;o.

• ,i;f;íuG(J a-:®'i p§Jlgue o:-.t«ee!to.a_ permlífr.: p ll-.Te-acesso cfos- :soN'Jooiesdos ·Ofga0s ou onlíd.idllS publ:cas
. . . · .t<loiía~!iis,.!l>ên(ooq,oq~·crg~ç,s: qe 'c!?i1\r!>!aJnt9iw ~Jlll!ó[lit>, a.Jciu:i- do~i;,1,111;1:s ç {Cgi~lftl$ é:Qnielb!li$';

XXXllf. ,ai.as.tu ,;mme!o do. astro Naci,:Jnal da· E'nipiaGas: lnl®Í!Ot1i;e Susp~O;t· {CE:IS), 11 regu:l;uídade d3s; e111pre:sas
·.• '" .. :··. . •, . . ·' ., . ,do P,fC,C~SQ'ch1r©J1:1,i;ã'~.~{im~~P.Ó~1fil.'11õ impixf#ii(il)ji)\f,!(tU!II"~ Clnl c:a1tra111r Clll)'J

•.tf Pador-Pili çg;_ em.eti:mdlroanta ao di:; P.C1:sto'n:J P.0i1~ria:CGU !'I~ 616, de ,i& d4 m.a~ :oo 2010: ú
~V•. ;~ti:~t-~~f:J,é!!:::~~!oftt!t~~!<Í~:~;f;::;~~~~!!~~~:~,~~~~~~-

27:!Mi v0f2m1cro ~ 4
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o

Contri!lQ d_e RElpasse -Tranl?íerência Voluntária

t,~~tf't~-~-~o:yed1nfl!:l,pi'iJ'.li~çifÍf:f\llDcÍla~o Ili! ~ótílli\1ii>çãõ·dá,omj)/ll5a•qiie 00,~1:J c:omo impll'dida oo
~~; -QW~~~-' '.Ç:id_il~~!>• Nacfür1ál 4!! ~)Íi:temiçõ0$ .Cí'l'fa, à r.egulâridade da$ On1pro:ra:; e/ou protiS$KIOolíS

i;iai:tJdp:ã!nlE!s;do :proCéSSo da: ,I~~~~-' n~ qu: 1ill!19º ,1:1 r,~!)!sJ~ ºª l!t.9 <!~ fmJítpbidildir adnoolsll:ílíva (l
JJ!~l.~l~fü~,B((ll,(SJ~P.ei;\'!~lçna,tfo, pioo. ,Cons.~lllD NscianllJ ,dó Jusllça;,

,-XXXVt '.agr~:.~~-r:(i·.ç9.l'l'f&\T!,IIIITE,ro!11.tó!ip;~!l:.~_9,1,v~gJJo:~mJ!~Jr,~1J.IO conçeooo 1nr0rm;1ÇÇ<!$ sobro a e:xecuç.io
Jt~f.':'9.:fllJ.ªJlc.JIJr:a ,do ,-Pon1ralo @ ;~cpii:js~i bilm, comod'a iltli;grat/~çiiõ da C(Jnlrl!P'.arlMa. CHJI pirrlodlcldado
~-m.B~U'ili)'~,•~ffl?~~ma~~_ld,~~to.~Pli!~Of~S'lcc!do;_ . . .. _ - - -·

X,X)I.Vll,' .r~PC1°ª1}~1gZf!f,,$1!! •l,~,eone!u:.ao· ôó;,empre,m:Cflrnenl{J quiirnl'ó o ot,/-11to:do Colllrato de Rc,passe prever apenas
~u.~;8)'J,~~ ..~f.1>!~1:ip,~,~~)O.~,JfÓ,\)~IJl!!~~-lti.~if?l';_l! (im.d'g ii:ii;oiJilrai'~ua Ít/%lclo~lid.lda;

-~XYJII.' lfiXulúiir-.:1111lí l!;f'29&apromocioi1.il ro1ilCiooaH.a.ap;çibJf:1D_eJou.o\]ftit"wada Ci:mlrato de Rtiptt~SI), o noma do
;#o, fj)ç:!!i~Oi 9 t,\[~t',~~·(ljpµ:~e-;1,ico;iiàinô~o,:C,o!'ITR-\TAiUE _o ,dii Ges1or do P,cgrt1rn i1, cerno
,oíirigando,J!4•Ó CQNJ:MTAD0.1111lu•tlNI□(làl;.·E;X~(füTORA-il'!:om\lmcar o:tptC$Sàllicmto cJ

. , _ . _ ... ;. i iã!\l_i/-:~I c.im!.f~tí'd\:.ii,~'1'priifll(Jcl-O@l,~/iíiiiitc~d~iíéfü mfoomõJ de '12 (setenta tt duo:s)
. •_1r;ir_.t_ ~--·;~,_ '_, Ri'_llfl ae;,_~_- sparsão·_cj'ª l~.~!.'i!~._º~it~finB,llçli[~s, Obl;~r,/8QD;$, ;ili' llmitaçiias Impostas·~

. --~ ... J;teíwti.\l tiº,~:®4.,i:ló.;!,O d'e setàmbio oe\1!l97;
~-~~m~~!~~•~jl!~r-11 !16S\!J:11Í~r:1 ~ii·<,sg,s_\()r go,P«ig~m;:,_~ÇCJ,!TI~ªn~ada da-rnsrea <lo Gô~l)fflof'ooóral n&s-~ór:~~j:;e~~iiw!õ Conlralõ,áa RIJJ}~~e,,.cib~~di~;ils hmí4açOl!S,ÍfIT~1!JB.!'C/U EltJ1torol n• 9,504. <la

X(., f~~rÍSÕÍÍÔ~enle, os ~"t.e,s ,~OJOr_cradç. , ;!'10 ~q ,dl;l!~~~U~IJ tJO ,.Jibjillo conlralual por ,::o,~lôii

:xü.. !p1~6rk 's o~ recurros,-cre<lítl!ll!O$ mr conlil vinculada ao Contrato dó Rópi:1!.$11 om cacterneta de
pi5ÍÍ~ft~.~:llci( ,prmífsto j:Í~rã"íúã uÍÍlíi::íçiiciJor.JgtJiÍI oú sÜp11rlor à um mus,. e r.oaí.lZilr D~ pag~m1111tça do
dj!:Sp~ il!iidO . _ ... ;de Rapass1l'la~béro· por ftJ«iIÍJ1Ódlo:ilo S[CONV, ·o6SErvadas .:ii: diliposiçoos contli!as na
Cli!súiiijJ:j•Siílifífiifil,ôstó,füi;trurrieli!o;

~LI!,. ~J~r~r,Q.,<::_9mFAT~'T~ ou .sua.màncta!ár[,a para (lll i:I !ióliciíii-m jimCo ã illstltulçâo Jinnr,~alri1 .:lxlf!!anle da
conta'Nlncllle<Yà_·:u,tr.in:;fonmola dos:-rocuraos nna1icelro, por do rt:PilSSa.dDS,_bem-c-omo os seu~ rond1men1os,. r;,;;~i~~ey{t! Ufüiio:ciis~ os rectJtS~~-Ó sÓJam utilizados oo objelo da lnmsllll~ntia polo prazo da 180

;xt;U~ ~u't~tiSi(tio,COITTRATANTI: sollcltar,.-à1nsli'11,t>Ç® írií~nçofra;ilJ;,Gfl}•mlo d11 (Aflfllll vl~çul!!dll, o rc:;ga10 dos saroos
ll!!Jh'l11~~~1~;~~,:~.QS.-l/fl:i'.qU~;nij~_~?ifo/éfíf~evo[tiçEio··cJC!lfiii;tJr~~ no. PftlZéi~rayísto:

XUV•. :f:=~pri~i:lnl!o sujelç.ió~·;!~!}O bal)C;l~1 t11.1ari1a11,IJ.l)~o I! '91PC!~I\ICl:,:t1J:9a_QS;do cantrore, pO'/ ~ t~W

xtv.-, dÍir· SêÍi~la :a~);~Íobraçà,;> d'o G«\l(alQ c!~:H~I.Vll,0 C:Ofl;i,(Jl_ho l~al au~lê)'lcfS ·de C:Cnlrol& ,:;ocial da área
· · · º_·ó];i_(i:igf.!llÍ.il[dil.góvémô;qlÍlf'éirlgln5i(a'tieiis'rtir{incia;4ifondo hDll\10rJ

/iLYk · télb'~iéó-Jnsíilticíonallàs: lnformaçdes tc1~fll r!lli$ li Villcitos d<iYoMdos. bom carno .i o311Sa da
' 'Yció';Jifü1 ÍIXÔ~D!6tâhló ob)eto pncu.iili!Q. Cx,t,rlçiio tlU rtlliCISàO. do Jns1rument9;

f91i~ial;.riil !n.li![Oêl)'óu/mí süs:tiílla~ \1!1t1 cl(utr:U,;,da,.'cim lociÍI âe fácil VÍ!llbilhll!dil. c:ól'isúlla .io
umen1oàú ç01to fnll-lri:ménio úiillzado, contendo, pelo mCf'IO:i, o objo.lo, a tlnalrdalle , os ve10res e ,;s

O del11lht1rotintQ:iiãd,J)lk:~dDS fCCIJ;oost; bem ·ccimâ ~- c:onlroli!ÇÕ!Js roallzadas. para D
-~ã~~~~ -W?d.o, PQ9!líl~9•.~!lf.~~!f.1tll}'fJ:~,b.llg_avãpfl!l lnteroeip~_in~orçii0 do lin~ na página óflclal

. _ . . ·:a_oCPN __ . . ,UN!DAtlEJ:XECÜJORA.qw possibilite acesso dlretó ªº fottaJ 1fo Con'lllníqs,
)<W)lJ~ t._dl~~~~:P.b/i:J~l~~}P!I do.~~~:.~ il~~a.A~s; .~ns iein&/lesl:e~lé!(e rt4l\ll<í$kir compromisso de- . . . i:r~~?º='. béns ' ara B6S~1Jrar a, d:ln~).d_a,<!9;"~ P.~t11.rna goV~fll:ilmi!,!Jf!!l, ~Wn;lo ç)ilit~-' i1S .-agras e

Xll)C,, 'r1!$P,O!ldo _:~U!õ;.tllul~S:•:J1ª'!1'ºd.id? d~,ouJvulgs, c;on,petênc!_,!~ e alrib_ulçiles o CONTRA-TACO il
. . . _ _ _ _ J9ro:'Cil:so,, ãIINIOAD!tl:X~CÜTOAAdiórdésvTo oú,111111,,,erga~o de ror;u= pübllcas.

1.,~~711,;1}1ifJ.~~o:.~~it:d?!ti:â~~:~~-!~~~í~~~to ~u.~q_ufpamonto :i 9gr ildquindo e
;Ç,9,IIJHl!\c:J,f}~.O'.!~P.,"?,,c:ll!IQ ,F'odor.l.99)sl~~vo:o, com~ro~Jsoo~s(Jmldá: . .

.. !&•.· :00s,cwaras:é<m~[~!l.$fl,Díil IO-!)(C9ffül11!~~ ~o.ÇR;flalaJ}(lle,i;itJ.~lO,~ !N}•l~D~ n~ 02/2Q18:
..L![. 'J.Dl_!\~f.lJ\_ll~s;f!(oYÍdil.iie;,;i~•)'lçcc~;mii$:·t(lil/a:à:wetJ_çã:itdo ç'flJeto~Conlralo cfé RópallSII. _
,Ulr.,, 'liat1sferlr•a,p09>Se-o,p:oprh,lfud'o.i!i> imovol.para os benor.ctil,;:os_ lir1:i1s. $1Jfldo cO!ld"1Clommta para aprovaçuo lla
' .. Pro&làção.üâ•é.âr\tai(cB!lo·a:il!i~ç.;o"pfcÍlilíil'QllOOltfo inve&Ílmen1Íl de rogul!W:aç-;'ío fondí.iri.i:
.LJ.'/•. ,~P!º•~[J!f!r :a, ~lc~D~f-! _Ee Oper119~9. ,l~l(lº~il p~JI) óq1fü,_ am11:1a:,1tal, ca111peterlle, _$Urido =d'iciooante para

,1prliy~ç~0 lra,· Prosta.iac de Contas· Flnii1 ·caso -' ?~, $OJ!1 d~. c1~Biltec:11r1en1ç, ~!! _l.igu.:i. CS.s<l-1iW11;m1a
. . . . :S.4'-'jtJíiJ0/tMf.ld~1?-!'i.1i~J~\>!'i urbor,~,fJ!f,.llr;11!llll~, eo1~nJ;111$:00~pc~~mas heb1tactonal9: . •tv,., 'e!llar..cleníe,-qoe1:t1 ~Jio iiprovaÇ<10.flela cp . _ o:pr~_!LJ!õ lnic!al rolaUvo .ã melodoloiflo l111plicor.1 .:i

~t~!!?; i;qp@!®J' ~ ;i - 1.1~9 J!li,;ii,í~â '.il'ôs .-rã,êU[s'DS. ·~lrBl3~ IJ~lil _:(tim~ a davoluçflo dos reeut$0$
~!!_rJ~Sl?l!!..~l~-jil.~;i~~-"?! ~º-~~ cj~~9.P.~.,ra.wis de.ftano O.i(~!)l •. f.ü$P). e Rooulil!'zaçào Fundlarla: _ •

LVJ. ~stat\clemi!·:·qye•,o )i!Jor.i~o 'tia iílUma parcela G::a -condldoll:l!da ~ ç,:,mprovai;.io da rllí)ulaclz:.açã-o tiíel[va da
:B~JJ,S.@f>:i~~'~e.!~.9~9:.~·c.,n~~~~.ll.tm:t!~:11•8!:ll/El,O:~L!l1WP.i9 ~ .ô,pr~J,ll,tli;ir}fcllli;irl'Vlço~,.no ca.so ,de,9peraçU!!$
•do P{~l':l !IJ.:l S~r:w; i;,~ U_r~lt1;.,~;~!l,:~Q'tlljtl_ e,lil!º\o, IJIU!fld.D a. COtt)p,r9"~Çill;I, d!l rog~landild-0 dll d!!ICiJIIÇi!O e
'a!~~~~~~j>'Jor~pr~.cnli'.lda p_arlllrmo'il,_cn:cmpromfsso; • . . _ _ _ _ . •

'LV(L .9119.n.Jit_~}Sflla_l!llm_.~_J_e OY•jµiT,lp .i!\f9f!l.9q;;.~'9JX!,~ll/lte$,o_fornecun~t1;1,.;i_1_ Ji~~t®ç__ . il'o· o c1 opo~o. dos_ stS_ t~n\lls ~
1.de: afuisJ.eclmen!o oe·,~~:i.. de cii!óta é,lralamenlo ,de- esgoto,$an,tárlQ, éf~, ~olcl.i 11 .tratamento ·dDS reaidoos \_)

"""""'.... ,, @; '@
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LVIIJ;
1@ª~rlfa ~~B!/~~- W}Oios;,J)iuyía;i~; ~Íl.\p_~ftnon.ro~o J>"J~llc.:i·c,90 rogo clOi !:ll;JlÍll:IJ fç;~ do oi:ioreln cló~te.3 e
11!,lílli~;l,q.p~p,;;t;M·.(!U!!(:Otlllllr; . . . .
ã,ri:õ~f'Jjfillí~@6~))~«il'\9~(\!lo:i\Ç> l\l(l)llll,;i,.l!).d~ a,!!- melas p(llyjS\as D,11. p!im~lra et!)pa do c1011ogmma de
g~~tn,b,Ç!so,, c~Jl?;:O·V.!1.o/"~f!\Jer:áai_r,re~p9!)/\l'~Jpél9,~.ru;i_s:2o¾t.-lJ:11e pon;entojpo valorde repassa,

CLÂUSUIATSRCSIM.-ClOVALOH

3,..,A.CONTR,\TM11E,tmi'ls!&rlrll. ao OONTM,TADô e/oo,UNIDADE: EXE:CUTOAA até o limite do valor dos Rllci:rsosirt-~~t&f}~~[g)!loJtem.Nisfas C:~CliÇ.~_SJãie~ISJ1.d_C1 _.ii;QJ:!locçom <1:i;tonogramll dct d~ombol~o.ccnatllnic ,do

fr.,:1,"' ÇJ_.,Ç_glil_~!f.ROapact,I@,ci Vi!Jr;ir:ôDii;R_c,,:,,ir~,~(.i-.C~nl~P.3.111~dese_ii10 C!\O Llem V .das CONOIÇÕE:S·GERAts
~o;ão:ir.d9, CQrJi ~'P~.t!nlifàitit ;í:I: «\ililiÇ_i;ií!~'\!llÍ.ltÚ8!le',:id!ls l!íl li}{i1sle~àli vlgênla a d"etacordo com-o crOJiograma.de
if:<1~ç(=o.~o.n."~O.~'AAiP;l~d&"frs~i.1ooj·ç_(l!ll,a•ll&i:eC1J~aloçall~•ems9u,çiriarnan1~•

..\!/l~l#~rJ,~:'.JIOfB UnlJi~ }J'.o; (~~lli~6-: ~0-:,ê,bj,im,AT~Çl ~r;s~~t.)~$- f!ó JITC1soo1C COnttlllO_ d_a
. i)?'Q'i'.9amenlil do .CON1RATAOO; obik/aç1Índo,;.1éHl~.Sdobr.lmo11to )>OJ 1onlc~ dl! .reeuesés (tosa. ·

,M~:-:R&::íi!:líCJ.S:®icíOJ1;,_l~•niices~rtçi~J;ço;:i_!.ecuor.0 do objeto do presenla ccwa.10: da Repa.asa terão o aeu aperta rob
r~&PD11~~J_qi:l~:lç, J!J!ç):U.S[V.1 ~9ÇO_NT&\,TAQ9. .. .

ofü>::'llnM~~Ira·~~)'~,.Sf!l'.4~Íüi_1.1a~~•-º~!J9!1i~~!M.!llo', na çOnlil vlngil.ido o ~~ CQntr.i:o ôç
CAIXA_l-(senla da cobrança.áa'làmas,banç;inas.

Ci:AUSULA,QUAR'rA:-,OA:1.1.UT.ORtZAÇÃO.flARA INlCIQ DO OBJE'JO

4-t;,;·cs,N~TÃDÕ ôlôü UNlôAõe EXEC.lJfQRe,. PDf im1JiHtÍ:la(ó Jre;irunfoiiío. nfu'niflii:1.5 iluis b":q:rwss,i COrteôtdiíilt;ia
émi~ti\lr4;.lr.::i:wlf>~ilffel?;e~r1Ja ija,CO~J'.A.?:-'J!.="!pâ.f3 p 1ntc:lo~~-~u.~.I? !l~~bj-eto de~t/!" Çontralo da Repasse.

•U -,,'t,.'auláilZà_Ç"50,0~(á:;~j),1)s a·~líZ{IçD,ç>td1}Rr9~e~i;o_<la ~nàl~.e pós,çoi1Jr.ü,Uill:11 o ,llf~dllo .da 1.0C:lln= d.o
lllJ?õf-5.~0JJR;~~ V.JDe,i,J!?~~,.~_1)1.ÇJtlllB <!\ro,![~01!''-!l.ª fa_rtar!~ J,n~4rr_w)r:i]~t0rl11I ~POC./MF/CGU 42412016· o do
Gc-SIOfidO P.(ôgrama'.s

4.2 • i: líQn\lJ?l .e:.eêuçlfo do o!iJeto rnal'rzada àll1as da àu1oti'alçiio da. CONTRATANTE não sen'l olljelo de medlçêo para
fitioi':l;,5i>:de.rê:ursosàaté.a er:nlsssa da <JUIOlizaçoo acfma t1ISJl09l.),

:ilíG';-,-iCéi~o, il ~~lial~~J..li~Jii:.iffilluo~f-hll ~êtJQl(o f)lii•~é<~lll: 9 ç:P,WR/\TtP<t~(~~:.U~I_DADE E~E~l[íO~
~!!~~~~~~Í.[1-l~!n!gJt:S~llf!J lJU~r~95,o d,e.t~tclo. ~•çli~~l,o ll'.a,.U.lí~r!l"Jo d~?' t~uroo~ ~0mo11!1' ?i:artor.- ~p1;1~
fü11i,llzà~fo:opr~o,utó1tct.il'.l:se.re:1llz:irc"<O!'li\,s:éfecufub:lll1.ÇaJ'.\Sl~llfi!da, lncluslve,-a !11(-tnlulll 0C0m:mc1n·do,:;~do
füióPi~ótlí\tlt~[t,i',.imlQ;l)Pjl!\JQQ'?G, Incli;o\//,.ªlfn_l!,!1,""<11~ .l,~~n••~,!/041;11•

o

o .6'•.I\ exe~uçi!ri.d'oiobJ~tli.seriíiac0mpani@da:il';l,isçiJfli.11t.1,dé, fomi.i µ, ga(l!ll~ a ~egularidade dos atos pratlcaóc,s o a sm
;p,l.en:á ~!c"~~1q~ppn<!e_1190;~ CONTB(!,"f.fi!:IO·.~~u qNJD_AJJE; EXeC,t,Ji~AA.p!)Ios d.~~.os _causados a. 11lícolros,
!!.~ te~ Q~C\IIJ)\l,~U ;leio /}il:,0.>:11ÇUÇll~dO'_ln~tMT1C11.!0, nao callerulo 8 responi;ablÍlzaç80. do CONTRATANrn lJOI"
fü. .··· "]tlili:fl.l. s_:-:oo_'Jrtóg_'·_wff.tt_·. ª. ôi!fa,_ P_ tilllê:Ídtl·Íl·'.P._.~_ k?·C_.__ .Pfü'.MT.AD.O.~o..11~1.rN10,.o.rie El:X!õ.CUTORA., trai',',) nos 't iJ r.cr~ arn
g~-~ªª .. ll.f?~pfü!r(!qfç_i1;i;11)if\:.;:;ól) t.1e,~o:i.sP.O)).,!l~?.1iii!ª!Í!!:Bl~l~(!T~a. B_D CONTRAT'A"NTE,,

.5.1· Nó,i!COmf/il\1,11~.rt\CIJ~:~1te;ui~çf½> -d\:J,llb]&jo -~~CI.V!J.O~.a.fe;;:,

1>oa é1JJg1Jia.r.11pTrciJção cio~ recur:.os, na lprm1n1a le~laçi:io,aplfcãinit:
'il~~i!Qç:Íi(l .d~·o"\lj:ctÍ>:io'.i(il,ifrãl êsia.'ó'atêi:Tdó'tno plan·c)lil:trnbiilho. o::. áOSõrii.bol~s e

_pag . i.i"r.imôtiwc:~~nl,l~~~; . . . . ... . . . .
. ·1_ 11:::s_ ~ir~_fl9 B,!õ:. ~6~rc:gl;lrMf;ts:p$.C_ONIBJ!,1"~9"l)OS!GONV;
:jiJ•.:.õ.êiim ~ . 'âsim0fâs:.dóplárlo'dé.tralfa~ô Íliíscor.di'çõss esla!Jelecldas.
;Y,:.;.;é;;c:ç:r:irc'i1,IJ!lcfa.1Sci,lina(l~lr;i: . . . .

·5.=z. o· CONTRATANTE· co1111Jhléiirã ao CONTRA,Tl\□O erou IJNIDADEf E:XÉCU.TORA qlJu!;;nUar irrc9Uf.~ridiltj i?!: fT j
ijne!lff~Ílfi;s0dà,us.o;éfos;~cu,v.;os·ou O(){~·m1ndih'\Ci~ <lf:coúhim téCl!(ca àp"lmldos âllra11taa e_~cução do intU\111'1~0. u:;;:~:~.::.~~..:.~=:::::.:,~•,!:t::;':.:,:.'' ª@"i
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,Contrato da Répfl~s~ -'T;r.a,.1:,sferêrt~la:Volu.nt.Ma

o

o

.t-1:1'.lt~ép_õ~ará d11-c1s;;o !jiltinfoi iiiâêliílil;,êo ()ü nii<1 dti,:; ju:;lific.itlvas 11pra$C<lti.l,tí."1$ o. se for ç caso,
f_,1.d~'•,ddE!";fYf@,9.~da.

1
1~0;.;il,o;-:1mi,rl1>; ens~~o:.,ogi~(r'p tl,;11nli.<ltmpillnclll:it(J s1co1N o lmadlar.o.

_ll_)l . ~..,,,,.,talh4pBC "'•'

. ,f?;~~APl~êf.i~i!íêl~]:.rací,i~,1ti1i;lnêelr®_·o_bcdéc'eràJ3D C(Ctlogrl)Íl)il. d!).d!)li!J[l)bOlso de ai;ordi, com as melas e. (11$CS
:~-\'l51J~ll~:~.CJjr~J.q,ãg,~~S.~~tfJl:~i:!f~.tii!1[;tjlçiii:1!9~:lilóéj_üe!o.ii:íili;;.111fl;õ;lififônlraiitilf.•re~pdl~n·do a cirs11onlb1ru;sdr;i
.fimmcefm.do.~elllotdO'P~,a,ate11dld?*IJ~gjwc!ilji:_l,l]d!JsJt*vis~nlÍ!!., . -

'5;,il~1 ... .;o;;~bil~D'Cle;re·i:ÕrBCS d_ê:liiiro ºl:?m!fd.!J ~gptp~J!?l"J1;;:

l~li#'~)?l~~:~.~'1~J1_1:s.lt\J:~n1<?:~!'1 P~r.cài.e_,~Ol~,,o,v~tlfo dils!!.mlfo•l~l!..l_l• ser,w.iITzaãà p11íó ~estar do Programa
;~.(!Jt®l~an~táoa/_(ell)T@1r, .i llnmómi pareeta, nii9_ AA~Cr.i tnu::ad~r a. 2Q~ {\'lll1r. por ·c;onto) zro 113tor global do
}!1?,- f!!~tl ~lii

JI ~.a5berllfr.~D-~Íl:pri!Jlolra.parjlele ouparcefa;QfiléiUlc:tmi condlclonsdà a {:\o]:

-~ llO '~ ·j)ll_l,ifffi~ !ífJ~lf'ii~,hPóí.ólõn..içã_D·P~ ·~e$1o'rdb· Progrimra da $tntew do P;o!oto Aprovado. SPA qu;inrJo o
- ôtijolo;dii•fns!!'l.r11e.11m C'!'.-'P!Y.cr~:QJÇQC11Çii.o•.df-llbl'as e s9f:Vi~;;::1.i,ó11gtinharia. énctúàdt;ld'o·~ nós·irn:1sos II e Ili & art..3~
$(~~rt:irJ~'@~imTl!lslé!rJal'lílPPG/1,IFJCGCJ:n~42;i12o}G: .,

t>). c:~êliislio.1foiâinãllsê'tãciiícoi e,aeerco do pro_co&.&!J 1í::11aÍli(lo,p~t.Q.Gll$l0r. do Pro!Jrama eu 111MC!nlfui.t;

· :~·:::t~1JfJti CÂÜ<f.~à·~Jràlado g11o•~~ut.~1c_ (l),QqO hebha.r,te!I' ~ qí,li' Çl;l;iva inailim,:,:e11tJ: no memento do

lll'~ll.!ibêraçi'lõ;tlãs·dtimâl$p~IDs.~tã êóiullclimad:aa·.exl!çUç5o do no mfnhllfl 10-% {setent..rpor cento) das paret:lii~
.il~ll@_rlj3!i;Bl)lÍl_rjtj[m_e!i1e,, ' . .. .. . . • . . . . .

· ~-,1{:;~g•h.~~-~~ fi~~~iii'i;âaJ%me1!:f*ré!ihl d~fclilÍ·r..cis'oo Cantratmfo qllo_~~u;i CR sem o:.ocuç!io fin:lnc:c1r.J
h:;jmalªJtl~ 1~.Q'(~ f.l,!óti ;~l!,e,l)lil)~ . '

.)f_:,{•';~•~~Q~~JJEiJ,~:~~~~m_;.~pl~? 8fC!~Í!~1o_}~_, plarfll',if í!,~b'BlJlo:éleO-cl'á~lilr,a·m•coosimâ:icla eem ;i:; m91BB•8 ·rases
,ou,.ola?,:i~.íUfaJ(ccti_'i:<'a,ao oii1ato do lnstturrtllflll:!t,

S:EhAp6lf'á;êi;iiftpl'O\ltiçãó'âa.tiooÍDlogaçlJQ,tjo;l)f(l~O..Íl_êllatóiia'prilo'COITTRI\TAOO, •iJJ;rojlograma de, cl(i:!icmbo!so
'.~l;l~BJl!lllr~Ií!.~G(!ro,O_!:\~iy;i~'ào gfâu'di~~;,j~fii~a~láctdcinci rê/elido p(Or;.<)::;s_o i1citatôilo.

'5,7-~O,iriJliv.rneolô's.!lrá..resc(ridl.do na ~ljiólôsii•<féílne.xlstlin~ 1:i: ôi.óc'5i~~:Jrw.i~11 .ip~~ 1Ó.9Jcflltlo ,0_011~~).di!l!f
Pi'_ @o'-.'!~_º.:~i!-lP.ll_m.~l~~~~ !)~ l:<lm_:i::om~,'(<l~o.!;la,exµçtl~';Jr;i;_fit)ll 11gi lra.par,msls d&. 360 chi>$ i:t1nl.1dos- a partirdo

_ :))Í)/lliíi<iÜIÍii:tllo,~io'.de recut'sôti)ouSUb~i!9üi:i\1c_s! . · .

',Slê,-:A,~it11óiii',1.~'if.it, Ô11$blôcj~êl!l dos.ret:U(Sll~.çr~~tló~9l>lW:ÇOnJa::vln<:üln<fn.oc:otter.;;·condJclonada n:

:I·~ aémissl'ici .d':i.auloríza~o p~a l11íciooo.o~ê10:
JJ • íi .'àpieseiifü~•if <1i:.:'t~láloriéí de ,e):'êc'úç'i:fo compalivol com o cro.nogrnmo do dosambolso spro•llldo,
:d~vl~a/ll~lJl~J:iJ~~f?.~9 ll~lâ~~i;p~l/zaç!l.o.'.~o .CO.NTRATA.QO ii7.011,UNlt>AOE EXEC~TO_RA:.,o "".. o, 11le11íilmi:;1110. :-10 ,di~poslo nos, ~lgo.J ,62 ,(! .:54 cda Portaria tnt~rm:h°11lltot1al MPDGIMF/CGU 11•·4241?0'1 Gh - . . ·
11.r.:ai:õ~~rOV{lçM#,g!~~B!!M.ll COlll,:.JP,llrlí!B,p!f.Ç!UB~B paro ll al:lpo .OJrTOSP.~ll~fllO:
v;_.-,i,c1:1mprQllaçtí0.t;iianeom(da clt1p~,.111lorI0fpn10pONTRATAD9,c/ou V!'llD.~PE:}:l<.E_Cl,ITO_~. .. . . .
' ·1tt:,ilf?(G;; lll}~~tfd~;,l~Wlf!:~13,;~%~P i[tlOnf.~~-e&?)'.ltgtl9.,~é!:f!l!aJ•?~il1_~.o,,110:.Jcrmo:. do art. n• 73i. lt\(;1$0 1. allnoa ~a" da
:L~t,8.666193,p,ára •.lf_êlés.íito9uelo:d:rüll#nap_~f!1~l!1<}_e re;:ursç_~: ·

'S:8:1 ~ o,,sàivícféi{)i-lãlé~do,P,et:o:coNfRATAÓO responsáYef.1itiJo ilço_mpanhamen10 e ll$Cillii;ição de obre
•dev.ar~'a:.s;io.ir 1féãit.egàr'ni:i:s1cioNV·o tôlÍíiói'lô .dá /hi'câlí.ti i;ãa rertironto- a cada mel11q~o-· . ,'·: .. . - , .. '

;~;a,2 •;O((tC,>11:Fí:l~'.l'AOO)ído.várã .varll.lcarseto!i m.;Ítr;iria'is ,aplicados o OB ?:BtvlQDS ro-anzudos atondllru DO!:
!!ll:Jl/l~IJq~ ê!~ctl.!?,Íff!~tí_tt:~~t~~oi~dos ·p~J,;is'~.specílíC;1Ç9íis.-tócnlcás dos p'tofctor. d!) óngilnharia aco11os

~~i"-:~.!!.~-~~'~jj~[~.i/.CJ?'\ilt0$IElda,coi11001Jê iégram~111ôrdi~posló n1> Artigo 54,.da Pi;,rt;itiii tn1orn1.fnlsteriel
'MPOGJI\IFJCG,u,i1.;4g4t2.qf.B;- . .

~;iM .;,'~~_·i_}ir:Íçãp ~•t-elll!~? ~?-,ll!ii~t9,_,;:I:!.~ ro.\}Íti~ o ri!_ s~,~-- ·_ e,tapB!Ul_~_r-.;__rõallzââa·:poc mero da 11e,jSlc.•açiio daô'"'!i•.,m•-~"".....,il• .,,.,.,,,-,J>""'""•l't,,ao tlo,1),1,,lh• ~

7

lf}

ifis4;1 vt!J~mlqp 0 e:
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t;.ljf}[.Jl .Opntt<1to:q!õ},R!:lP!fs.se-Transferêriciâ Voluntária

o

o

ç).;ãlis,u,LA~l:X:TA·-- pA]çl),;Sl>IFICAÇÃÇ(gR,Ç,Ml'E:tlTÃR.IA,E Fl~ANÇEIMDO~ .RECURSOS

~.t'1wie~li~~!!s.~Jll, ~~-ie~Jl~ãq: de;> objato:1jo,p,ras1111tl! Coolralp :do;Repasi;a:,co,m:ir.io ,á CQ,nta do recursos alocados
~:l'Y.líP~ \-oo:or;ç.inwntoinlai..çonlr.!Wn\0$',

!St'"'.~;!?-J!II~~ ~~ ~!l.1fl.'3P~~:P,[U~!Jnl<;l)1 ctl!~~~;/ar ~ c;i~; o~rraril sJa J!!=ll!'fª calllé datarmli:ioç;i,;i ~pi,cifü:.i do Gai.tor
~.e.t~tllmi.lr<:om,1rt~0r~.ç~·(l.'a(I (lfra~nlli::C.Olll~!ct dg.8c-passe;/ll(íçll11nll! ·APils~,111'1winto.

,Si2 .,-/>,· i!!iaclfl'.:.d'ô1.íifln;i;trú@.irito D$lii coridlõ0m1dii ii:valxfüda, dâii !lirlpa11ho$, ~~ ô d~armina.oo par instrumento
lni,!f,,[IJ~l?~ÇJ,~,?!i AA,lnó.:1tl,l;;if.!jb~,l,;l'?é do~ t~!,JJ;O$. (! pl'C~allh: ~n~l!) de Rêf!õ'IS~a fu:,a i!Ul,;im.ith:.imcntc extinto,

\ld~ieA~, o.~P.11-~!~ P.9!'.'Jll9\l'\~A$;c:3~.coJanJ,en~,irir~ostqs, ~. Pagu. ~ qú~ntlia1l"°
..;,~p .i:i1~,a,,,1!1J?Jl'C:IO ·. Objeto f9,l'l1113la'do qu!!,Bpr~B!!1?!IW!,C\OJ\~ade•

.CtÍ\USULAsé:rlllli'.\eeDA~ECUÇÃO'FINAtfCEIRA

l'~~'f6ali'ii~~.l:~rí~tite,pb'~tiio $et'!J~1iDúeit,Pl®'J:iâg~rm ·· _ de'.~ffel~ êojlstanJra$ do. f'r~i:,_a dtJ 1r.1l>~l{fO\I fiÍll"J
~~~Ji~f)~~lí'!~.l(?Jii'.IÓ. i)l)'~9Jt,:i,.n:g1;.~fpõJ~$i/$1Jli!'!}'/'t ~JIJf,PQ1,!~lOtOm,l!ru~\~! Nf'OGIMFfCGU 11• 424,
... ~,:JJM.ttd.~el)Jl,;r,9,~~,.~ ~\;flie®ifa sua uUt~o &in dtv,llsa da pactuada nesta lnstrumen!o,

BW,;ft1?tÜfifr~'c8Jt,;:r,ecuçl10 l lr,encelra devE!Jão e.ar-real~adae em separado; de acordo 'Com a nat1ueza e a ro111e

'l,2,-.Ahló:;illi,foàliiilção'diíç.íi;!b Ji-)g(Ím(ifilô. Ô.•CONTMT/\00 ~(lt.i UNlOAOE EXE:CUTORA in,:!uir,:í OI ) SICONV, ng
nii~fa$,sJ)gipltj):S1íÍ)~~i5C<!l:

J;ftfd(:S,ti®ç@i~WC ' ' ' . ' ' .
,1:0 l?;;'1'/fP.~rç,J~PJ:~."'·. ' .. ,.,, o,0.(l(J,~.' r,_R)JM··,·. ~-Qlo.tO'c;LS?:llt• ,:,,Cõritr:n<fi>,ljllí::""'· . .P"ilamantci'reàtlz1fo.01
!'i." ·t1~1•-i,w~~P.JQ.H•!~Ja;~ç;f~~~-:llde Tr~\~1.bJ>/\lW~~balq_pagalJ)ento;
.v;,., n ormaY"""s:uas·noca.s:usca,s,ou OC:(Jmont<n;,i;on.., a 1,,

\ . . . ,._ ·-.

7.3--/0s:pag.ífü>áiil~•diwom ser roalltados·.mêifül11le cnldíio na coota baneáda de•t!ltlfalidsde dos rcrnecedore3 e
pfô~Wd~J~'.ê!iHiqtyf~~ij"~IJilifd~ 3_ l:lis,pen,Sil ,(!e,s_lll, llCO_Ç~!,!itn~l!)ér.os CS~os cl!DCI0!J_atl .ailtQ, l:!JI que o ctédlto pode rã
~~-~!JJjt9.t1;Q f).m ÇQl'ljll;bep,~rl\l de 1llp1,!!dd~ifa ~?;Jl~J>!fo COl"li,'.AATADO .li{ou UNIDADE E.XECUTORA. davendo ser
tcS..l~tr.iBõ.tlO',SICONVco,bÍine,Ui:iáílo,.lltlaf.âàdeseese:

~ul~r':J\(l\~,'.'~1110ri'.lade'.·rn11xlinà;<ÍoJ:leslo(dcif'ij:),lirÍ!r11i;' '' ,,, . . . .
l!l.óo:r~~!llc!m.cl'),lo;,~g oow-a..e,.r@O•el.Qp\lJJ~!OAD!;;E)SEPIJJ.9f:lAJlÇr Pil9i!lfllU\l!)& fOilliz..'>dos às p;ópJlilS CUSlil$
~B..~-Wr,~!~ f!é !!Y.~~!l;•rJ,B,Íjbfl'laçã?' dl) ' f.(!~,U[!@í.; P.ÍlJo (,1~~lçr.âa Pi!]grarÍlil ó· cm valll í9,IÍ iilõm d;i t:entrapárlída
P.:Jlii(U!.11~, ' ·

7)3t1 - Exciipcl'óriálmêntii, p'odera ser roa!izadi>j uma:ünii;à \ºtiz. rio dócorrer dil vigjjncia do prcsonto Canlmlo do,
. . . . ' . 1)~5,0!! ifslca, flll~.' Q~D P!!SSUa,Ç911,la'.bi1~ÇiÍpêl, ,dçsdo q·u·{I JJa~lõa il ldonUficilçãO do
. nB 1 :l'AAE;,ó êli,iíõMli:IÔ o litnllõ.d'ã:RS 1;200,00:(um mil e âU2fni~ iti<i]ll} p!>i fátlilléádõr áUw.ê~íâitcr :;.. · .... .,.. _ ·· -· · · ·. ·· · · · · · - _, ·· · · ·

· 7.(4'.,::.0$ re,cú/!ioi1~!~~(ã~,dci4P,~lc1·®NJ'J¾TANJ.E: ilãil;pooef,ió;ter·.u~liziid9:. roi;.i,doslí<J.s~ ofrnuadas o.11! poriodo
·f~~e:·~~f~fh9t~~,tJi%:~,ii~Aditl~c~lf•~%5t~~rli'Wtlt~Jõ~ifiçó°g~°:G,JA!T~ pg~lorlormonto

'1,$-bs,r:acur~ós'l@i11;.f1?rn!ÕG,~u.into não.illifi~tf~. :;liriiõ c,priç-.,.Jt;,$ orn e.1d1:nliú:1 dCJ!OCJpanÇll .!:e o ptll?O iite'li!ito
'pàm S\JB:iJ!lf'!iâç:ã'ilJDi'Jgtià)j:iu. SirjX!rior ii Üfilmõs,.w ãJJ1' (1,Jó!ló dCI l}lllic.n~Ci,n;iincciro d!l curto prazo ou cporaçêo de
"!~í$1!!9Jl~.,tsi)!ls;l!'~.!l.~1!0.!)1,,ll[ll'9sd11 dMlla piwJjc:a rodl),l;ll, qu11ndo u sua ufiliu;çilo esll~er p1e-.•lsta para prazo menoc
.qua•.ummês, '

7iij~t-A~pl[cijçãó'-tos'té#i:iri!o5; i.!ecll{edolí'ná.êonla vlncu!aãii IÍO Gonliató de Repáese. Bm fünd-0 da curto pr.i:zo será
Jii.i1i:imãlf,#(.fp_6.f;,~(#ll,ll'tl;Jt9_~ CóN'ITTA'i'.1M:!J!'pu UNl~N'.1(= E}:(,!;CUTOAA da {OSflOCtivo rormo d-O A~~ão ao
fun~i) l)~~-l\);<~l):;!~~IZ!\#'!>; íf:à CDl'!l!!, ij~nef1t1J'cqNTRATADQ éfó)I ~Nl~ADE EXECUTO.RA f'8Sll(l n:ra•rol pel.1iipl~uo,.em cndéfnêta iré';ii,ãUpança J)llf lntéiímldltr,& ,S[CO,W, .~8.JJ pràz,;i pr4WIGto p.1ra ut.tJ=;õo do~ tocuroo:.
.tt.J.tt~C!id.o_ll,}0rtgL1_9.l,oµc5!Jll!e(lpr,a.\Jriv~si

,T,~;-TAAó'!'J:!;;.tôntfim!ln(lj~ Wi?:V411ti:flle.!1 d,~ ~!lcàÇl!.o do·~ r~.ci,raos,das çontas vll)c.~la1f:o,s dovon_i sor dovct'lidos á

~. ,:i,;;:r,·r· ~~&~!ânttti:d:~,~~:tm1t~:canlralad0, dovontio ~nGl;;r dod11rnonolra11~. ilicg qqut,

::zt:94tvtlttnifció' · ~~
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iJJ~.f{if09.0~f!..~ cf~:P.~!d~[itli!líe,J:1Fti~ dô~f.n:1)1~ â~J!~5.o:dos tiiéui$O:i, ®li comptómolam a o:xlicuçao do
ab]llt0 ·C<Jn!talWJJ,:rte11 •0·coNTRATAOD 0b~1fo··a0;11portllac!leiona1ode conltaparlielll,

7;y -•ê\'ei!!us!s Ílll1dos:1Inince!rós.varllfcãdo's:iqi.,a11do !Í;a ·c,:incíusJ!o, deml11cia, rescll>'llo ou el!Unçwo do Car.11al()•de
~~?ª!#.)ool.Us!voi:q~ P.19\.'!inl~hiós;d.is rÍl:<;~iiaii.~ú[Õ.r(das Í'lrrt,BJ)!~BÇÕÕS finaricelras, ooverào ser ífl'Sllluldos é. UNIÃO
EED~~•1,l'? P.~~-JP]pt~i!~Yltl dn:.:l!);(lrjlJl.i) ili~·do ~'l;,nt.g,_rtn ÍQ1111n indi9-Cl;i_p_1?IO ÇONTRATANTE n;, ópoc;, dG

. re!ÍIIID~o, sób_p1it1a:âa'J111e'dhita tns.1aura.çÁÔ~7'.íémada dâ Catitas E':specla1,e10 ros1101'íslllllll.

tii(,f:sjá~ti~a·~t!lillizilda·'.iiJ;if;ólVilní!~ti,a:projx:n;ioniilídà:ifn'.doi; recursos transtetídos e da
}~ll?.ePsJP~l•t d.il.,jp,OJ:~ ,,Çfi:a. ~lj!J.~ JO~ ~t.\;ldelfi, _dÇ(\'.i:n:!9;, no5 eases om qt,10 lriclda
'.tlipll$~6-.fJt1 ;1 écn~p11rUÔ:i~t.1U,dt!\'8fil'tro·~pà'n;;~ tto .àfU0.li1ult1t do •t~lor remunerado•

.7;1,,2..!No&,~;iib,dõiii:;~mprimõM!i !ti> Jit,iwwo',#lo·1:10 il~m.t.é, i;,COITTRA'tANTE ;;.oli<.llom-ilw.muição linanc.olra
~lb~i$ii'i~)r~·etihfü'S•lfw'úl~lfih(í:ll)i/Í)l(:l~olj(i\Í)(Ííj'Íl~:cf(l'$.~~,dl~frcmili'i~ç0nl4~ ij Clmlií 0iili;;i lioTotrouro Nil::iom1!;

Tll. 7 :Qii.._-efll.o: ;aer,.f$Gtútdo~~ aiil.dai •!od~ ôs :','alotes. Jra119(êrldo!I, ·acrescidos de Jllros lega.Ili e atuBlll:cdo,
mr;;ii;itá.rfamr311Jo,_;ll_mml.r~ài'1<1I\J}l,c.,,(ll,\::8b.t!!ill!Jl,q,.j1JI.ÍO(lml,d!.1.IJigT.s!aç1)1J•11P.ll.cáYB!.,nos s~i,y111,~s eaaes:

!sl)Jq!,!~i;I,() r.l~J)!91l'f.l!J:?q\l~i~l!r'(/~~§•~li:;H~l~t!l!1W1;1o,~t:,1ç,J~ :PilÇl\l;)C!Q~li;, IO$ll).lmonco num 111111..ição- do
fBÇlUB05il ..

b~ IQU;BIÍ~Cl:t~ éJ!~i:Utádo pam,atm-ente 0,Clbjelá,paC:Updo IJ!l~le•ln5'(tlml!.t\lll; , .
e) •quand1;11!)tl~·f,or~a~c-nl&IÍâ.._n.o prazp.~gu/a,l)lel)ler,. a;resnsc~vaJifesteçào de contas P.an::led ou l"ln!I!:
d} ,guÔfldproihiH:ürsãffcir,êJtf,tl'Jlizêoos~m,i:líi~có/ífârrntaàds)Íôiif iipàótliatto'ni?oló.'lristrí.111Ílinlo:
cj t9lli!f1!lQ,li!J',l~l'.·UJllizf:1.çlip ~o;;. vil!cc:ç~ rcJull.\i;t!c'! !l~;ilfl.llcpçç,;,:. linan~i:,lro~,c.rn dcnü~rd'o·çom o c,;;tabol&eldo no
iléiJ\'7.52:' ' ' . .
ó q(l;)fl.(I Q;ÍJ:o:l.!v~n~U.gll~ÇiiO.'de dC~!l!;i$e,r~I®~~/l'l dlJ~f<ÍQC0111::i~dl~p~i@;: do Cõr\lr;!IO (:l)f~b!'ildo,

7,7,l ,-,.Ni1 .l,JpétonoJ~r~1111trà 1:H>.J.l~n 7,7, lll(l'l®~a~,·Ol,_f0.Cüi.S'O$.q\l~pi:rmaoocor.im n.1.conla vinr:ultid~. ~(Jm lllrom sido
!:f,~spJ~I!~~M~,t!lfilf4~~,f.d,~,~qNTR.ATAP() o/2!J UNlDILQI:~E;C~TO~. somo tlov_oMdô.~ :ictc.~•dbS <lõ ri;sullado da
.ipll,;;;i,;;íó, fü1-1ncC11r;i.,t0$:li:rmo.- do al&m7~.llópfl!-Zo tf!'t;;ru 30-{Ínfl.lll) dli!S do vtiriCJnw!nto d~ v,guncm do Conlr.l to da
ijW,l!~~-

r,1,2."':',~Íl:~lMl~se)pJ~!S!B·ll9 lterr.r 't.7,1lfnea·•p:.,am ql)fl'~'Jll!~.e~'llCu~da,;1pres!l11la runcianalldooe. a de~otuçaa
d'os,r~.Çl!~jii cre~dos:E1m,contn.:e,11ão:.;ipllt:ados nt1 ob/afo da.Pllmo do Trnbalho,.acre.scldo!! do rawtlB<lo da
aplícação,Jimiiíói!frâ,íios lcirrriÕcs dó ltoilÍ.-7,;5; oéorrcni':·tiàJµ'razo do àl4 30 (lrinlã} dias do venr:ímen1ó da -.igêncla
c;o~tra1Ual.

7..v~. :-·. ~~ .~Jppl!)S!,l W,O'\']s,t_1l,ll? n~m Ni ;~lf,(Jo~ '.b~. iCJJI q~c. :1. pitl111 C:«:C\ll;)llJ! ni.\o :ipr~sontc lunr:icnalldnáe, a
lól:llídn<l'tt:âo.s tllCÜJ'!ló$'liberó.~·de\llllll .secdevo1vídoit.dévi!lllme-Jlle atumí:tndo,1, conforme Cl<lgida para o q_ult.nç ilo cro

-~~~-k?tli'~i,:~~,é~nd11J:~MIDBlil,'~O{tf_~~•.1a,'J.lllía·~C!-Cla-T~lf8::Referenciel.<f~•S1stetna Espocinl_drIUtjUldliçiõo e
d~:Cúst~..'."'. S,5f;t<Ju1c.U(11_!J.[~da ffilliJS~{tnenE.~• 1f!là, o ~ll!t!l~ ~ 1fa mh DOlll;IIOr ao áa davoluç-.Jo de recursos,
l!ierescl'db.,a essa.mDnlanle,.ilia,·,1•,qu111'por.i:enl0):no mês.de efelfvação ela devolúçl!o de recursos a oonta llnlca do
T11..so,1Jrp2 ·

7:,t.A,• .Í:i'ilra:uJ:1Íí~~;t~o~·li9J.1Úit.Z o 7;·,l!,'3, !!,)\!IIClOt~!f?i,.~Mll pim~ cx9cutJW11 'll(lt~ veri~çttçlli' pata CONTRATANTE.

7il:.!/.~V.(ioçíçfóS:Qlijit,i:t;;~Jáa.sfciW-Jlu~:<fq;,c;rlló!}.-,/'ió;;Jlli!'.i!17,7;2:tf7'7.'J,os.va100i!Fde~oíll:1erdil•r0Mtl« <fo _víd(lm~nll!
.~frJã.Q.~io:l.;J:,ll.0nro.nn~,~~(i,~:i:,a ~ <tr;Jlt\l.Ç~E dMà~1loc!!:pJ11a.cQ11ut ~zcti~a N!!elonlll; Cll(ll base M va11s~o .!ti ra:til
Reêêreh:lfal"ôti1$l!iJetll,!l,~pl!llleJ:·d~ Uqll;<raç,l!o.e'dil"Cústíl i:lfa~;si:LtC. w.:u111uleda ,mens.ilmentc. at~ o ôlUnto dia <f<>

· !'!1~,S,~,P.~~~J,l!e,:~~ ~~~l~ç!e;_~:~J:;!~~!i,if~ljÇ.ti½ 1J ll.~~:~ia11t!) d.a, t'l~ (~_m,w_r Çll~l!l) ll!> mi)s _da ,afatívnçfio d.aµ!Wol~~.oo 'rl!élirsos,à :cànlà UÍli:ca do "J'eswro:,.

Ú.13 •J:l~;hfpó~s.e provt$óta ,no íie.rn z.7,,.alJnea ·e", OS.!l!CU!llDS ~c,ye111 ser oovôloíldos lnclulndo os iandlment.os da
~p}iç\iÇll'tt:l'ltÚfteiéâitô'Jrnâri~lfli, alUEdliâífas;pãfá;'}".áxà.'RÍl[óiliiJêinl.dõ Slswmi'i Espacial.do Uquldação e do Custódlo1 -. íiê:1,.fi;,: .

z.?.7. ~ ~.iJ,1,lpólàJO..PrJ))líi.l;;i_:Dt1 /l~m 7,7,,qlf!1011~·l , ~~ lllt~urtlfll.Tamnd:i'CÍe Con\11$ E!l~ocr:11. ni~m lfn d~\'01-Jçii~
i/o:n«L11$t2.libcrodOJ1',davld~111enll! .alúallz:1d0S. coo({llIDá exlgldo para a quftaçll.o ela d~b,tos para co111 a i:azendo
Nàcltirfiil,.icõm p~1f·nil- "t.miir;:;io ij;i T~ Rorcielief,al/dO Si$1eh)a a~ecr::i1 ([e LI~u·1l11!,;ilo e de C\Ji:lóditi - sa1c.
iiC\lfil illili!üJnilil.$#!,,pM!_l),'illl<t o 011!,'llti llia;d.o,Jl'lê~ anlt!rlor a.o-.de de.\1Ql11çAo·dos rect1rsos, acrescido esse, mon1B11le de
1°% (úm 'péfocní6)·iio ínõ~1d~•Oíóflv.if-jo·<f~.i.l'o'l'QIU~CI d6$ 1'4~Dll (1 C01~aOnie11 do Te~Nllcional.

7~-.P:Jm línc,'d~ atetiv:içiio,áa da~t;llo,áos iooU!Sos -li·unUlo, ·11 ,P<9rcala da ntuellzaçllo,re!emn.le o •1srlw;llo da ~l
s~~lC':SO(if~~lcl,l!1>t1a.pro~clõllntmonre· â,qll8!1~~-ª .~iilas _c991pi:een_lllrfa, Sf!lr.8 a d.ita da llb1m1ç~o da pe.rcela para
ecom',AAYJIJ)O. it :B,dilta ae efa.llvo cnl"d!\o <fo.1noota111~:ill!Vlifuna l:t!ntà anrca fJo Ta.sooro. ~

9

Çl

27,!M1 lr012rm:ro ~ E:'.'
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ifontrato d·e.Rspasse·--c-transferênciaVoluntãria

·G,~!cJ$.~~.QíT~V4-P.9.S.~~~S.REM~!;Sf~n'.$.AO~Mll10 .~1.1,YlGÊHQr,õ.·C-ONTRATUAL

(ã;-,i;i,i::,b9ns.,tWM<í~l)n.~~ ltb.~rr~m~-ª ·~?. Ppn~(?, da :~~e~s~ ,c!irO'.dC p,rop~cclado. -<Í~ CONTRATADO C/ou
UNIO/\E~,Í.XÊétlT:OM.,~uando dà sua·àxlli! ção, desde qua vlneülaifosá llna.'>:ladaa<1.uo :s,Htesllnrun.

-~t.4.ü~ii°''tiq&.ii..-.ô.o.s!~R~R.éiGAiiv~s.
'-~d QJ38F.t<lr..~Q: P..f'Õ!l"'31Jia. ii à aulorJdMf11 (;_O(l;plite!lla: par;:i coo{deni3l á d.i!llnlr as dlretrl_zes do Programa, cabendo à
• CQ!~M':l"ANJE·o~l?.9\llP.ª.nflaml!olo B.ll'l'a!!'!çlíocda.;,;açõ13:s:·cDJJsla.niosrn>'Plano da '.rraba1tm:

.~2'"':' S~~J~_qu1~)1!1!1f! t..:~Q-!JVC~1emo. o ~slor do'.P(~r~rri;i potlllr.l 1Irc111o'l'l)r 'Vlr,lt,l:' ;" k>co com u prcyó~o do
::i~mp:il'lllllmMI!)• il~4v::iha~O.•d0$ resulll!dO!l ·da!I ::itivrdllde11- oo_,'Ctvl!fus em r.JZIIO dó Controlo d~ Rcp;)Gl.-0',
,c~~r,>!~iJa,s;lf~!l~l!f.l~fW9<!)a;_.!l.:.t~ulame,:i!e,i:e~ pec.rtlnem~.ao assooto,

:~·:::l~·wesll-li'r,!. ef.:i}'.!,riilg),'"P.9,!' lnlori:i,ó~lo.;iJ~:'§~l,or d~:p~c;gr.tn:i.r o do ÇÓNTRft{íANTE, promover a íl~ca:w;ao
:1f!l-'>9'? ;fi 1~11c:~!l(l!lW :iliiííd'ade!Mercrantes M Ccntrato,de, Repessc, uern eeme, CO!IS~nr, cm qu.ilqor;r h1põte:;01 a

-•fliG,úJlfiitf.citló,a'~~,llml.rfP\flwnll'fetit-11JcspQi'lSilblí!ll'.:1i;10,da óli.r~cuçãcnl'o d!Joto.,nb çm;;o,dó :s1iirpnrDlis11Çliõ cu dii falo
:rc lr:~;111fe,qu(!•W~ba1:i ,090 1/l!t.1. · -

'?J: :~,ffe•;~('!r{l)B.~i~J~aµ1til(>l~ .c~e.1:r,;ii;,.4_9,,~Cl!Ç/1~.,Jl~Oll)~;;inlµI~~. lJ.s~~:lCI e dli P(O~l;1~0 dõ ccnl.l$,
·~~uelauafereote11.<ã nio¼ml!lllação ilna~elra lkl!! ln.strumenl(ls-1 seµio .publl:;is, cxeelo non 1tlpôlo1WS J11g;üs
ides11)l1tt{lséi!Jl:e.batJcàl:ilo:!l''OB!I i,lll]ações dasslflcadas:c;ornp.de:aresso.resltt10,ormsonn1e o oíd'onarncnto Jtrrldlco. ·

. C.!¼'if~ºM-.1?;21M1k º~-~º.CUMENT~S: !:.D~ÇP'!TÀBILÍZÁÇÃ.O
C -ôtí J~. . ·. 5··i'RArAóó ·ou-ü . b ,,. .. e .-. - A · · · · .º'~ _ ,,,r,9. J-~. R9,,~""'"•~"' _, efL . NIPft_,.1~}~~!;_ .91;9B,. l.l;r~lf(lf, eJrJ ,$00.~(11.@ll(df,1.dO üm1l~c.i, !llt] .ro.n1a_:espscflícn!iío·,grupo:v1ncufeao,!'1D'allvu- linam:elr<i,.os,récutSIIJ ~ rcCilbiâos.da•CONTRATANT!=, lillido corno CQntraparUda:i~•~ lB~J!qOªil!);1np plilli;;fvo: ijna,vl)8lr0', , ,ccyi, sül]~ta!IJl:l.QQlillca_bcfq <:1'.Go{ll(OIO'.ldO Rêpo_~c, ;e ::i especl[i;i~ç5o d;i
i~-~-~; '

')9·! ;'~ f~lU~•.rçg~~:i:.; I\Q~ r(~r;;it,; (í ql$(1/SqtJ.Or- OIJ_~ :dix::'310r11:11.~0111~robütõrjDS ~~-d~f1llSJ16 :rorão cmllld?S. em
.rtoiltC:ifo C(h'fl;R~J~□C>.•cloU,.ONIOJ\DE ,EXECVTORA,~efc-.-;diJnwntu·:/âontíf]c.ido~ :com o· nomo <lo Pr~rama e o
'!!l,1?19rpCJ~ ~~11~~~~- -~~~~~-e ·mo!)M,(IS..Ptn'i.i!t,.ctuiv,o: ;crr,r ord~ C!C.flDl~gic;a, ,no ~róprio 1oc.11 cm qu.o forom
.coo1a1ili@aos, . â'd~c~oidosicj'ê'gaos,<te COí'llro[e,!ntemo e.externo, pim (lNIZO lixado 110 Contr-.ito de R.cp.i!S!;e.

l(íS.t,.-Q'.ffl~'rM'.t~ êlt111. T:JNtMõâJ~Xl::c_l:ltõRA devêr_ã tl lsponi!Jillzar c6pias di:,s• cornprovarilo!I de dü$Jl<l!I~
. iluJre:oot:í1)'s 'ãôii~in·entifü,,I!'OONTAAíANTEsllrifp're1tjü11. S<ill0:1tfdô. ... . ·. .

çt.Aúsui:Ài>ÉCIMAiBIMEIÍY,- DA PRE.s"TA9Ã9..0E CONTAS

U .-./fPl~!íiw...~it'P:é\li.tii,~~r'iife.tlJJi.l.\i,.~";:~i;vriiõlrlitiãti~ólió.& d11Wt.! sli-i àpim;1ntlad1i"li C.ONTAATANTE. !IO prazo
•~;içr:ilcf!o:f!çm,YI Íj;J$;,ÇÇ)NJ)lÇô?S·GE~AIS•.

'1'1,1 '"'.'. g'1J3!\~-,3,:!_!l'g;!fl~~~:d.o :"911~·.rrsco/r:,f o~~ffilb~ll;d:i.n.o· p.rm:r:, ~da,.11 _CO_NTfU\TANTE ostabelocarã a pr.izo
t!lÍ'Íldn,.a dt;45, (ql.llllenlll',e\ç\ncoJ'i!ía& para,JIUl!':líl!(SS1li'lll!Çi!.õ,.W•lét(llhlmMlO dõli tectl~ó$,,lrié[ufd0:;; os rcn,<iímerilos

. '.IJ!! l!,: llí;!i~'.!!Oi!PJ!r~ r;!í;>•.finan~írg,-a1üal~d:;s pil!a.t,a);,3·S!:UC.

.· u.2"' C_BSC;.ó\COmM,1'fíOO,:eilllu UNIDAOE~CUTOM !:JliO ill)(e6EÍ1lO'B PíllS!Br,A.o de .. contes nern devei#! .OS
fOC,UISOi ,nl>5.":Ylf"-1,º:;i~.:'·t1a~;!),1J~r.• 110J~m1!1'.!D.:-cff ~rilW.~~s_lil~~lor;Í(fo,..i ,C'?J:l_m>\T~T!ã roQISlrará a l~<!ín\lt/ência
no ~lCONV,_panOl!)íssoo1fo,:d~ar da pro~ar:r.oiifas:o.cçrouo11:,m1 o ~,o uc 019.ic, ô'a coo!abi!'rttado am:i111lca, pera nns·-~~fu~zl1iltil~~qi1~}~{~i;&~tt&LNltÇ::0.t,!Mrlct1)co ct ;idc,~o dc,ou1rµ:; .mod\dm; p.tra ropamçiio do

'fU -:'9~~§.·l~t.P.°f.ê,@i.9.I ef.ôj9,'.i:i!rii~'.~~ ~u-~~g~~,pr§s~r·~~:~ó_a.re-c11rscis P.rc,>,-ertfontes dos conlr.l t0$ dr:1
. · •RDpD;!!~O:litmll#óf<!í0;5~~111e'C(l!}'$0r,

1.línpóssàbllldÉiilii)fo:ale!l:!e~.a'o-dlsp_õslà'nolll!1li:aiilêoor. di!ve-liproseClll!I;à COITTAAíANTE, !! íil~tlr (10
.l\f!)};,9m}jµ~º_n~~\'B~ :ct!l.!!'d~[llº-(1.~!Il!.l'll Çl.~~almf!l)ICI l! !I~ (l)ê_dl~a~ ~~1!-á&!l pM!l o re~úl,lídO _tlô \

.1,e~~,-,,,,ll.R1!t,e gel-: ê)
11,~·:g.~Qi@.· ~tfo;a_ J!Jl..P.º.~nµiede. d·a pmsta1:c0nla.s:cie. coo.ar do a,;iii, cu omissão do ariiai:essort o nOll'O ª.dmlnls:tradar
-,iclii:iliJra!ai'imà~r.ição:diiT11ímidád~ Ci:rrilil~;Bpi:çlill,. . .. . . ~. ·

,,.,.,,õ,)~i,,o· ~@
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Çon!n.itq çl,t: R.l:}fiassé-Tr~n-~fl:!~IJ9f~ Volun.tãria. -~ . . . .

11Aa~ús~~as:lorflílios au-de_i'orça,malor;9ueJm11eçam ·o.CONTRATAOO,!llo-J 'UNIOAOIZ êX!:CUtORJ\-d0 PrCSlilt
C~,~ôTiJ~rírnõ/í~rciiô~ldl)i;.:°ii'.ilplkiiil:ió(ônirol€iriui i1 fJÍ:lfud,lctà':i!&ilmín5ÍD& ii jÜsliaéallvas; a sercrn 1in!legúes à

•-ç_cl_~IM'.i:Ã.t;II.E~P,i!r.(a~~ifli:rtn,mifo&!iJçã11~J•AA'flir'.~o•Prog!iJmil:

CLAUSULAoãctr,WSEGUNOA-ºº RECOLfUMENtODE TARIFAS EX'rRAORDt»ARlAS

1_.2_ ':"flgv_·:_ qrjí,/i:t\~_ n_.-_#:étJ;!~~•'él<lraordjJ!iÍ.ÍÍ_,tdp~C_Ó~fü~J:~DO o(ou,;UtílíÇ>AbE.ÊXECUTQf½· nos seglAA,les-casos
iím~-~"'1llJ1.1er(~):i::~: · · ·

. ll)lliáná,r:se':"do/f?.lají'.o:;oo::TrâbàftíiíJ ..

· . ~f!~J;:J%1i~Wf~ª~~'fuifüi~~àlmen1e,ãpõs 1eo a1~ ~~eiaréuç!!ofii1-lncetm;' d):i'~alie!J~dérJ•Cf7:'Q4-1'-T.CI:: - - .. - . - , - - - , . .
, ~1,<ilfB."àr;ãb}f'~c~!J9\:a~l!í
QJilúi!l~çfü.,iilê :Ótç;Jfliâátô:!

-9l:_~-~ito..l!rm~l5!~.
'1),ll)astas,no1profé10;
!Ff!IP[flll~,m!li,,ão' cf.~{ft;lqla(le;;ca11la _de Obfa/
.JrA~fü~,d'o.mõiâ;.:
~);i\1L~[~'.O:l}ô~~§:ii:içi;_
Jif/arqlt1;::-'1º:ooµ,;
12~1,.,.0sJà)õf.in·_éléii.'S:e~o.'iiélmà e<mslam:em tábe1a.dlS'pon1val flo'Slél:l'NV,

12;~ ,.,_.9 ~'Õnjpti?'\f611~;?Qê~ffij~1i1miríto .dá 'fãfiíii !i;,;\raoolfiíâi!a: ii àji,résorilado,A CONi'AAiANl'E'. pmvíflillt!e1ki ó
@Jllli:~ao::d'?i$sif.Vi'~,. · · · ·

· qLJ..ü,~u-~;R$Ç!lr1~'TE8Ç)3~-DAAUDITQRIA

{3,",_9}:~~!Y~\).s:~9,:-i!U.d)tq~i..r.nt'cio ro,lljza~!?i;.,,pqlos :~rgãos. do~conlrple lnlarno e eiue-.rno ds un1;;c:,, $~m ell"" '/J
,e<itrljlc~n~ • dó~, :ô~!á;!'~s, i(ó; i::cntr<:'.c ínl!iinô o ~torno, do QONTfMTADO e/ou \JNJO(\DE EXECUTORA, o;,m
;,~!ÇJm!içliÍíj_e_ÇOm:õ;ÇàpílülO:·Vlôo Dil~ O'~ :â311172/oo:23:dil'Ílózôiiibfo:oo,1e1JG) . - . . -

·qr~lcf'~aã~p/'ã~cjUã_¾~ãr:tar\_j)l(). dé,,_&~ooi:à11:d0_:sísllli'iis:cf!l _ConlfQl~' lnt(ilrfo'.íoi'qüiil-ós:lajil suliordinadé a
\~~(!,T@~l;~e,- C9~1~.\i ~~;Jlnl~~,a;~.d,o~;~_:~-~\l- ~--Iªfas rlll~c//lr:t~~c,s.dlJ<:l~çf:!!lldítct.imo/li!J corno

doi-b~m•c01T10.. .iO:. J1>l;l}l& do,oXlí~D di!-li:cb'ms~ll'!fª"do·am.mlssl!o da líscall211 ,;l!o ou :11.idi loJilJ.,

l:t2::Êm:iiêiíl!o,êvi(IÕhcP.Jí:fbliifl~C$TÓégfio~ífa 'côiittóló:~iJ'l\ltrtiGtjirio Públt#,.v!i:1o~fnfary~velí; qu~ ·tmpllqucm ~r,~ade
· d-}h._ ·_ll_J_Z!I_ ,t;! _?,_,._·º_. C..- -~- )1_3>"_' .i;ff<O.ct:!f_ ,~_v._ _ 0.l.i_:r,:.•1:._).111.~.- ;ç,f:L'il_;drn_·-_1õls__ r_r}lllViÍfa~oir- cê=_s:sã_ rws_,à re_. coni)i6'slçl\_ Óê'do
•era. _ ,l~J~\a1~áJlíiid:?,,Cf!! parl:!l la :,.,,_ , :'o. sue, po<l~,-ln~lulr,_a tc~~oo--d~ i'.IP!oviição da wi~ação ele
PDll. _ lti!!ta111,1i;lloJ<le J'.i::il1Bif.a de;C~!llll',Es ,111:.crn11r:jY.,m1e111eo,enfe _dá flQri>\lrj1,;;1çm1 do foio .ii;.Tribunal .de
·ÇçriliJ!§JaUrilf!\' ~- e,~,&.lil)l5t_àrt9:Põ.bUco, .

- c:tÃl'.JSOL:A'DÉClr~A(lÜARTA-DA. IDEITTtFICAÇÃO DAS OBRAS l:DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

ff-:é: RPJ!S.f!,l~ffil â (cí~r.1~1i~~ de ,9ílJPt!~dÍ1J10~~to IXlfTl:p/a_ca.l!llJUn~do m~.d~~ :r~rl_W!'i:l,do_ pela CONTRATA.'_ffl::,
.d~riU\\f:;~;pci{,.~_g,-;d~:S,':'l'.il.Çil\'_ âll,obra,.ãov~ndo,:s;llf',aQllclda:no prazo-:de alà.•15. {qalnlo)_ âla.s, conllld'os a p1utir da
. :i~[?.,tj~AÇj,?'·d.a -•ÇÇ?ITTM1::!-'Af};g(_p:i~ ~~: Ji;i!~?::çf~G ;~bt1T!)9:;.,,lõOb;·r;çJ!.a•_~o.j U,&pe_i,_i;ão, qil,,,líl.)ara,lio dos recurses
llnancelros_,_obseivà@s:as-llnill2,;00$ l~oslas.e010 ~lilllorol n°9.50it\ <1_0~-0a;sot~mbrc, d11 t 997:.

14~1 •-~- i:fü,:ti,~#:iU~L~l'l,;-11$Çl!'lb!l~I 1~~!1 eom.? ci_bj~lo :d_o C-olitmJ~ __do ~o~~~o snrii ~brlga-loilamenle
,êfusta_çad_a a p_aijlç{P,~çãoJf13_c;Offl'RA'tAN'.l'J: ;,do Gesl!l_r:-do Pr0grru1111, l>Cm com(I o.-obµ:loido .lplicaçao dos rooursos.
'º~ª!lf'!ªd.,!> .!l(!Ji.&J!QJ~I/H'.l)t:§"'~.,-,ifgart.: 37 .ç(~ -~,s11~(~ ~-e<l!!~I, .s~b .Pl!f'III, Il i) $~J)()JL$ii;O d:i líbcr.iç-iio <IQ~ rocurnos
'lllianci'l(ro5,i:ilis!!ivalfas•as.lhiilt.ai;ilies l~óslàaipeía EtéllÕrarn" 9.SCJ.1,..oe M>-de selembro de 1997.

çi-Afi:s.9.!dÂ:º-tç:i_r~_e,,.q\!!filAs:,,.QAVJºfiNélt,.
1f.i:,:-;.;:M!:l~lil''
•cl'sS&CONDJ·.c)ü°Lm'd'd:d'a•o ,.,,

o

o
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o

o

Contri;ito d.e Repa$!>e ~Trnnsfarênt:la Voluntária

!~~1-. l},_v}
1
~f~htfi;~(1k3lit~a(i;po~~r-.i i:,:ir-prorrog_:,t!:s- no 'mâxlmC' 2 (d1.1as) vazes, por período compal!Vüí com o-tronog_r.m;;i. , ,,,.co- ,mine.o ro,

Ç.JÂQ@~ ri!i:Ql~/\,'$~T.l\.~.PA,85S.CISÂQE,OA .DENUI-ICIA

1.G·":':,q;çpntr,.11~ âe-ij13passe'"p0tlero ser.denunciado põr.qualqu-ru- das.parl0$ e- rand.odido·a quDlquor tampo, n~ndo os
P-~~ici~t~J?.õ,AAfiy_élli . pql.aG:;CJbrigaçõos.~ll-~umldas qa S\J.~ víg~rw:1e, crcdJ~dO•SC•lh~ igu;i.lmDn1o , o:; bonolfclos
!!'d.Q'llt11glis ll~:fn)'S)i\0;-'pcrí0d9"~n:fi:,.,.m>;qu11- ·coübiir, 1a Porlailii fiite'm'.W-s!árlill MÍ'ÕG/MF'ICGU n•· 424, da 30 1fa
,d.8/!f!l'!' . r!Pl9,~.P~!t!,if!lma!?':MP.111!-S PM!!í~l)f9#- ~ .l)'l.ilç.fiiJ,

· - tal-êo!JSf(M:W~lf~<o.pjltg roncisõo .do:CDnfui1o;de:Re-pas.s1ni tro~Ctlfllp(rt11e11!0 de :qosJqu~r ,:1~ Clâutul;is pactúadas.fJl:311iêiít'Sim'2iil°o'(lüíilillô,éóii'i.íi'...~ºPlllifcóRmATANTé . . . . . . . . . . .

·.ful:ract1rséís efü:des&::0rd1u;ôm.o Plií:nó de:T~billho;
· .1JAAl@:.il.119!>'1ª1i(~:n_k1'~'.'ll_lie6J~l'.dí?$-~tl.liij_l:(:iç.,~ -dii :Jifil'n@il parcela, â el!Bm;i to .oo5'.3j_; . _·.•.· .· . •. . •. •··.. . . '

• íofmily~í'i,dii'dociJÍJ)anta:apio's'f!!l leiJo:""
:(lU;l_ q\J9r,ç;lcum;làJ)_ci:;rci\111..onG_oja,a•!ns1!3ura@O·de Tomada cfe Co.nla~Jêspl!-c; lal,

.1.G_;:1;1-A,o:i,~s-~Q;~:q~~~aio,·,~e -Reil:I_S~<i;;!'í,:!(órm~Ji,<ijll);;~ó';'isl;i o :l;lilll quo tenham sllfco os valores re.stliútdos il
,ünl!lo:redéral·davtoamen!íl'~r11Q)~.~'.:í:~).;íur.~ difTó_mptla de Oontas•l:51M!cfa-:!.

, C t.ÀUSUlk l>ÉCIIIIASéTJMAc-;00 PROVIMEt,TiO·JUDICIAL UMINAA

1'l-AlSxl~t~1fl!ófÇ$ltír;,íioxlil COITTRA.TAOO:êJ'oú.UNIDAOE EXEcUrORA-neió,101 coru:ld.~ooa óblco.; co-.'obração
l,!9 P.feli~~!};l.l\Sµul))9.n~;.cf!\ .. tàZijo da _oog~ãp·J~lrnlr-.!=QnÇ8dld!f nçs iermo.s egpeclilcad1>.s no éontroto ôõ Ré)Nlsse, D
~\J:\I aütoii~i::iU'n celf:bfo1~ d~ltfin::1lrt1mc~L?i~lií:m:To1füda à ~eclsili> final;

-f.~.t~Aliíiía,;qir_e;pô.st,;irlórrneritecreglil:irlzacla,1rreilrfç.io,;ipor,l.idi1ntlÇoiltljl!D do Repasse. a óeslsténclada açao c,u 3
ü'ií~fil\:jji.9lêf,il piisfàvcrãvefaõ,}:;ONJM'fP.Jãçj ê/oit \JNlt'íííOE EX!:COTORA impliçiJ:r.í a dostonslllulçào dos efeitos

;ç;:i _,:c _:1;u;.~,!l'll,Jfmfnar.i.~.am;:a.p:isi;i_§ã1>:dtl•fl!~&_itnl.~ co~ra!o 13JB .de'iõluç;Ao,da tooos os tél!u(tã.~qllç Q'l(lntlf.llmlltito timha
·,c11:elifêfc,;.:ili%1rr.id0ç.'w'farni.i'd',d¾Jrsl~.ão:1irii:vior.

-ta ,-:A~.lt~rnçi!ó,qlijle-J(lslljJmlllilo, no CBlio,,i/â.Jfci_teS:!illl.Bde d!! :aJ~starnenll!dtl !llfa pt09rtim;içlic do (Y,l(o,éUção ffalca a
·onnrii:olr.llt lilçl!Jl;)'f.Om;alli!ti!r;Jíl> do_ prazo d1P,ig~Í1cfa; ~xadg ·110 ,Co11Ír!a! l0 Ili!; fü/pa!!Se,i;ierá · íclla por meio d~ T(lffl"lo
_;a.ijili1itl:ít:Sêf.(prÔli01:iltlií pi:lb'.ÇONTRÀTAOO élcu:uNíMOE. EXêCúTORA, meillai1lo ápresanla,;ão dlk!l t0:;podi11i1s
êf1J.:l'.ll.Q~\$ij.O.O.;R~ta;mr1J[(l!D ç1o ~o _(i;e~_11!1JJ1NJa~:qira:·an1'ªçeµ!!l11. QlefJlllilo da ~lla lilQericia, $Ctldo ne,;:cn$t!nD, p;,ra
.t~•irnrimíntti;,~5ot;a:ilpl'iiViíç;iô•<1a•coNTAATANTe,

]9i(,.,fí;.tJl/l~~~~,~z11~:'r'.!!1~114'. _d_~~~~'~ir.Dt? éf!! i3'ti~fli!!•,~ªBL!!,'ª~rrê_ricla cre atl'l!So ll!l _lib~riição0~ç,~ r-, ,;t,Jr;Q ,;_
;p~re;,iign~!lbf!l!.1!1,(te:do~~ei!Or~do:f'(Q9r;i~. ~ctâ,ptoml)\lli:la~lf(!;aTich;i" ·eola·,~O.'HRA'l'AfUE, llrni1atla;ao período do

• •1~Jr.~ll.~Y;e.i.i!IE1i!,cl,!?,W.\:'.!1~9,(fl,~_ ií11~t!llijt;, e,i:m!:'Jfendo;:;i(!;ÇP,~$lffAgq:019_1r:u_~IDACl::e.xecoroM.

-~~~~~~~~~kwi~~~i~:~4Jnfr:~,etttw1tt#J~~t;~:ijHõrm0 Adooô, flçand0.a
1~,~ •· ~~o;ved_à_~~ ;~f~l~r~â~s _cr<J' ~1,o~ ,1'?-:c·9~!rat~i~~ _Ropa.-s~!J. e· ~ :pc~t~p6!11d_~ ~ue res.u"e t,'!rn vato(cs

. :lní.:!fl1>~es:_ou:st1ee(i0.WS·~O!l·lim1lllsmíilirn~·o:mi00iiíCn,i:loflrndo1;-naLefâo·.·Olrolrlz:es·Orçament/inas..

cµvsµ_L~.bêi:iJtM-'RbNA~ ))As VEPÃQoe's
1~ -:-;/1,p CONTAATl.l!!O:õ:~çlfa.lfo;

. f,. ·rµfifüiíulii(:ó:i;jifiíjfll~i:lil:OJ19enllàíià;dàli:.Qliras ;e _sefvíçosJà aceitos ,peli>;CONiAA"rANT~: . ..
1(. {t:iey~ff~."ef. :o_;rlitçlfi!~~; dii, 'õp!,Jóf.líiirJâ P,~- Íl\s(~i_l~ ~IJ_ql,{ndti!dos -1)<?• lnç~ 1 do Migo 3, da P<lrlllr~

ffntomí:ilariiJH,lPDGIMF.JCGÜ ·n•;424120.1G;-o>:ceto·para cs>'casos plll 'füllos na lnslruÇ;/lo l\lorm&lfWi MPDG .n"
•

1Q?/.~q1s:._ ._.-. ·.. . . . . . . _ _ . u
111; ,.rc~~!)':spa::-~-.i U\ulo da t~il.dtii!~')}ÍIJl5lr.,ty.~o.o~ i;1m!I% . _ . _ .
iV-. ;p11g.llr__;:a;.9u__ ª_.· lii_ .~.. et__·m._. lllt~;:scr,,.•;,,f.or.·ou._e_ JTIW_Y9?d_0_ ._pu.bhi:(1,Jn;1c,g. rantg_ dc..qu.müo.de p!3i.s_ º__a1 do ó. rgi!!o ou entlt!ade

.
,P.illi,,.___~•f-!l~ll:.Nl0m,!ofa•!~9~,o Çl.lr~ta Cll!-11!.~lt~lf!i .$il-l_ll~~,!#ótôtil$ proV!ilbls'oii! fl'JJG fq. derals e.sp~~·n_ ca_. _ e na ~rd!i,1:.ncalllzés. rflmonll,ias; .

~t,ij.1 voiimí~ro . @ 12
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vo1~

vvi:vn.

't:::Cmltáló.~de ReP:asse .....trarts(eiencíaNoluniãrla

;ii.fiul_ .Dt,ii!-l~P.:C!'_ \!.~,Ç!1'_ •1m1~~-ºlllll!!l,ª[_A~;_o.sJ.S_'. .;jl~~ P!(il,_, }n/Jíd_·.a.d!) :dJ'lllr&ll.Oil. ;B.s_Íall;alecida no lristrurn.anto;
.rea11z:andeSJJEsa:em m11a'anlerlcr.i í"·v<üoãn0a.uu ""'uumcnlc;

' ·,l_l.9~
1
ori?_r:_# yfg~~J:~º- in~tum~,io, _$1!lvo 11'! ~-f;ilQ gtJra..~or da despesa te111µl

d\l Jns rumco1a pai:1......0;
.:Rl'L:(ii:ffi1Ji1$Ü"IJ~l\51~,;Jút.~L~Y~_;~~çii.!J,)J1,Cjílll.'iril1u !ncrgijryll· 1~ferM1es e .P.09J!tll!H\tos

11' prrnos;,,~x~tí, ~,qµ_e:·sa, r9faro As multas o aos )Uto& dBCcrroll1es do, atraso n.1
peJo C9tlYRôTAf.lTI::. o dolldo,qúo ·cs.:µriJtQ:; 11i:\r,,:J1.1éiWTÍ!;inl,;jç g,; pç,rç,;,nl,,,illl~,:;qJ;im

;nc·mór,;;;ir;!o. ·
·lrnri:;fiJifi . · .p;,h, "i!olie~. essoclllÇÕe:!l -íde•serif(/crés' ou qua.'!squor oollda.des coogênorm;, OlCcelo para
-~~-,h~ipr~Ç(l[i3!lJ/~(8:p;!Jtendlmanto.J11'Ó·85cotar, q11andc loco caso;
r~ cdéspesas ci:irii púb:.:dtlade, sarvo.a:da;ca.ra.to, lldué;ilivo, illl orm;,liW> ou do olion l:lçi>o !;Ccllll, d:i qtiaul ,_ião
~'[ii\~_nq.mgi;.,s[m..t)c_h;is ,O'J lmD9~ H\I~ Ç<Jr~c_tç_n~a.:;::pr<.~flÇÍÍl) P\l'!\S-9111 11 clç$di: que prev1s.1as eo plana de

~Riff,~r;,i1\:1:Q~írElr·.~[llJp!;~.llJJ'.]P.l~.Í>;P..liv..i.tr,1.$;~l!\l 1.MMtn.9.frt~;q~~'Ci SCif!\!ll~f!O !>!,!!Vkl'o: público da ativa ou
.'!!!P.P,l~~□,:,~11;c O,IJ'l!l.~ JlÚ,bllc.,; ,Qu i,l~ .ili:,~(11!1'!!,do !! l!()l'fOmfacmlsla, do :6rgêo oelebrente. jl<>I' Sl!.rvlços
:preslili:liJs;:tncW=Mi;torts.illtoíia. 3S$j5Li!rici.!l,léênlca cu ass\'!lllellladcs:

%l. \üRJ:OJ_c;,liil.l)!~D!)Í.os:ef,~ rocu.r:sos elo êcmiaitiidà RlljlllSBIÍ,
Xffl.. .coniputar;reccllíiil:éi!undlis'do<sfürídlmãníDÍI iíe a'pflca~liirn,;mciri:iidó fin;,nc:ólrc'comc ,;omn,p..rtld;r.:~W,:•· :atl l:ita~o,reglmeir~ ·. ' _·dl'c8!.a•. _ . . . •
AV, :cl[llizãflli:l~çãô..(:$ . ónifa ~ikfpu~o antes,i:fa ll$SÍ1\llWl'a dQ COJlllBto de Repasse ou da emls.sêD

.La11_dco.dchlj;il\~;d"' 9~i!tii1, .o
·m-M~Y.@VI~s~.t~!A-:-gç:uiREGISTRQS 'tieÓCORRf:NClAS I; "DAS COMUNlCAÇÕES

:fo .;:.; Ôs, d'aç:Jim_11nÍQS\~n~rni&ri~ ou comprc,~IJ.iC,rJ~ ,t~i;ili·~~ :~ e>;J!()UÇ,Íà êlo êootralo. da ''Reps,;,-se d&Veráo · ller
âP,iifsê_Íliãâo's'iirii'~_(iíiifóiléim~pi;, :iú°lÔ!'\~~;. . . . . . . ..

20.,i_:-,,@~~~!~~~~~1111#? ()li Oc:<?trélicío_s:re1_ii1ivils'1» Contt:ato seracS cti1'1iilderat1as como ccgularrnenlc faltas se
11ntrp1,1llira,p~'Cilf1ilím!!Col:l:!li)d~,-üilé11F.!m~, {31/ QIJ.c:o~,:éll)Cfi1oc1a;c«1J~(ca, com comprovante <la re~blnJonto. nos
1111dpr~ _de~l;:IÍ!QSJl.(!"~CJW•'?lll:~B5 CONO..IÇ~-!:~ §ERAIS:

Cl:.ÁUSOI.AV[GéstMAP.RIMefAA- oo:FORO.

:z-t .,..-f't~-çl~ifo o.'rófó.d~;,Ju;liç;'l F<:ii~t~, l,Í~etltô füH161n'Vll'·<1as.COrtõ1Çôi:S (l;AAI~, para dirimir os conrlilos
·~~@lll~~~J(!'.JMl@m'{!Jtl~.;~c;m·l'tlrífil!ÇJ11,~P.t~§J.éE1:<l1,1alqupt~tro, )lc'f riiaf;; pri~llogiado qua suj.i,

E,j tOtC$fQrCll'i ;;i2lmjuslds .e pacrusdce, fimmn:i , este lllslllJJJ)Dll-lD, :.ituo sqrã .i:.slnallo pcl11$ pn'1cs c pelas IC,; lomunhm:
~~;;p;irn 9110 sut,Uj",S!!llll cfeltçs Ju:riillcos: e, le11ats, !llf! Julzc. o foro dli!o.sondo ci<tmida& ;1$ ro:apccUvns Q:lpias, que
·lerã&,0%ee11ióv~fôi,,a/i õr!_ijtiíal . . .

o
iostomunh~s

13

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br

63



o o
Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBemadino Bogo - CaixaPostal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO XIII - PROJETO DE TERRAPLANAGEM
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ANEXO XIV -MEMORIAL DE CÁLCULO
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ANEXO XI - LAUDO TÉCNICO DE CONTROLE TECNOLÓGICO

LAUDOS TÉCNICOS E CONTROLE TECNOLÓGICO

Para a Pavimentação Asfüttica em Vias Urbanas, quando do registro da publicação do

processo licitatôrio, para conhecimento das empresas concorrentes, É OBRIGATÓRIO, por

determinação do Gestor, a apresentação de Lnudo Técnico de Controle Tecnolóoico, e os

respectivos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme
exlgênelas nermatlvas do DNIT.

Os ensaios de Controle Tecnológico deverão ser apresentados paro n aceitação dos serviços

em medição e pagamento e que os custos correspondentes a tais serviços técnicos

laboratoriais estão incluídos nos custos unitários dos serviços.

O controle tecnolégieo deverá ser prestado por profissional habilitado e os resultados obtidos

das análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, acompanhados de "Análise

dos Resultados" (descrevendo claramente se a amostra ATENDE [ou não] ao projeto e às

normas), vinculado numa ART (escrever o nº da ART em cada laudo emitido), que pode ser

única para o projeto. fodfoarnoLaudo qual trecho (rua:/ etapa) que pertence a amostro.

NOTAS:

1- Todo laudo técnico deverá vir acompanhado deART, conforme estabelece o CREA-PR.

2~ Qualquer outro teste ou análise de especificação de materiais e serviços poderá ser

solicitado pela FiscalizaçãoMunicipal oupelo CEF, no momento que julgarem necessário,

paraacompanhamento da obra e avaliação de aceitação dos serviços.

MARCELO SACIOTO
Engenheíro Civil

CREA: PR-68268:lO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO XVI- PROJETO DE DRENAGEM
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1

• J RU.,<CODAÇA ". '~
i ! ~: ... .... co1.u•no,1Et1Tf?/õ'Eºc'?· 2.2&.1om •:fJi ~ , "4·· .._ _)i . . ··------ .•. ,, ..
i _.,... ''""-• ... .. .. v. tenn.r.ra.oo,,,• • .,.._ "~ '.\-·Jl•ff'.':' ""' Is] !1_., .t . ,., ,., . .7"·~.~- '-' ~:~:~':;... b ·-. . ·-

11. G O vv.R JZAÇA O

O RUA UAR JSTELA jª ,e COMPRIMU. NTO t..l G O l0•17 4.81m ... ~ 51E~~• ,. .. Ana~ re~~•:~~.76m1 ~-•~ · · ~ ·,~ .... !7./ .,,.. ...:ry ~
/ ';.·. -

_J:
71·,-,t'=='~

!
}

._,e•Ti

RUAN..CODAÇA

r (
'·

RUAALCOBAÇA

1}~--.;:,,._
'·. "'''\,

·1 "--''" "·" •'

.,

(;,__ T

PlãRFlL•AnJAL

,----- ..rr.,....
•---~-~:~----~-~ lf Hf:....:/-:_--_:::: .::-.c...~:.·c .....,

~

TJ ----- SUAMA íUSTCU 7

..."'T -~ -T-"_-~__;;_ ,
--~---,---l..--- r-

/\V,CHN'!.CO

º t'~ V>·• . e-~~-•"'• , a,

§ ·•··,· •-·~-~ ..~ ••./ -1
-~''' ,,.•· Mr.A r.oo.~..... 1 ''º1::i r Ul'UII IIUAACl.m"' • ..; 1 §

~

___ li 11 'b~=1
4 _,~r=~

1,
AVC!lAPl!CO

J

"'.-!'..:.:~;·"

,·

.....,1 ,..,.. ""·'•'
--:T: ! dl} r:t;

l.

7

·· · T " ·~trF',,11~:t;: :~

~r~~~L~SS0:36 r.1fiJ::,:::,:.. .. ··:_1__,!..,_-11-·.__--_-_-_-_· -· ---_·_- __·_-------·-:,1i-_--- __-_._-_-·__-- ··_-_. -_-__
173037904 ~::l0

2
t.02.IOl3:56:1'l ' /~--l·r· _· -----------.f------

11 '• ;,::,,,-,.....;"\, . ,.,.:-\. v.•H><I-~ • ·;;....:;.;;\~

! ' "" ('

ANEXO Xill-PERFIL TRANSVERSSAL
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Rua Bernardino Bago, 175 - Vilo Bcmndino Bogo - Caixa Pos tal 81 - CllP 87160-000
Fone: (44) 3245-8412

odm@mnndnguncu.pr.gov.br

•--'e,•')~

i~-.- ;_~/i:.:.:-~:;- ..•·.-.,i t:::,-.-;.. l~~--~·

· - . .. - ' . ' . -~,

l::\!ll~'\,A\lCI lll Ttkit, t JD:t;t;i,,11.,7,-,1.çic [a!4 ~ ·l... ruui,,:o !UCOIIU,~
1( u.uusmu,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 1

PROJ, TERRAPLANAGEM.-··---·-·--·-- -·---------

69



~ Prefeitura do Munieípio d.e Mandallaçllll
ESTADODO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Run Bcmnrdino Bago, 175 - Vila Bemadino Bago- Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mnndnguncu.pr.gov.br

--------------------------,---------------------

SEÇÃO TRANSVERSAL (PAVIMENTAÇÃO) -
-ne-

f
~
~
o
'!z- j ..

~!i,~
1
1

"'

n....3:01·

--iY.t~

: . ,",]·
N . <
r: •• ~

,17 .03

DETALHE MEIO FIO
E SARJETA

PISTA SIMPLES

1~2'X,•••

VAR,

1.08
1.08

·02·

~

um
1.80
um

·01·

.••.•

Sl

·e·

6.00
7.00
7.80 17.04

·c·

~c-1•2",;,

~ ~

"A 1" "A:}, " ·a·

VAR. 1.00 0.:32
1.08 1.eo 0.32
1.08 1.80 0.32

~.&.iktl~;it; 61c~bf6Zdúií&~~rfit&-tii~~<· .%.~.:6!~i. ~-• _,., ,-.,..,..

·~:•3%--•n
J

MF

•A,-

RUA ALCOBAÇA

AVENIDACHAPECO
RUA M/\RISTELA

NOME DE RUAS/AVENIDAS

!!J~,
1
i

ll
~i

ESCALA 1:10

CÓDIGO SERVIÇOS ESPECIFICAÇÕES DIMENSÃO MUNICÍPIO

R REVESTIMENTO T.S.T COM CAPA SELANTE Aprox, 3 cm RUA: DIVERSASRUAS

B BASE SOLO CIMENTO· 4°/o 15cm PROJETO MUNICIPAL: MANOAGUAÇU

SB sua.BASE RESPONSÁVEL TÊCNICO: MARCELO SAC.JE.l:TO

RS RC:FORÇO DO SUB-LEITO CREA: CREA: PR- tHl,26610 // J. '/
SL SUB-LEITO PROJETONª: .~..J:~"'~t ·~• ,ll\1"~c,~'

e CALÇADA EM CONCRETO â em OBSERVAÇÕES· l!fNtN vn
CPfM•~ ISBZU•D

o GRAMA DATA, NOVEMBRO I 2019

MF MEIO FIO E SARJETA MOLDADA •1N-LOCO• 0.0"10m3lm DESENHO; M~r;....,c...cL.õ

ANEXO XIX- SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Run Bemnrdino Bogo. 175 - ViJn Bcmndino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
ndm@mondaguncu.pr.gov.br 70



e Prefeitura do Município de Ma1111dlal}açllll
ESTADODOPARANÁ

Pnço Municipal "Hiro Vieira"
Run Bernardino Bogo, 175 - Vilo Bernodino Bogo-Coixn Pos tal 81 -CEP 87160,000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www .mandaguacu.pr.gov .br

AU.-\N..COW\Çh

{~a,:::~r--
.. ' ';i'
......\., R Jr'"'

~:'f:1.3-

:.r.m..~:w:
"
' ,•~

DETALHE
PLACA DE PARE

.I.I\L.\O,OI~o,,111r,., ,..,,

~~~-j-;
__,n__... __.,

•.e•·

"""•~U,1'1.,.,.......
,~A..<,C.t,.i:1

~::.•r~:-~,l,..., i,;

DETALHE
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

~f.j~-:-·.. t"~
.. 1«,
~ ,, ..... 0.-, .. 1_.,

=E:-1-"

LEGENDA

C:2J Ll!lfON"1UtVJ.

~ CAl.ÇADAACOO.C\Jl'Afl.

~~~ rAvi:.U.NT.v;AO A DJ!CUU,Rr==-j rAVIMl'..UfAÇÃC) CIUSTUITC

.,,...-9
,.,,,l' "~

1
-~

....\TNIO,\ Cl:!NT'f'NN\10

- .::::::., Y=!-
:Jã

1 1 r~
ª 1

~I
··- '!J

·-----, --·--;,./
i I

SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL

,.,,,,..,..,.,,,·
/

DETALHE DAS FAIXAS

,1(·:_....,..,,

~~~-

COKTI\4TO 114 10d21G2-231201a •CO.•IVCHIOaõCl:O~

'l,AMUSEP--.~~-~- -~-~-
[~~S1TU~A MUNICIP:L OE MANDAGUAç._;

il__~~n~ÇÃO~~~t+)~~~.uo:r.z~-AL_ l__•~-~1 _ lll "~02
1l-- -,u_,;.·~-~M~

'~--·-··---, - . .'J, ,,L.t-"· -- ['M;:.·--'~
t::::t'"'t:_ -·-·' ~"_'_'j~.

.1"'.'~ -:--:-.-:-::-:-.---:-- -- j_ •o•_.;.

..,,,___ ""·-- .--7
-· _. ,-- _. ---.. ----- ·------•---'--'· L

1r-·-···

MODELO DE RAMPA

L~.,.-~... :.~;:.:;~-.. ..~.;,..,.;~

"'1 V0Re l!XI SIClfJ (:

oruu:nvAçõno
,, TOO AO MCA lÇAO,.\O t; l. 10Q'4'100 COM UAA JCTA!: r.,oorn,m:;aOGIIAO
õeUOJOOõ l'l!l.A rru:,'Cl'h.lflAM IJNICll' AL

:!lT~ O:S00!lTAeUL O!l 0U: ll ln::nrcn incu11 .\AOT AAC CGS!Vt: L1l,:O m)
5l!RAORll l,IOVID03 ~1,.0C,.OO SE,OU RR'TIRAOOS Pli lA PRli~l:ITUtA t.lUNCIIIAl.

O!l:: ,WN'A,,.CXCCUTAA

!-.... . . __ _.,. ... .. i

j

1
~

-1 r------------·-1/
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA

'---.,

ANEXO XX- CRUZOS

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo. 175 - Viln Bcrnndino Bogo-Coixo Pos tnl 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
ndm@mnndnguncttpr.go\•.br

71



9) Prefeitura do Munlcípío dle Maillldlat}açllll
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vielra"
Ruo Bernardino Bogo, 175 - Vilo Bernadino Bogo-Cnixn Posto! 81 -CEP 87160.000

Fone: (44) 3245,8400
CNPJ 76.285.329/0001,08
www.mnndnguncu.pr.gov.br

COIITAATO: fl" 10021!52•2312010. COUVCNIO OOOZG-1

! PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

! ~AMUSEP ,-oa-.ç.AQCOl!Wfl•C~ r.ol'ffl"11lWlil'AtWWl~"1

/
/~-::,r '°''

/',,_ ;f-,,); :~¾',/\,

~"TTifi,..
~'::'✓~, ,\
:,, '<~.,
1 ; · ·,,. ,.,@.
~'t ... - - ~ --~:~~}/

NTO: C2 '..:.. -r-: : ),CRUZAME '\r,.,.,..,_

l- -~ )_ . ..-.-
1
l_._.,

/("'
/. ~:, >/'/ ,~, ., _ _ , .,,,

/ '\:},;/)'!·',>;, "
/<;,-} . '-/ __ ,.,, .,;rx , - '\._

/ / ,r/ .··;>/ ~ . '\\ ' ·, "'-
/ / .,· \ ·,_ "'-. '

/ <\,.(;~✓; : / \ , \ ,,,_ - ' - ' "" / ~'

·./' . / ,X,.,,. '\ '--~ ";\\,>-
/ "-\'~·Ç:··i,\T~;;,,- -- °'' ' -- -- ,.-- \; , :ífljjb~:,x; '

, '\. '\
4i}.,i!(;,,s.~■-~■■-1/,•J1-•;~:_j ::;.:.."'.-:=:--~-

___ -ri--~~ifitfil1):•i,~-~~ 7~;ar✓-"-"- -1 • ,:;:,\{\"/,,,'!tcf,,., ~ 71?f."~/."
i {fYtiiff!~R~t!t~ % •/•,; : I'~" '•f<'•J.'o;J,_>,.,,J\~.~,7 . iEtHitt~;(t;'.:-1~,/.·

i
1

• 1

!

+
!

CRUZAMENTO: C1

CRUZAMENTO:C4

.,,._.
1 '7~,--Jllll'I
,_,-'" i-- ·F"1"'~- m-
i

, f' il ~ , ·- , .•J ::~=-=: .......... .,.""' .,-f>-'•·~.:·~.·. .. ~r.. --~.L-..t-·•··1.._.. .,~ . , ...__fl~ -=::. .:: -~ ~,:•='n-1j·• .....•. . ·1
1 • 1

- - -- __.1:_ - - - - -·- ~ -

-rri------r-~-

;
-~ ; ,, \ :: . ... t ,~ j J ~o•••-,..,~.:::::~:':: l··- '11;· ...1, "r

11 ·• .tt~!°,'f:;!·~--/Z■-~ ~1~---rj
1 . . .,..-·.J.,'.;·s. ·,·t'•it.;~ ~ ,~"f[.{Ç_·,.·j·.. · .1. ·,_ 1I 'I1

; lWiÍ\t~ff" ~ 1#., ...Y tzfi~~ ! ' I
1 hl'' - ·)· 1

1=+1'··.. -. . w:6• '· -J--. ''-;f-J
1 ,- -

CRUZAMENTO:C3

,//

~-

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Ruo Bcmnrdino Bogo, 175 - Vilo Bcmadíno Bogo-Cnixn Posto! 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245,8412
odm@mondaguncu.pr.gov.br

72



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO XXI- QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
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ANEXO XII - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTO
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PLATAFORMA +BRASIL

o

Nº / ANO DA PROPOSTA:
051126/2018

OBJETO:
Pavimentação Asfáltica de vias públicas urbanas

JUSTIFICATIVA:
Mandaguaçú pertence à região noroeste no estado do Paraná, distante 450km da capital Curitiba. Sua população segundo dados
do IBGE(2010) é de 19.781 habitantes e sua área territorial é de 294.019 km2• Os moradores de Mandaguaçu desfrutam de uma
qualidade de vida invejável. Contam com toda tranquilidade e segurança de uma cidade do interior e apostam em um futuro
cada vez mais promissor, sem perder a qualidade de vida. Sua economia está baseada no plantio de cana de açúcar, soja e
avicultura entre outros. Mandaguaçu é uma cidade que vem sofrendo com o mau estado de conservação das ruas, onde se
acumulam buracos, muita poeira e lama nos dias de chuvas intensas, perigo para os usuários, principalmente os que têm alguma
necessidade especial de mobilidade como cadeirante. Destacamos que as obras serão executadas dentro das normativas vigentes
e em áreas públicas. Nas vias de execução do projeto existem redes públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário
(fossas sépticas). As ruas a serem pavimentadas estão todas dentro do perímetro urbano.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
53000 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
004.666.489-01 GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
Esplanada dos MinistÃÂ©rios, Bloco E, S/N - Zona CÃÂ-vico-Admin istrativa, 70067-901

o

Relatório emitido em 22/11/2021 10:19:53 Página 1 de 6
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2-DADOSDOPROPONENTE

PROPONENTE:
76.285.329/0001-08

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE MANDAGUACU

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA BERNARDINO BOGO, 175

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDD/TELEFONE:
MANDAGUACU PR MUNICÍPIO: 87160000 Administração

7675 Pública Municipal

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
104 - CAIXA ECONOMICA 3753-2 0066470264
CPF DO RESPONSAVEL:

1

NOME DO RESPONSAVEL:
632.506.759-20 MAURICIO APARECIDO DA SILVA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
RUA JOVINO M DA SILVA, 97 - TANCREDO NEVES 87160000

o

o

. Relatório emitido em 22/11/2021 10:19:53 Página 2 de6
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4-DADOSDOEXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL: R$ 235.287,37
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 12.430,23
VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2018 R$ 222.857,14
VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 12.430,23
VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00
VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
INÍCIO DE VIGÊNCIA: 28/12/2018
FIM DE VIGÊNCIA: 30/06/2023
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2023

o

o

Relatório emitido em 22/11/2021 10:19:53 Página 3 de 6
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S - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1
Especificação: Pavimentação Asfáltica de vias publicas urbanas
Unidade de Medida: • UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 235.287,37
Início Previsto: 28/12/2018 Término Previsto: 30/06/2023 Valor Global: R$ 235.287,37
UF: PR Município: 7675 - MANDAGUACU
Endereço: RUA BERNARDINO BOGO, 175

CEP:

Térmínc Prevísto:
30/06/2023

87160-000

o

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro IANO: 2018
METANº: 1 1 VALOR DA META: R$ 222.857,14
DESCRIÇÃO: Pavimentação Asfáltica de vias publicas urbanas
VALOR DO REPASSE: R$ 222.857,14 1 PARCELA Nº: 1

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE MANDAGUACU

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro IANO: 2021
METANº: 1 lVALOR DA META: R$ 12.430,23
DESCRIÇÃO: Pavimentação Asfáltica de vias publicas urbanas
VALORDO REPASSE: R$ 12.430,23 1 PARCELA Nº: 1

o

Relatório emitido em 22/11/202110:19:53 Página 4 de6
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o

o

8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação Asfáltica de vias publicas urbanas
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio !NATUREZA DA DESPESA: 449051
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: RUA BERNARDINO BOGO, 175
CEP: 87160-000 IUF: PR I MUNICÍPIO: 7675 - MANDAGUACU
UNIDADE: UN 1 QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 235.287,37 IV.TOTAL: R$ 235.287,37
OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA
Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de

Serviços Aplicação

449051 R$ 235.287,37 R$ 235.287,37 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 235.287,37

Relatório emitido em 22/11/2021 10:19:53 Página 5 de6
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos daUnião, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 -APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Órgão ou EntidadeQ11.- _

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CONTRA PARTIDA R$8.900.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

------·--- ---

DOU 04 PAGINA 32 (1).pdf
~[filí~~~i!!i~Mi~~P~m-~•~~~~~?- :~:rt~~~~~ii9Ji1~.i~~~~H~2%~::rr1iJ~i~~H~tf/::~~:~:~~:~:~~:'6~1'.:,;:-~/~:::··
Comp Rec Oficio Eletrônico Caixa n 000442019-O-Comunica Celebração de Contrato 1062152-23.pdf

o
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29:03

PLATA~OIIMA

-iBRAS~l

o Plataforma +Brasil o
JOAO RENATO ANTONIAZZI Entrar no sistema com senha
067.694.999-16 ,--------------, .------------- 22/11/2021 10:28 - v.3.8.1-b4085638

Cadastro Ente/Entidade 11 Programas 11 Propostas 11 Convênios 1

Execução 11 Cadastros 11 Acomp. e Fiscalização 11 TCE 1

Verificação de Regularidade 1

Projeto Básico / Termo de Referência

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
76.285.329/0001-08 - MUNICIPIO DE MANDAGUACU

53000- MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

i Convênio 880264/2018

Voltar

Versão: [s
-~ •... -~.. :--,·-~·•·::~t,.~:::: .:.tt;-•~.t.."'.-:f!:l...':J .a:: ~n~.!:!•7i~s ~~_,1,:.-•:,:;";"." .~1 c.. •;- :..:n:c:- .":;w, ·.r~.•~;.,?:-:-..,·~-:•. ~~-, ~- •:,::--l,' ...."'1'.,":;~,,- •...ê:.'•,-."".1 ~.;;,;;-,-_~-~-..._-......;:,.::~rJ;~"~,.....r.";'."".,'.·; •;-:,;,r.~;~."l>'.t:•·"'-'1"~.r:.e,:.:;.,.~ -.,_!'e;·_,•,-.• .--:,,.•_ n;•_·,:.,,::i_,n::::-'!:;.~l:T--.:::TTZ<~~::~<l:!1 r:;:.:,.~ ::;;.: -~-,:.,::-.;-,;:~~=====

Dados Básicos

Quadro Resumo

Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar QCI PO/CFF LAE SPA

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

Programa
5300020180033 - PLANEJAMENTO URBANO

Objeto
Pavimentação Asfáltica de vias públicas urbanas

Ação Orçamentária
20541D73

Município do Proponente
MANDAGUACU

Programa de Trabalho

Código IBGE do Município
4114104

UF do Proponente
PR

https://mandatarias.plataformamaisbrasil.gov.br/pro jeto-basico/private/index.jsf?idProposta= 1362177 1/5 81



Número do Contrato de Repasse
880264/2018

Repasse
R$ 222.857, 14

22/11/202110:30

2. Dados do Contrato de Repasse

Número da Proposta
51126/2018

Valor Global
R$ 235.287,37

Prazo de Execução
3 meses

o Plataforma +Brasíl o
Data de Assinatura
28/12/2018

Contrapartida
R$ 12.430,23

3. Participantes

1 Participante! Natureza Jurídica Razão Social 1
Responsável

1

Telefone ' E-mail

Proponente Administração 76.285.329/0001-08 - MUNICIPIO 632.506.759-20 - MAURICIO pmmanda@iw-
Pública Municipal DE MANDAGUACU APARECIDO DA SILVA net.com.br

Concedente
53000 - MINISTERIO DO 004.666.489-01 - GUSTAVO HENRIQUE (21 )94652- . .- 553 1

rb1eler@farb1tec.com
DESENVOLVIMENTO REGIONAL RIGODANZO CANUTO _i

4. Quadro de Composição de Investimento

-R$ 0,00

R$,
235.287,37

-R$ 0,00

1R$ 12.430,23,Total Geral : R$
222.857,14

--- -------
R$ 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta) :

-----------
-- -------- - ---------

i No. 1 Regime de
! Item Descrição da Frente de

1

Meta/
1

Investimento Meta/Submeta ' Execução Obra Qtd. Und. Repasse Contrapartida Total
Submeta Proposto

PAVIMENTAÇÃO
DAR. .

:1 - Pavimentação MARISTELA E R. 1 371.815,00 M2
R$

R$12.430,23
R$

i ALCOBAÇA, NA
222.857,14 l 235.287,37

i VILA GUADIAN
1 ;

1 ---t----- i------ •· --1-----------··· -- ·-- • ~--·------'·------ - ------- ·- ------··- __ ______j

RUA ALCOBAÇA

1

---

1

1
Empreitada

---------·-··----

1.1 PAVIMENTAÇÃO por Preço
RUACHAPECO R$
--- -----. -- 222.857,14

Global RUA

.. l --- ----- _ L -- - ----------- - --- - _________J__MA~~~!ELA ___ -- ------ ·----- -!-- --- ---- --

https://mandatarias. plataformamaisbrasil.gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta=1362177 2/5 82



22/11/202110:30 o Plataforma +Brasil o
5. Cronograma Físico Financeiro do Projeto

Visão de Parcelas por Meta

No. Preço No.da Percentual Percentual Valor
da Descrição da Meta Total Parcela Parcela Parcela Acumulado Acumulado

Meta

1 PAVIMENTAÇÃO DAR. MARISTELA R$ -E R. ALCOBAÇA, NA VILA GUADIAN 235.287,37

1 MAR/2021 35,60% 35,60% R$ 83.772,04

2 ABR/2021 38,44% 74,04% R$ 174.208,86

3 MAl/2021 25,96% 100,00% R$ 235.287,37
·-------------------------·--------- ---------·--- -- --

Cronograma Físico Financeiro

i No. da Parcela Parcela Percentual Parcela Percentual Valor Acumulado
1 Acumulado

1 MAR/2021 - Investimento 35,60% 35,60% R$83.772,04

Repasse 1 33,72% 33,72% R$ 79.346,36
--- ------ - ---,

Contrapartida : 1,88% 1,88% R$ 4.425,68
1-- - - --- Outros 0,00% 0,00% R$ 0,00
[---------- -------- ----- -------- - · ·----t----·----- -· --- ----- -

1 2 ~ABR/2021 - Investimento 38,44% 74,04% R$ 174.208,86
r - · - --- -- Repasse : ---- -36,41 % ----

70,13% R$ 165.005,41, ____________________ --- -------------·· ... -----------~-- ----------------·----------- ------------- --···-- --- ---···- i-----------

, 1 Contrapartida 2,03% 3,91% R$ 9.203,45

R$ 0,000,00%

100,00% R$ 235.287,37 i
____ 94,72% ---~~ --R$-222.857,14 ~

5,28% , R$ 12.430,23 1-------· . -- - - ----j--- ----- - -----j
0,00% ! R$ 0,00 i

--- --·--·--·-L-._______ ···-·-····--·--·····------....J

0,00%

25,96%

24,59%

1,37%

0,00%

'Outros

1 - : Investimento. - - --t------: ------- -·-- --· - --- --·-----
i I Repasse

--+------j ------· -- ------ ------
: 1 Contrapartida

1 MAl/2021
---l --

'
- -~

1

-4---

3

6. Enquadramento da proposta de Intervenção

https://mandatarias.plataformamaisbrasil .gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta= 1362177 3/5 83



22/11/2021 10:30 o Plataforma +Brasil o
Há compatibilidade entre a Documentação Técnica apresentada e as condições específicas definidas para o Sim
Programa?

7. Complementariedade com Outras Ações

A funcionalidade plena da proposta independe de outros projetos/ações não custeadas pelo presente CR/TC? Não

Caso negativo, descrever as indefinições e/ou condicionantes e o prazo para execução.

O município apresentou termo de compromisso com a execução da rede de galerias de águas pluviais até a primeira solicitação de
desbloqueio de recursos.

8. Situação do Licenciamento Ambiental

1 Órgão emissor
1

Data v·t·d t' 1 Manifesto Meta
1 emissão a I o a e A b. 1m tenta

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE
114/11 /2019

1 1-PAVIMENTAÇÃO DAR. MARISTELA E R. ALCOBAÇA, NA VILA

1
MANDAGUAÇU

31/12/2025 ! Dispensa
GUADIAN

' ·-·--- ·----

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis Técnicos de Engenharia/Arquitetura

CPF Nome Atividade · CREA/CAU ART/RRT Data de
Emissão

i 05/08/2019 1

! -14/11 /2019-J
20193579611

1720205136471Engenharia PR-68268/D

Engenharia 167408/D
. -+----- . - . - - -+-- ·- --~- - ..1 JOÃO ANTONIO MARTINES MERENDI JUNIOR

1· ··- ----- -- ----- - ·- -- -- - ·-·· ·- ···----- · -- --

! MARCELO SACIOTO

086.871.519-00
----------·- ~- ·----
041.204.989-99

Responsáveis Técnicos de Trabalho Social

CPF Nome Atividade Formação Órgão do Responsável

https://mandatarias. plataformamaisbrasil .gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta= 1362177 4/5 84



22/11/202110:30

CPF Nome - Atividade

Plataforma +Brasil

Formação - Órgão do Responsável
Nenhum registro encontrado.

1 O. Conclusão de Laudos

De acordo com o Laudo de Análise de Engenharia(LAE), o empreendimento proposto é Viável

Justificativa:
r--- ------------------------------------------------~
Os projetos e valores propostos estão adequados aos normativos vigentes. As peças técnicas apresentam compatibilidade entre si.
Sob aspectos técnicos de engenharia é viável o prosseguimento da operação.

https://mandatarias.plataformamaisbrasil .gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta=1362177
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f:AIIXA COMPOSIÇÕES

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

CÓMPÓSIÇÃO
PiAeA DE OililAEM êili>.PÀ llE At.oGAtVAilllzi>.lló - (1,2ó>ti,iló]M - FOllillEtíMENTó E

COMP.01 INSTALAÇÃO MZ
SARRAFO NAOAPARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA

SINAPl-I 4417 REGIAO • BRUTA M l 8,08 8,08
SINAPI-I 4491· PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 4. 4,68 4,68

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAOCIVIL) EMCHAPA GALVANIZADA *N, 22*, ADESIVADA, DE *2,0
5INAPl·I 4813 X 1,125* M M2 l 320,00 320,00
SINAPl-I 5075 PREGODE ACO POLIDOCOM CABECA 18 X 30 (2 3/4X 1D) KG 0,11 20,24 20,24
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMASCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H l 22,69 25,37
SINAPI 88316 SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 17,77 19,66

CONCRETOMAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
SINAPI 94962 BRITA 1) • PREPAROMECÂNICOCOM BETONEJRA400LAF_05/2021 M3 0,01 271,95 279,29

COMP-02 CORTEE ATERRO COMPENSADO M3
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESOOPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 -CHP DIURNO.

5ÍNAPI 5847 AF 06/2014 CHP

PLACA SINALIZAÇÃO REFLETIVA (TIPO Rl], SUPORTEMETÁLICO GALVANIZADOA FOGO D=2,S"
COMPOSIÇÃO COMP·D3 COMTAMPA E ALETAS ANTl·GIRO H=3,DDM - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO UN

SINAPl-I 34723 PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACONUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2
TUBOACOGALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65 MM ( 2 1/2"), E= 3,35 MM,• 6,23*

SINAPl-I 21014 KG/M (NBR 5580) M 3,5 155,28 155,28

o 5INAPl·I 1169 CAP OU TAMPAODE FERROGALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" UN l 41,41 41,41
ABRACADEIRA, GALVANIZADA/2INCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO INOX, LARGURA FITA *12,6 A

SINAPl-I 11927 *14 MM, D= 2" A 21/2" UN 2 6,98 6,98
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRODE 20CM, ESCAVAÇÃOMANUALCOM TRADO CONCHA,

SINAPI 101173 COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 0,5 53,82 56,73

PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE'RUA, DIMENSÕES2K50XZSCM • FORNEaMENTO E \X).... ,.,., l:t;fl:i;Iifül!\i'}f; 'f.\ "·>:';;;/,. <:·-COMPOSIÇÃO COMP.04 INSTALAÇÃO UN Pt.,,\'/:<;:,t, ,,;: !
SINAPl-I 34723 PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACONUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,25 739,20 739,20

TUBOACOGALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65MM ( 2 1/2"], E=3,35 MM,• 6,23*
SINAPl·I 21014 KG/M (NBR 5580] M 3,5 155,28 155,28
SINAPl-I 1169 CAP OU TAMPAODE FERROGALVANIZADO, COM ROSCABSP, DE 2 1/2" UN l 41,41 41,41

ABRACADEIRA, GALVANIZADA/2INCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO INOX, LARGURA FITA *12,6 A
SINAPl·I 11927 '14MM, D= 2" A 21/2" UN 2 6,98 6,98

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRODE 2DCM, ESCAVAÇÃOMANUALCOM TRADOCONCHA,
SINAPI 101173 COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 0,5 53,82 56,73

õ

SINALIZACAO HORIZONTALCOM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM H~\\1¼if/i' lr'.'t\ttJs):\\t 1,i;:t!:ft~tt'J.COMPOSIÇÃO COMP-05 MICROESFERASDE VIDRO M2
SINAPI-I 5318 SOLVENTEDILUENTEA BASE DE AGUARRAS L 0,13 13,21 13,21

CAMINHÃOTOCO, PBT 16.000KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10,685 KG, DIST, ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA
189 CV, INCLUSIVECARROCERIA FIXAABERTA DE MADEIRA P/TRANSPORTEGERAL DE CARGA SECA,

SINAPI 5824 DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00X 0,50M. CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,003333 134,37 136,62
SINAPI-I 7343 TINTA A BASE DE RESINA ACRIUCA, PARA SINAUZACAOHORIZONTALVIARIA (NBR 11862] L 0,6 13,28 13,28
SINAPl·I 7348 TINTA ACRIUCA PREMIUM PARA PISO L 0,03 14,22 14,22

SINAPl·I 25972 MICROESFERASDE VIDRO PARA SINAUZACAOHORIZONTALVIARIA, TIPO I-B (PREMIX) - NBR 16184 KG 0,4 12,77 12,77
SINAPI 88316 SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03333 17,77 19,66

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXADE TRÁFEGOÀ FRIO, AUTOPROPEUDA, POTÊNOA 38 HP - CHP
SINAPI 95133 DIURNO. AF 07/2016 CHP 0,003333 114,55 117,06

09/07/2021
Data Responsável Técnico:

CREA/CAU:
MARCELOSAOOTO

PR-68.268/D

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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NºOPERAÇÃO
1'062152-23/2018

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
OGU

NºSICONV I PROPONENTETOMADOR JAPELIDO EMPREENDIMENTO
880264 PREFEITURAMUNICIPAL DEMANDA PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA

Grau d,
#PUB

DESCRIÇÃO DO LOTE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
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10/2109/21

CRONOGRAMA DEVE SER PREENCHIDO POR
EVENTOS

MANDAGUAQU/PARANÁ
local

segunda-feira, 22de novembro de 2021
Data

Responsável Técnico
Nome: ENGºCIVIL - MARCELO SACIOTO
CREA/CAU: PR-68,268/D
ART/RRT: 1720205136471

PJ\/lv3,0.4 1 /2
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CRONOGRAMA FISICe Sigilo
OGU ~;L~IC~º-~

NºOPERAÇÃO
1062152-23/2018

Nº SICONV I PROPONENTE TOMADOR
880264 PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDA

12

08/22
Parcelas:

% Período:
t-----i

% Período: t---- -1
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CRONOGRAMA DEVE SER PREENCHIDO POR
EVENTOS

MANDAGUAQU/PARANA
Local

segunda-feira, 22 de novembro de 2021
Data

PMV3.0.4 2/2
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandagµacu.pr.gov.br

o

o

llmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de pavimentação asfáltico no

trecho da avenida Chapecó, rua Alcobaça e rua Maristela, o nosso plano de contas para o Exercício
2021 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

·. · DESPESA j I ELEMENTO I FON!_Ll I DESPESA -1 _ELEM~ i :: FONTE-__·- i
161 4.4.90.51 0.001
947 4.4.90.51 0.830

Mandaguaçu-PR, 22/11/2021

ili·,
Cont&dor-CRC/PR 7--0-7

CPF8!14.862.579-72

Opto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 92C6-C75F-2870-A4EC

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 23/11/2021 08:28:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/92C6-C75F-2870-A4EC
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITl,lRA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/11/2021 a 30/11/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm.l Ano:

Material

303/2021

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total ~ .......
·,

46-01-4658 Pavimentação - Trecho Avenida Chapecó, Rua Alcobaça e Rua Ma sv 1,000 235.287,3700 235.287,37

235.287,37

235.287,37

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL--->
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
. ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX"(44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO - PROCESSO LICITATÓRIO
TOMADA DE PREÇO .

EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
TO~ADA DE PREÇO. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICO. MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU. APONTAMENTOS. LEI
FEDERAL Nº 8.666/1993 E OUTROS.

Recebeu esta Procuradoria em 22/12/21. o processo licitatório na modalidade Tornada de

Preço, sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitações, solicitando análise sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento

Convocatório (data 15/12/21 ), que visa em síntese: "contratação de pessoa jurídica para execução de serviços

de pavimentação asfáltico [ ... ] Trecho Avenida Chapecó, Rua Alcobaça e Rua Maristela [ ... ] Proposta:

51126/2018 Contrato de Repasse: 880264/2018" transcrição fiel. conforme requisitado no Termo de

Referência (T.R) do qual estabelece na sequencia as condições, quantidades, fundamentos, exigências para o

recebimento e outros pontos relacionados de igual importância contendo anexos, instaurado, elaborado e

aprovado por João Renato Antoniazzi, e, Amarildo da Silva Santos - Diretor do Departamento de Obras, do

qual declaram ao final: "estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo

de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel do

tópico "Da Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência", s.d.
A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.
O valor máximo estimado para a contratação/aquisição é de R$ 235.287,37 (duzentos e trinta

e cinco mil duzentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos).
Integra parecer contábil que indica as dotações orçamentarias e outras informações relativas a

despesa, emissão 22/l l /2021, assinatura digital 23/11/2021.
A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.
O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lei

n. 10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado

pelo departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos

necessários, suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem

corno as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando,
evidentemente. as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

Destacamos os seguintes artigos da Lei n. 8.666/93 a serem observados em primazia nas

licitações destinadas a execução de obras, etc.:
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Art. 7 A_s licitações p_ara a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, cm particular, à seguinte seqüência:
1 - projeto básico;
li - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
§ 1 A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, pela
autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. à exceção do projeto executivo, o
qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços. desde que
também autorizado pela Administração.
§ 2 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados
em participar do processo licitatório;
li - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;
Ili - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes
de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma:
IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que
trata o art. 165 da Constituição Federal. quando for o caso.
§ 3 É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução,
qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o
regime de concessão, nos termos da legislação específica.
§ 4 É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico
ou executivo.
§ 5 ~: vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas,
características e especificações exclusivas. salvo nos casos cm que for tecnicamente justificável, ou
ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for leito sob o regime de administração
contratada. previsto e discriminado no ato convocatório.
§ 6 A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos realizados e a
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§ 7 Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de
preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento. desde a data final de cada período de
aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos
obrigatoriamente no ato convocatório.
§ 8 Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e preços
unitários de determinada obra executada.
§ 9 O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade
de licitação.
Art. 8 A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos
seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.

Conforme o art. 22, §2° da Lei nº 8.666/93, a Tomada de Preços é a modalidade de licitação

"entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação". Sua utilização é possível em contratações de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil

reais), no caso de obras e serviços de engenharia e de até R$ 1.430.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta

mil), no caso de compras e serviços, valores estes atualizados por meio do Decreto Presidencial n. 9412/2018

de !9dejulhode2018.
Na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital e do contrato,

deverão estar em conformidade com o artigo 40 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93. Nesse sentido
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deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboração das minutas, sendo

respeitados a necessidade e conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão

presentes (desde a solicitação, autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos

antecedentes indispensáveis à licitação, tais como quantificação da necessidade administrativa, pesquisa de

preços, estimativa da contratação); definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da

modalidade a ser adotada; critério de julgamento...
Quanto a publicação dos avisos contendo os resumos dos editais, deve-se salientar que a lei

disciplina prazos específicos a serem observados com antecedência, constantes do art. 21 da Lei nº 8.666/93

e ss., no caso em tela. o prazo mínimo entre a publicação do aviso até o recebimento das propostas ou da

realização do certame da modalidade Tomada de Preço, tipo menor preço, é de 15 (quinze) dias, cf. inciso

III.
Por aparente equivoco, a minuta do instrumento convocatório, tópico n. 18. MEDIÇÕES E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, subtópico 18.L designa o servidor NIVALDO MARTELOSSO, para

exercer a fiscal izacão e acompanhamento do objeto. entretanto. o próprio não figura atualmente como

servidor desta municipalidade e contraria o previsto nas peças iniciais do processo.
De acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU (2016, p.

29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de minuta

de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento subsequente

de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o retorno dos

autos a esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.
Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas acima e

gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá

condições de ser encaminhado para aprovação.
Destacamos que a presente manifestação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em

tese') - sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos

formais - excluídos, portanto. aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência

do pedido), entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.
Propõe por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, caput,

da CF/88).
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Prefeitura do Município de MafilldaglillaçlUl
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

DECRETO Nº 7972/2022

O Senhor' Maueicio Aparecido da Silva, Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Nomeia servidores (as) para integrarem a Comissão Permanente de
Licitação e dá outras providências.

Art, 1 º- Ficam nomeados (as) para integrarem a Comissão Permanente de
Licitação os (as) Servidores (as) Alzir BocchiJmrnior-PRESIDENTE, Mareia
Andreia da SHv~1 P210Hni e Jaime Alves de Oliveira - MEMBROS pelo
exercício de 2022.

Art.2°- Fica revogado o Decreto nº 7537/2021.

Art, 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Mandaguaçu, 04 de janeiro de 2022.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

EDITAL TOMADADE PREÇOS Nº. 01/2022
PROCESSO Nº. 301/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no dia 14/02/2022, às 09:00 horas, na sala de
reuniões ela Comissão de Licitação ela Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo,
175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, a qual será
processada e julgada em conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações
e demais legislações, suas alterações e demais legislações, observadas as disposições contidas no
Decreto Federal Nº. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual Nº. 24.649/03, aplicando -
se. subsidiáriamente, no que couber, a Lei Federal Nº. 8.666/93, em conformidade com a Lei
Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei Complementar 123/2006 com suas alterações e
demais exigências.

1. PRE1\MBULO

1.1 O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, através da Comissão de Licitação designada pelo
Decreto nº 6822/2021, torna público que se encontra aberta a presente TOMADA DE PREÇO, do
tipo l\llENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. ·
1.2. Prazo ele recebimento elo ENVELOPE 01 -DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
1.2.1 Para cadastrados: até às 09:00 horas do dia 14/02/2022.
1.2.2 Para os não cadastrados: até às 09:00 horas do dia 14/02/2022.
1.3 Prazo para recebimento cio ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO
1.3.1 Para os cadastrados e não cadastrados: até às 09:00 horas elo dia 14/02/2022.
1 .4 Os envelopes contendo a documentação de habilitação (Envelope nº O 1) e a proposta de preço
( Envelope nº 02) deverão ser entregues à Comissão ele Licitação ela Prefeitura Municipal ele
lvlandaguaçu, no setor ele Licitação e Patrimônio, sito à Rua Bernardino Bogo 175, em
Mandaguaçu/Pk, até às 09:00 horas elo dia 14/02/2022.
1.5 A abertura elo Envelope nº O 1 contendo a documentação ele habilitação dar-se-á no mesmo local
no dia 14 de fevereiro 2022, a partir elas 09:00 horas. Havendo a concordância da Comissão de
Licitação e ele todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de
Renúncia. conforme modelo constante no Anexo VII, renunciando à interposição de recursos ela
fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma sessão, a abertura do Envelope nº 02 contendo a
Proposta de Preço cios proponentes habilitados.
1 .ó Havendo ainda a concordância da Comissão ele Licitação e ele todos os proponentes,
formalmente expressa pela assinatura ela Declaração de Renúncia, conforme modelo constante no
.vncxo XII, renunciando à interposição de recursos ela fase de julgamento e classificação elas
propostas de preço, o processo será diretamente encaminhado à autoridade superior para
homologação e adjudicação.
1. 7 /\ execução cio objeto licitado será mediante regime de empreitada por preço global por lote.
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1.8. O presente Projeto Básico foi elaborado a fim ele subsidiar o processo licitatório que visa o
Recapeamento ela malha viária do município, solicitado pelo Departamento de Obras, Viação e
Urbanismo. A pavimentação asfáltica nos nossos bairros é ele suma importância para as
comunidades, gerando qualidade ele vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e
pedestres. Insta salientar, que o pedido é importante devido à necessidade de refazer o asfalto nos
endereços acima citado, pois devido ao fluxo ele veículos houve desgaste no asfalto.
Trata-se também ele um anseio comunitário e um sonho elas famílias em serem agraciados com a
pavimentação, uma vez que, ameniza os transtornos causados pela ação do tempo, motivando o
interesse de investidores para.a construção ele novas edificações residenciais e comerciais afim de
promover a economia local.

2. OBJETO

Contratação ele pessoa jurídica para execução de serviços de pavimentação asfáltico.

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL E DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS

3.1 O presente edital, encontra-se à disposição para verificações e retirada por parte dos
interessados na PREFEITURA MUNCIPAL DE MANDAGUAÇU, Rua Bernardino Bogo, 175, de
segunda às sexta feiras, elas 8:30 às 11 :30 horas e elas 13:00 às 17:00 horas, assim como no
endereço eletrônico www.mandaguacu.pr.gov.br.

:.1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES

4. 1 Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação ela licitação são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os seguintes critérios:
a) Em caso ele divergência entre os desenhos e o memorial descritivo prevalecerá sempre o
memorial descritivo;
h) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em outro
deverão ser considerados;
c) Em caso ele divergência entre as cotas cios desenhos e suas dimensões, medidas em escala
prevalecerão sempre às cotas cios desenhos.
4.2 Os materiais e a mão de obra que for utilizada na pavimentação deverá ser de qualidade,
obedecer às especificações constantes no Memorial Descritivo e aprovadas pela Fiscalização do
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar ela presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo de
:11 unção sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital, seus anexos e
legislação pertinente;
5.2. Não será permitido o consórcio ele empresas;
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5.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção
prevista no inciso III do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93;
5.4. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e
empresas enunciados nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei Nº. 8.666/93;
5.5. Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro ele empregados figuram parentes,
cm linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade contratante ou de ocupantes
de cargos ele direção ou ele assessoramento no Município de Mandaguaçu.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

Cí. l. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se perante o Presidente da Comissão de
l .icitação da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu para proceder ao respectivo credenciamento,
munido dos documentos que o credenciem a participar cio procedimento licitatório.
(1.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
rases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital,
por sua representada. '
(d. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se ele representante legal ela empresa, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento ele registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);
b) tratando-se ele simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), eleve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, no qual constem poderes específicos para praticar todos os atos
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes
do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência);
(1 . ..i. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto;
(1.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão da Tomada
de Preços: no caso ele cópias, estas elevem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pela
Comissão ele Licitação;
ó.ó. Não será admitida a participação ele um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

.,,. D:\ PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 Nos termos cios artigos 42 e 43 ela Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006, as
microempresas e empresas ele pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
eleito de comprovação ele regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação ela regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá a data elo recebimento ela nova proposta,
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prorrogáveis por igual período, a critério ela Comissão de Licitação, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão ele eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito ele certidão negativa.
7.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto no item "7.2", implicara decadência do
direito a contratação, na forma cio § 2° elo artigo 43 ela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
sem prejuízo elas sanções previstas em lei, sendo facultado à Comissão de Licitação convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
7.4 Será assegurado, corno critério ele desempate, preferência ele contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas ele pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores a proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de
urna microempresa ou empresa ele pequeno porte.
7.5 Ocorrendo o empate, preceder-se-á ela seguinte forma:
,1) A 111 icrocmpresa ou empresa ele pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior (desconto superior) aquela declarada classificada em primeiro lugar, hipótese em
que sua proposta assumira essa posição;
h) Não ocorrendo a contratação ela microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito. no mesmo prazo estabelecido na alínea "d", deste item;
e) No caso de equivalência elos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta:
d) A microempresa ou empresa ele pequeno porte que se enquadre na alínea "a" deste item, poderá
apresentar nova proposta no prazo máximo ele 24 (vinte e quatro) horas, recebida a comunicação via
e-mail ou qualquer outro meio idôneo;
7.<1 Depois de observados todos os procedimentos para aplicação da Lei complementar Federal nº
l :23/2006, anteriormente previstos, será publicado o resultado ela classificação final no Diário
Oficial, cuja data ele publicação servirá ele marco inicial para início ela contagem de prazo para
interposição ele recursos.

8. DA DECLARAÇÃO MICROEMPRESA/PEQUENO PORTE E DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO

8.1. Toda empresa que participar do certame deverá necessariamente protocolar os envelopes
Proposta de Preços e Habilitação antes elo horário previsto para a abertura do certame, protocolo
este que será fornecido no Setor ele Licitação e Patrimônio da Prefeitura Municipal ele Mandaguaçu.
S.:2. No dia. hora (hora de Brásilia/Dl-) e local designados neste edital, na presença elos interessados
ou seus representantes, devidamente creclcnciaclos, em sessão pública, o Presidente da Comissão de
Licitação, que dirigirá os trabalhos, após abertura ela reunião, receberá os documentos abaixo
relacionados, sendo registrados em ata os nomes elos licitantes.
8.3. [m se tratando de microempresas e empresas ele pequeno porte, deverá ser apresentada, por
ocasião cio credenciamento, declaração ele que detêm tal condição, para que possam gozar dos
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benefícios outorgados pela Lei Complementar nº 123/2006 / 147/2014, podendo ser utilizado o
modelo constante cio Anexo V.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 e 02

9.1 Os envelopes O 1 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à habilitação e
proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste
edital. devidamente fechados, constando ela face ele cada qual os seguintes dizeres:

,1) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
,\ PREPEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
lOfVIJ\D;\ DE PREÇO Nº. 01/2022
PROCESSO Nº. 301/2021
.IULC.iA[VIENTO DIA 14/02/2022 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: ----------------
ENVELOPE "OI" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

h) envelope contendo os documentos relativos à Proposta ele Preço:
.\ PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
lOfvlADA DE PREÇO Nº. 01/2022
PROCESSO Nº. 301/2021
.llJLGAMENTO DIA 14/02/2022 ÀS 09:00 HORAS
! .!CITANTE: ----------------
1'. N VELO P E "02'" (PROPOSTA DE PREÇO)

() . .2 Caso u proponente encaminhe um representante para o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma carta ele credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II, a qual deverá ser
entregue ú Comissão de Licitação antes ela abertura dos envelopes.

1 O. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 01

l O. I O envelope O 1, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômica -
financeira e fiscal, deverá conter:
1 0.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso ele empresário incliviclual;
h l Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente
registradas. em se tratando ele sociedade comerciais e no caso ele sociedade por ações, acompanhado
de documentos ele eleição ele seus administradores;
e) Inscrição cio ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de ato formal da
lksignação ela diretoria em exercício;
d) Decreto ele autorização, em se tratando ele empresa ou sociedade estrangeira em
1·u11cio1ia111L·11to no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
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e) Declarações, sob as penas da lei, de Não Parentesco (conforme modelo constante no Anexo
1 ). ele Idoneidade (conforme modelo constante no Anexo III), e ele Não Existência de Trabalhadores

'Menores (conforme modelo constante no Anexo IV).

10.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:

:1) Prova ele inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
luzcnd«:
h) Prova ele inscrição no cadastro ele contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou a sede ela licitante (Alvará/CICAD);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa ela União e Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Fazenda Estadual (Tributos Estaduais) e Fazenda
Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) ela sede elo licitante, dentro do prazo de validade ou
equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo ele Serviço (CRF do FGTS).
e·) Prova ele inexistência ele débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
.iprcscutaçào de certidão negativa nos termos elo Título VII-A ela Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° ele maio de 1943.

10.1.3. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

,1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor ela sede de proponente.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhados dos
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial
ou no Cartório ele Pessoas Jurídicas, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais ele três meses
da data de apresentação da proposta.

e) No caso de Sociedade Anônima, deverá ser apresentada a publicação cio Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis em jornal Diário Oficial;
d) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas - ME, não estão isentas ele
.iprcscnlar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis cio último exercício social, mas
apenas os Termos de Abertura c Encerramento cio Livro Diário, que deverão ser substituídos por
uma declaração sobre esta opção, assinada pelo representante legal ela empresa e pelo contador;

10.1 .4. Quanto à Qualificação Técnica:

a)Certidão de Registro da Empresa e de seus Responsável Técnico, expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e
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Urbanismo CAU, demonstrando possuir no mínimo um dos profissionais arrolados na
Matriz de competências para resíduos sólidos do CREA-PR1 em seu quadro técnico.

b)Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacional,
expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a
execução, pela empresa licitante, de atividades pertinentes e ao objeto solicitado,

c)Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do
licitante de possuir, na data prevista para entrega da proposta, detentor de atestado de
responsabilidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrado Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia - CREA ou
Conselho Arquitetura e Urbanismo CAU, acompanhados das devidas Certidões de Acervo
Técnico - CAT, comprovando a execução de atividades pertinentes e compatíveis com o
objeto da licitação.

d)Os atestados de capacidade técnica previstos acima deverão conter: a) data
de início e término dos serviços; b) local de execução; c) nome do contratante e da
pessoa jurídica contratada; d) descrição dos serviços e demais dados técnicos com
informações sobre os quantitativos executados.

e)Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa
e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal
comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura
no cargo ou contrato social. As empresas sediadas fora do Estado do Paraná, que
venham a prestar serviços no território estadual, deverão apresentar a Certidão de
Registro de Pessoa Jurídica obtida junto ao CREA de origem. Disponível em:
http ://www.crea-pr.org.br/ws/wp-content/uploads/2016/12/Matriz-de-
Compet0/oC3%AAncias-para-Res%C3%ADduos-S%C3%B3Iidos. pdf

f)Atestado de vistoria fornecido pela Departamento Municipal de Obras, Viação
e Urbanismo que implica pleno conhecimento pelas licitantes das condições locais e de
todos os elementos técnicos fornecidos pela Secretaria, necessários ao cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

11. PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 02

l 1 .1. 1\ proposta de preço - Envelope 2 - devidamente assinada pelo proponente ou seu
representante legal, redigida cm português, ele forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada consic\eranc\o as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter:
:1) Cronograma Iisico-financciro, contendo as etapas ele execução, levando-se em consideração
o prazo máximo ele execução cios serviços para o lote.

'
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b) Orçamento discriminado em preços unitários, bem como seus totais e somatórios, de acordo
com o orçamento básico em planilhas ele quantitativos e preços unitários do lote.
1..·) PrL\'O global por lote, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais,
trabalhisu». previdenciários e comerciais, bem como despesas com a mão-de-obra, transportes,
ferramentas. equipamentos, taxas ele administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes
sobre o objeto cio presente certame.
d) Prazo de validade ela proposta ele no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contato a partir ela data
da entrega ela proposta. Na contagem cio prazo excluir-se-á o dia ele início e incluir-se-á o dia do
, ·L, nc i 1111..'11 to.
1..·) /\ proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão ele Licitação, a apresentar uma
detalhada composição dos preços de preços unitários que demonstrarem a viabilidade técnica e
económica do valor global proposto.

12. PROCEDIMENTO

12.1 Se ruo abertos os envelopes O 1 contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes
l' procedidas a sua apreciação.
12.2 Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos
11L'Ste edital.
l 2 J O envelope 02, contendo a proposta ele preço, serão devolvidos fechados aos proponentes
considerados inabilitados, deste que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.
l 2 A Será aberto o envelope 02 contendo a proposta ele preço cios proponentes habilitados, deste que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento cios recursos interpostos.
12.5 Será verificada a conformidade ele cada proposta com os requisitos exigidos no item 11 deste
edital. promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.
12.(1 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecimento no item 13 deste
n!iul.

U. CH.ITtRIO DE ,JULGAMENTO

1 :;.1 Dentre as propostas cios proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas
pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que
apresentar ll Menor Preço Global, respeitado o critério de aceitabilidade cios preços fixado no item
l 4 deste edital.
l:; .2 l lavcndo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato
público. para qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o
disposto no inciso li do~ 2° cio art. 3° ela Lei nº 8.666/93.
l .~.:;. Sl":R1\ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇO QUE:
:1) Ultrapassar o valor estabelecido no item 14;
h) Deixar ele cotar qualquer dos itens do recapeamento;
e) A Iterar quanticlacle constante na planilha;
d) Cotar valor global manifestamente inexeqüível.

Divisão ele Licitação e Patrimônio 8

103



Prefeitura do Municfnio de Mandlaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
wwvv.mandaguacu.pr.gov.br

1.·) Não atender as exigências contidas no presente edital.

1-L CRrn::RIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

l .:J.1. O PREÇO MÁXIMO total para o lote deste presente processo licitatório é ele R$ 235.287,37
(duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos), conforme
planilha cm anexo.
O serviço deverá seguir especificações, quantidades e valores máximos, definidos de acordo com o
orçamento ficando as licitantes cientes de que a proposta de preços apresentada com valores
superiores aos ora estabelecidos será desclassificada pelo Presidente ela Comissão Permanente de
l .icitaçüo.
e) pagamento, decorrente ela execução cio objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
conta corrente. conforme mediçoes, contados do recebimento dos serviços constantes em cada
ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
111.·lo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73,
inciso li. alínea "b'·, ela Lei nº 8.666/93 e alterações.

1_:;, D:\S C:\RANTIAS

1 )a garantia de execução
:1. :\ empresa vencedora prestará Garantia ele Execução, na modalidade a ser por ela definida na
forma prevista no ~ 1 º cio art. 56 da Lei nº 8.666/93, no percentual ele 5% (cinco por cento) do valor
d1\ contrato que venha a ser firmado cm decorrência da presente licitação.
li. :\ Gar.uuia de Execução será liberada ou restituída nos termos do que dispõe a Lei 8.666/93.
e. 1\ garantia de execução deverá ser apresentada no prazo ele até 5 (cinco) dias após a assinatura do
contrato a ser celebrado entre o Município e a empresa vencedora, sob pena de rescisão unilateral.
d. 1\ garantia ele execução contratual, conforme condições estabelecidas no contrato, deverá ter um
prazo de vigência igual ao prazo do contrato, sendo que no caso ela modalidade ser a de seguro
L:.:1ranti,1, deverá ser também apresentado cópia do Certificado ele Regularidade ela Seguradora que
emitir o documento. expedido pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

1 (i. PAGAl\lENTO DE INSTALAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

\';-t() havera repasse de valores para instalação e mobilização para execução ela obra.
() serviço deverá seguir especificações, quantidades e valores máximos, definidos de acordo com o
orçamento ficando as licitantes cientes ele que a proposta de preços apresentada com valores
superiores aos ora estabelecidos será desclassificada pelo Presidente ela Comissão Permanente de
l .icitaçào.
\ > pug.uncnto. decorrente ela execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
~·t111ta corrente. no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados elo recebimento dos serviços
~·p11stantcs cm cada urdem de serviço, após a apresentação ela respectiva documentação fiscal,
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devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
cornhinado com o art, 73, inciso II, alínea "b", ela Lei nº 8.666/93 e alterações.

17. PIL\í',OS

l 7. 1 O prazo máximo para execução cio contrato e para a entrega ela pavimentação, objeto ela
presente licitação é ele 90 (noventa) dias e será contado a partir ela assinatura ela ordem de serviços.
17.2 1\d_judicado o objeto ela presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
\l:\ND:\CiU1\ÇU convocará o adjudicatário para assinar o termo ele contrato em até 05 (cinco) dias
t'1kis. sob pcnn de decair à contratação sem prejuízo ele sanções previstas no art. 81 ela Lei nº
8.(iM/93.
17.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU poderá, quando convocado não assinar
, , contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na ordem de
1.·Lissi licaç~10 para fazê-lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
,_·i:1ssilicado. inclusive quanto aos preços atualizados, ele conformidade com o presente edital, ou
rcvognr a licitação, independentemente da comissão prevista cio art. 81 Lei nº 8.666/93.
17.4. Os prazos ele que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o
art. 57. ~~ 1 º e 2º, ela Lei nº 8.666/93.
17.5. Em caso ele atraso injustificado no cumprimento cio cronograma ela obra, será aplicada à
comratadu multa moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total ela etapa em atraso, por
di<1 útil excedendo ao respectivo prazo, limitada a 2 % cio valor total ela etapa em atraso.
l 7.<í -- Pela inexecução total ou parcial cio contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
'.\·1/\ND;\GUJ\ÇU poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art.
:-:7 d:1 Lei 11" 8.666/93; sendo que em caso ele multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total cio
cont rn lo.

18. i\IEDIÇÜES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 A PREPEITURJ\ MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designa o servidor Mauricio Roberto
( 'colim. para exercer a fiscalização e acompanhamento cio objeto contratual e designa o servidor
Jaime Alves de Oliveira para exercer a fiscalização e o acompanhamento ela obra, o Departamento
'-''-' Engenharia para acompanhar e fiscalizar a execução cio contrato, analisará o avanço real dos
serviços e cronograma e verificará exato cumprimento elas obrigações do contrato no período da
medição, quando à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento
d:1 Fazenda cio Município.
i S.2. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e
aprovada pela Comissão Permanente ele Licitação

1 8 .3 Para tl pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a anexação ela
.\1wta1,·:io de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA referente à execução ela obra e
( 'crtidócs Negativas de débito junto ao FGTS e CND Federal.
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l SA N:'t,1 g,:rarão direito a atualização monetária os serviços que forem entregues com atraso
imputável ú contratada.
18.5 Os pagamentos decorrentes ela execução cio objeto ela presente licitação serão efetuados à conta
da dotação orçamentária nº .... /4.4. 90.51.00.00.00.00.

!lJ. Sl!BCONTRATAÇt\0

1 (). l Nào scrú permitida a subcontratação total ou parcial cio objeto contratual.

20. FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E VISTORIA DA EXECUÇÃO

:1 l O acompanhamento e a fiscalização ela execução cio contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, ele forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
lt1rn1:1 dos arts. 67 e 73 ela Lei nº 8.666, ele 1993, e cio art. 6º cio Decreto nº 2.271, ele 1997.
h 1 ,\ , cri licação da adequação da prestação cio serviço deverá ser realizada com base nos
l·ritéTios previstos neste Termo ele Referência.
e) O fiscal ou gestor cio contrato, ao verificar que houve subclimensionamento ela produtividade
pactunda. deverá comunicar ú autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
:'1 produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites ele alteração dos valores
•• , 111 l ra l unis previstos no ~ 1 ° cio artigo 65 ela Lei nº 8 .666, ele 1993.
d) ;\ conformidade cio serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da
l\ .ntratadn que contenha a relação detalhada cios mesmos, de acordo com o estabelecido neste
T1.T1110 (k Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma ele uso.
,') O representante ela Contratante deverá promover o registro elas ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento elas cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos~~ 1 '' e 2º do art. 67 ela Lei nº 8.666, ele 1993.
: l ( l descumprimento total ou parcial elas demais obrigações e responsabilidades assumidas
1K·Ll Contr;11ml,1 ensejará a aplicação ele sanções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar cm rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG
nº.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado o servidor João Renato Antoniazzi, portador (a) da CI/RG
11°.9.844.102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto contratual, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº. 8.666/93
i) Fica designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
11º.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e o
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acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
j) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

21. IH~CEBIMENTO DE OB.JETO

~ l. l Remoção do Revestimento Primário:

Consiste na escavação, remoção e transporte de toda camada vegetal e material
orgânico encontrados dentro da plataforma de terraplenagem, com acréscimo de 0,50 m
de cada lado para maior segurança em termos de contaminação do Subleito, mais a
vantagem executiva do excesso lateral.

A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção é prejudicial
ao desempenho do solo como material empregado na Construção Rodoviária. Aumenta o
t.uuite de Liquidez (LL) e o Índice de Plasticidade (IP), suporte, além do aumento da
expansão volumétrica (inchamento). O solo adquire comportamento elástico e alta
compressibilidade o que torna impróprio para as obras rodoviárias. Todas as árvores e
tacos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser destacadas, além da
remoção do material lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso devido
a perda da fração argilosa do solo restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de
capacidade de suporte nula.

Os equipamentos utilizados serão: Motoniveladora, Pá Carregadeira,
Ferramentas manuais diversas e Caminhões Basculantes.

1. Escavação, Carga e Transporte

Depois de executadas as remoções, efetuaremos as compensações de corte e aterro
seguindo-se o greide de terraplenagem previamente marcado. Havendo necessidade de
material para complementarmos o greide projetado, este serviço será efetuado com
material de jazida, previamente escolhido e que apresenta as características
qeomecânicas necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em
camadas, nunca superiores a 20 cm, observando-se a umidade do solo com tolerância de
mais ou menos 3% da umidade ótima do material empregado. A energia de compactação
utilizada será a normal, não podendo ser inferior a 100% do P.N.

2. Compactação de Aterros a 100% P.N.
Divisão de Licitação e Patrimônio 12
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Sobre o subleito remanescente devidamente compactado será efetuado aterro com
material proveniente de jazida de boa qualidade, com umidade ótima e compactação à
energia de 100% do Proctor Normal, devendo após sua compactação ser regularizado de
forma à permitir que a camada seguinte possa ser executada com espessura constante.

Os equipamentos utilizados serão: Caminhão-tanque irrigador, Rolos Compactadores
cornpatíveis com o tipo de material empregado, Trator Agrícola, Grade de Disco e
Caminhões Basculantes.

3. Regularização do Subleito
Vide Anexo 1

4. Meios-Fios
Vide Anexo 11

5. Base Solo Cimento
Vide Anexo Ili

6. Capa Selante
Vide Anexo IV

7. Imprimação
Vide Anexo V

8. Tratamento Superficial Triplo
Vide Anexo VI

9. Paisagismo do Passeio

Calçada em Concreto Simples
A calçada deverá ser executada após a execução do meio-fio e sarjeta, deverá
ser feito o preenchimento e nivelamento do solo, dos passeios na cota necessária
e com o devido apiloamento manual, respeitando os acessos aos lotes.
Uma vez apiloado o solo dos passeios, deverá ser executada uma calçada em
concreto simples (fck= 12 Mpa), com espessura de 5cm de modo que se
componham placas de dimensões iguais a 1,80 x 1,80 m, separadas entre si por
juntas de dilatação.
Este procedimento se faz necessário para o melhor desempenho da drenagem
superficial, além do aspecto urbanístico.

Rampas de Acesso para Portadores de Deficiência
Deverão ser instaladas rampas de acesso para portadores de deficiência. A
espessura mínima para a execução das rampas de acesso deverá ser de 5cm
com fck=12 Mpa.
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As rampas deverão estar de acordo com a NBR-9050 (Acessibilidade de pessoas
portadores de deficiências a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos
urbanos). Ver detalhe em anexo.
Deverá ser executado também o piso tátil em ladrilho a ser inserido no piso de
concreto, este piso deverá estar em nível e sem ressalto. Deverá ser feita a
representação nas rampas do símbolo internacional de acessibilidade -
pictograma conforme NBR 9050/2015.

1 O. Sinalização Horizontal
Vide Anexo VI 1

11. Sinalização Placas das Ruas
Vide Anexo VIII

TODOS OS ANEXOS DESTE DOCUMENTO PODEM SER SOLICITADOS EM
FORMATO PDF A PARTIR DO E-MAIL
planejamento@mandaguacu.pr.gov.br

21.2.DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Para a perfeita ,execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

1. SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO
Para a execução do serviço de recapeamento, a contratada deverá assegurar

quanto c1 qualidade dos produtos e materiais utilizados na execução do serviço,
ressaltando que os mesmos deverão obedecer a todas as normas vigentes e cabíveis
junto ao DER-PR.

2. UNíFORMES E EPl's
A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus funcionários no mínimo

os seguintes uniformes e EPl(s):
✓ Camisetas em malha de algodão
✓ Calça
✓ Bonés
./ Calçado
✓ Capa de chuva
✓ Luvas de proteção
✓ Colete reflexivo

Os itens acima discriminados deverão ser fornecidos sempre que se
apresentarem desgastadas, destruídas ou impróprias para sua finalidade.

Os uniformes deverão ser de cor clara e bem visível à noite e na camiseta
deverá constar o nome da empresa e o letreiro:

Não será permitido o trabalho sem a utilização dos uniformes e EPI (s) aqui
!istados e demais que eventualmente sejam exigíveis a esta categoria.
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Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado por parte do pessoal
da proponente, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações.

Será terminantemente proibido aos empregados da proponente fazer catação
ou triagem de materiais recicláveis ou outro qualquer de origem orgânica, de ingerirem
bebidas alcoólicas em serviço, de pedirem gratificações ou donativos de qualquer
espécie.

A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional deverá apresentar-se
uniform.z ada e asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças, calçados com sola
antiderrapante, e demais equipamentos de segurança de proteção individual, como luvas,
capas protetoras em dias qe chuva, coletes refletores, boné, entre outros.
21.3. DA VISTORIA

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante
poderá realizar vistoria nas instalações do local de destinação final dos resíduos e rotas a
sererT1 desenvolvidos os serviços de coleta, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30min horas às 17h00min horas, devendo o
aqendarnento ser efetuado previamente pelo telefone (44)-3245-8400

Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente
identificado. Nesta ocasião será emitido atestado de visita técnica, devidamente assinado
pelo servidor Municipal que acompanhou a vistoria.

O prazo para realização da vistoria se iniciará no dia da publicação do
instrumento convocatório e finalizará até o último dia útil que anteceder a data da
, eaíizaçao do certame, no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu.

22. l{FCl RSOS

22.1 Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, nos termos cio art. 109 da
: ,\.·i 11" 8.(i(1(1/93. o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

2_-;_ IU~SPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
2J. I. l{ESl'ONSABILIDADES DA CONTRATANTE

1 - dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões
,::--:t:1bckL· i d1 l:':.
11 - exercer a fiscalização cios serviços por meio ele Comissão permanentemente designada para este
fim.
l 11 - rcc:..bcr e conferir o objeto cio contrato, consoante às disposições estabelecidas.
1 V - efetuar os pagamentos na forma convencionada no edital.
V - permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais ele execução cios

\'! - noritic.ir. por escrito, í.\ CONTRATADA, a ocorrência ele eventuais imperfeições no curso ele
.xccuçào dos serviços, lixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
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V 11 - fornecer atestados ele capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
,.·l»u r:1 tu.: is.

2J.2. tiESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

i ~ executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de obra e
m.ucriai» necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do
l)rli_il·tt1 .lcscuvolvido pela CONTIV\TANTE, o qual será entregue no início elas obras, e demais termos
prescritos 110 edital ele licitação e no presente CONTRATO.
11 - rcp.uur. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
lk materiais empregados.
! 11 - prumovcr diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,
:,::r:1 :1;-; 1l'SJ1l'ctivas aprovações ele projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à

· J '<TIC\ 1.\ 1)/\. todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à
!, 1•,·:1lJi() d:1 obra.
1 V - possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte ela obra contratada e
.vnotaçõcs ele Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este
t ·\ )\llZ. \TO se vincula.
\ · - m.uuc; durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ela
::: st1111id:1s. tud:is as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
'/ ! - executar us serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital,
corno também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja
cumprida dentro cio prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Contrato.
\' 11 - nuuucr a equipe executara cios serviços uniformizada e com identificação por meio de crachá.
V 111 - propiciar o acesso da fiscalização ela CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os
;-;lT,·i(,'.os. par:1 verificação elo efetivo cumprimento elas condições pactuadas.
,!) :1 .uuaçâo da comissão fiscalizadora ela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total
.__· exclusiva responsabilidade sobre a qualidade cios serviços.
: .\ - L'11111regar boa técnica na execução cios serviços, com materiais ele primeira qualidade, de
:,,·,11d,1 (l1111 ti previsto 110 Edital e Projeto (caso exista) .
.\ - executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha
,·,,11di(,'.l'ies de uso satisfatório .
.\ 1 - corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela
Iisculização ela CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes
,'.,, l'rui,:tu (caso exista) .
.\ 11 - fornecer. além dos materiais especificados e mão ele obra permanente, todas as ferramentas
1l<.:l·,'ssúri:1s. ficando responsável por seu transporte e guarda.
.\ 11 i - fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos ele proteção individual (EPI's) e
coletiva adequados à execução cios serviços e em conformidade com as normas ele segurança
,·igentes. com a identificação da CONTRATADA nos respectivos equipamentos .
.\ 1 \' - r,·.,p,111sabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio ela CONTRATANTE, causados por seus
íuncionári.»; cm virtude da execução dos serviços.
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.\V - l·::-;..:cutar limpeza geral, ao final ela execução cios serviços, devendo a obra ser entregue em
JlLTl\.'Ít:1s condições de ocupação e uso.
\ V 1 - obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais
industrializados e cios ele emprego Permanente, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
r,·,11,1Ji:;:1bilidadc técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
\ \" 11 - p;·, )L'L•,lcr ú substituição. cm até 24 horas a partir da comunicação, ele materiais, ferramentas
,,,1 ,·quip:m1..:111os julgados pela fiscalização ela CONTRATANTE como inadequados para a execução
.:, lS SLT\'Í\'ilS.

\ \' 111 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, ele seguro ele acidentes,
impostos. contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
, , , i\w, ,'\l'L'lltaclos por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
,:::1•:·t')2:1t1L·io com a CONTRAT1\NTE .

.\l.\ - l~"·spondcr. integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
1,·1'L'l·in)s cm razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente ele outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
\ \ -- Providenciar treinamento e tornar obrigatório para todos os seus funcionários o uso de EPI
l l'\.1t1ip:rnll..'tllo de proteção individual) .
.\ .\ 1 - 1\ execução ele serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
JltL·,·i:i d,1 lísc:tli1.c1çào.
\ .\ 11 - ,1 Co'\TR,\T/\NTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
l ·11'\TIUT-\l)1\ para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
.\ .\ ! 11 . \ CONTRATADA deverá manter na obra o boletim diário de ocorrências - BDO, o qual
.ii.ui.uucntc deverá ser preenchido pelo encarregado da CONTRATADA e rubricado pela
1i.\L·:tli1.,1~·à(i do Município .
.\ .\ 1 V - 1\ Cl )NTIU\TADA deverá manter em todos os locais ele serviços um perfeito sistema ele
.~i11:ili1.ac;ào e segurança, principalmente naqueles localizados em vias públicas, de acordo com as
11t mnax ele segurança ele trabalho .
.\ .\ \' - ,\ ( '( lNTRArADA deverá afixar no local ela obra, placa de obra confeccionada nos termos
,i,, .vlunic ipio de í\fondagua~·u .
.\.\V 1 - , \ CONTRATADA deverá apresentar Projetos complementares como: Projeto Estrutural,
I'rojcto 11 idraulico, Projeto Elétrico, Projeto Logico Internet e Telefônico, Prevenção ele Incêndio e
l'único conforme Normas ela ABNT, após a contratação mediante a aprovação do município por
111,:io do seu setor de engenharia.

2-1 .. \.\l•:xos 1)() PRESENTE EDITAL

.vncxo l - MODELO DE DE~LARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO;
\:1c:\() li - :VIODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;

. vncxo 111 - iVIODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
\:JL·:-;o IV - 1vlODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRAB. MENORES;
\:ll'.\() \' - MODl:LO DE DECLARAÇf\.O DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
l'U)LJl.:NU PORTI::
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.vncxo VI - f'v!INUTA DO CONTRATO;

.vncxo VII - iv!ODELO DE CARTA DE RENÚNCIA-FASE HABILITAÇÃO;

.vncxo VIII - ivlODELO DE DECLARAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES;

.vncxo 1\: - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/MEMORIAL DESCRITIVO;

.\11L'XO \: - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

.vncxo .\1 - rvlODELO DE CARTA RENÚNCIA-FASE FINAL;

.vncxo xu ;\TESTADO DE VISITA.
,\11L·:w xru DECLARAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA

2-l. l. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal nº. 8.666/93, apreciados e decididos pela
( 'omissão de Licitações, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior.
~-1.2. \:u caxo de decretação ele feriado ou outro fato superveniente ele caráter público, que impeça a
1l·:ili1.:1(Jil1 d:1 licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,
pr~·,·:1kl'l'11dn o horário estabelecido.

l'aco Municipal>- Mandaguaiu-t(ru:rembr~~-
- 11'1,Í'!!}fio'~ido da Silva

· ·- - - --- __I:re.fr.ito Mnnic.ipal.-----
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ANEXO 1
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022

PROCESSO Nº. 301/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

;\ empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio
ele seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nº e do CPF nº , DECLARA, especialmente para o
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022, que em seu quadro societário não existe
nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de
cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

_____, __de de 2022.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO li
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2022

PROCESSO Nº. 301/2021

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

f )da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) portador da Cédula de
!cientidade Nº. ------,--------- e CPF Nº. , a participar do
procedirnento licitatório, sob modalidade de EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº
01 /2022, instaurado por essa Prefeitura.
Na qualidade de representante legal da empresa , outorga-
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances, negociar preço,
nicrpor 2 renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar contratos e praticar
.odos os demais atos pertinentes ao certame.

, de de 2022.----- ------

Nome e assinatura do representante legal da proponente (com firma reconhecida).
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ANEXO Ili
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022

PROCESSO Nº. 301/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

i-\ empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nº e do CPF nº , DECLARA não ter recebido do
í/lunicípio de Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido
declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal,
Estadual ou Municipal.

de de 2022.------

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO IV
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022

PROCESSO Nº. 301/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES
MENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE
I·;I::ç[:ÇO Nº 01/2022, que a proponente (razão
social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º , com sede na cidade de
...................................... , Estado , à Rua/Av.
. . . (endereço completo), não
mantém ern seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em
norário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
cm qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

_____, __ de de 2022.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO V
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022

PROCESSO Nº. 301/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
J\/C Comissão de Licitação.
1::DITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022

Prezados Senhores,

_______________________ ,portador do RG _
abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,
_______________________, CNPJ , DECLARA
expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
C:.:implernentar nº 123/2006 e 147/2014.

de de 2022.------

r,Jome e assinatura do representante legal da proponente.

Ubs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue
cio Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes.
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO Nº.. ./2022
CONTRATO Nº ...... /2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa
jurídica de direito público, sito na Rua Bernadino Bago nº 175, no Município de
f.'l:::in.:!;::iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
f;lauricio Aparecido da Silva, brasileiro, casado, professor, portador do RG e do
Cf>f=- , residente o domiciliado na Rua , no Município de Mandaguaçu, Estado do
.... , a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica
de direito privado, sita na , CEP , na Cidade de , Estado do
.... , neste ato representada pelo senhor , RG , CPF , residente e
,,urniciliado à , CEP , na cidade de , Estado do , a seguir
clc?nominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos
déi Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim
como pelas condições do Edital de Tomada de Preço nº 01/2021 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.
Cláusula Primeira
,_) presente contrato tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de
~,.:::1viços de pavimentação asfáltico.
í;é:irágraío Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins ele direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital de TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da
,~u 11 tra tad a.
Clausula Segunda
/\ execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução, em regime de
empreitada por preço global.
Cláusula Terceira - Valor Contratual
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
t•.tal cic RS ( ), conforme cronograma físico-financeiro constante na
:,1 oposta.
Clausu!a Quarta - Fiscalização da Obra
U acompanhamento e a fiscalizaçào da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
(.;::;pccial1nente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.

cio Decreto nº 2.271, de 1997.
U fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
;ir odutividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que. esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nº
;:,_GGG, de ·1993.

Divisão de Licitação e Patrimônio 24

119



·Prefeit~irJJ do IV! 1tn1icínio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNl)J 76.285.329/0001-08
www.manclaguacu.pr.gov.br---------------------------------'-'--~-~------------

/\ conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
1)•.:la Com: atada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
(~ GGG. dt: 1993.
::icêl desiqnado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG nº.6.061.732-5 e
inscrito ,-,o CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento
-io objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
l__•..;i federal nº.8.666/93.
í-:ca designado o servidor João Renato Antoniazzi, portador (a) da CI/RG nº.9.844.102-6
,; inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16 para exercer a fiscalização e o
.vcompanhamento do objeto contratual, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
L,.=_,i Iederal nº. 8.666/93
rica designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
11°.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e o
::c-cmpanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
,'t. 5[1. ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
/, fiscalizacào de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
__;~r1iréltada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
,>.rntratan'le ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
.·· i3ôí3. d0 1993.
(...:izwsula Quinta - Recursos Financeiros
;\s despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos orçamentários
:Jc? nº ... / 4.4.90.52.00.00.00.00.
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para manutenção
io equilibrio econômico-financeiro do contrato.
Cláusula Sétima - Prazos
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90
(noventa) dias e será contado a partir da assinatura da ordem de serviço .
. •~ 1 º - O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias
, untêi• los ,_ia eia ta da emissão da ordem de serviço.
S 2º - O objeto contratual' será recebido definitivamente, nos termos do art.73, 1, alíneas
b", da Lei 8.666/93, após o decurso do prazo de observação que será de até 30 (dias)
contados a partir do recebimento provisório.
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§ 3° Os prazos estabelecidos no caput poderá ser prorrogados nos termos do art. 57, §§
1 º e :2° ela Lei 8.666/93.
Ciáusula Oitava - Garantia da Execução do Contrato
§ 1 º - A CONTRATADA deverá apresentar garantia por uma das modalidades previstas
no art. 56, § 1 ° da Lei Nº. 8.666/93, no valor equivalente a 5 % do valor do presente
Contrato no prazo de até 5 (cinco) dias após a sua assinatura.
§2º - l\ garantia prevista pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
recebimento definitivo do objeto e quando em dinheiro, atualizada monetariamente a
contar da data do depósito até a data da devolução.
Cláusula Nona - Garantia da Obra
Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da
obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil
: ); asileir».
l: láu s ula Décima - Diretos e Responsabilidades das Partes
'? 1 º - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas
condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados,
<)º -- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

cietuar o pagamento ajustado,
dar é:1 CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes
, i;, execução do presente Contrato;
r:_, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
, .uriqaçõcs assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
.icitacào:
,: ; apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos

; , :e comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
; i , iicit,.::•/"io, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais
comercrais:

<; cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina a
'.-;,~gur211ça do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais, respectivos;

apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
:,; Co.u.ato.
,! ) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
d17 pane, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
i1) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
.crceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
Cláusula Décima Primeira - Sanções Administrativas para o caso de
lua dimplerne nto Contratual.
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f::111 caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total em
.nraso por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% valor da etapa em atraso.
j ·1 º - f\.:l~1 inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
z, previa defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº
8.666./93, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 1 O % sobre o valor total do
contrato.
Cláusula Décima Segunda - Rescisão
() presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
r:c) art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
:)Jrágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
ie rescisão administrativa prevista no art. 77/78 da Lei 8.666/93.
Cláusula Décima Terceira - Legislação Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
:? 1 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando-se-lhe
: upletivamente os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Cláusula Décima Quarta - Vigência do Contrato
CJ µresente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação do
,__.xtrato contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei.
C:áusulás Décima Quinta - Casos Omissos
Us casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais de
.iireilo.
Cláusula Décima Sexta - Foro
r-:ica eleito o foro da Comarca de fVlandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
i..estóes oriundas do presente Contrato e por estarem justas e contratadas, as partes

.issinam e, presente instrumento contratual, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
rv1a1·1c!aguaçu, ... de ....... de 2022.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

1 . -----------
RG CPF----

CONTRATADA

Testemunhas:

2- -------------
RG CPF------

Fiscais do Contrato
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022
PROCESSO Nº. 301/2021

CARTA RENÚNCIA- FASE HABILITAÇÃO

A Comissão de Licitação
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR.

À proponente abaixo assinada, participante da licitação
rnodalidade LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Nº. 8.666/93, de 21 de
j.mho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de habilitação, renunciando,
expressarnente, ao direito de recurso.

Mandaguaçu, .. de .......... de 2022.
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ANEXO VIII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022

PROCESSO Nº. 301/2021

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO Nº
01/2022, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, no caso da
nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) manteremos na obra, na qualidade de co-responsável na
gerência dos serviços, o Engenheiro Civil Sr _
inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA sob

b) disporemos de pessoal técnico necessário para execução
.ios serviços.

serviços.

1

c) disporemos dos equipamentos necessários à execução dos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2022.------

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO IX

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022
PROCESSO Nº. 301/2021

PLANILHA ORÇAMENTARIA/ MEMORIAL DESCRITIVO
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ANEXO 1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO
DNER-ES-P 06-71

1 - GENERALIDADES
Esta especificação se aplica à regularização do subleito das ruas a serem
pavimentadas, com a terraplenagem já concluída.
Regularização é a operação destinada a conformar o leito da pista de
rolamento, quando necessano, transversal e longitudinalmente,
compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. O que exceder de
20 cm será considerado como terraplenagem. Será executada de acordo com
os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto.
A regularização é uma operação que será executada prévia e isoladamente
da construção de outra camada do pavimento.

2 - MATERIAIS

Todos os materiais empregados na regularização do subleito serão os do
próprio subleito.

3 - EQUIPAMENTOS
São indicados os seguintes equipamentos para execução da Regularização:

a) motoniveladora pesada, com escarificador;
b) carro-tanque distribuidor de água;
c) rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático;
g) grade de discos;
h) pulvi-misturador;

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com
o tipo de material empregado.

4- EXECUÇÃO

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da pista
de rolamento, serão removidos.

Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o
greide de projeto, proceder-se-á a uma escarificação geral na profundidade
de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação
e acabamento.
Os aterros, além dos 20 cm máximos previstos, serão executados de acordo
com as especificações de terraplenagem.

No caso de cortes em rocha, deverá ser previsto o rebaixamento em
profundidades adequada, com substituição por material granular apropriado.
Neste caso, proceder-se-á regularização pela maneira já descrita.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo. 175 - Vila Bcrnadino Bago - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
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O grau de compactação deverá ser, no mínimo 100%, em relação à massa
específica aparente seca, máxima, obtida no ensaio DNER-ME 47-64, e o
teor de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado ± 2 %.

5 -CONTROLE
5.1.1 - Ensaios

Serão procedidos:
a) determinações de massa específica aparente "in-situ", com espaçamento

máximo de 100 m de pista, nos pontos onde foram coletadas as amostras
para os ensaios de compactação;

b) uma determinação do teor de umidade, cada 100 m, imediatamente antes
da compactação;

e) ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e
granulometria), respectivamente métodos DNER-ME 44-64, ME 82-63 e
ME 80-64, com espaçamento máximo de 250 m de pista, e, no mínimo, dois
grupos de ensaios por dia;

d) um ensaio do índice de suporte Califórnia, com energia de compactação do
método DNER-ME-47-64, com espaçamento máximo de 500 m de pista e,
no mínimo, um ensaio cada dois dias;

e) uma ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 47-64, para
determinação da massa específica aparente, seca, máxima, com
espaçamento máximo de 100 m de pista, com amostras coletadas em
pontos obedecendo sempre à ordem direito, eixo, bordo esquerdo, eixo,
bordo direito, etc ... , a 60 cm do bordo.

O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido, desde que se
verifique a homogeneidade do material.

5.1.2 - Aceitação
Os valores máximos e mínimos decorrentes da amostragem, a serem
confrontados com os especificados, serão calculados pelas seguintes
fórmulas:

1,29~L
Xmax = X + -------- + 0,68 ~L

✓N

1,29~L

Xmin = X --------- - 0,68~L

✓N
1,29~L
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~l = X - -----------
✓ N

sendo:

X=
X

N

de determinações feitas)

~l: ✓ (X - X)2
N - 1

N > = 9 (nº

5.2 - Controle Geométrico
Após a execução da regularização, proceder-se-á a relocação e ao
nivelamento do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias:

a) ± 3 cm, em relação às cotas do projeto;

b) ± 1 O cm, quanto à largura da plataforma;

± até 20 %, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO li - Meio-Fio

MEIOS-FIOS
DER - ES - OC 05/91

Deverá ser utilizado meio-fio com sarjeta em concreto moldado "in-loco"
com proporção de 0,046m3/m com as dimensões indicadas na seção
transversal.

1 - OBJETIVO

Esta especificação de serviço tem por objetivo definir e orientar a execução dos
meios-fios de concreto. Os dispositivos aqui considerados abrangem aqueles
integrantes do "Álbum de Projetos-Tipo" do DER/PR.

2 - DEFINIÇÃO

Meios-fios são dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com o
duplo objetivo de direcionar fisicamente o tráfego atuante e conduzir as águas
precipitadas sobre a pista e passeios para bocas de lobo, caixas coletoras ou
descidas d'água em aterros.

3 - MATERIAIS

Todos os materiais utilizados deverão atender integralmente às especificações
correspondentes adotadas pelo DER/PR, a saber:

e Cimento: "Recebimento e Aceitação de Cimento Portland Comum e
Portland de Alto Forno".

Q Agregado Miúdo: "Agregado Miúdo para Concreto de Cimento".
e Agregado Graúdo: ''Agregado Graúdo para Concreto de Cimento".
o Água: "Água para Concreto".
g Concreto: "Concreto e Argamassas".
o Formas: "Formas e Cimbres:

O concreto utilizado deverá ser dosado experimentalmente para uma resistência
à compressão, aos 28 dias, de 11 MPa. O concreto utilizado deverá ser
preparado de acordo com o prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da
ABNT.

4 - EQUIPAMENTOS

Os equipamentos deverá ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser
necessários para a execução dos meios-fios de concreto, compreendendo:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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o Betoneira, caminhão pipa, vibrador mecânico, carrinho de
concretagem e ferramentas manuais próprias dos serviços de
carpintaria e acabamento.
Todo o equipamento dever inspecionado pela Fiscalização, devendo
dela receber aprovação, sem o que não será dada a autorização para
o início dos serviços.

5-EXECUÇÃO

5.1 - MEIOS-FIOS DE CONCRETO MOLDADOS "IN-LOCO"
O processo executivo considerado como básico envolve a moldagem "in
loco" dos meios-fios de concreto, de acordo com as seguintes etapas:
a) Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento;
b) Instalação das guias e formas de madeira. As guias devem estar
espaçadas de 2 m. Esse espaçamento deverá ser reduzido nos trechos
em curva, para permitir melhor concordância. As guias e as formas
deverão ser convenientemente travadas, de modo a impedir seu
deslocamento e assegurar o bom acabamento.
c) Umedecimento das guias de madeira e do solo, na área de apoio do

meio-fio.
d) Lançamento e vibração do concreto;
e) Retirada das guias e das formas laterais.
f) Preenchimento das juntas com argamassa cimento e areia no traço 1 :4.
g) Execução das juntas de dilatação, a intervalo de 12 m, preenchendo-

as com asfalto.

5.2 - MEIOS-FIOS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADOS
Este processo poderá ser executado opcionalmente e a exclusivo critério
da Fiscalização, envolvendo as seguintes etapas de execução:
a) Pré moldagem do meio-fio, a qual poderá ser feita no canteiro de obras,
desde que sejam tomadas as precauções necessárias condizentes com
a boa execução do serviço. Poderão ser utilizadas formas metálicas ou
de madeira revestida, que conduzam a acabamento adequado, devendo
o concreto ser adensado por vibração. As peças deverão ter no máximo
1 m de comprimento.
b) Conformação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo
aos alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no projeto.
c) Execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio.
d) Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma
compatível com o projeto-tipo considerado.
e) Rejuntamento com argamassa cimento-areia, no traço 1 :4.

5.3 - MEIOS-FIOS MOLDADOS "IN-LOCO" COM FORMAS DESLIZANTES
Este processo poderá ser executado opcionalmente e a exclusivo critério
da Fiscalização, envolvendo as seguintes etapas de execução:
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a) Conformação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo
aos alinhamentos cotas e dimensões indicadas no projeto.
b) Lançamento e disposição do concreto, através de forma metálica
deslizante, acoplada a máquina automotriz.
c) Interrupção da concretagem e execução das juntas de dilatação, a
intervalos de 12 m, preenchidas com asfalto.

6-CONTROLE

6.1 - CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO
a) O controle das condições de acabamento dos meio-fios de concreto
será feito, pela Fiscalização, em bases visuais.
b) O controle geométrico consistirá de medidas a trena das dimensões
externas dos meios-fios aplicados, definidas aleatoriamente ao longo do
trecho.

6.2 - CONTROLE TECNOLÓGICO
O controle tecnológico do concreto utilizado na moldagem "in loco" ou em
meios-fios pré-moldados será realizado pelo rompimento de corpos de
prova à compressão simples, aos 7 dias de idade, de acordo com o
prescrito na NBR 61·18 para controle assistemático. Para tal, deverá ser
estabelecida, previamente, a relação experimental entre as resistências à
compressão simples aos 28 e aos 7 dias.

6.3 - ACEITAÇÃO
6.3.1 - ACEITAÇÃO DO CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO

O serviço será considerado aceito, à luz do controle geométrico e de
acabamento, desde que atendidas as seguintes condições:
a) O acabamento seja julgado satisfatório.
b) As dimensões medidas no dispositivo não difiram das de projeto de
mais do que 10%, em pontos isolados.

6.3.2 - ACEITAÇÃO DO CONTROLE TECNOLÓGICO
a) O serviço será aceito, à luz do controle tecnológico, desde que a
resistência à compressão simples estimada para o concreto, determinada
segundo o prescrito na NBR 6118 para controle assistemático, seja
superior à resistência característica especificada.
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ANEXO Ili - BASE SOLO CIMENTO

BASE DE SOLO CIMENTO
DNER-ES-P 12-71

Deverá ser utilizada base de solo cimento com proporção de 4% -
espessura de 15cm.

1 - GENERALIDADES

Esta Especificação se aplica à dosagem, execução e controle de base de
solo-cimento.

Solo-cimento é uma mistura íntima e compactada de solo, cimento e água,
em proporções determinadas por ensaios prévios de laboratório.

2 - MATERIAIS

2.1 - CIMENTO PORTLAND
Deverá obedecer à exigências das EB-1 e EB-208, da ABNT.

2.2 -ÁGUA
Deverá ser isenta de teores nocivos de sais, ácidos, álcalis ou matéria

orgânica e outra substâncias prejudiciais.

2.3 - SOLO
Os solos empregados na execução de bases de solo-cimento serão

provenientes de ocorrências de materiais, devendo apresentar as seguintes
características:

Passando na peneira de 7,6 cm (3") ..... 100%
Passando na peneira nº 4 50 a 100%
Passando na peneira nº 40 15 a 100%
Passando na peneira nº 200 5 a 35%

Limite de liquidez, máximo............... 40%
Índice de plasticidade, máximo.......... 18%

3 - EQUIPAMENTO

Para execução de base de solo-cimento,
equipamento:

a) motoniveladora com escarificador;
b) pulvi-misturador;
c) trator de esteiras ou pneumático;
d) carro-tanque distribuidor de água;
e) rolos compactadores tipos pé de carneiro, liso, liso-vibratório e

pneumático;
f) central de mistura;
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As centrais de mistura deverá ser constituídas essencialmente do
seguinte:

Silos - geralmente para cimento e solo, providos de bocas de descarga e
equipados com dispositivo que permita graduar o escoamento.

Transportadores de esteiras - que transportam o solo e o cimento, já na
proporção conveniente, até o equipamento misturador.

Equipamento misturador ("pug mil!") - constituído, normalmente, de uma
caixa metálica tendo no seu interior, como elementos misturadores, dois eixos
que rodam em sentido contrário, providos de chapa em espiral ou de pequenas
chapas fixadas em hastes, que, devido ao seu movimento, foram a mistura íntima
dos materiais, ao mesmo tempo que os faz avançar até a saída do equipamento.

Reservatório de Gas e canalização - constituído de um silo, abastecido
por transportadores de correias ou elevadores de canecas e colocado de modo
que o caminhão transportador possa receber, por gravidade, a mistura.

As centrais de mistura deverão ter capacidade de produção de 150 a 500
t de solo-cimento, por hora.

4- EXECUÇÃO

4.1- MISTURA EM CENTRAL
a) A mistura de solo-cimento dever ser preparada em centrais de

mistura empregando-se materiais de ocorrências, objetivando as vantagens
técnicas e econômicas da precisão na dosagem e da homogeneização da
mistura solo, cimento e água.

Todas as operação necessárias ao preparo da mistura final serão
realizadas na central, restando apenas o transporte da mistura já pronta para a
rodovia, onde será espelhada com as devidas precauções e de modo que, após
compactação, apresente espessura, greide longitudinal e seção transversal do
projeto. O solo empregado na mistura,

na central, deverá sofrer um processo de pulverização, exigindo-se que,
excluído o material graúdo, no mínimo, 80% em peso do material miúdo estejam
reduzidos a partículas de diâmetro inferior a 4,8 mm.

c) O transporte da mistura pronta deve ser feito em caminhões
basculantes ou outro veículo apropriado, tomando-se precaução para que não
perca umidade, nem receba água de chuva.

d) O tempo decorrido entre a mistura pronta na central e o início da
compactação, não deve ser superior a 1 hora, a menos que, a critério da
Fiscalização, comprovado por ensaio, seja verificada a inexistência de
inconveniente da adoção de tempo maior.

e) A faixa, para receber a mistura de solo-cimento, deverá estar
preparada no que se refere à drenagem, nivelamento e seção transversal fixados
no projeto.

f) O equivalente de compactação deverá ter dimensões, forma e peso
adequados, de modo a se obter a massa específica aparente máxima prevista
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para a mistura. O andamento das operações deverá ser estabelecido de modo
que a faixa em execução seja uniformemente compactada em toda a largura.

g) A compactação de solos arenosos ou pouco argilosos deverá ser
feita de preferência com o emprego de rolos pneumáticos, que assegurem a
obtenção da massa específica aparente especificada, em toda a espessura da
camada compactada.

h) A compactação de solos argilosos deverá ser iniciada com o
emprego de rolos pé-de-carneiro e terminada com rolos lisos ou, de preferência,
com rolos pneumáticos.

i) A operação de compactação deverá ser conduzida de modo que a
espessura a ser compactada na fase final, pelos rolos pneumáticos ou rolo liso,
seja a maior possível, nunca menor que 5cm, após compactação.

j) Durante as operações finais de compactação deverão ser tomadas
as medidas necessárias para que a camada superficial seja mantida na umidade
ótima, ou ligeiramente acima, recorrendo-se a pequenas adições de água, se
preciso for, e procedendo-se a nova homogeneização com equipamento
adequado.

1) Antes da fase final de compactação, caracterizada pela existência
de certa quantidade de material solto superficial, deverá ser feita a conformação
do trecho ao greide e abaulamento desejados, com o emprego de equipamento
adequado ..

m) Após a conclusão da compactação, será feito o acerto final da
superfície, de modo a satisfazer o projeto, pela eliminação de saliências, com o
emprego da motoniveladora. Não será permitida a correção de depressões pela
adição de material. A superfície da base será comprimida até que se apresente
lisa e isenta de partes soltas ou sulcadas.

n) O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação
à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio MB-33, da ABNT.

o) A mistura de solo-cimento deverá apresentar o valor mínimo de 21
kg/cm2, para a resistência à compressão aos 7 (sete) dias de idade, em corpos
de prova moldados segundo o prescrito no método MB-33, da ABNT. O valor da
resistência à compressão referido um valor mínimo, devendo-se obter na
dosagem um valor médio que conduza aquele resultado durante a fase de
execução, tendo em vista a dispersão que for encontrada.

p) Todo trecho, logo após a sua execução de acordo com esta
Especificação, ser submetido a um processo de cura, devendo para este fim ser
protegido contra a perda rápida de umidade durante período de pelo menos sete
dias, pela aplicação de camada de solo, de capim, ou de outro material, conforme
indicado no projeto.

q) A cobertura deverá ser aplicada o mais cedo possível, após
conclusão da base. A base deverá ser mantida úmida até a colocação da
cobertura. O solo e o capim serão mantidos constantemente molhados.

r) Todo trecho acabado, que venha ser transitado por equipamento
destinado à construção de trechos adjacentes, será continuamente recoberto
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com pelo menos quinze centímetros de solo, de modo a impedir qualquer estrago
na superfície concluída.

s) No caso de proteção à cura com o emprego de material
betuminoso, este deverá ser usado à vazão de 1 litro/m2

, aproximadamente, não
se permitindo excesso. O material betuminoso normalmente empregado será de
um dos tipos RC-1, RC-2, MC-2, MC-3, RT-1 ou RT-2, ou emulsão asfáltica,
dependendo das condições locais e do projeto. Sua aplicação será feita sobre a
superfície perfeitamente limpa, isenta de materiais estranhos e suficientemente
umedecida para impedir a penetração do material betuminoso.

t) A pintura de proteção só poderá ser usada como pintura de ligação
(tack coat) se, por ocasião da aplicação do revestimento asfáltico, se encontrar
em condições de cumprir os requisitos necessários e livre de pó ou material
estranho.

u) Não será permitido o trânsito de maquinaria pesada sobre os
trechos recém-terminados. Excluem-se dessa proibição os veículos de rodas
pneumáticas para transporte de água ou cimento, etc., cujo trânsito só será
permitido desde que a superfície tenha endurecido suficientemente, de modo a
evitar estragos, e nela tenha sido feita a proteção a que se refere o item 4.1.r.]

Os trechos terminados serão abertos ao tráfego, transcorrido o período
de sete dias de cura, e desde que a superfície tenha endurecido suficientemente.

4.2 - MISTURA NA PISTA
Quando excepcionalmente for utilizado o material do próprio subleito, com

mistura na pista, deverão ser obedecidas as seguintes fases de execução:

4.2.1 - PREPARO DA FAIXA
Antes de iniciar o preparo da faixa, a drenagem deverá estar concluída.
A faixa deverá estar nivelada e preparada de modo a atender ao projeto.
Todo material impróprio deverá ser removido ou substituído de acordo

com a Fiscalização.

4.2.2 - PULVERIZAÇÃO E HOMOGENEIZAÇÃO DO SOLO
No processo de pulverização e homogeneização exigir-se-á que, no

mínimo, 80% em peso do material miúdo estejam reduzidos a partículas de
diâmetro inferior a 4,8 mm.

Salvo determinação da Fiscalização, a extensão da faixa escarificada e
pulverizada não deve exceder à que possa ser tratada com cimento em dois dias
de trabalho.

4.2.3 - DISTRIBUIÇÃO DE CIMENTO
Regularizado o solo pulverizado, de modo a apresentar aproximadamente

a seção transversal projetada, o cimento Portland, nas quantidades
especificadas, será distribuído uniformemente na superfície. Essa operação
poderá ser realizada distribuindo-se os sacos transversal e longitudinalmente, de
modo a assegurar posterior espalhamento uniforme do cimento na superfície do
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solo, na área correspondente a cada subtrecho, ou a granel, por processo
mecânico aprovado pela Fiscalização.

Nenhum equipamento, exceto o usado para o espalhamento e mistura,
poderá transitar sobre o cimento espalhado antes de ser ele misturado ao solo.

Imediatamente após a distribuição, o cimento será misturado com o solo
pulverizado, em toda a espessura da camada. A mistura deverá ser repetida
continuamente pelo tempo necessário para assegurar mistura completa,
uniforme e íntima do solo com cimento, até ser conseguida tonalidade uniforme
em toda a espessura.

Em seguida, a mistura será nivelada obedecendo aproximadamente ao
greide e a seção transversal do projeto.

4.2.4 - UMEDECIMENTO
A adição de água deverá ser feita progressivamente, não sendo

aconselhável que em cada passada do carro-tanque o teor de umidade do solo
aumente mais de 2%. A cada aplicação de gua, seguir-se-ão operades de
revolvimento, para evitar acúmulo desta na superfície.

Esta operação deverá ser feita sem interrupção e a incorporação
completa da quantidade total de água deverá estar terminada, no máximo, dentro
de três horas.

Terminada a incorporação de água, será tolerada na mistura a umidade
compreendida entre 0,9 e 1, 1 vezes a indicada, para o trecho, no ensaio de
compactação.

4.2.5 - COMPACTAÇÃO, PROTEÇÃO E CURA
As fases de compactação, proteção e cura, para mistura na pista, são

idênticas às exigidas no caso de mistura em central, já referida no item 4.1.

5 - CONTROLE

5.1 - CONTROLE TECNOLÓGICO NA CENTRAL DE MISTURA
A frequência de ensaios para controle de qualidade da mistura e de seus

constituintes é a seguinte:
um ensaio de granulometria do solo, cada 400 t, ou, no mínimo, dois

ensaios, por dia;
um ensaio de finura de cimento, por dia;
dois ensaios do grau de pulverização, cada 400 t, ou, no mínimo dois

ensaios, por dia;
d) uma determinação do teor de cimento, por dia;
e) quatro determinações do teor de umidade, por dia.
5.2 - CONTROLE TECNOLÓGICO NA PISTA, DA MISTURA

PROVENIENTE DA CENTRAL.
Serão procedidos os seguintes ensaios:
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a) determinações de massa específica aparente, "in situ", após
compactação, com espalhamento máximo de 100 m de pista, nos pontos onde
foram coletadas as amostras para os ensaios de compactação.

b) um ensaio de compactação, segundo o método MB-33, da ABNT,
para determinação da massa específica aparente, seca, máxima, com
espalhamento de 100 m de pista, com amostras coletadas em pontos
obedecendo sempre à ordem: bordo direito, eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo
direito, etc., a 60 cm do bordo;

c) uma determinação do teor de umidade, cada 100 m;
d) um ensaio de resistência à compressão, cada 100 m, e, no mínimo,

duas determinações por dia.

Os corpos de prova para o ensaio de resistência à compressão devem ser
moldados com material retirado da pista imediatamente antes da compactação.

5.3 - CONTROLE TECNOLÓGICO DA MISTURA REALIZADA NA
PISTA

No caso de utilização de material de subleito, com mistura na pista,
deverão ser realizados os seguintes ensaios:

a) um ensaio de granulometria de solo com espaçamento máximo de
100 me, no mínimo, dois ensaios, por dia;

b) um ensaio de finura de cimento, por dia;
e) um ensaio do grau de pulverização com espalhamento máximo de

100 me, no mínimo, dois ensaios, por dia;
d) uma determinação do teor de umidade, cada 40 m, imediatamente

antes da compactação.
e) uma determinação do teor de cimento, por dia;
f) um ensaio de resistência à compressão com espalhamento

máximo de 100 me, no mínimo, duas determinações, por dia.

Os corpos de prova para o ensaio de resistência à compressão devem ser
moldados com material retirado da pista imediatamente antes da compactação.

5.4 . - ACEITAÇÃO
Os valores máximos e mínimos, decorrentes da amostragem, a serem

confrontados com os valores especificados, serão calculados pelas seguintes
fórmulas:

onde:

Xmax- X +
1,29 µ

✓N
+ 0,68 µ

1,29 µ
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X -
✓N

- 0,68 µ

Para o caso da resistência à compressão, o valorµ, calculado de acordo
com a fôrmula abaixo, deverá ser igual ou superior ao valor mínimo especificado.

1,29 µ
=J.!== X -

✓N
sendo:

IX
X=

✓ N

/ (X - X)2
µ- ✓

N - 1
N ~ 9 (nº de determinações feitas)

No caso da não aceitação dos serviços pela análise estatística, o trecho
considerado serão subdividido em subtrechos, fazendo-se um ensaio com o
material coletado em cada um deles.

Para os ensaios de resistência à compressão, cada um destes subtrechos
ter uma extensão máxima de 100 metros e, para os demais ensaios, uma
extensão máxima de 50 metros.

Os subtrechos serão dados como aceitos, tendo em vista os resultados
dos ensaios, face aos valores exigidos pelas especificações.

5.5 - CONTROLE GEOMÉTRICO
Após a execução da base de solo-cimento, proceder-se-á à relocação e

ao nivelamento do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias:
a) ± 1 O cm, quanto à largura da plataforma;
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se

tolerando falta.
Na verificação do desempenho longitudinal da superfície não se tolerarão

flechas maiores que 1,5 cm, quando determinadas por meio de régua de 3,00 m.
c) A espessura média da camada de base de solo-cimento,

determinada pela fôrmula.

µ = 2C.::.
1,29 µ

✓ N

sendo:
IX
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X
N

/
µ = ✓

(X - X)2

N - 1

N :2'.: 9 (nº de determinações feitas), não deve ser menor do
que a espessura de projeto menos 1 cm.

Na determinação de X serão utilizados pelo menos 9 valores de
espessuras individuais X, obtidas por nivelamento do eixo e bordos, de 20 em
20 m, antes e depois das operações de espalhamento e compactação.

Não se tolerará nenhum valor individual de espessura fora do intervalo de
± 2 cm, em relação à espessura do projeto.

No caso de se aceitar, dentro das tolerâncias estabelecidas, uma camada
de base de solo-cimento, com espessura média inferior à de projeto, o
revestimento será aumentado de uma espessura estruturalmente equivalente à
diferença encontrada.

No caso da aceitação de camada de base de solo-cimento, dentro das
tolerâncias estabelecidas, com espessura média superior à de projeto, a
diferença não será deduzida da espessura de projeto da camada de
revestimento.
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ANEXO IV - CAPA SELANTE
DER/PR - ES- P 19/91

1 - OBJETIVO

Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de
capa selante, em obras rodoviárias sob a jurisdição do DER/PR.

2 - DEFINIÇÃO

Capa selante é o serviço executado por penetração invertida, envolvendo uma
aplicação de ligante asfáltico e uma aplicação de agregado miúdo. Sua execução
tem por finalidade principal o incremento das condições de impermeabilização
da camada a ser tratada.
A capa selante influencia, ainda, a macro-rugosidade dos revestimentos, seja
melhorando as condições de rolamento dos veículos, no caso de certos
tratamentos superficiais, de macadames asfálticos de, pré-misturados de textura
aberta e de misturas asfálticas densas desgastadas pela ação do tráfego e das
intempéries.

3 - MATERIAIS

Todos os materiais utilizados deverão satisfazer às especificações' aprovadas
pelo DER/PR.

3.1 - MATERIAL ASFÁLTICO

a) Deverá ser empregada emulsão asfáltica catiônica de ruptura
rápida, (RR-2C), atendendo à P-EB-472 da ABNT.

b) Excepcionalmente, e a exclusivo critério da Fiscalização, poderá
ser admitido o emprego de outros tipos de emulsões catiônicas
(RR-1 C, RM-1 C ou RM-2C), normalizadas pela ABNT.

3.2 - AGREGADO

a) O agregado miúdo a ser utilizado na capa selante deverá atender
às condições gerais pertinentes definidas no subitem 3.3-
agregados, da especificação de serviço DER/PR ES-P 18/91
(Tratamentos Superficiais).

b) Em cada tipo de aplicação, deverá ser utilizada a faixa
granulométrica definida na especificação de serviço
correspondente (tratamento superficial, pré-misturado aberto a frio,
etc.), ou aquela especificada pela Fiscalização.
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4 - EQUIPAMENTO

a) Todo o equipamento deverá ser cuidadosamente examinado pela
Fiscalização, devendo dela receber a aprovação, sem o que não será
dada a autorização para o início dos serviços.

b) O equipamento básico para a execução dos serviços de capa selante
encontra-se descriminado no item 4 da DER/PR ES-P 18/91.

5- EXECUÇÃO

A execução da capa selante deverá atender às prescrições do item 5 da
DER/PR ES-P 18/91, com eventuais complementações e particularizações
apresentadas no Manual de Execução e em outras especificações de serviços
onde se prevê o seu emprego.

6- CONTROLE E ACEITAÇÃO

Deverão ser obedecidas as prescrições contidas no item 6 da DER/PR ES-P
18/91, no que respeita ao controle tecnológico, controle geométrico e aceitação.
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ANEXO V - IMPRIMAÇÃO
DER - ES - P 14-71

1 - GENERALIDADES

Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de material betuminoso
sobre a superfície de uma base concluída, antes da execução de uma
revestimento betuminoso qualquer, objetivando:

a) aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do
material betuminoso empregado;

b) promover condições de aderência entre a base e o revestimento;
c) impermeabilizar a base.

2 - MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer à especificações aprovadas pelo DNER.
Deverá ser utilizada imprimação com emulsão.
A escolha do material betuminoso adequado deverá ser feita em função da
textura do material de base.
A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas,
devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. A taxa de
aplicação varia de 0,8 a 1,6 l/m2, conforme o tipo e textura da base e do material
betuminoso escolhido.

- Para este Projeto de Pavimentação Asfáltica utilizar Imprimação com
Emulsão Asfáltica RR-2C.

3 - EQUIPAMENTO

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que
não será dada a ordem para o início do serviço.
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a
aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme.
As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com dispositivo
que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do
ligante.
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros,
em locais de fácil observação e, ainda, de um espargidor natural para tratamento
de pequenas superfícies e correções localizadas.
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O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do
recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a
quantidade de material betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dias de
trabalho.

4- EXECUÇÃO

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se à varredura da sua
superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existente.
Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível
com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material
betuminoso não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente estiver
abaixo de 1 OºC, ou em dias de chuva, ou, quando esta estiver iminente. A
temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo
de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a
temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas
de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 60 segundos.
Saybolt-Furol, para asfalto diluídos, e de 6 a 20 graus, Engler, para alcatrões.
Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la,
sempre que possível, fechada ao trânsito. Quando isto não for possível.
trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a imprimação da adjacente, assim que
a primeira for permitida a sua abertura ao transito. O tempo de exposição da
base imprimida ao trânsito será condicionado pelo comportamento da primeira,
não devendo ultrapassar a 30 dias.
A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das
aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversalmente, na pista, de
modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso situem-se
sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na
aplicação do material betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida. Na
ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve se encontrar
levemente úmida.
5 - CONTROLE

5.1 - CONTROLE DE QUALIDADE
O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo
à metodologia indicada pelo DNER, e considerado de acordo com as
especificações em vigor.
O controle constará de:

a) para asfalto diluídos;
1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento

que chegar à obra;
1 ensaio do ponto de fulgor, para cada 100 t;
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1 ensaio de destilação, para cada 100 ton;

b) para alcatrões:
1 ensaio de viscosidade Engler, para todo carregamento que

chegar à obra;
1 ensaio de destilação, para cada 500 t.;

5.2 - CONTROLE DE TEMPERATURA

A temperatura de aplicação deve ser a estabelecida para o tipo de
material betuminoso em uso.

5.3 - CONTROLE DE QUANTIDADE

Será feito mediante a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da
aplicação do material betuminoso. Não sendo possível a realização do
controle por esse método, admite-se seja feito por um dos modos
seguintes:

a) coloca-se, na pista, uma bandeja de peso e área conhecidos. Por
uma simples pesada, após a passagem do carro distribuidor, tem
se a quantidade do material betuminoso usado.

b) utilização de uma régua de madeira, pintada e graduada, que
possa dar, diretamente, pela diferença de altura do material
betuminoso no tanque do carro distribuidor, antes e depois da
operação, a quantidade de material consumido.
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ANEXO VI - TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO
DER - ES - P 18-71

1 - GENERALIDADES

O tratamento superficial triplo, de penetração direta, é um revestimento
constituído de três aplicações de material betuminoso, cobertas, cada uma, por
agregado mineral.
A primeira aplicação de betume é feita diretamente sobre a base imprimada e
coberta, imediata ente, com agregado graúdo, constituindo a primeira camada
do tratamento. A segunda e terceira camada são semelhantes à primeira,
usando-se, respectivamente, agregados médio e miúdo, de acordo com esta
Especificação.
O tratamento superficial triplo deve ser executado sobre a base já imprimada e
de acordo com os alinhamento, greide e seção transversal projetados.

2 - MATER/AIS

Todos os materiais devem satisfazer à especificações aprovadas pelo DNER.

2.1 - MATERIAIS BETUMINOSOS
Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos, para a

primeira camada:
a) cimento asfáltico de penetração 150-200;
b) alcatrões, tipos AP-9, AP-10, AP-11 e AP-12
c) asfaltos diluídos, tipos CR-4 e CR-5;'
d) emulsões asfálticas, tipos RR-2 e RR-2K.

Para a segunda e terceira camadas, poderão ser empregados os
seguintes materiais:
a) cimentos asfálticos, de penetração 150-200 e 200-300;
b) alcatrões, tipos AP-9, AP-10, AP-11 e AP-12;
c) asfaltos diluídos, tipos CR-2, CR-3, CR-4 e CR-5;
d) emulsões asfálticas, tipos RR-2 e RR-2K

O emprego do alcatrão ou da emulsão asfáltica somente será permitido
quando o seu uso se fizer em todas as camadas do tratamento.

- Para este Projeto de Pavimentação Asfáltica utilizar para o TST Emulsão
Asfáltica RR-2C.
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2.2 - MELHORADORES DE ADESIVIDADE
Não havendo boa adesividade entre o material betuminoso e o agregado,
deverá ser empregado um melhorador de adesividade, na quantidade
fixada no projeto.

2.3 - AGREGADOS
Os agregados podem ser pedra britada, escória britada e cascalho ou
seixo rolado, britados. Somente um tipo de agregado será usado. Devem
consistir de partículas limpas, duras, duráveis, isentas de cobertura e
torrões de argila.
O desgaste Los Angeles não deve ser superior a 40%. Quando não
houver, na região, materiais com esta qualidade, admite-se o emprego de
agregados com valor de desgaste até 50%, ou de outros que, utilizados
anteriormente, tenham apresentado, comprovadamente bom
comportamento.
O índice de forma não deve ser inferior a 0,5. Opcionalmente, poderá ser
determinada a porcentagem de grãos de forma defeituosa, que se
enquadrem na expressão:

l+g>6 e

onde:
1 - maior dimensão de grão;
g - diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão pode

passar;
e - afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os
quais pode ficar contido o grão.

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o
ensaio poderá ser realizado, utilizando-se peneiras de malha quadrada,
adotando-se a fórmula:
1 + 1,25 g > 6 e

sendo, g, a média das aberturas de duas peneira, entre as quais fica retido
o grão.
A porcentagem de grãos de forma defeituosa não poderá ultrapassar a
20%.
No caso de emprego de escória britada, esta deve ter uma massa
específica aparente igual ou superior a 1.100 kg/m3

•

A graduação dos agregados, para o tratamento betuminoso triplo, deve
obedecer ao especificado no quadro seguinte

PESO
PENEIRAS PORCENTAGEM PASSA DO, EM
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mm
camada

1 "½" 38,1
1" 25,4

¾" 19, 1
"½" 12,7

3/8" 9,5
N°4 4,8

100
Nº10 2,0

40
Nº40 0,42

5
Nº200 0,074

2

1ª camada

100
90-100
50-55
0-10
0-5

0-2

2ª camada

100
90-100
40-70

0-15

0-2

100
85-

O-

0-5 0-

0-

As quantidades de agregado e de ligante betuminoso poderão ser as
constantes do quadro seguinte, porém, o valor exato a empregar será o
fixado no projeto.

APLICAÇÃO QUANTIDADES

1ª camad
2ª camad
3ª camad

mulsão
11m2

1,5
1,5
0,5

Quando for empregada escoria britada como agregado de cobertura,
deverá ser considerada a sua porosidade, na fixação da taxa do material
betuminoso.

3 - EQUIPANIENTO

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que
não será dada a ordem de serviço.
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Os carros distribuidores do material betuminoso, especialmente construídos para
esse fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimento e de rodas
pneumáticas, dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil
acesso, e, ainda, disporem de um espargidor manual, para o tratamento de
pequenas superfícies e correções localizadas. Os rolos compressores devem ser
do tipo tandem ou de preferência, pneumáticos, autopropulsores. Os rolos
compressores tipo tandem devem ter uma carga, por centímetro de largura de
roda, não inferior a 25 kg e não superior a 45 kg. Seu peso total não será superior
a 1 O toneladas. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, deverão ser dotados de
pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada.
Os distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes, devem possuir
dispositivos que permitam uma distribuição homogênea da quantidade de
agregados fixada no projeto.

4- EXECUÇÃO

Não será permitida à execução dos serviços, objeto desta Especificação, durante
os dias de chuva.
O material betuminoso só deve ser aplicado em superfície molhadas, exceção
da emulsão asfáltica, desde que em superfícies sem excesso de água. Nenhum
material betuminoso será aplicado quando a temperatura ambiente for inferior a
10ºC.
A temperatura de aplicação do material betuminoso deverá ser determinada para
cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser
escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para o
espalhamento. As faixas de viscosidade, recomenda-se a aplicação do cimento
asfáltico e asfalto diluídos em uma temperatura que corresponda à viscosidade
entre 20-60 segundos, Sayolt-Furol, para o alcatrão entre 6 a 20 graus, Engler e
para emulsão asfáltica de 25 a 100 segundos, Sayolt-Furol. No caso de
utilização de melhorador de adesividade, exige-se que este aditivo seja
adicionado ao ligante betuminoso, no canteiro da obra, obrigando-se sempre a
circulação da mistura ligante betuminoso-aditivo. Preferencialmente, deve-se
fazer esta mistura com a circulação do ligante betuminoso, no caminhão.
Antes de se iniciar o espalhamento do agregado, a pista imprimada deverá ser
cuidadosamente varrida.
Os materiais betuminosos são aplicados de uma só vez, em toda a largura a ser
tratada, ou, no máximo, em duas faixas. A aplicação será feita de modo a
assegurar uma boa junção entre duas aplicações adjacentes. O distribuidor deve
ser ajustado e operado de modo a distribuir o material uniformemente sobre a
largura determinada. Depósitos excessivos de material betuminoso devem ser
prontamente eliminados.
Imediatamente após a aplicação do material betuminoso, o agregado
especificado deve ser uniformemente espalhado, na quantidade indicada no
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projeto. O espalhamento será realizado pelo equipamento especificado. Quando
necessário, para garantir uma cobertura uniforme, a distribuição poderá ser
complementada por processo manual adequado. Excesso de agregado deve ser
removido antes da compressão.
A extensão de material betuminoso aplicado deve ficar condicionada ã
capacidade de cobertura imediata com agregado. No caso de paralisação súbita
e imprevista do carro-distribuidor de agregados, o agregado será espalhado,
manualmente, na superfície já coberta com o material betuminoso.
Do agregado deve ser comprimido em sua largura total, o mais rápido possível,
após a sua aplicação. A compressão deve ser interrompida antes do
aparecimento de sinais de esmagamento do agregado. A compressão deve
começar pelos bordos e progredir para o eixo, nos trechos em tangente, e, nas
curvas, deverá progredir sempre do bordo mais baixo para o bordo mais alto,
sendo cada passagem do rolo recoberta, na vez subsequente, de, pelo menos,
a metade da largura deste. O trânsito pode ser permitido, sob controle, apos a
compressão do agregado.
Para a segunda e terceira camadas aplica-se o material betuminoso na
quantidade e tipo especificados, seguindo-se o espalhamento do agregado e
compressão, de modo idêntico ao realizado na primeira camada. Depois que
cada camada tiver sido comprimida e o agregado fixado, faz-se a varredura do
agregado solto.
O trânsito não será permitido, quando da aplicação do material betuminoso ou
do agregado. Só deverá ser aberto após a compressão terminada. Entretanto,
em caso de necessidade de abertura do transito antes de completar a
compressão, deverá ser feito um controle, para que os veículos não ultrapassem
a velocidade de 1 O km/hora. Decorridas 24 horas do término da compressão, o
transito deve ser controlado com velocidade máxima de 40 km/hora. No caso de
emprego de asfalto diluído, o trecho não deve ser aberto ao trânsito até que o
material betuminoso tenha secado e que os agregados não sejam mais
arrancados pelos veículos.
De 5 a 1 O dias, após a conclusão do revestimento, deverá ser feita uma
varredura dos agregados não fixados pelo ligante.
A junção das aplicações das camadas sucessivas não deve se superpor,
indicando-se uma defasagem lateral de 50 cm, da junção de uma camada para
outra.

5- CONTROLE

Todos os materiais deverão ser examinados em laboratório, obedecendo à
metodologia indicada pelo DNER, e satisfazer as especificações em vigor.

5.1 - CONTROLE DE QUALIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO
O controle de qualidade do material betuminoso constará do seguinte:

a- CIMENTOS ASFÁLTICOS:
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a 1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento
que chegar à obra;

e 1 ensaio de ponto de fulgor, para cada 100 t;
º 1 índice Pfeiffer, para cada 500 t;
e 1 ensaio de espuma, para todo carregamento que chegar à obra.

b- ASFALTO DILUÍDOS:
º 1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento

que chegar a obra;
o 1 ensaio de ponto de fulgor,para cada 100 t;
º 1 ensaio de destilação, para cada 100 t;

e- ALGATRÕES:
º 1 ensaio de flutuação, para todo carregamento que chegar a obra;
o 1 ensaio de destilação, para cada 500 t;

d- EMULSÕES ASFÁLTICAS:
~ 1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento

que chegar a obra;
o 1 ensaio de resíduo por evaporação, para toado carregamento que

chegar a obra;
e 1 ensaio de peneiramento, para todo carregamento que chegar a

obra;
o 1 ensaio de sedimentação, para cada 100 t.

5.2 - CONTROLE DE QUALIDADE DOS AGREGADOS
O controle de qualidade dos agregados constará do seguinte:

G 2 análises granulométricas, para cada dia de trabalho;
e 1 ensaio de índice de forma, para capa 900 m3

;

º 1 ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ou quando houver
variação da natureza do material;

e 1 ensaio de densidade, para cada 900 m3
•

e 1 ensaio de adesividade, para todo carregamento de ligante
betuminoso que chegar a obra e sempre que houver variação da
natureza do material.

5.3 - CONTROLE DO MELHORADOR DE ADESIVIDADE
O controle do melhorador de adesividade constará do seguinte:

0 1 ensaio de adesividade, para todo carregamento que chegar a
obra;

º 1 ensaio de adesividade, toda vez que o aditivo for incorporado ao
ligante betuminoso.
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5.4 - CONTROLE DE TEMPERATURA DE APLICAÇÃO DO LIGANTE
BETUMINOSO

A temperatura de aplicação deve ser a especificada para o tipo de material
betuminoso em uso, verificando no caminhão distribuidor, imediatamente
antes da aplicação.

5.5 - CONTROLE DE QUANTIDADE DO LIGANTE BETUMINOSO
O controle de quantidade do material betuminoso será feito mediante a
pesagem do carro distribuidor, antes e depois da aplicação do material
betuminoso. Não sendo possível a realização do controle por esse
método, admitem-se as seguintes modalidades:
a) coloca-se na pista uma bandeja, de peso e área conhecidos.

Mediante uma pesagem, após a passagem do carro distribuidor,
tem-se a quantidade de material betuminoso usada;

b) utiliza-se uma régua de madeira, pintada e graduada, tal que
forneça, diretamente, por diferença de alturas do material
betuminoso no tanque do carro distribuidor, antes e depois da
operação, a quantidade do material consumido.

5.6 - CONTROLE DE QUANTIDADE E UNIFORMIDADE DO AGREGADO
Devem ser feitos, para cada dia de operação, pelo menos dois controles
de quantidade de agregado aplicada. Este controle é feito colocando-se
na pista, alternadamente recipientes de peso e área conhecidos. Por
simples pesadas, após a passagem do distribuidor, ter-se-á a quantidade
de agregado realmente espalhada. Este mesmo agregado é que servirá
para o ensaio de granulometria, que controlará a uniformidade do material
utilizado.

5.7 - CONTROLE DE UNIFORMIDADE DE APLICAÇÃO DO MATERIAL
BETUMINOSO

Deve ser feita uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa
controlar a uniformidade de distribuição. Esta descarga pode ser efetuada
fora da pista, ou na própria pista, quando o carro distribuidor estiver
dotado de uma calha, colocada abaixo da barra, para recolher o ligante
betuminoso.

5.8 - CONTROLE GEOMÉTRICO
O controle geométrico do tratamento superficial deverá constar de uma
verificação do acabamento da superfície. Esta será feita com duas réguas,
uma de 1,00 me outra de 3,00 m de comprimento, colocadas em ângulo
reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A variação da
superfície, entre dois pontos quaisquer do contato, não deve exceder 0,5
cm, quando verificada com qualquer das duas réguas.
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ANEXO VII - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Para a execução da pintura horizontal proposta nesse projeto, deverá ser
utilizada quantidade de 2,14Kg de microesferas de vidro por m2 de pintura
horizontal.

Tinta BRANCA para demarcação do pavimento, à base de resina acrílica,
aplicada por processo "spray" com equipamento apropriado, com observância
dos seguintes requisitos:

TINTA BRANCA

Brilho (MB-3371/90), unidades de brilho 11,5

Estabilidade na estocagem (NBR-8169/86) UK +-2
Matéria não volátil (MB-3364/90), % massa na tinta 71,3

Dióxido de titânio (MB-3366/90), 5 massa no pigmento 30,8

Pigmento (MB-3365/90), % massa na tinta 49,9

Resistência à abrasão (MB-3370/90), litros 93

Tempo de secagem no "pick-up time" (MB-3363/90), UK 85

Flexibilidade (MB-3372/90) inalterada

Resistência à água (IVlB-3374/90) inalterada

Resistência ao calor (MB-3375/90) .. .. .. .. .. .. inalterada

Sangramento (MB-3373/90) ausente

Tinta AMARELA, para demarcação do pavimento, à base de resina acrílica,
aplicada por processo "spray", com equipamento apropriado, com observância
dos seguintes requisitos:

TINTA AMARELA

Brilho (MB-3371/90), unidades de brilho 8,5

Estabilidade na estocagem (NBR-8169/86), UK +1

Massa específica a 25º C (NBR-5829/84), g/cm3 1,36

Matéria não volátil(MB-3364/90), % massa na tinta 68,7

Cromato de chumbo(MB3367/90),% massa no pigmento 22,2

Pigmento(MB-3365/90), % massa na tinta 46,2
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Resistência à abrasão (MB-3370/90), litros 92

Tempo de secagem "no pik-um time"(MB-3369/90),minutos 19

Veículo total (MB-3368/90), % massa na tinta 53,8

Veículo não volátil(MB-3368/900, % massa no veículo 41,8
Viscosidade Stonmer (MB-3363/900, UK 81

Flexibilidade (MB-3372/90) inalterada

Resistência à água (MB-3374/90) inalterada

Resistência ao calor (MB-3375/90) inalterada

Sangramento (MB-3373/90) ausente

QUANTO A REFLETORIZAÇÃO:

A refletorização das faixas será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro
(processo "DROP-ON" espalhadas homogeneamente logo após a aplicação da
tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a
300g/m2 da faixa executada.
As esferas deverão ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos,
serem limpas, incolores e não conterem menos que 65% de sílica.
As esferas não deverão apresentar mais que 30% de fragmentos ovóides ou
deformados, quando ensaiados de acordo com o método ASTM-D 1. 114.
O índice de refração das esferas de vidro não deverá ser menor que 1,50. Sua
determinação será feita pelo método de imersão com luz branca, a 25° C.
A densidade das esferas deverá estar compreendida entre 2,30 e 2,50 g/m3.

As micro-esferas deverão ter sua composição granulométrica contida dentro dos
seguintes limites:

Abertura das peneiras
Processo "DROP-ON" n° 20

n° 30
n° 50
nº 80

% que passa
100
80-100

18-35
0-10

QUANTO À APLICAÇÃO:

As cores BRANCO-neve e AMARELO âmbar deverão se manter constantes
durante todo o período de garantia do serviço.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Boga. 175 - Vila Bemadino Bago - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.guv.br

153



·~· /J>.:á. 4. /
•••~ > '

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Hugo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNI'J 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

A espessura mínima da película úmida deverá ser de 0,50cm, sendo que para
atingir esta espessura a aplicação deverá ser realizada em uma ou duas
camadas, sem escorrimentos, numa razão de no mínimo 0,41/m2 (2,5m2/ 1).
A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento e apresentar, após a
secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco e de características anti
derrapantes (tipo casca-de-ovo).
A aplicação de tinta BRANCA e AMARELA deverá se processar através de
equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados e em perfeitas condições de
operação.
As demarcações deverão ser precedidas de rigorosa limpeza e secagem das
superfícies a serem sinalizadas. Não serão aceitos serviços de demarcação
executados sobre superfícies que não estejam perfeitamente limpas, secas e
livres de óleo.
Não serão aceitos serviços de demarcação e aplicação de tinta executados a
uma temperatura ambiente inferior a 1 Oº C.
O tempo de secagem das demarcações que permitam a abertura ao tráfego não
deverá ser superior a 19 (dezenove) minutos após sua aplicação, sob condições
normais de temperatura (de 15ºC a 30ºC) e teor de umidade relativa do ar não
superior a 60%.
Os serviços referentes à pré-marcação serão executados pela empresa
contratada sem ônus complementares para o contratante.
A medição da quantidade contratada deverá obedecer aos seguintes critérios:

G) Faixa de Pedestres e Retenções - área efetivamente executada.
* Balizamentos (linhas de faixas contínuas - simples ou duplas, linhas de
faixas interrompidas, aproximações, etc.) área efetivamente executada.

QUANTO AS GARANTIAS

Da tinta:
Apresentação pelo proponente de laudos oficiais por órgãos credenciados (IPT,
Instituto Mauá, Tecpar) das análises dos ensaios estabelecidos por norma. Fica
estabelecido que cada iaudo tem validade por 02 (dois) anos.
A tinta deverá apresentar boa estabilidade de armazenamento (6 meses) e sob
ação da luz solar, Weather-Meter de 400 horas sem mudança de tonalidade, boa
retenção de micro-esferas de vidro (DROP-ON). OBSERVAÇÃO: Todos os
recipientes das tintas deverão ser rotulados, destacando-se o tipo de tinta, data
de fabricação, número de ordem e instruções para uso.

Da aplicação:
O proponente deverá apresentar uma declaração de garantia de durabilidade
dos serviços de aplicação de tinta à base de resina acrílica com obrigatoriedade
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de reposição, sem ônus para o contratante no prazo mínimo de 30 (trinta) dias a
contar da data de recebimento pela contratada da convocação da dita reposição
e as respectivas metragens. Considerando um VDM=5.000 por faixa de tráfego
do pavimento apresentando condições normais, para períodos contados a partir
da data de aplicação do material, admite-se:
Para faixas de travessia de pedestres e faixas de retenção, legendas e setas um
desgaste equivalente a 15% da área de sinalização aplicada no prazo final de 12
meses.
Para linhas de faixas (balizamentos e aproximação) um desgaste equivalente a
10% da metragem total aplicada dessa modalidade de sinalização, no prazo final
de 12 meses.
Para canalizações ("Narizes") nas quais não haverá desgaste pelo tráfego e sim
pelo intemperismo este não deverá ser superior a 5% no fim do período de 12
meses.
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ANEXO VIII - SINALIZAÇÃO PLACADA NOME DAS RUAS

1) ESPECIFICAÇÕES

Para a fabricação das placas de identificação de ruas deverão ser utilizadas
chapas de aço de 1010/1020, bitola 18, espessura 1,25mm, pré-pintada a
quente, por sistema contínuo de pintura.
Aplicação de spray a quente de solução detergente alcalina. Uso de escovas
rotativas abrasivas e nova utilização de solução detergente. Aplicação de jatos
de água quente, para limpeza final.
Segue-se o tratamento superficial, com fosfatização ou cromatização da chapa
por imersão em soluções correspondentes, de modo a formar na sua superfície
uma camada protetora não metálica que impeça a corrosão eletrolítica e garanta
a aderência da tinta.
A partir destes processos inicia-se a pintura propriamente dita, aplicando-se à
chapa uma pintura de base líquida (primer, 1ª demão), por intermédio de rolos
automáticos. Depois de curada a alta temperatura e adequadamente resfriada.
segue-se a aplicação da pintura de acabamento (2ª demão) por rolos e cura em
estufa, num processo similar ao anterior.
Pintura por sistema contínuo e cura a temperatura de 350º C, com tratamento a
base de cromo e fósforo e pintura com 05 (cinco) micra de primer epóxi, mais 20
(vinte) micras de poliéster.

2) PELÍCULAS REFLETIVAS

As placas deverão ser totalmente refletivas (GRAU TÉCNICO) com impressão
pelo processo SILKSCREEN sobre película de micro esferas inclusas, sem
recortes ou montagens e com utilização de pastas (tintas) transparentes
especiais sobre essa película de maneira a proporcionar a forma e a cor correta
durante todo o dia e a noite com altíssima visibilidade, legibilidade e durabilidade.

As pastas devem fornecer desempenho equivalente ao das películas refletivas
de micro-esferas inclusas, quando sem impressão, nas respectivas cores.

A impressão com pastas (tintas) deve apresentar performance efetiva relativa a
vida útil da película refletiva de micro-esferas inclusas, ou seja 07 (sete) anos.
Caso sejam microesferas encapsuladas este período de vida útil seria de 1 O
(dez) anos.

As películas refletivas de micro-esferas inclusas (GRAU TÉCNICO) deverão
apresentar as seguintes características:
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- Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão com
pastas (tintas) satisfatória de 07 (sete) anos;

- Resistência à abrasão - Teste ASTM-D-968/81, óxido de alumínio branco
(massa específica 3,90 - 3,97 kg/litro) referido a película seca de 300 micra, com
mínimo de 80 micra.

3) DIMENSÕES

As dimensões para as placas de identificação de ruas deverão ser de (0,50 x
0,25)m para cada placa e este conjunto a ser instalado deverá ser constituído
por duas placas com estas respectivas dimensões.
A altura mínima acabada de cada conjunto deverá ser de 3,00 metros.

4) FIXAÇÃO

As placas serão fixadas em tubos de aço galvanizados com espessura de 2.1/2".
Os parafusos e braçadeiras necessários para a fixação das placas aos tubos
deverão ser em aço inoxidável. O tubos deverão ser fixados em base de concreto
com diâmetro de 20cm e profundidade de 50cm, conforme detalhe no projeto de
sinalização.

5) GARANTIA:

Fica estabelecido neste edital, o compromisso do FORNECEDOR com a
Prefeitura do Município, de garantir, pelo prazo de 02 (dois), anos a partir da
entrega dos conjuntos, PLACAS / SISTEMA DE FIXAÇÃO, a qualidade do
produto, suas características físico-construtivas e de acabamento.
Em caso de surgimento de defeitos apontados pela Prefeitura Municipal, o
fornecedor deverá repor, sem ônus para a Prefeitura do Município, todo o lote
(em se tratando de vício de confecção) ou individualmente (em se tratando de
defeito pontual ou localizado).
Para acompanhamento por parte da Prefeitura Municipal, da performance do
material implantado, o FORNECEDOR deverá entregar todas as PLACAS com
identificação do fabricante e vinculação com o presente edital.
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ANEXO IX - SINALIZAÇÃO VERTICAL

1. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA

1.1. PLACA

DIMENSÃO:

Regulamentação:
diâmetro

Círculo de 0,75m de diâmetro

Octógono de 0,25m de lado

Triângulo equilátero de 0,75m de lado
Advertência:

0,50m de lado

Círculo de 0,60m de

Quadrado de

1.1 ESPECIFICAÇÕES:
Chapa de aço: 1010/1020, bitola 18, espessura 1,25mm, pré-pintada a quente,
por sistema contínuo de pintura.
Processo de limpeza de superfície metálica:

Aplicação de spray a quente de solução detergente alcalina. Uso de
escovas rotativas abrasivas e nova utilização de solução detergente. Aplicação
de jatos de água quente, para limpeza final.

Segue-se o tratamento superficial, com fosfatização ou cromatização da
chapa por imersão em soluções correspondentes, de modo a formar na sua
superfície uma camada protetora não metálica que impeça a corrosão eletrolítica
e garanta a aderência da tinta.

A partir destes processos inicia-se a pintura propriamente dita, aplicando
se à chapa uma pintura de base líquida (primer, 1ª demão), por intermédio de
rolos automáticos. Depois de curada a alta temperatura e adequadamente
resfriada, segue-se a aplicação da pintura de acabamento (2ª demão) por rolos
e cura em estufa, num processo similar ao anterior.

Primer epoxi. película seca: 5 a 1 Ou - cor verde-
amarelado

Poliéster película seca: 5 ~L de pnrner,
película epoxi mais 20 ~1 de poliéster
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Pintura por sistema contínuo e cura a temperatura de 350º C, com tratamento a base
de cromo e fósforo e pintura com 05 (cinco) micra de primer epóxi, mais 20 (vinte) micras
de poliéster.

1

'-----------------------------------'

FRENTE: Pintura de acabamento na cor Branca para placas de
Regulamentação, e cor Amarela nas de Advertência.
VERSO: Pintura na cor Preta, semi fosca.

1.2 PELÍCULAS REFLETIVAS

Os modelos das placas deverão ser totalmente refletivas (GRAU TÉCNICO) com
impressão pelo processo SILKSCREEN sobre película de micro esferas
inclusas, sem recortes ou montagens e com utilização de pastas (tintas)
transparentes especiais sobre essa película de manera a proporcionar a forma
e a cor correta durante todo o dia e a noite com altíssima visibilidade, legibilidade
e durabilidade.

As pastas devem fornecer desempenho equivalente ao das películas refletivas
de micro-esferas inclusas, quando sem impressão, nas respectivas cores.

A impressão com pastas (tintas) deve apresentar performance efetiva relativa a
vida útil da película refletiva de micro-esferas inclusas, ou seja 07 (sete) anos.
Caso sejam microesferas encapsuladas este período de vida útil seria de 1 O
(dez) anos.

As películas refletivas de micro-esferas inclusas branca e amarela,
substratos para confecção amarela, substratos para confecção de sinais
impressos de Regulamentação e Advertência, devem apresentar os seguinets
índices de brilho refletivo:

ANGULO DE ANGULO DE VALORES DE
BRILHO EM
OBSERVAÇÃO ENTRADA CANDELAS/LUX/M2 i

branca amarela .
10,2 º - 4º 70 50

0,2 º 30 º 30 22 1

As películas refletivas de micro-esferas inclusas (GRAU TÉCNICO) deverão
apresentar as seguintes características:
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* Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão com
pastas (tintas) satisfatória de 07 (sete) anos;

* Resistência a abrasão - Teste ASTM-D-968/81, óxido de alumínio branco
(massa específica 3,90 - 3,97 kg/litro) referido a película seca de 300 micra, com
mínimo de 80 micra.

A película refletiva, auto adesiva com micro-esferas encapsuladas, de cor branca
deverá apresentar os seguintes índices de brilho refletivo:

ANGULO DE
BRILHO EM
OBSERVAÇÃO

0,2 º

ANGULO DE

ENTRADA

- 4º

VALORES DE

CANDELAS/LUX/M2

250

* Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão com
pastas (tintas) satisfatória de 1 O (dez) anos;

SÍIVlBOLO

DIMENSÃO:

Regulamentação-
Círculo -Diâmetro de círculo 0,60m e 0,75m

Orla interna 0,05m
Tarja de proibição 0,05m

(Tarja de proibição formando ângulo de 45° com o diâmetro horizontal, partindo
do setor superior esquerdo e chegando ao setor inferior direito ao círculo).

Triângulo

Octógono

Orla 0,01m

Lado 0,75m
Lado 0,25m

Orla externa 0,01 m

Orla interna 0,02m

Advertência - Quadrado Lado 0,50m

Orla externa 0,01m
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Orla interna 0,02m

Dimensões/fixação, etc., conforme projeto anexo.

1.3. CORES

Regulamentação - Círculo

Triângulo

Octógono

Advertência - Quadrado

Fundo branca

Tarja vermelha

Orla vermelha

Símbolo preta

Letras preta

Fundo branca
Orla vermelha

Fundo vermelha

Legenda branca

Orla interna branca

Orla externa vermelha

Fundo amarela

Símbolo/legenda preta

Orla externa amarela

Orla interna preta

1.3 SISTEMA DE FIXAÇÃO
ESPECIFICAÇÕES

A placas deverão ser fixadas em tubos de aço de 2.1/2" espessura de 3,35mm,
com 2 barras metálicas de perfil "U" e braçadeiras de 2" galvanizadas, e unidas
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à chapa através de fita adesiva de dupla face. Os parafusos para fixação das
braçadeiras e perfis aos tubos (postes de 2") deverão ser de aço inoxidável
3/8"x2". Desta forma nenhuma chapa será perfurada para passagem de
parafusos de fixação, impedindo desta forma o aparecimento do processos de
corrosão eletrolítica. O tubos deverão ser fixados em base de concreto com
diâmetro de 20cm e profundidade de 50cm, conforme detalhe no projeto de
sinalização.

GARANTIAS:

Fica estabelecido neste edital, o compromisso do
FORNECEDOR com a Prefeitura do Município, de garantir, pelo prazo de 02
(dois), anos a partir da entrega dos conjuntos, PLACAS / SISTEMA DE
FIXAÇÃO, a qualidade do produto, suas características físico-construtivas e de
acabamento.

Em caso de surgimento de defeitos apontados pela
Prefeitura Municipal, o fornecedor deverá repor, sem ônus para a Prefeitura do
Município, todo o lote (em tratando-se de vício de confecção) ou individualmente
(em se tratando de defeito pontual ou localizado).

Para acompanhamento por parte da Prefeitura Municipal, da
performance do material implantado, o FORNECEDOR deverá entregar todas as
PLACAS com identificação do fabricante e vinculação com o presente edital.
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ANEXO X - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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(~I.J!.!J. :.\~[ 1(':.FiC: r· S-'•,C-:· ..1~~ -- ;-\ CC·'.'-:.il..-:... .c..:·:1-:J? ,.. l~'\"':" JC;<F"'"O. r,18-:.. :J,~.r:i:·
•.~::: _-::-(;C ~;.1 -:~-;~:-<.·: ;<:.: ~) ::(./,'..:::(·· ~U~>:~;:;:.i -~:'I: f"\.:::.:~~: i:~:: C~1.1I ~,:.,;..: ..

1
~ .•~ - C'<.1 1/'. - ~•-~t_'\~~J/. .'~~:: D-~--~>\~;:.1: ·-•,.-.,: l~•0C!,.' /-!_r:_;'2:/~ /.,: '.";':(~•.:;":

96311:1

2:53~:..:

95875

100577

SINAP!

SINAI>(

SINAl'I

s1r--u~P1

SINAPI

.s::-;t,.í-'l

Item

~:t · F ~~il~~~g~ti~~!~r~~~~A, .. : · · •·... ;:,:.:· ----------·--- _
1 1 1 1 CGmpc5içao I CO'-AP-01 IPLAC/i, DE OBRA .EM CHAPA~ACOGALVANIZADO - (1.20X2,40)M - l M? J ·; _85 ~65 4~1 . . , ..., ' FORNECIMENTO E INSTAlAC'O _ _ - _ • · ~__
1.2. TERRAF'LENM!:l'rl 1 1 1

11 21 Col'l'mosir.ão COMP-02 ]CORTE E ATERROOJMP!:NS.A.00 -- - ! M3 728.05 4 75 '
iEXECUÇ O E OOMPACTAÇÃO DE .A.TERRO COM SOLO f! j i
PREOOMINM-!TEMEMTE ARGILOSO· EXCLUS1V[ SOLO, ESCAVAÇAO. 1 M:3 949 10 7 21 :

ci.:.n~•- 1~~~;~~~~3-&;11~~!A~::tcuLAN°TE 10M3 • DÚT ;1KrJ-{SOLff-
1

1
.,~XKM

94
···
9
·-·

1
., ·--~- -.~;+·-_..,,.,,::J AiERRú) _ .,., • "' , '-' .t- )

BASE/ SUB-BASE ----.---,.,.-,----- --,,::-,--"'.=-- -:-c:-c-:--- _l
~EG_U~Rl~.õ.00:: ~_?liPA.CTAÇ'AO DE~8. ~Ei.TO DE SOLO "T M2 4 225 OJ l 0.68 !
.-REJOMIM,;J~1EMEt,1E.b,RENOSO AF 1,/70,S l _ ,

i _ ;·~ANSPo_ RTE cov e_ ·t1.MiNHAo BASCULAN ~E ióM3 - DMT = 4KM (SOLO M3Xl'M 2 230 BA. ·l. 1 26
L. -

iPARA BASE DE SOLO CIMENTO~..,....,.-c-=-=-------=-,,...,.,=-- \ ' - .
EXECUÇJ\.O E ô5f,~0.~CTÂÇ,,Ã.(3°DE BASE E OJ S:.;t3 BASE PARA ! !
P,W!MENTAÇ'.Ji.O CE SCLO (PREDO!,lJNAHTEMFli'T t-.RcNOSO) cov ·
CIM::NTO (Ti::ClR CE ,:%) - EXCLi.JSIVE SOi.O E-s::r,v.r,çAo CARGA. E
:TRANSPOR7E A:: ~ '/}018 <Cstn]SSLra ce í'.:Jc_.0_1 _

_ jf,1~10-FIO E SARJE1x:: ... _ --·- ... _ -·:-~=-~~~ _ _ ....

172 t

;{~=J
·-•·•- .

1.31
-
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, :j :,

(:e·
11
1
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''.···'·é.Nº OPEP.J\.ÇÃO
lü62~52"23l2C18
LOC/\LIIJADE SINAPI
CUF1!Tt8,t,.

Nº SICONV
~

!~:;;(~;~)

PO - PLANILHAORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

,PROPONENTE/ TOfllAD-OR
PREi=EITURll.. MUI..JICIPAL CE r-,1Ai\D~i~~cu
Dl:SCRIGAO DO LOTE
ºAV:ME'-!TJ.C,~QA-SFAL l•C.:\

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
P,i\V,MEi·i í /1Çl10 ASFALTICA

MUNICiPlO i IJF
rt1ANCi\(]Ut,.c;.u t PARAl,,!t~.

:PAVI_ME'.NV@JiQ\l~~f1A,.LtlCA. i~~}:;;(~it/t:;~~.i~t~ttt}jj~
~5.U8 i

Custo tJnit\rio
(sem BOI) {R$)

723.41

Quantidade

.
Descrição

. RETRORREFLETI
lhl.l!. ACRlLiCA COM MICROESFERAS '.JE VIDRO

Fonte

SII\JAPI

Item

~ 7 3

Encarqos sociais: Para elaboração deste_ orçamento. foram utilizados os encargos sociais c:-0 SIN.API ptua a Unidade da Federação indicada.

Observações:

S•glO$ do Cornposiç_aod'o lrh'eslrrnenlo RA. Rateio proporciono: e:-itre Repa6Se e Ccntropc1!,dd, Rº - i00% Repas_g, CP - 100% Contrapartída Ol - 1(X)% o.nros.
Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

lv:A,f'JOAGUA.ÇU / PARANA.
Loca!

c . .J rra-~er:-; >í :jejane:rc c1r:-"7C/1
Dat:i ·-. -------

Re~.pc~:0.::-·,.0: Tcc"1::::)
Nome: :::1--K;~ ~11/IL. MAR:E,.: .,S,l1CIC--;"C
CREAJCAU ~1R-Gé, 2C-frD
ARTJR.R 1 i i :·u?ü:·, '. j,''.4 ,, 1

~. ~ -. :. !-~-:.:. r:~
1l•1· ,, ..

··::,k :o.;· ,.,·,·.:...-.,1.-.P164
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ANEXO XI-PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADE

s »;13 ··,â
Pil.Q - PLANILHA DE LE\IANT/,ME~JTO OE QUANTIOAOIHS
f,/emór•a cie Càicc1v.> - C,Gu

111-=~;\'.~~~-~~i~~~ll~~lt~N TC -~c;:~1~4cJ;vt,----~~~~-~-------·------~----------------.-·.----~-- 1
r-J'or ERfJ.G,l',o
~.:::~-:::~~)_;• ~-~?: if~

F-RCPOt<l:tfl E ! TCF,?ADOR.
r=;;:r::=t:Tt_J~•h í/•_:r·.;1(:1.::.:,_ ~.\:. 1/

'[fER{;;·AP.',ffi.1 ,\l.:;[,t,,~·----

TERRAPLENA(;!:,\i

4 BAl l ll .<'.ISC / S!..1'3•.9AS,'"

4 e411-aA,SE I SL\9-a,,s::

d :tt>,1 IBA.SE l SUB-BA.Sf7

3 TEA I TEP.F.A.t::-U:NAGE,11
----111·--· ··----·-· --•··-·· -----

ç
~
= ··"~ =: ~
í'w'7 · ,r,,;;JntMt1:l~r~
~é!.O!FAA~l~l~'t Q-•.F◊R•~s\t
··;,;sj }\:;;~:;·· ;<;v"7'.;... __, ___:_

+2 S'=t SJ:Rv:ç.os p;;:p ,•.;1.-...~1::,

::,:(1/,(2 ~(j"l 72

lJ49, 10 949, 1 :,

4ns.o:- .1 :;:1:,,c>J

/.13

1,12

➔l .:l.~'\M

◄ -.

0C$C-lic;ac, - - · ·. • =·-· -- l Unór!.1d ._,, i OtJanllth!d~ i M~ 1n6ria dc Cilf,cu>o l
SERVIC-OS p,..,t,...-~:-.,..z.,..:':-~.,..~-t-~~:-_i--..í~-t-1_;..,,$-:"'..::,;;;:~""-,;f., • .,-~;,,fü:-;...• ,> .,.r-=~=~~2F :' , ' . · .,,!
PLA(ADE 05H~.êM CHAPA DEACO GALVANiL1:::.,:'.;·:- -~ _;,j ;i<] ~CJM • I Fl:2 j ? u-; 2 as -----· .• ""j

_ FORNEOME:\lOJ)NSTALAÇAO _ -1- ' ,,, - .<i ' i
12 1ERP.J<~~ENAG[M ..-·-------+---:--=-,--,-,----,,------------i
1_l1_ ., _ ÇO,<:?TE E A TEP.'<O Cü\iPENS.A,CO i.'3 72& (lf; 7?8 C_§_~--~---~ ___j

8-<ECLÇAG e COMP.'\C'TAÇAO DE >HERR(l :):)t.\ se.o 1
;:,nr.:DDMl"!I!,\ lEMENff AAGILCGO. s:-:::tl.. SIVF. sr'.:}, ESC~VAC.W) M3 S~E< 1D 9-19 10 1
Ci6RGA E iPJ;!~SPORTE ;,.r:_ 111'20Hl ,

4? ,!·

11.1.

1 i!.

., -:i -·"u- -. i :'R,t;~'-t.Sl=O~IT' (:OM C.AMll\'l-Â◊ é.ASG,Ji..~.:• ..rTC. 'i·~·'...'3 - Ct\!T ~ 1 IHJi t:&~_•::11 ,__~ A,TER-RO'I
1 -:f- . ---- fi-ÃsÊ.·i ifuã::§1ÍSE - - - . - - -- -
. ---------- --- -- ,:;::::G:;,,_r,:o,·7•-~}J•:;E·:·,:,·.z~,.,p•••~1A··•Ac·, e-.,--;,;; '"'L·i:·1.-r:~ ['r. ,;r, , o·1•.o n ... .,J"-"''""-·~~1-•,...._· _"'-•-./\H~ "r L,C,,;,HJ-J- _._,~._ __

"·
1
· PREOOMlN,,,1-irEMEl·ffE_6!;lgf'pso AF ·1,gQ,t.1_ . 1 -----••· - , -- ----

TR1\N5PGfHE CüM c:..r,nJHAO B.I\SOJLAf•J;"E ! or,1?- - !))/1 " õ•,ti (SG'LC· , /1" >:Kt." 2.231) l:'3 a ;:3() e.~
P/•RA 6.f,SE: DE S::X. O ;:::IME.h 1 C."'1 ·.---,,-,-- · ,,.s " · ' - · ·
E:XEO...ÇAO E COMfl,.!.GlAÇAO t::E3ASE E oüsi,]a B•~SE Pf..R,/J:·-~-- --t- ·

, PA,\lll,•EN1AÇÁ'..)DE s·::1.0 (PRFX';,\Ht,t,•,~r,c-MOFT' "-RENOSi)J (r)\'I 1

ÍC'IMENTO (TÉOR ílf.; 4%i- E.X.('LJl?J\'E !:',~:•l'-~- i:'.:,(.i.,VAÇÀO CARGA E j
! TR.t.NSPOP.r,:: llF l 1,'~\:)18- /::5Qe'SS·Jl8 d,• <::itr,,:-
l1J.SIQ·f.'_IP 1: S.t,RJs_I,-!, . __-------------+-

í 1 ::. 2

:c:;~~;'\~\'~~;~;~)s;\~/.'.~~,-::;:;,?~';".}\;;:).:•~/:· ..:.:\":3E: 1;/:0:.;i;~, i·, !
1
DA (~Ll.,"~. •· í.~) ;,)/ b~.'... :. ::u-.. E:.:=._~-- ~':'/-.:1 l .:~e:,:_ \1 _:. !. 7 .--~:;:, ,.:._:· [t~i')~J • ;_'.·: !

·, 1 1 i:,1 ::. .5'.• -, •·!. Ó Mi::j) i\.1::;'( j...C1i) ê .'::_4F,. ·-

1 . ··--·--------- ····· ·- --- f~:::.~;:: ~~r:.,1 :-_-\ 1 ~ -~~-
!:"::·--~ .. ::.· -. -·

.: '/i

' ··r·

~-?,_: - -"q:r
,-:-~::: ;;_ ·. \' / '! ;•;,

;::-,:_~ l•<:·t::~, . ,.,•,:.-..,~':f0: ~~'-
il
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?LQ - PLD.NILHA DE LEVANTAMENTO OE QL'Ar,TIPAtlÊS
Me-"Tlória deCà;:.,10 • OGU

APELIDO DO EMPREEr-:o,~m,~o
r-.::.·/1!/ r:: if':A(~:•';1_i)_f.,:: ,:--':.L l -_;.. I';; ~.'c~rN !:':~~~~-~:.'~;~,

e.-.,•.--.. ...., ... '-"' .o:.:;;~.~

P):(CP<'.mCl<TE ,' TCf,lil.DOR
FRr::q7 _:·:,,,J. , ;,_\! :r~:CL:.,;._;__ J~..:;. ~.~.~~-J(:!.J) 1._}A:_'.

~·

i 'icrr l
fpÃ'i, 1?,'IEBJAç.O.OASPA!!:!l~A.

De,:c[ls:~
--:~.~-.:::;; _;;i;;·,:.

--, -Ünid,,,fo T a,rnr'l!..-J~cle 1
n. y-,;-~:. , ~ ':. :::_:'.:"l.

;;. :-:; ~
[1fot11ó<ia de C:ólcula. J Ofl c_____.,.Ag,u~.•datds, t,~11,to~

, ; : ;:, ·;:j 1-:11-,or,(ll!;:!'lNMIG;-Ri::il:l,J:Jl!:ti:r!ã'il?:~t:

M.AJ\·:.,t~GU.t,&:,U 1
1 PARl•.\\Ôi

Lcc;ij

gJu:~i:1-ft!"V-" ;1 do Jíln"rn r.f 1021
D:~~

f'<t<sconi::?..•~! ':fO"l!:·~
füm1~; ENGºél\',11. -1•1M~CiãLO SI\CIOTO
CRENC/l.U: PR~8.2ti6JD
AflTIRRT: 172020513G471

/
il. '_./ 1 j, i' .,· 1 '

.,~;-~;;;_ ki;~,~-~~
M.-.·rce,~ .'-.;a,~:.r.1to
E.ftu?:fd·l!J,':!1J c.vu
C;J-.fh.-f'.i 1>1;J~.r,

.,

166



,._<'C:- A ·4: <ti

i.·:, 1ji~n)".1,... ':: '~}
. l•.t"[}f~&1 ~A~ ..,., • \\•.\ig;,

\. __ .,; .-.r:::~·-,,.-,t}-· ~~,JJ

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 -Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www .mandaguacu.pr.gov .br

'·'/ifJ .. ·â,
PLQ • PL,ô,NllH.!\ OE LEVANTAMENTO DE QIJi\NTIDADES
fv1,,:;,nôria cie Cãb.110 - OGU

------ --
.ilP§tl D•:'.> Dó fMF'ii!EENDlr~El'ffO
f:A\ll?vit::•., 1 /.c,:.;l~~.-::;;·;.;' ·:..·" •._:;::,:..·r:..··;·..;,1_T....;a~~:-'-A----------- l~:,s._1~mN

_,::•v O::Ô•~ l 1N:~?,~,!!.~~f~.~ .
~ ..•.i:.1•.-.J.·.:.-..• ,i.'. • --·

) r'RóPóN~N'f&'. l fOtM1.!tlCI~
f::Jf~[Tt:l° LH~·-:... l,,' '-1:-\::.c.,.: ; P.,C.,_ Ut= ~.t~J\l

~1,J,
u:1

• -··•---l-------.w.-.:

;.; ------,~---~--~ --r----
· ---·-1---1

!

;
- 1

i 5i$ 54 i
1

fSI 72

sa:;i,10:

f\49 10

41.25.DO
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1 31

1 4
t··
I·
'
~ í 4
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1 fr ~ _ !

_ ltt2-m í _,,_~ Oa.serie;kl• rrr~-~-,~Õ~1ântTd_a_d~~~· ...,-.,...r-:-,;--·;1
~r1,l[~f~lit#fgf:~~~~:--~-:-:-:-.--:~.-:~-',-·•~-':_::_,:_,-.:-:,-:-~i~'1:''':•jt":"'''''d''"fê'~--:-~-;,:-

11
-K-!{:i-;--,ti_"'"""'1 T=- '. ::~

. FC-R,--.;E.:;1~1 E!>JfO E:. 1 '<15 TAL.u.CAO 1 '- 1 t... ' 1
-1.-2--· ~·· TERRAf-'L~N."-GEM - _j . ' . -- . . . . _ ..
T'f1"~-- :2;?,8.~ .!;5~R'-:: CGMPENSAOC. •.- ··-· . _ . _=:)_ -'7\:Th-~,~~-~= . 7:2:!l,□B i -·1----=t .::"'"'~'""·----~

!EX.l:GUÇ,;0 E UJM?,!i,GTfo1?1.0 DE ATERR{) (;O\~ Sú:O
PRECO'./iN.!.NlêMl:::N,E /.RGí LOSO - E:XCt.USlVE SOL(J t:i,c:A·•l.41y,.l.O.

1------rc,G,,.A,...R_"_G_11_. í:. 1iU1t,JSPCR"E t,F 1 IIW19
•. '2 ?... !rl~~•~~':'JR~TECOI\", CAWM-J,.á.ú8ASCULP.rn:: '0!'+13 -D\11 • 1KM '.&:~u:::-··-

1
f,nX<M

---··-- __.,. j.r'-1 t~l--!H.();, ~----·--- ·-·- -·-···~ -·-···
P.,•\!:,E l e,;JB-6.0.SE
RéGUU1.R,Z.•\Çl~Ó F; 0'.)f/ÍPÃCTA-:;·.5..0 OE .SUBLétfô O:: SJL0

----11J?EDCJ,11Nt.NTE'·,1::NTE ,tiJ?l::N8SC- faF 1íl?,;{J~ _
FMN:3PO,?.H:..C•J·;f· ,1...C.il,_i\il~I--J.D 6A.SG,Jl.ANTE 10V(I - CMT = -1-<1,1 ,:~::X)LO . ! ',{~XKf~
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ANEXO XII - CONTRATO DE REPASSE

Ciintr~:u de Rep,;1sse - Ttansferência Voluntaria

. Gra·J d,, Siailo

l\'PUOUCO

CONTRATO OE REPASSE N• IJ.0026M201& 1l\1CIO,\DESICAIXl,

CONTRATO OE REPt,55!: QUE [t,TR!. S- 1 C~Li:8RAM A
UNIAO FlfüERAL, POR iNT!lRMEDIO 00 MINIS1"1;HIO
D,\5 CID/IDES. REPRESENTA.DA PELA CAIXA
ECONÓMICA i'EOERAL, E O MUNICiPIO DE
MANIJACitlAÇIJ. OBJIHIVANDO A EXECUÇ/\0 DE
AÇÕES RELA11VASAO PLI\NEJMi1ENTO UIW.ANO.

r•~r aste 1r1str1;~el\lo Pa:11cul0r. ai; Ç.Uf1!:S aDdiJ.O swro ·.~ar.lilS e Quilhlttaoos. !érn. entre sI, 111s10 e accreade o Curtira&~
ce l~epas511 uo recursos e1çamen1w 10~ da IJni;,o , ,otl' cor,lorm1d iYJ~ cem est~ Conlrnlo de Re1:eas~e o com o seíl"tnt-e
rew.,la1•1enlaç.Jo, Dacrnlo n' 9:'.l.872. do- 23 do ,Jozomu,o do 1966. o suas alt-0,açoo:;, Dei:relo ,.• ll. 170. da 25 do iufho d-e
200i'. e, suas all~raçõa&. !>,:m~c.a lnloam1.01;.1eria' t.lPDG/1\lFICOlJ rf' 42•1, da :iO de Clezombro ae 20Ht ir,511\JÇ~o
Normatmi M?OO N'' 02. oo 24é:;U~11.l. Lo< do DirvlrizoG Orçamoi,làn~1; vi!Jt>lllO, O,,,atnw~ Qpijra,clona,; ~-e Gesior do
Pragr,un~ par,J o cxcrcicc. Ci;,nlr;:ilc <:'e P,<:st~r;:i:o de, Siriviçor, (CPS) fum"->lo cnlrl' Q Gl!!lf»r ® Prc-gr;im,-, c ;, Ca1X<1
Ecorc:)Tr,,:tt Fc:-:,ç,-c1I p Co-mi,ii~; normas qur: rn•J~.Jlarncml;;rm ~ ttsp,t-.:ic. ar. q1Ji::Í:i D!i c,:mfra~~\-h~~ !i 1:- !.iuj1l'fliilrrr. -r~:::i; fá n..t,
form:1 .;1jU!if.:ldL1 1: !ieg1..ir:

SIGNATÁl{IQS

, - CONTAAT.;N':'l::. - A. Un1ito Fl;cior~·.. por lflL1:rmú<!i1J do Gestor !l'O Progra·n::; ~Jhr.!:;lério rJ"15 C1:,aç10:;. 1nscn~o no
CNP.JIMF r,ob o n• 01.227,5~C•'8001•B3. 1c;lfcs<:nU1d" p:,I~ Ca,,,;, !::c.ot1u1111c:1! Fmlcrr,I, Hl91>1uiçiia lin;,ncr.,im :;ob il fcrrna
do nmpro-.sa pü!:tcn, dot.m:la -t~t! p1:.r:m.<1t1!d~dc juridic~ de djra 110 '1nv-.it10. t:nB!!:t pt}j!> OcL-rclé-tCr nu 759. <!~ 12 th! ;rgo:;t,.::,
ele H•ü9 i! ,or.sULild& pelo ÜOGC'O(O n' "'' 31:i:,_ du 6 d1; r,i;,rç(l d() 1970. 1ogr:n1:<",-~t' pe,I:, Etlalull) :lOCill l':P,C',",«lc ~a
A~!:i.11m~1cía Ge::r;J! de H.H01t2.'{,HL cm roní::rrmrJadt: c-~m u DL"Ctt!l□ n:- 8.9115, tl<? 27i12t201G u ~Ll.!S -ill-lura.-.;D1n:; com
~cda no Sc~ot 13:lr\t:~fY.; S.ut. üu~!!rn O~ Lole 3,'.: BfU!)il1a~OF 1n~c:--,m r~ CNPJ•Mi: sot> -o n" QfJ 3i'ü0.W5,'0C<t1-0•1. f\.n
qu.!'.id;.1dt! LI~ Mj1!1.!:JLnid ,:Ju iJ~t1.:Ju. nús !~111,u:: üus w&tcu111on1os S'..1:.,fê,til.ado~. nesw ate• ropresonw,ja J;O!' NOEL JOSE
OE 5GUZI•.. RG fl'' 1✓• 76472•0, o,0<ad1dú pc· SS!•//>roi. Cf'~ nº 2::J•l.tiiB.929-91. rc,sidtl-'•le IJ donuc,J,ado(a) c,r,1 Ru.-J
Sac!o~ D~:no•i?. :mn t. i'i/l~nf!~:-!•'PH, co1110 11?11,;,1 p:-oc,;r,:,çtio 1.::vr'acla t:n~ no1c1s do 2., ól:.:.:,o ôe No1as e PnJt<eslo d-t!
Bro)·:.íhu•Of. h·1033318-P. 11:... ;J,!2. ~f:i Glt:sc:::nB. <!-:;."avunl-0 u-0nom1nv,;J,3 51mglosm-or:to COJ",'TRATAN'TE.

!I - C(JNH•!/1":i',UÓ - r.1u,-iCiP1(.t 01: MAr·mAGI.J,C.ÇV. in5;n10 no GNP.1-MF ~Ob o,,. ,r, 285 J291(l001-0I\, ncslc il!O
r"p:~w.1tado ;:,e,·:: r~s;, ,se,11•,o Pr•?feito c/..;, ,, ,;ial. Soni~r MAUR:CiO APt.RECl!}O D,\ SILVA. potlador úv RG riº
•t0,~5.,l3!>-i' axpG<ltdO IX'•· SS.Pii=-R:. l.l CPF n' G:12 .!l,C(, 759•2◊, «l5,clc:nlc <; dcmit;ih;,Clr,, <!nt R BERNARDl~O BOLGO,
175- CEP 071G-0:-000. Miindi?91J.1çu ~ PR. rJoru·1-•1t•t~c- d~11c1m_..1mlo ~m1.,:1lt!~CrH.ml1: CONTRATAD{).

CONDIÇOES GERAIS

: - OSJ'::•O 00 CONm;, l O l"Ji.: REl·'AS<él:
;::il:,ly1;1\r.!r'1LC111 -J.u A.~.1d!tiêü <l!! •~1.lS ~L)l)1~8S u10.311i.í-S..

:1 • r.,uri;Ch'lúêSJ 61:.MfflC:,'.RIO(S )
!,,t:1nrJü:9uaç.~1 ~ PH

m - C0:·1Tq,-..~:..ç:,.o SC1 LJW=t-v\P.
{ x J Nfi.:; < l Sun
Ap1.'!r,i1$ nrJ co:;o ,rn r.i!:-:t~rmr:i~.Jú ~oll 1/:i-.!!ur. aplica-se a c1ausu1~ Oe-c101a S•muna des.so Con1,ato do Rop,.asr.o -
C'-"ldiçõr;m GQri':i!;

IV -('.{JI-HR,\TAÇÃO S-0!3 CON;)lÇAO 5U~PENS1Vf•,
{ J N f,a ( ~ ) Siri\
D:xarmer~!i!Ç5:> · ,1\r~j) d~ l!'itCIVúfll;.:io . r.~("-!'111:n ti!~ ff1'3êf'H"Uií:J ê {.,•CC-~Çü Arnt-,oiuu.
Pr~uc ;:.nrn cnlr...:ga dii Lloci.1rnéritt1:.;·i!·t.\ f.tt:~.) COt.JTHA'f lt.00, 06 \OIIOJ 11·,es.es.
Pr~uo .;:mil ~n;'dí:it: pt:IC: CAD(/,. ~:;:e~ apr-t:ier.lõ·~tn) da dt•cunienl3r;.oo· o, (urn) Jr4!'$ ,

V - o=scH;ÇA'.J H•\t.A.NCE~Rl~ ~ o::✓.ç, -.1.~1:t·J rAR:_,•,
HL-i.:ui~os oo Kopas&a IJ,J ~;11 ~):j f<$ :!2,.a:;1, M ,:ou.zc-.n.r.c,:; e- virdr.: e dois nlil oiloc:L"i!'L-lo~ e cinqu!!!nla 1! !iele ret!.'!S C:"

t:'JJW:Lt~ ce-·r:t~•'t'OSi.
f.;:e,r,1,.ir-.ns n;i. (:.r,.<1tu1r,:~1rh:U1 ;,p::-rtr,1:a ;i{.•lo COhi":"R.•\TAOO EJOU UN·lD/10E EXêCUTôRA P.:S 8.9\i0.0:J {Oito rril e
r.ç.1.:-uct.."'!1!:~~ rc:il i:iJ
Rm:L!r~o!:. :?,:: 1.~·Jt!:..hmt!1l~ (Ri:p-=~s,:: 1· r::,:f1lr~pi-H11dili RS 2:n 7.5-f . 1 ~ tC\Jt-On';OS e :nnta ~ 1,m m:l r.r,IQQll!1to:; O' o..nqunnta
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Contrato de Repasse - Transteràncla Voluntária

Nc-1:; uc Er:ipar,ht> r1• 2018M:B~i,14C.:2 . cmdufa em C81'. 112011l . no v~lor <Ja PS 222.857, t,1 (du,-unlos e vinle a dom mil
01tc,.:(;"l'1t-v5 o c,r4i.1en1,1 9 selo rea~:, a nuat:Ji.•2e ::-an1aw.Js>. Un1dett,e G~!$IOrB 175004 Ge?.t.1o on.::-0:}1
Programaaa l'ranaMto: 15'151205•1107:l:·~~
Nature:.a ca Despesa : it.4,1,::»12 .
CC4!ta: V!trc.t.-:1u,ja doCCN1'RATf-..,~C: .:igCnci,;1 t!u 3753. conta nt-O!>f:.OCJ;:41'020--:;

Vi-PRAZO$
Dê-13 d~ A!.~-,~lJt;J r.lo Ct:•nhaid ti"?.: RL!p~~:;:;c '.t:f5r.11J''.'201ll-,
T~!tr~..,,o da V1çt!nc1a C"!)t1~rn 1uüí: JQ :!:: Junr,...: - de 2-0'2"3 .
Proslilçáo cc Coniai;;. at-é 60 {s~ss•:mla; o.os ~;:,::.:-:, o h)111üfYJ tJU v1glnicra o:ift~.:.uuu: O\J ct:,"1~1u:;f.?o ctil ox,o-r.uç.êo (JO o:;1oto.
CJ (J\.JC cccrrcr pnmairo .
Arq~,,,•~rn~r.~o; 11) .-,nos W-'1lu,:;v;; CIO "P.'%enw,,tm <li! prestaçeo ce contas pelo CONTR/\i/\DO c,\">11 UNIDADE
EXECLJTORA () '1 ºº er..;;1m:n do ;,,;izo pa•;i i)~C0511nl;i,;:.;i,; C,J jl{OS1&çào CIO eentes.

VII-FORG
Jus111;.a l'l!-ll•Jr,il. S,;çw Jucllê,'1iiit (li) :::$1,!l:!v oc f'a'ª""·

\JIH. FNCleRE:ÇOS
Ent:.t:h.!Ç:.J µ;11a cnLrog.1 ú~ :.;.<.;:ru~_::QntJi:•· ::,;1:1 .-,;:; COHJR,.\ 1AllO N HEfiNAK(i:r-JQ BOlC:0, , 15 - CX.P B1 · CEP
87il:l.l•IJOC · M..::1'1d.;~~.uçt:. · PR
EnC':!1~1;0 :;...:sra dnltegli u~ 1.:ui~~·-:,.11;.;·;,.;~.1.... .:J~ o CONTf<lt. r f•."'Tt l(ul! Sr.ente~ Dumont :?.6B~. 4•· Ar.i!t1t

ENO::fü:ÇOS ELET1'ÓNICOS:
Entk! 1,,ço ;ilelfélnirn eo CONTHAfADO: clcn:Je5capi"@t1a01,arl .<:0Jl1: :,ultl 1@tn:?:<><!::1gu:,cu.p:9 1>\•.br
Enl!J.!rn,;c eievón;r.o do CONTiV,TN.JTE ,;;;go,rnr@c:ii,a.go•dl<!.

~ek, pr-0,senl@ rnsírurnento• as partos~fnu1n,j,WJ n-:> Comrato eo fi:e:p.as-~-!. pac:ue-m as clau~•Jla~ a :-t.~uir

CLÁUSIJLA PRIMelRA- t>O PLMW D<i TRASALHO E DA COl<DIÇÃO SUSPENSIV1\

1 - o Plano d<: Tr;,1;/Ji.ltol ::,pm·a:o:lc no S•~Wllll> 1j~ Gl}Sl.50 do co.~,•Ü,ílll}', o Conlralos de Re;;.i,;se (Sf-CON\I ) 6 Pilfie
ir,t~yr:!..•~t: co µre:.1;!1'Jlt= Con!u:~do ót:: R~;:-:::.:~t:. ln•:!o!!µl!'t'itl!!rlle <.4-ic tr~n:~criçiJo,

1.1 - A frhr:icu1 CIP.-Sl<' if'l~I/Ul1•<;fll(,' ,;511, e~':d IC11jíJ&C<l /) 11au:,,wn1uçlio pelo CONiRATADO a/oi: UNIDAf)E
EXECV rOfU\ oe· :o~ a a aoc...men•,ãÇilCI , ctac,on"óa no 11cm l'I oas Cono,çôes Gerais llesoo CM1ta10 , t: !!n • como a
an~►-5-~ 1a•1cré1Jal c:~)l,J CON'TP.ATPJ\ 1~E-. aenr.10 dos P-'RlO~ estc1berac:~ rir) me!lrit.e 11t:!m

1.1. ~ • O prn20 II:.ttl<Jo para BIQnct:f'1cn10 d:-i ,;,: .mci -çuo suspon"Sna PC-~"Jfitl s-or prorron.ado. L•u'la ur11ca ve.z.. :.:ior ígi.Jt!i
p1:rir,d :, . conforrna 'º!:l"' os;, ocIf,, il co Gc,&tcr <10 Programa.

1. U: - O COIHRAT/,,00 f;C,!J UNíD/\ l)E :: lsECUTOH/\ '.Je,;ue Ji> a pc< es'.e lr<S!rurne.1;r;, r<'l:onhe,,e e d& sua
arnn},,c1~ q•.tc o ,,:io ,;~r}r/..:mc-1"'!~~; Cl~s. r.,.i~•Jn\.ilS nn I\ra.z-:} h:.:,:1do ou <I r.iio .ur,rov.a\-im cta i:1oc~n~cnta•;ao peta
COM 1hi\.TúN7[: 11nplit ...1r~·, .:1 fl!!;,::1!.;:°m til• f.1i:!:1.:1- dnt:IIU do i,.:e~t...-1U: Contr~lo do R(.!pt:Hi.!'..e. JriÚ~pendonliU C!ia notifü:êlç.ilo

CLÁUSULA SEGUtWA - OAS OBRIGAÇóe;

2 - Con10 tarma mlllua ele ~c,c-,;era,ao n.;, e~1:wçâo do objeto Cio Ccnlrato de Repasse. s~ abri0açóes dae. p(!:118$:

2. 1 ·- DA CO .'n fUüAN"I i:

\1111.

V:.
VII.

2l.'J•1·, vü12 n:.(.rc -

1 frl1~·J1ísa, ,e a-cc-1lar .a -:.1-c.:1.1n1.-:=111v1;-:Jo h?cruc,·1 1r!itH1J•::,c,"ldl .iJ liir~r:,,:.a f1ijlS propost.as 61:fler.-..<Vlacas.
ll. (elt:t?<lr o Cor.'fa!o ~ !;:Qpi:5:;\!. ~Jf.')S .:Jtinv:men10 do,; r~quls11.w: pi;,!o CONTRATADO <dou UNFJAOE

t:xt: (;~jTC,;R/:i.. •: p.;:;-~.::;::i,r :;-::H ..;:,-...:r:,K, rn> '.> .iirio Oiic:;1! :r;1 l.lniilo tDOíJ) u m-r.p tK:l;'\.'il!;. ,c1J~r,r:1çno-s. Go fnr o Ct:I !JO:
IIL ,1'o:;ompar~1~r o .nlia~l~u iJ ,:,1:tt:01-ç.,'10 h::;.•<:D•ÍlliiJ..1c-01rt1 no ol,.,~to prov15~0 no Pla,oo ela Trab~mo. com o;.

r.atrC-!il:,Dr.tkmlc1~ rth;Ji~lm!; r;o:• :.1::!cer,;:~ Ll,s Uni[,.:J, ulilií!ilnlló•:.l! p..:!tà Lun?n !~!'"..:. rt::cur!ia~ hi:::n~r.c,s e L".:<;n::-!:i:g1c.::~
,~,: CON1R,\Tl1/,.:'i:C,,

IV. lrdn!lrt.!rir JO CON7RATADO eiuu UNl.:).1\:)E E:{EGU";C•RA os ,ccw~o!i fmdncc-,:as. 1m forma <10- crunogumm dt=
1!•!!$1?- 'HD~!St) apr<l-·~•~1/.!{} , ObSB(•,acto Ü" C:i~p::n.to na Clêo:S1..lf..~ Ou1nkJ aes1& l'l-Slt'\.l íOOnlO:

V. t•.:irnu111c..-1r }J .;1~~i11otufp i: í·!.~1,:s:,:du OI:! ti!t.:ut~t}~ dO Po~e, Lo291sl.a1A•o ,,a fom,a L'i1sposla nt2 ILl91!:!.laç..Su,
rnan1~ura · e ~coro;i>::1n t1.,,r d co:1tv1,r11:..\a "Jt:! lis.~s ~ 111~flc-a 1ra ouf81\l& a e~ecu-çao ao prel:l:!flle 11)atJuffH!•mo;
ª"<lli~.:11 e•,c(ltua,,; sclic.,la,;ões d,; r.:,prO'~rsmaçE.o 1as Ptoiolas ;1:cmcos, suum~trmdo-a-s. Quando ra, o essa. ao
G!!~tur í.Ju Pro1p,i.·n2, tru:1fi.;mti! o pagun1ttfl&D eh! Lilxa d.a r,e;anilh6u.
v,-rill,,11 ~ ,eallza,Jo ao p .•acBdime.-110 lic,1,;1c,no pc,lo CONTRA1'ADO, .11ondo-so à documl!ntaç~o no que 1an1,1e : e
conictr"lpora.se Id;; :,2 1,: i;.J~il'rH,, aos p,eçc-s oo hc•tentl! ·,sncador e sua compisllblllcli?:1-e com os pre,;:os de
1t:·1:rt't1C:-it. ~o 11:spt:o:,.,,o ~fltiL.,a~ra.n, "".?,ltJ co c-tjêLO ajuS.t-:;ao corn o ef&~lvament;-e 11cit-J,jO a:;..--fon:e,i(ne..,~v 1je

(\~\~
~
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CAl.~A Contraio de Repasse - Transferência Voluntária

t!cd:118•;.!la o,:prfrié..1 f11m:,,~;. µis 11,,or,;;,,H,lànlê lq;nl do CONTt!AT,\00 cio,, l,,INI0/1DE ,'Xi:CUTORA .;les'.t<>,dc
e aton:hT,Of'ltO ;.~ c.;r,=•j;IÇÇ.i!J'i i•:•;,~1,; ilf,1.-.:J.vo,~. Ou. u:i}-Slt0 no Sl(:.Q,\.;1 .! QuU õ s.-ub.:.lil a!t.

IX. ;,ioi:r 3 il>-'Cç:.çilo co ot.1c-:o p;;c:0<1do. coetorme Pil~t11acc N> P~no ce 1 ranaíno, par me.e da •1er,lic-i1çilo cn
::r,mp:-.11b,f :J4"'1dc -t!-"itr;J (}:sim; H.:: .cfo~ivw":"1un:n 1:i:>.:r.:::ul;idn. ~-ss,rn c~T,O -.,s-nfic~r a. regular aoucacao oss parcstas de
tcc;;r•,.:~. rJ~ ,a.:;c.ai.o t:íh'U O dJ!ôfJtJ~iD nu C:,1i..1SUI~ Quirilll;

:i,;,__ \'f:'t-1itm ~ 8;,;i5.!êr•:;i~1 rJ.:i :,,.,:•~:,c-;;,ít.1 cil! nt,~µunst1bil.d~de Túcnic.:1 ... ART. quaretc !ãr, lrntiJ.! <1<J obras o GOílllÇ.OG do
engennana;

XI <l•~'-'9nar, o-m Hl éi.as ccnraoos ,1~ assmíllura co ,r.·:;lrumenlo, os serv,ó:>r!!~ cu ;;,I11)re~:ido"' r,;,upo11~:i•,(?1,: pelo $r.r11
~1ct)rr.p;mhii11nontn;

XII cti·...·urg:!r cm ,ili.o cluuónco n·1$1Íl'.JC;:,.\·1::I ;,r, 1nfc;,rr....1c;ó1.1s rorercmos a •1c110,c5 ac>-.10I\1,(JOS. o~m como a causa L"-1!
t..lt!'lôh.JÇ-!ú. 1\:'.i!t casos ce h:ic t:.ül:ClJÇ .;io ttik1I do abj~lo pm;fu,m.lo. ox11n ç.;"10 ci.I rescisáo Go Insll\lmnn~o:

XllL furn,-.!c..:".l.~ qi..;mdu rcC.,LU!~il•u:h.m pclç.m c":.-gfu, :• de çqnlrolo cxt-orno o no:; hm,10:; do suil compelê t1cio e:s1,e.ciiicll .
:nf,::n11açô!!s relaliv-a~ ao Cc.'llr11to d~ R-üp-a~:rse ili-!I,upentl,.Jnt-o- tf-o mttor~a.çflo lll(.ticml;

XIV ,,otJ,c.,, ~reviarMnlu a CONTf-11,TADO a détriç.iio corno it1;,ti í1npli>!'Ar. no SICON'J. q"ando i,ete.cLaóas
1rr;1ropr•o.Jç1cos O.J 1rrqpJl<.irida.::o; .,o a.-;eompa:iheMGnlo da exect.<Çdo do obJeto Co in:::.trums:rilo~ duvonr.,:, rn1r
in c.. -iJ ;.:J.il 11:, ~1,í~,:; ;1 11:r,r,c·ct--..•;2 SlH·tt_1t,;v,;1 {ia ~a2(.lndiJ ou sc•crorar,a suS111ar. ~ o Ptll.!tN L~g,st.atwo do orgita
ru~pUn:ij'J•:ll ;.iulo i:1:.lrur:nt:1 ·:1iJ.

XV tu<:~ll" r é• lW:lir.c.Jf ll l)tL-t.l:.'tçiio d<! ~c•n'.;;e: i,1•0.;ii,1ir,had.t pr.ln CONTRATADO ~ou Vl•llOJ..DE EXECU10fü~. bem
r..'C,·n~ noh11C-â•:.a- quã,l,{lu tJi:f r1~0 av·<d:1~ntar,:i:.--.> t.13 Prc~Wção OI! C-:mlas t!.0 pruc i1x;u;:io, Gfoi.1 q"'u.nco c.onGt;1aoa iJ
rn.:i apuc.ai;.:w®s recursos. ;ns,tauranll•J. se !ar o caso, a co11esp,:inoi;n10 Tetl'tl!:d~ .so Cr;,;it;,$ Es;:<:c•itl:

XVI. n,,cr.ar ~ insbluiÇÊIO 11r,ance,rn alb1:rgante oa coma w1culada a dr;voluç/lo i,rr,~ifi.iit., dáe< !:<tkla$ romancr.c:r.nco~
de-ssa contE OS3J'i1Clfca do 1n:w.,-mon10 para a c;1l-1te ue,ce do I esouro Naciet1al. nos casei ;,plrt.:lvais.

X'Jll a:;~urnir ou n~n~forir a rn-sr;0,,:s.ao~·:1.Jdc, polo ax•Jc.-Jç.ao <f,:> oo:cto, no ca!io (Ja p.arnlisa-:;ao uu <W ocurrín\:!i:, dt1 fi1lo
rolcv;mtc. d ,o rno i:f::> ~ e:,àlor o;;ij,a ócscor1l1nu..::: ado .

)(VhL roafrr.õlr trJrnpcr,l\1~monlo no S iCONV nr. ftlO~ o os. .,,ocaóirnonh)& rela.Uvas iJO- aoomr...a~h'-:Jnt.enr.o 1JiJ Oxüc-u~~:Un do
ollJf.tlo. ,,ç~gi!itr;mdo ~1qi..iclen <tln., ;ior ~.;,;i nit1t.1nua não poss;Jm- ser roaliz:at:os nes--SE S1s-t-sma, n-,sr.t r:l)d,.::;..o
al~.:.i li.tddo.

2 2 - r.:O CONTR.I\TAO<)

c·:.n~•''.:Jfli1t !lu O•-;:i).rt'1c:nta dç. c!>.-1!rc.ic .'.;- o;;rrcnlG t:•u ,r,m i-8! q·Jo iil>lonz:e .Sllil 1neklsao. o-s re<;ursos n1?ces,s5u~:-. para
(,n;t;;-1:u:a.• o (JÜJi;llti Cl;} C-;-1~:ah:i ele H..::pw:;iio i!. fHl CmiO <!C tr.\'C~lu·r,onto (lUI? 8:t1íi:lfh•kJ O e-ll't!tCiCtO, ~Or1SiQ1'16f f\O
Pliln•.:s ?luutmual c,s 11'.! (.;;JcW~ i.•<H,u ~1~~rtUL•I fl!• dí:s i;:..t:~1:!. em ext!rc1c:1nr. r\J~IJto$ Qi:u-. anu.,1rn,J.?'n.JIO -constR-f.áO do s.au
Ot<;últlC!filO,

ri obsor,ar ;,s ccindti;..àes ;,-~1r.1 n:cotur·:or,to 1:Je rfC;;.'50S r.m Urr..a,a e ptva l<'IS--i:t1çi10 em ra~!D!i i!l p:Jy;nr l!'!il:1bch~1dilS
pi;-ta l. -O' i Coinplornor.tar n'' :e:. do::.:: '-1::· !Oi-tiO t:,ã: 2:..~U;

Ir!, C,(Jmpromolittr•50. no~ (',t\SD~ c:n t7t11:- i:cu.1t,(' .. ~ insb~tc..çâo oa coritnbu1-çâo de m.elhona, -'lO"i. L-2-:rnos du Ct.<J:go
Tribut~rív Ni:ciona!. a nã,:; ~1fatuw c::·J!~nç,:i nuc !"útiUlh:.: P.rn rnon1an1e s11penor .s. t:or:lrapartioa i::!XJ!'U:d8 .:10
Cunl;Jl<l <l<: Hl!p::!;~;f;!,

IV. Ct: í1n:r o n.19111'\o de c.-:o\'.:u;:itO Uo c~j,;;.tc <li.; CCJ1"IJr;5IO d~ Repa~~ coniu iriduL•lo:
V. ela..norar os projetos. ~ecnicr;!. rnloc,onwos ao <.:.'J1~10 i.iacluaJ,a e il'1tesenU1~ toda <."«u1r1c111au;fto JUri <IICil. tà r.rn c..u e

,nsti~v-:lor;íll ,,ectrssuria êt c.t.>:,aoré1çao dei CvrilfWt.> ~►3 ;,-er:iassr: cJe acoroo c-<im tJ:i r1u,nwt,111Js do p1cgrtm1U, tnun
om10 a1nes1mmr óoGumonto,:; ,H? rnulílnaa,lo oomu•«JI oa area oe ,n1erro11ç<1a. licon,:as. e aprO'lilÇÕ!l'.:l de pr,:jetos
arnili(IWi polti úrgfte ~1mo.n·wt;1t çor:-tpí!li.::nlf;!. O l'.:ÇfiOHS1j,t00-tltÍ€15 de S.e-f\a'?.(06 públiCú ~L C.Cf1f0fn '!r.! O caso. no-~ l~.!íl\tb
ml lc>G,&liViàD ephr.il•1ill.

VI. oxr;cular ,;i f.;c«liz<1r o,; 11;;,l).;l)nç,;. rBc;ossórios ~ cons~uç..i0 Cio Ollj<!llo oacluaito llO Conlral.o ele R<lfHiSSí:,
oi,ser-,ar.:Jo prazos o cus1os. designan,:to prctis5ional hablhlsito e i:0111 c)perlênCi:t neceMMl.i :io
a~omp.inM<r-sn:o ~ ccnlJ'Ct,1 oas c<1,·as e serviços c•~m a respscll•ta ART da i,res1açao de sen,iços de fi~callzn,çflo
a e.erem rnaliz.J,:las.

\'li ::ivvsP.-n;ar ~-:, CONTfi:ATA.l·•flt: <h.J "."~w·t.ç.:10 {ltl cü:J.:ic1dace- 1oçn1ca 1rto -e21r,ca o 9-ef\r,JOf ou ~!! 1\'1tJo rt:-~ t1ut:
il~(1!?11J~P't:J!{1c1 (1 Ct'<I C.,;j S•:n,i1;-:.i l~l.! '.•f'~~J'll)Hlil

Vil!. .Ji;~..(:g ...: rllr. li(} !iU\"2 inlc19i~!~~1,Jo, ,1 QU.:lh:r:,1do 10r.f11C-t1 dos Pf0Jl"10t; o ela OXl?C t..JÇ-êl -0 CGS ,~o .:Juloo e !) (:!l'\111,..0S
r;anlrnwc1•):;, cm ,7w<lormie'::.?t:J(1 cc,m n:. '!1"Jrm;i~ tJr;;itHlc-:.r,:1!:; ~ o:; I,~~'TI':t1111JOS do,; prograrr,a-s. i!Ç-00-S ·!? aL.v-1c:ude~,
d1:!t.:tmi1~a:1da ~f c:-o:1~çâ.o Ct! ·..iicic,~ q~t.- ;:~$s:it11 ccn·,r,antcler ;;1 lnfr;f!.~ de> r,anc;zfit:io pcl~ popul;ç{lo bG'~ot,o~ri~.
qu:v,du dt:lt:r.:.t~oo~ ~dd CCNTRAT/\N rc ou µdu::. Ôiyâ<.-:. du- D'-Ylt:o.:C;

IX. !::..;..!!r.i!C10h$f 3?. iirl:~~ :lt: 1rn1:,.,,-...:,11;.a~..: e t.:~ t:€f1l:lic,Jno~ fina.~!. em ~r1fc.t rrn-t!~LIU com :'!!!i ditt~?ritt-~1 o:;.101,c.t.ccgw:. pelo
Gc·E.tot cic, Ptogra.111&. podor.1Ju ~s-mt:,e:i~-.:.ur oultfül i.1ut: tJusqueíl 1 relletu silunyôl!'S d~ vuln1Hat·!;.d~dc a-..:01,U<Jmc::1 e
~fJo..11 inlonnan..$0 o COX r HA 1l,N rt: s~11...µ10 qve bc1vyer aueraçúes

X. ri::•;i'. .✓,õr o proço•i~O llc.•:tnnn?.. snc '!=..;~ -f?~ç,"~ r~:-sr,:;1nS-t,b1l11:Sü.·-:1•7 QLlil-.,dO optru polo rc91mo <JO o,-;ecui;,no in<11reto.
r,os ~t:rr>1os {.t.:J L,;-, n<- 8!306. ctl' 21 n:; j1Jr.~-:i C{:' 1:tt<J r: ~t.-!l'i itlltJrtrçôos ou da tg1 i2.4G2. :jt! o,, <10 agosto de 2011
o ;:Jêl r-r.9 1,:lmm:mtm;.:10 -. o dnrn,:u~ r,t;,r-r;i►'i ;111r1,c:onh:,; ::i mi11óntt. a :;so{i \J."<Jn~o ., corr.oçoo dos r,mce-c,rne-.1\tOs t.egzus
a ::;uf1<..1êz:1cia c!oJ projol!1 bil~icn. ds ;:,-;111tlha: CtÇü' ~'Tlo~,ta,n.n cli:u;r m11:<1tr..1i.\ do p,t1rconi1;a-1 oo Boruf<&çao o 085.1l<i'Sas
1-,d,rr:-1;:1.:; ll:Jl!·l) ~.iL;".j;!!~• o (1 :-~~r..f.t:!\-li\ú -::"' :1 ti.:,mt!r.lç, ,:1,: ~~i..1 r.ompr,r.1Ç<"lo;

Xi. (.!I:•••J.~cr·.',;n d1,--;:lar;1ç.;\ :l o:.t~1, ..:i;s.ii :'"l"lf"::d.:1 p::: ''-"í-·o~cnl;mlc k!gal do C.ONTA/,TAOO ol,:;i.1 UNIDADE EXECUTORA.

;:'.:2~·;:,;:e.,'.'~,':" '"·" ' ••,.,, ., """~"º o º'""'·"•"·º "" ~-,··"·"·· (~'"" ·:

i;,9.:.1·.:;J;'m:ro ~ .,
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CAl~A Contraio de Repasse - Transferência Voluntária

xn. l.'ou,•.cr,r, 1\,1 qui,li~a<J,; J., c1mlrn l:i1rot,, _ a f6t<ili2,,çáo sobre o CfEF - comrero d!! E:recuçllo Cliou Fornedmonl!l de
C-brus. Serviços. ou Eqvif.'°'110-"l~OS.

XIII. esurnuíar a paruoaacao dos !.!1:Jnafi,:,jrios l,r-,!J ,:.; r-11 ol1100<ilc:tio n. im11l0mon~a,;:ão ao ctJ1ot<> do Comrsro de
Ropasse. oem c:c:rm n~ manurcnçáo -:fl.~- p-:1~mnónio gcra :~o pct r.-ritcs.1rNor.e11ncr.1os,

XIV. 1.0 ç.n~t> dos E:;1ndos. Mani.:;1pio::. r.- O:.:.ltit.c f t.:dl.!rtll. noltí-.cnr o!.i piH1irJos r.-0!~111:-0~. o:; ~mdr::~10:i. dn tr,1ba t1wdorc:; a
mo c:nhdadt!e. tWi_P,.tH:.-un.aí~ cc.m g'!!J~ hD rl'll.o-'lit:ipt0 ou D,~1r,10 r-i::-1:-erai qu&f\.!JO OC:ó1tt;tt ~ hbf:tilÇA-õ <l~ te!'Cutaô!.
llr,anceiros pela Cô~HP.Af,•,N·1É, orn rnnf""'fT\.'!ade ,;r,<i, ., Ll'• n• !J -l!J2. tl lt 2U de mGn;o çle 1-\l!H. íaccuada e
r,c,1lliC11Cá•j r,-or moio cletrôruco:

XV. Ol!,ilr.ar, manter o conservar .ad(tc11.1r1-C..1tr,cntu- o pnlrin1õn10 púi;ilco gu:mdo puiot. invo!.limc.intce. dot.Qrronlrn• do
Çpnlmlo tk R~JW!i!;(!. np,-:,-s, ~~,.;1 uxecuçãc, m!' furm:.i ;11:os-1.ã1rnl:13r a sua lunc:1on.!.l1:J!lde,

XVI. prestar c1:,•1:1is do:: recurses t,arule:ni!c!; po:le CON1 RArANTE des1ina1as a consecução ele , obJe lll 1'I} urazo 1,xado
r;r,; Ccnnatc Cc Rap~~~'!!,

XVII, fcme-ccr ti CONTRATIINTc, " o:tuol:;sm len,~o 1nlari•1aç4os sabre as. oçõo:;; dasn-,w01•11da~ p~ro ,-.ntJliitor o
&crJll1p~l''ll1.:Jri;..er1t.> e ava:iw;--:1,::: ~o P'-C<:t;·Sá-u

XVIII. pr,;,1:r no edital do llotaçao ;i no GlEF quf.1 a ,.,spl)l1sa~:iildil:ic l'Eiõ quol,oarJo das abras. mo·1o roa,s a so,...r,ços
cxc·cut.udoGUornc-cidc,:; <! q ;: 1 on 1.::rv~~1 ç~Ht,ra~arJ.t1 r-am ll'-St:« tin.alidr,11tt. inc.h.1:ü-.•u iD: pron10:i.:JO do ro r.ic11qua ,;óos.
s.e~ ro quo dotcclac:ia.s im r.--rcpri,:ó it1 •J~ qL'CJ po:a ;;mn co.mpro:nu!e:r ;,: cc11Sc.cuçóo do ohjolc conlf;lti1do:

XIX. roo.lflC.r l11nt;Q~Unin~s:mtu, no StCOl·JV cs iilo:s (.! o:i ;1:occdimcn10~• rf!la1i1JOii il fortnt1li;:~.1ç.i10~ cxécui;.:to, licitw;i!:ic,,
ar;ompanhi1rrd;n.~P. Jt;"l!J$·tn:;fto de cr:nl,.,~ u ir•.fà1rna,çõi:::e. ~L"t!rc:1 de 11'.Jr:,ad:i de ci).'11i!lr. <!$pc-ci.sl do C-t~1Ctttto cio
Rcpi;lr.: -0 a rCJgi~~,m no SICOf\fi,' L•~ utr.i::s qJe por !:í~•a nelun.:ZfJ ~im PO!iS.fH11 !1-&"" roaliiarla!l nt::.~H: Si!lt.f!1m,.

m<!~nloncto,~s ob.i;ili~~clo~;
X}\, tn!ita1,1rar pz..::-ccsr.o ,;,1dn11r1•s\1,r:1·,ru .JkUfi!:!.i•if.)_ nv..:lu:.1,·t: 1)ü'Oç~!.!i1J ó!l'.:nn··e:.lr~4cvo {!~~c1;)hrn1r. Qu{~M>°.> con!.h1U1do o

d1:~'AO ou mu~.•~r~eçêo ~·e f(!C'Jl<-'-Os ;iüllllcos. •fhl("ILl':.Jrlda:l'!l na e,ecuç<10 ao CTEF ow gesmo linar.:: lln!l do
Conl<al-~ cu r;:opr,s:w. cc;:r,,,01c:1tr.<10 1;i1 lato;, CONTRl\fANlE.;

XXI, rc; ::_;lr::-1r t1CJ SICOt'--tV o Q;%.~1•-1to (ZO r.!t;~l..il tlc.- l.ietlu:çilo, o pu.:ço c~11mãdo pcl:= Ad1111rustrar;;to p,;Jtil ~ cMJci..,;:~P do
s.,cn,iço Q í): propc,st;:i da prwc;o 101;11 ofo-..,n::-.n JKJr Qtlai llt."\1aa1t! con~ o st"!u respeclivo CNPJ. o lermo de
hornol~:]Aç!m e tttJju~;~&:;a·:o, o ~.dldlú t!G CTEF e- Se.JS res~ec!1vos sdit1<10S_ a ART OOB pr~et-ti~. dO!:i e,;;c...cutotes. e
di.l ftSr..:llizai;fü::i cJc <)1Y<'.1~. t: , :r;. IJo!Olin:; <lü 1:"1(Jdu;ôl~!i.

XXU. manlor urrr ca.nal ,:Jo c01nw:, ..c11:,:.:JO t.:lul!·,,~ au qt~id :-:.t: ct.J.riJ ~mµla j:-utJl1CirJt1rJe, para a rm.:.etJm~nlo p!!l;:J llttr,iu:J de
m.i;1n1fr.i:;.(;;,çêmn t1or. cidndf:-::-!'.- relm:1.;m,;1tJt>~ .au. con•,.:!mo. p--.:,!:iõ~ilJ1h1tm~> o rc,()-Pjt1o th! sugo~l.l"'l!s, clt~1U':>,,

~olu:. fl~çõe:; , rt..~lam.JÇUt:~ e df:ór'"1J,1t:l6 !) .
;~XIII. incluir ,,as placa~ r:, ades1w,,; in(hcav.-c·; ,1.:is c,1;r~$. Q11anoo o abJolo ua ,n.irun1Cnlo sa rofonr ~ 1Jxoc1Jção cm oorns

de engen~arm, lnform-<1,;.áo s,Jbrr c;; i,a1 p;ir;i omg,r.tm :10 dn,1únr.i1>r.. roo.,w.;içõo-. o olog>:;!.. r.onk,nnc prc.,.iGlO no
•r.t ;,nui!l !le U~o ~ Ma!'1il c·o Governo FMOJrn: • 01,ra&" Cil Socrot;;iniJ 110 C-o invn-ci'lÇiJO W.1,11 (l;;, 1'1,a:;,,Jóncioil da
R1.1púb1,ca;

X.XIV. ao 1omc'.lroúnó-a cJc (1!,.1il lq1:il·.r 1rrc-:1;.:l..irirla:~<.t ou ilt"!,l.lfid;ufo. dm ciêr.r.:ia tJOS- Otgãos dl! t:1.JJ'llrulc ~. t1:r.-cr1e.la lumJn.:J.i
~L-'i f)0tla Qo- c.rimo cu uo im;;,·cibiij;~::,cr .;1(!n1;~1is.~r•:.~i\lai, cier.11(ic..:1r O?;. Mír'l1!;lêna~- PiJ::Jlioo f.' i.Jthn:.~I e E~tadu.JI o .:1
,t\ch,oc.n~..a Geri.li da tJni~.o

XXV. atr.·1dor ac d,sr,ou~.; n"s Lt>:. "" 10 c.:b. di, oa :!e ra.1:n1b1<: df; 20IX), e 10.096, 1fa 19 lle di!2.em~o eh, 2000, e ,,a
{)1,-:;rn to n·• !L2"%, cc 02 IJU d,J<{.'<llÍ>'\> d._, :lOC4 ~ IM r.lPOG 1'1' 02, (le 24 <ie j,inr,iro <le 201B, rolali•.rnmen•;~ ,1
!1romoçi1e1 c:e a4:=cs:;it.11liôa.i~C. d;!S ucr.-:. :>a$ porl,;tdDm~ d1? ~uficiência física ou cem motJílidei tJu rt:~ulída;

XXVL c,o,npttlibá,z.u.! o oi:i1:t-o do C~:i·~1ral.; Ce R~p:is~u com rn:Jri,:iu~ e r.,tacedln-1entas de p.:es:e-Naçiiã an'lb-i!r,tm
rm.:111::1;-:litl. t)r.tach.ml c•..1 Ic01~:~-.1L t."'tlnl-~m)C o e.a~:),

.XXVIL prc1,cr no cdm~I d1: !1t.it.1Ç:!:l J.!. t.:c-n ~~.Js.:çD~s de custos. ur.,~S1tcs i:' o <:~~oonan~.,to de: en,.:.srgcs sc-c ttu :s e dO BDI
q_~m irt!1~"";1rn. ô ot,çi~mi:-ilt.J ,c!.~ proji::.:.-, â,":h:,;,_,,:, i;.:; <.1bl3 clcu ?:>llr\t1ÇO orn cum.zy,n~nto ao a.rt -,rr •~2"'. ;f\Cso li. aa Lo.
6.E,6füG3 cic il SUn~.uía -~ª 2E,!:- cu T:1b•Jfl,::i Jt: Co;11,..J!i ou- Urua-:,

x;( 11m. f~~ Ct,! -.:,0$ de 1,w,sle-.f.fH1,~.:J;1, íl E~\b,J()~. ü1s~r-10 fl.!t:l.'c!fdl e f.it1r11:i,h(l6 0{15--0t--.·a: o ú..-SpD~lç, no 0G'CíCIO ,,~ 7 963. ÔO
0-i:3 00 3-Cf): -0-0 20~ J-. G suaõ i11Jç,r:·..:;oc--; r,;i;,, llc:·lôl';Ot~s C,UC! rcahra1r; "lO cm.a: C-!! con1n:1tc..;:õo t1e atirn:..; o,., s:.er-1--çn~ :!!!
eiriuenb.anü. Mm r,oniO .-.1;,ro:.;ont;u ;l CONTR,\TJ-.r.JTI; de::cl~r.:çõ:o lirr. :.ud.: p~lu rt.•P1t:!-L~1lãnl<:: lt::g~1 ~:>
CClN1H.ATAO-O (~•ou ;JNIOl,DE: EXECU"TCJni'-. ::1ce·'.ca e.o at,3nc.•1na-iHO ao di!ipúSW no ,oret11:io Decre11J.

XX.IX. 1J~íi,zi:1r, p~ru nqui!J1~;i!.v d!! l.J1~t1~ l! ~cr\-:ç-::~ corn1Jn!:I.. a n•.<.-<JoliC:u -ae p1c-g .rio nos termo$ d.a Lei n ts 10.5-Lú. de 17 Oll
j~:•,u de, 2cc2. e de. '"'!Ju!.:,,r,~mo IJ1ii,'1WJ "º o.ec.r~to n'' 5.'i&ll. de 3~ co maio au 2-00!i . prçlorc1~c1illmon1c a sua
fori-111 i:lr.-!rú•,~c,i. ,fa,,t:rnll> "''' j.,;1,!:cc,t!-ll ,wlo COM1Rll"ft00 IJ;ou UNI01\0E EXECVTORA a 1m1io~s11li)'i .dadu oi;
?il.i:! U1•1::t.:JÇ5C.

X_;<;<, , íbp:o:MtnCitr dccl :u .: :çf:.•:> C-Jl:J).:t:~:1,1 c: .J !01rM::t:êr i!':!ô araçao em1b,Ja pela empresa ,. ,-encedora ó.u hc1laçiw. al-o!:.tc>ndo
t:íi~i.:: ç!;ti.! nl:ao j?O:-..!iu1 ~!!11 ~!!u qu~drc, soctt'ta:rio s.et'V.<JOr J){;OhC-O lla alwa. ou ~m-r,<o(Jr:ido ele omprosa pü~a ou ae.
r,qd(!f;Sitt!e du u-::cu1ort1ia n•ti~.1.a. s.:mJo de $.i-9 sr..10,ra res~cnsab1111::ad8 n HscallZaçéo des.s~ obngaçâo:

XXXt. m;;slr;,r 1•.o SICONV :,,i JJtas u u~ ir ,:u1ma:;óes sallr~ oi; partic.--:ianles o ri?spei:tr. •iJ<~ prop~t;i,; das ti=i1açêc:;. b,;,n
r..oIT'--O- ~is iníorn1:11;&--s r1Jtere111es- õs d1 !-J.V.m$..l:S. e me;ir;ig,o. iaaGes;

XXXIJ, im;c:rir. qui51v.io da t:elt:Jt:11,1,; -!!c i!-o contr~los co1n t-aroa1ro~ parn e>:ecuç.à,,o d'o OOjoto do Conr.ra-:o d!l Rop~m;o.
ci."1w;ula q,Je obtigc~ t~ t~ .·t:c,to w pl:'I~r1illí D l ·.-rn acesso dos s0."-';~ gs dc'.i ÓE\)iios. .01.1 (mlidaao5 pa~!:1.:-.:u,
1,;{ln1J.r.il:l~1~1:s, n.ern c.~•n:.) d::..-s 6cgl10!.i CB cü1·11rolc irdnrrv.:, o c>.l,orno, n :mus JU:osmt:r.to5 e rei;•r.lio:. ~~n-11:'w1:..:

XXXIJI. l'.lle~1ar, ~ 'J( rnfr,(.1:-dO Cade5~ro N.:ic.,::n..-11 df: E.n-prrn;at,; lnu!~~,1vs e $i.,,.'.Spt~-ns:lii {CEIS), ,a re~1.l.:1.•1dtl!.h: dns emprt!::..!:~
Qi°uu µr-et',~Sü.lnoi::, pórlic..p\1ntu:; r.Jo pH:,cc--S$ú oo lic,tnçflo. c4m n.spr.c1ii.! r10 unpo,t!.mc-mo daquol3!:i. uni contru1~, co1n
o ?1Jd•:.:fpi:,.~-)oo. om ntoncim,in10 tt<J .;:o-;r,~i-;lo na Porwri;~ CGU nr, 5113, dt! 15 ctd! m'3t1;.à C.-e- 2010.

X..X.Xr~r. c~.,s-.,:10• cr, S:s:c,n-.;1 -;:.: , C;;..;:;1~1, .:1111<.tnlt:..· ._jnilicw:lo C!!- Fotr,ur,;.i...-J•:n't!~, - S~CAF !t r-2,gulattd&CI:: das ttr11p1i::·~a-s. i?iG•J
prc,h,;.,, :,i:iis p;utic: ~,mt~~ cJu ;,i-:,ce~so t:!! l1ci'.a,,:;.~_ ~,n ~5fJCL1ill ao 1111poij1rn~,10 ài!(IUej~ \iltar corr, ~-

;a _t~ 1 -.,,:;1 ~ mi::,o ~\JJ-' ...
,.____- · ,t

i•.,,_: ..
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CAl~A Contrato de Repasse - Transterêncía Voluntária

Poder Püb-1.o:>. S.1.:.Jv.lO vi.:Ja~a t-:: ;1.;irtiç. 1~•~1 .f,i-áo r,a ~i~it.:1,;~o t.'"J con.·lri!-1;:r.içilo d(1 on ·.pttH:te que <:1."'l t-!il.:1 como ,;mp,.v.hda O'J
l!.U-~J>~.,l:S-U;

X.XX.V~ ctv1s-u!1a: 1~<, Cndl,!:;tr{J N,1cic-:i;; I (it? Cond1,m~;õrt~ c,,.'is !I ft!gu 1arrl!' aae d,"J~ ,:m~roS.üG e1'arJ 1>rat1sstanuis
paruoparues do processo <ln uois.:;&o. no qee l;,ngtt ;J r!l""_,slfo do- :,io <!!! irnr.~oll1dadn a<Jfl'111s1rali•r,1 <:
ineleg,bllll'.llldc ~1.:pr,r,,•i,;,on=pu~co,iselho Nacian:,1 dr, J\lsllçil:

xxxvr. apro-,,ni.lar é CôNTR.1\TAt,lTE rc1~1orir, tio e l<>!!C i.!,;-80 do emFrt: r.,r.<!m1:'1t o ecenendo infom,~ç&,s scbru a oxe,cuçAo
íi:;ic,:,.fmanceira do CtmlrJ.tlo d-9 Ropn:s:.i'J, been como dlt in1e-3,~li7,';Jç.OO Ga. r;cntra.:iarL'1la. um pcn:<:clicidé1da
canw.:tti•Jal cccn o cror~1(ilrr...tJ :-,7~ C2!.<.◄:r'lbolso c!il41bQICl'c1cio;

XXXVII. r<,;poa,nL~U-11,,e r,ei~ ccnr1u,;.;1., :;.; empr€'ilndlmi,nto qum,~o o ot>,alo do Co.·mata d" Rvp~;se pre-,•er ~11ena-.
sua o~oJG>Jçac µ.3rcli!l ,., b r nlapn "" e:n~;:roena,11\illllO ln3ior. ,, fim cio .i:,t;Q!)L<filf sua Í\J':l•~ion.ihdm:lr.i;

XXX'/lll. n,,•,ng-ar. ern quolqui:i ;, .;~o ;:mr'ti<ló::,mil rr,tnci1,11acJa ee objeto L4ou Ollf't!!l,•o ll-i> Con1ra10 de Rep1H;;;e , o nrnne do
Ptogrü-ina. a or,ü.;m do r-ut1.:.,su, o i.•.;Jlm do ropas&t-- o o t1Qrn(! U{J CONTfU,íAN7E o do Ges10, do P,cgrm:1~1. i;omo
unte:; r,ilt11cip~n1os. otu,;iari<Jo-~u u CDNTRAT/\.00 fr/Ou UNIDADE CXECUTORA .i con1sin,car <1.,i:,,e!ou,in1onlo ,,
C/1.IXA a Ov~ü. lorm.a e :~.:tsl ondl.:' ~,ce,1!"<.m:J u ..,,;i10 riron1oi:-0nc1l. com cmluccclõncm mtr,-mr1 do 't;~ ~set~nl~ e du.J!J >
not13~~. ~!>~ pcriil -:.:e :.:usL-..a,1·~.nc da 1;n~r{u;Ju t!-;;s rcçlu-'5-r.·s f1nnnc:e1ros. ct:-:servr:i!tm; :l!i l11~1tações impostas p&.;.1
êleilarnl nº9.5-04.. do ~O Qo sotorr.t,o d~ 1997~

XX.XIX_ co.-nfA"Cfrl~ter-s.~ a 1:Uli1i1r oil t.°!!i:ii-t1~1h.r,c1 do G,:siot Uo Ptcgrun1il ?--t;Qmpr1n11.u<Ja da marcrt co Go•..-emo- Fo,:Jcraf nas
publtC~tõl?~ t.h.!'Cêrrcnlos do Cn.nlr~t.v dlJI ?.'.-e;,,asse, ub!it!l'\•íltfa.s m; llrr.421,;:õos iiTl~t1:1i;, p~ia l:tc,t-crnl nº f.l.tit}t. <J,1
30 do -;n:embro ll~ 1997,

XL. rm;por,;J-ur solids.r,amc-rtt: . o& t~n,c~• ::on!ian;,.adoto, no ce:s o da e,. -!!cu :;ilo do .g l) j!JIO con1ratt1al pu.i Cv!ISOtcio~;
pi,l>l•~:>5;

XLI. i~ph:;,11. r.:, SiCONV, e•., h3Cut'E,, '.:,,':. !:ft:,'.JJ.,;V.!C:-S n:i CQnla 1,mculiiC-B: ao Cafll tãto dé Rop~S$0 -am tad:uoeUJ de
µo.q,-.a:1ç,a. 1i0 o pra~o r,c11;.•1lit.O 1)ar.a !>ud u1Jli.e:J1çúo íor 19un, cv ftupen01" a !.r-'11 mi!~. ·l! rci!Íll't?:r os p.ag-am-antos Ue
de,s,H...Si~?1 ciCJ Cm,1rn 10 -c,a Ropasse tombom por !i'lt·urrrtiu:lio do SICOl\"V. abser,.•.n.d .!ls n~ t1:nposiçõos ccnti!!as. na
Clfü.1$uli't Srilim;1 ,:_!o~:;.tcf lr.str.Jn'-1;'1~,,;

XLII. au1or,wr o CONTRATA,,TE ou sua m:anu.a1au1 parn que., ooliolt>m JIJll!O i1 "16illi;.ç,h f1n;:,ncoim ;;.1t,1roan1e da
COl°da ·,·ir.tul1:.·:! ,u ..u lfl·:n;lcri.!nô.:; do~ H?Cursoi: fit,am:.t:ir'O!i ~m u:½J rr.-;,.c1s?;r1oos. llem cr.m10 o$ ~cus rcmo1mon1os.
p .JJr.:1 a r.:0 I~1ri lr:U:::~ G..J l1.11tio. ca-so ·:1 i-.:;:c..:rs,:7.,~ r,.'H.l :1é J~Jf) ulihzad~s r1J 0010 10 da ltansft1-1õnc-..a polo prazo ae H:íD
ICt:-nlu l.l t:il~.mlai ç,a.~.

~:{~ill. .J"J1.ti'U:;!' i".lí,l (':.-Ci'{fRA i. r".\: l 1: 50:liu~.u- J lh~l ;i.; ;:.ã:;- l~""!~m;;u1ra .,Jtu~ru,ilr.U; llü ,:,úl\1J ~'•í'ILuklLi;°J u f.:!~9illn (!~:'.~ •_;a;-:!.J".i
ferflafl•.:~c1:,·1t-u'!. . "C!li ca~or. ,rn ri1.1r, n~'>c• ho ,.,,·-.•e-r a Oevo11..~;-.;o cb:í :.:tLJr:io-;. '.to prazo ::ire•..-· !i.lú.

X.-..rv. o~l~r c~iu:t &obri:: a na-0 !.UJ'~u;úo ao :;19Jlü biill",car.o. (lllêl:010 a Uruú,:l- e, rc:sp~cw..os ó:q~iios c.Jo canlrole, por se 1rn1,1i·
do r,cco,,r~c públtOO;

XLV. d.:tr t.iêincit? di: -colob'raç~""..> 1.;o <.;0,;1tra.:u ~e fi.~:m~!H! ,m ocnoolho local 01; msl!tnc,a dt.:: c<,ntro~i -:;,oc1ul Oa dt-EJa
'/;;\Ct.~dn :m progr~rn ;:i do go..-erno quo or,r,11n!)u o ltUh!iítm:'mcul, quitra::o ho-u\•or;

XLVL d11,1Jlgm em !::iliu ctotrôn1cG im;~;tuc1or.a 1 as inlorMa;ücs 1u-1cr~r11-cs 41 v;:-Jloro ri oti•-·o tv1aos. tu~m com.o ~ co,~i: cw
devoluçi:lo . no !S c~1sc.:~ de; :1ij1;1 {r )L{?i;v.;vo lctü ,1 e.to ObJOte PfJCLui3t!•:). cxtmçi}o ou ro:;;;tsào oo ,ns:1rumen10 .

XLl/11. disµo11:1Jih.tilf . mn :;i::p cfir.ial na 11-.:arn.:it. ou. na ·;.ua !i>lii:1, "'" ~~•;, f.C!do. ,;,m loc.al de laü! ·,,s1b1iiL'11do connuha ,m
e;<.lfa?;O dO 1nsttur1a:111c, e !., o~.::.ro ,n9,r~.rntJ:nto 1J~hzae10, CQritenO"J, polo nHli'tC5. o ul:i;,n~o. a t1r--.::1hC1ade, os ,·a!c,.:(~ a: n&
dolrn.; (!-(! liboraçfrt, i: -::- Jc1~t1ru~mrmlo d,., ~J)L: n.;:00 dos rnctJrso.M. bem tomo a_~ c:on trn l-t1ÇOO 'S realizadas p:::r.a a
(l>;or,uçiio do 1Jbjr:h.l 1>11C!u~ú'-', pc,JMdo ser :.\Jprion a Jl<,ibhcaG.liO <ia 1r,1err,c,1 JX:lll in~,: rç;,o <:o link na 1iagi113 oricial
do CONTRATADO elc'J U~IIDADE E:<ECUTOR.\ tll/9 p,;):SGit>ihle aces;,o dlli:I0 ll0 Porta! d,; C~nwlr.:os.

XL \1111. inu•ci.tr a Qbr:,,:Jmon-:adact? cte c~~!':m:..\~.!:1ç:!-:, t: gua:-d() aos oenG r~sncescen-leg e, milf11f-t~~Jtjr cornprom1~so ,:tt:
uh!1;,:;içI10 C;r.; tinn,; par:~ a::s1•::j .• •..1r .~ cont·11u1dn,:!~ '!!-!1 prc,~rmn.u !;O\'ern.:11nent11t t!:..l.:mdo dar,1~ a.s roor~s t
d.lfc:rii,;,s do u~i:,zaça,,

XLIX. rt:?.pt:c1dcr, n;i !igum r.l(" &:eui::. l.!1u1;v"'.'~ ns rn~dic.la tJe !icu:o .n~os. -competéncws e aLntJuil;ües a CONTRATADO &~úli,!.i"'"''""'~- q.a~,ICl lor o ca:s:, ~ .:NIONJE EXECUTORA por i,in;.,,o ou mal-.•arn;,çãu dri rcu;u,ws oútJlícos.
lf!eyul;:.rd;_,th.: nr1 t.::«1c...:.:;ao do ,o~trõto ou geb-ll•:.> Ílliiutce-ira c:o tr.t.lrumonlo:

L. ll-;J<c~e;nlur, \'i, i s:CONV, o Plano rJe Sl.!Sten!lill1l11Jade do cmprço.nd1111.into ou <.:quiparmmlO ;, "ºr ;id[1u1nrjo il
,:::wr1un.e,~r no rc.:;pcctivci Poacr Lct::t!ifc-tivo o com~romia&--'.> as:1um1tfo;

LI o>:,;<,.e,-;,1 ~;. c-:>r1d1çcc:s pm;, r1:r..:~>Jrarnaç-áo do Cf~ e~IE!l.'<lltititl;,ti 11,n IN MPOGn'' 0212018;
LII. !ornar outras- 1J1"a•1:j~m:.:.:1~ r.,:-cc•,a,i!.f:'.it.í ~ tJoa O>!OCtJ~o <10 on1cto t!c Co1,1m10 d-tt Rnpaiss-n
UII. :n1:1-sl~tir a ;:ioti.?.i.:- l! p,o;:m1~:t;1C!c.• ::::~- 1r1ó•;c1 J;~1r;i e:; bu-iiorx·1tJ~1c,;;.. firli'ltt:: ~!!ndo ,;r:.1".(!i<:1Cs'li1nt& pa,a up;o,·í:1,;lio tl.n

t"r(1VJtaçi:rl> :ia Con l... t~-- ç.:=~1; ..i ~...- ~•.!f~•1ç:11.:i prc\•,:F1 u :, 1-m ó(" tO'J(''i~,mc-f"-1:ú 111} ~'-'lJula:-:-.r~:;;in •i:r. <1:,'"lrm
~-Y·' ;.1r:uu'31Jf:li]I t3 L1c,:3n~a 1Jo;- !,) ,Jt.'l~•.·;;..i:J l::.,nt.:'!L !C.ld [Jl:I::, ,:;1g,1:) í)H ";l) • f~!'ltil1 ·..:OPttJJi=lt.mlc. !-1mdn ,:,.>1{:1('.'tt;·~;tnl{I :~Bfil

..Jpr::i·.,..:.ç .fio -.Li1 -Pro'.;fi.l{~O (J:J r,;,::;,ita; fw:;f t,:.~:1J .: cp1~ra-;:1>t:~ t,C',,a <J.:_i c1bc-~t<:C:111e,~:v ij!:- ;J•;;-.w nt.;;•;.:o:i",i-:O(' J(.i
:!.i'.lnil.u-iCJ, tl!~idtw~• ,;f"11i;;:)7- ,.,,r:nr {:•') i.! ,:_;,·,:,:·,~· Zie, 1'. 1/1:;~.l~,-..-...: ~~ ;c:ati.~;:ida~ no~ f)í-'.;~r;irn~15 naDi1~1C;ii.}r;.;11~

LV e~ta1 ::1cf'! 1.: qL'1! it nfm .:-1nrr.•~\~(i°,!) pdD CONl ~A l.:Of'flE c!fJ :.i: :::<luto !~1;::1;J.i ra.1a.:11JO .il meladolo:;;~ :rnph:.:,u;s 3
reic;I.:-;G, i::on!ri.Jli..;.'.ll e. ~ t!;ll,., :,n.~r"."1~.._,o c,J; rc...::urs.cs comrai1otfü!. bc:m r.on10 ;3 oo•,oluç..ao dos "Cc.'"1rs.:::-1-
t.?•1!!.-11u.ail,h!h1c ;á ?;m:-:)r!o-;. rn1 r.a~o tJ,:,- operaç.1:o,;s de Flal'lO 01retr.ir. Rq;i;o u RogulaJ17aç~o Fvndiarta:

LVI .__,!::it.Jf ó~t\lt: qu1: i, l1!lcío-iç•.'1c .;:.:i , .--:~1,mt1 1Jart:1:Jta 1GB conO:<.:u)ftildil is -co rnpro1.•m;ii o <r.a r@~;-Jtanz.:1çb,o elelivu d3
~1tJ....::IÇit<!l- úa clolüy,t; ;: ô:So o.i conoei .; ,; iao J.nnac.a entri.: o illyn,c1>,1io e, o p11:!1l.i1dQr da~ $1?f\•1ços. rio c:,so de operuç5l!!i
ÓD PHYJ(áJJlll Sl!r.·-,;oi, Url,;;.'?Ç~ ()1) Aoua o és.goto, qi;lll'lclO '1 CDlllflí<;PJ:>çfll;, ti;;! t!lgulanáil~O Óll dlllfrj)IIÇÜO 1:
corn.:.us~~1or ;Jprc!-'onl:ld.t ~Jor tr.'rrno do ccn,prom,s-so:

LVII. ga,anH 1solat:um1:!~le c::u jt,·!~~n ilt15 ór8 :.ics roT1r,,9~ente-s o rorneciinento. a rnrnv.1tonçiw o a opora1âo dos s,~1enl.ils Í t-\
de- a !.:-Eistecírr~11t.c dt!: á~lw . dn CClr:1\..,1 o lr;itamanlo d~ es,gottj sa 1•Utimo, de c:>:la-1n o tratamento éo-s ,es.-Ouos.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bi:rnardino Bogu, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8~ 12
ad1nt~?mm 1<laguacu.pr.g0,· .br

172



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 111-Iiro Vieira"
Rua Bernardino Bugo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNP J 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov .br

C:A.1-~A Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

LVIU.

sonees . d& c~:xet.a d•J OS!?-') lo :; p~·..•i;;:S, !;1.• Pi:l llimonl;ui-o:,o µdblic.;J t" dQ rede !!(l l::liSl.ti!}uiç-110 d~ ~r'\ârgh~ c:JôltiC.t Q

ih .. mir1açib púbiica, no <:_ucl .-.:u1.t.2r
apr.;~ta.r t~i1;~·1ç.fJo~ão~;.} a:.r.::ini~ct'•!lô ilC ,ninimo. roõus b~ 111~1~s. 1,ta-.iislas na J:+f•1nc•1ra 1::apo de, cro·10Qra1t1& de
d1t~Qrnbo1:;o_ cuj~ o "c'i!.!;);f' t:...:-.1L"1Ü corrt-sµL,1'.:.f~" n-:::lo rnienos 20% 1v:rm por cemo) 00 valor <Jl3 rJ?-paS.S'?. ..

CLAliJSUI.A "fi;RCEIRA ~ DO VALOR

3- 1, CONTR,\T/i.NTE 1rnn~li;,1tii. ao CONiH/,'fAOO e,·o~ UNIIJAIJE EXcCUíOl~A. al\l o lirn1t,;, co valor dos A:-acc-rsos
de Repssse <Jes-ento no 11~Jm V eas CQ.c'=lllÇOi:-;s GERAIS n ao c1c1~clo com o crcnogrmni! cic d1tt.cm1bol~o r.om;t:i..·1~c- de
1'18no dl: 1,abi.'<llt()_

J.1 -O CONTRATADO .i;iorwr/1 o ,,.,lnr '"'" Recursa>~ <1c Contrapar11cu dascr,10 no ,1i!1n V®!. CONOIÇ-ÓES GERAIS
.j.J acoroo C(HTI •~~ pr.-rc.er.lua:i; e ;:~ ::oruJiçCt~t ~s!al.H!h:.1cic.J~~ r,& l1J9ír,laçiio vigenh:l e ae acorde cc-n o ctO'lOgraina de
r.e~un~t -.1l!io ccr,!~1.;Jr11,.! üo Pli!>nJ ;.t! T,ab~!,!•~o B conta <foi! .r-9CJ:"$:O.S alccacos orn seu crc--t1nuun10.

l.2 - O~ recersos lt.:Jns'orr~~ pelj t:r,,i.\'J o o :; r-c-cvr~ou do CONTR.I'\ Ts.'\í)Q dcst.r..c1do.-; UP p-:c ::,1;11!t: C(!n~m:o etc
Repd~Se , 119\ltiHêD r.o (!,ç"10lf'"IO do GOMlR.t,T11(lO, oll~~ccuco1lr,, ;;p <$<i1alai>!,,rlt.U:Oto pot fo11l.e~ c!i; recursos e
.e1c,1,ent,c,s. ..:te- ur.:-sposü.

3.3 - Rrv:mr,rJ:. .adio -:m;;1i!; n1~1.:!;ti!ric~ ~ c~-:,s.ecuyà ::> do oti,eto do pre-se"'le Contrelo tia Repasso 1erao o sau apcir: e rob
rosi:,t:n~im1hdi}::.tt r.};r.lur.~\'ít. da CONTRATAOO_

3.4 - To:f::1 :i mo1tirt\'t!ttt~;t:,o fü1i!lri ::u1ru (l;_n,il se, e(;Qtuada. obri9tzto.rti1m-anto. nil conta vinCIJlttdn n ,~r.,,., C'"..c-ntrn:o de
Rop3n:.w . c-1n ügl!ricir, do CAIX.t,., ":.en1a d,3 coo-1ani;..:1 d,a 1arifas b-anr..ària r;

CLÍ.USUL.o-\ QUARrA-Of, /\tlfORtZAÇÁO PARA INiCIO DO OBJETO

-. o CONTRATADO ü,',.:·,i U:'.IOAGt:. c:xr:cv-:-oHA. p::·" mmo (JC!i~r.-1r.-5.lrumunlo rn.,mÍC~il ~I.J~ (J.-:;h"'C!t!i.:J ~(Jf'lCOrtJ5,·1c)i.t
dn: aguara.a, a a-u1onza.-;-ào e~nta C« COt·JTRATANT[ p~m omiou c:a ext:~uç~o do oureto deslt! Contta~o de AepaS-se:-.

-~- ! - t~ t1U:orii.:,,ç ..10 ~cc::crá ;!p:'.:l!í ;:1 11:,1.:JLt:F;&c tta processo de .a,-101:s.e pos-conllillum -0 ~ cródtlo do r..,c,.,rsoo eh;
ropíl.S5c 1-:...-i co:tH~ ·,J'im:ul~cfa. cu11fo1nw t!'hctOl;JS da Ponana ln1,ormm1::;toriõ.ll t•.'!PDGIC-•.\FICGU 4?.,112016 e do
G<>,;lor dú ,'rog,sma.

4 2 ... C\!Cntuwl eJP-Cu.Çéo do -:=e,e~ r12-:a,,;.:!.a n:·.1ns ca a,;tor;.raçâo da CONTRI, TAMTI:! 116:0 serfJ ob1eto do rned,çào para
bb:.m~~ã:>e.fr 1t:-::ur$OS a~t: a í:JT,;S'3.3o oa t,u:n,zaçã,r_. ar,-1ma dmpa!iti!.

4.3 - 1';050 ~ conlr;,lc1ç,'i.;;, S<•J.> ~éc-lt.m1>:i r,c- P":iol!<> ;:1ú-o,lei1c,r1tl. ,:, GONTflll'l/\00 u1ou UN:C1l1DE EXECUTCRl1
<!•Jc•mct e~~a:r CJ{lr.lc- {:!-o qul'· :1 <tJ.J~riLa",.:$u de tni(,;j-.} ee Ci'Jjul-j l" ;;, litJerõ-yàc, dos HJçi;r'!i05 ~o,n'iJntfi· ai:.arr,~r;i 01p:J.1;
fina\zaido o pr,c-ctn;.t;o {IIQilt.....,•11 a ~i<: t!!;_'IJi,!j:1 oo :ni!-!l de C1Jl~Jbro1 to~s10e,rildêl. "11c10:;i•;-..J. ri .ov-o-n11Jai ocorrõnciõJ de ?.c-=:7~.-.do
Lurn :;.. nrn at1trcJ:nY.?nt,:, a:.-. Llrh,; i:.1 YJ int1'.::,.: VL ~-:lnea "a" rt.:1 Lili!',.-. 9.504i97.

CLt,USULA QUINTA- DO ACOMf>ANHAMENTO. I. IEl!:RAÇÀO E DESl3!.0QUE!D DE RECURSOS

5. ,\ i:xt:cuç.'io da ot(.:!l-0 r,.srá aco1np,m::,;,da o í1SCcilii;,:í.1 d1,t forr~ a g"rn11til a wgular.-.uide !fos atos r.,raticaOo,s e a G<>a
pJe:na ;;,acuçào, rc-s i:,c,r:cando :: CON;Rl,7ADO elo~ UNIDADE EXECUTOAA pelos danos cousadoG iJ 1orccircm.
clecont!rllítS de culpa 011 dolo n;i e:i.lJ{;uçilo cio im,,rwnt."-!t~o. ni!.-o eaba-ndo n res.-p<insabillzação do CONTRATANTE pc·:
mcc,nlo 1n11ôaoJ% cu irrc-,; ;.f iJnd ;:iifo:; 1>mtoc.iúü~ pel:, CONTRA,1100 uiou UNIDADE EX.ECUTOHA. ,;;oi•,-;; ,io :;. case:: crn
Que ,:,s !a,."'!i:as «.1oco.rrierorr-- ck ou·,i~:.:5:; de r~~pu1~!;&od:.'1stlc- atr1bt;1dfJ ao CONTRATANTE'.

: - ~t co:nfAo.. ·.;i.r, .00-dD l'lO-D ,3 tG!J t.tliJ! i~ph;,~çóo do!i rc:c ·..:r~.c'!i., n.::s fc,uni'i L1à ll)g_,..,s.liaç.!so aphcavel:
11 - a corr,pa:llb ,L<:ade &C;l:o o ,;,:r:;:uçrm do .:.i t-io~ . v ~l'JU 1,u es~a:oe1oc1do no i}i".::tl"lO i:,Q 1~1ba1h:>, o r. dc:.wn·:001~0-:. u
p.;)g~rricn16:>, -conlorrno 05 c-rc:nogrti!Oa?. ,a;:re~lCt'llildCt!.i:
til· a 1egula~1t1aClg dii5 ,n'oumiçóo,s 111gi;.:rnd11~ pC~) CONTRAT/\DU "º ~ICONV.
IV - u cmnpr,r1\i!i1(-0 d;,,s me.las ,;to plurro a-e lr;ib;tfrto n:,s co,·.tl,çf,es estaliolecodas
V- a r.:.unrornu,Jaclc linancoir~

5.2 O CONfl'<fl''ANTE C{',municm;i ;,: , CG-l-JTP.<\TJ\00 ~ou \JNIDI\OF.. EXl:CUTORA q,1ui:.q11or irroguúmd"d"'~
t:t!C~!h!lllP?S üc., u~ dos re-~urso•; ou o. ,~rns ;~end(!,-1ci:i!i -:te !lrdurn taCtlic.a apt:ra.<Jas durante a e:ta,:;u"-;õo ,:!-:> imilnr:nu~~u.
!su~µi:1·, '.!~ndt, e desbloq1.1f-.() (J,.) 1e1:1.1n;c!:. fü:~1t10 m-.Latl1:l1:: ...:it!<l o prazn a.~ 45 (ot:arenk1 o c-a1co) di~ ;-:>iJt'i) 5.anccar11Lmll!i
Oi.i 2P.r-?S>Jilt.3Ç-it0 1Jta 1r'.~nrr1;:içô1-:~; e r.:;\:tv~:tt.'!'\o_!-.'J~,:;~. pa..:U~noo ser prorr<:-{l ,;ldO por 19UiJ.I pC'riOôO ~---.\

\~!\...___,...- ·
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5.3 O c,JNTRAl"ANT~ íG,f,-Orros<l ec-ti~im qu.1r10 i1 iJCitl1DÇJI.> O;.; n;!-0 tf.;1~ 1ut;tdicatl!lí55 a~re-e.eotm!.1::; O~ :;.,o ror O caso.
fe,a:~znt~ prnc-Odimont-:> da apuraç(,;,. de t:;:ma t10 oráno. e-nsc,urido rcgi!.ltro ao inaa,:1,plê'tt:ltl ,ti::. SICONV ,o 1m.ediotu
ii,stauraça,:;, tio remace du Conl.:,:; E,p!lf;iõl.

5.-1 - /1. libnrw;:..:io tio& roeu,~ finr.111céir:;.:; obcifoc,orà se crcflogro:inil c,o dosemnoiee de rncordo com as metas e f;is~s
<J>J erap,,. !!'.<> ciq1-ci,çõo d❖ obj1:la " ~ani rnuliwda sob ll-loqu~ic,. a.,às cli.;ô.;le conlralval. ;o,:,p1~1rm:/o a dlsponlblltJ'1dc
finrmc~,,a do Gcsik:» dt; Pro:?r.t1rr~a a miandidlf.!í ;1:. 1:.:<igi~?1çia-s cecassra-s ,,.!~1e11, 1c~.

, • UJCCClo ~-; casos. d•:t in~trurr.-~n::.:, c::;:T. çmr.ole UniCJ. o ~.-,1XJr eo díi!>C911lJC{-s.o a ser rii.1.11tc;ado .o&ba- Gt:!iWt do Procrerna
nu pr.la man:l'man.:1 r:e1orn-~te ct íorim,c_•;.i p<1,c~:lla. nll-::: 1:<:dcm cxcccror a 20"',G 1v1t, 1a por conio) do valur gloí;ii, co
h,!.!.:nJ~nlo:

, ~ & a t.bl'ta~~() "ª pr;mcira purto!ct Ou ,J3JCr..!l,1 U11ic,:, fit;;.ui) i:ond•Ci0l~.!lda a t:taJ:

ili (?m,,o pela mn,lfJ.itii•lt1 u i-.r,rnolorrnça:> ptio G;,e.1or do Prog,<1m.i Gd Sinle~-o co Prq(JtO AprovaUIJ , SPA 11,mndo o
:bjolo ,1;.:, ins~rumefltD ~11•1{.'\!h.•er ;1 o:rnc.-.rçt.o dtJ oDr.a:$ ~ scr,nçc~ t?- cr,901-1har1ii er1qu.JOrnd0?:. nas , ru;. 1GOB li t: 111 do ♦trl. :J.G
(lt, Porl.iri;, fntem·,,r;:;lefl&I r,lPDG:t.lF /CGU :; '' •12-112016.

bJ c0,710\1s.iío O·íl aJ1.:IIISl'l léc11fr:a í: ~u:,.!itL' 110 prc,,.:e•:,so i-:11at1r,o µ~l!J Gc-slor do Proorania Ch.J 1n~,,:2..:1t~f;.i1;

e} hl.!1n1plêr\Ci~ no CAi.Jf; d1'J C0i-r;r-il1í:du i:.iut! c:n.su1 nlli !'í0.000 hati1teí'le~ e QU!J -r..!.l.1•1.jl mo-tJin',1.>";.1,--1t,e no mnn·.1mv:, r1a
U&::i i~3lur a (10 Cr<;

l•I • ,, l1b-,1açc10 (las ch,rm,i» p;,1<:1,J;;:; ,,r,1;1 1:omi,~1ori.aua 11 ,;xc1:uç{10 <:e no mínimo 70% f:,;1:lçnlü por Cr?fi10) da:. p;31ccl.1s
hbo-ad.?s anler,ormente.

&A.2 - Ndo ltil""~uil n libtmi)-i'l~ da p~:n1e~.J p.nrct!l.!1 de rccur:.o:; a.-t> ContrutadCJ {l'l.JC poo!iun CR 5'=Jm o,:ecuçüo firw.ru:cir;i
hit mi!.is de 1 ôO (c;;nlt.t e o, •.,r,t;t) ilims.

5...5 .. O crori0g:iHll-iJ do dl:"sembol!::i.U pr(11.-ís10 r.c plano "ª ttaba1P..O de\'criS C-.$l~r em CC'11SO!\.õ:tu:au. com nrr motas a rase-s
au i!ln;:~rn o,n- -1t.1.c,c:uç:.tlo doo~►JW do instt,.;m:-.,io,

5.6. Apc:t a eoo-1prr>ViAÇ5n da t10:•no.·,,:i -1JdÇ.Ju rJLo p!c1c 1:!t:m ltcd,;1rc>.110 pi?-lo COUTRJ\T/\00 o ooncigra1na du- ~oi:t$fl,!lit, :>J;n
deyera soar ;:1jm:t.a.:o en'f ob:;or,açn·:- ao gr.a.:.r Cil- ~>:l:l:uçfso (!:;!;:.oor~ccto ,no ,ete-ntJo ttrcoos~o 11r.ilalJr,c

$.1 - ú 11-.61tuutt;1nlo !i '!t.J ri: ,;icindid1.1 n~, 111;;,-Jir,?Ju •J°IJ 11'tti' J;1~t-i!nr::;.1 Ut: c.1.-cct.r-yôo lma1?ce.:1a "Pº~ lUO {ccnlo l!' 01LE11ta) clli'.1:1
t!c::- libr,1-..1ç.i11, o:a rArrn~ir-:i ;J:r•cc-ln U!.! !:~::-11 c::-m.:::01,aç.ao .,:a cxe-cu:;5o f1r,.:Jr1c~iirn por rnals de ::,50 Ui,sra contildos o parllr do
pr~~r.cii'o do:;blar.11:-01tJ (l~ tt·:IJr!:iúS t,.1 ~~l'.J:;,:LJlmr:!1~s

5.6 ... A .;J~lorí.r.;Jçiio diJ rt-nso1t..,11-1e10 <.los ft:".:urr,o!i cret:-~m10:; ni} contt1 ·\•1n:umtln occrroril c.ono1c1-onac:a .n

1 - .s e-m1e,süu dil ~~JlQn:;..,ç~o pa.ia mie-..o co o·::1t.!to.
li - a a~tellllfllaçlio ~o rol«lóno do ,,,:ect,ç,,o cump-1!••11?1 com e cro.nogmm,1 ~e dosemoolso :ip1ov~do.
(1Hiú11111a,llr, ,,:ar.t:1110 pola f,&rnli;.,.(.'.ié <ló COMTRATAOO o/o~ UNIDADE EXECUTOF:I\,
IU - o atr:ntlirnr:,nfz, ;u: <tisp,:)slo nos /111,yr,,~ 52 " :;,1 da i'om1ria l11li:rrni11i,;l<Jfiíll MPOG,•MFICGU 11'
.~2-112011;:
r',/. a comf.offr,.•2-çtio do ::ipu1lt.' d:i cor.1:·~p,;,r11t•a- r.a:::t•Jada pau :1 t:li'.2Jli!. i;çrru.i:;ponQ'.$.Yt~e_
'..;. n como101!~ "10 fo•..u:-1r;.u-!;1 <l;i i::apa «nwrio, JJl.!'k:l Cü~f:'RATADO ,c/o!,.~1 L.INID.~Dê:. EXECUiORJ•,:
VI - .-1pm::.-n_...t.-,.{.áO ®wrino úl? h.•-:.:,_.:.:.i1m.·nto r,r-s... isorlc, {:.íl 1ril-Ot\l'l:ni;:10, nÔr.. lnrmo::; i:ro art nº 73 i:1c15o t. nlinoa • il" c1J
l.c-! lt6f:, í., '92. par.1 o c-a:a.t ',.::qu..:i :..> da Ul;.::1,:. p;~1:;C'lr. 1~,2 rt ..-:;u1~:..1!:. .

5 a 1 • O se,,,dor inct,c":J" p!!;o COIHRA1AOO respcnsa•,!!I pe!Q r11;omp;innamenlél r: fi::c11li;;ilçiio '.ia otJrll
1.:mvcra 35!im~r o carrega, no 51-COt·JV o rci"Lõ~io Ó<! f1s.cali2..açl:Jo u}Ccren,o a ,:;ii-da lllil.G1ç!io

li-.8~2 O CONTR/-\Ti,00 uoverá vr;ritii;,;1r !.t! as m:,tur,•u1s élp:llca<Jos ~ os s.uaV19or. reUifJlt1dos ntena~m aos
reQu1snos d!: !!Ulllictilde ,~slttb •c;ltn;idos ::-elns C!ipcctii~1~-?cs tccmc-ilS dos proj<!10!!- d(? or,gonhõna ac.J1to :::.

~.B.:J - A e;<,t,;t:·..;Çê~ riwc.a :.eril 0c·1r.t1slucJ~ r.;-Jn!,zf(l'l,õ.! ,1:gr;.11':'\!!1110 clmpnr.to no Artigo 54 tla Portari~ m:orm,nisler,al
MPOGIMFIGGU ,,, •IN /2·016.
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CLÃUSULA SEXTA - DA CLASS!F'ICAÇÃO ORÇAMENTÀfUA É l' INANCEIRA DOS R!:CUllSOS

6 - 1--.S cespasas com a i:i.ecuçàc1 do otuc:o Of..· PH1sont·2 Cun~rato da Rep.n~so ccuart,o a conta o.J racursos alocados
r.os re6pe.·t ll~-\.1G orç:.:1rrl.\1nt<:-ti cin:; -r.onlt•Jln,11,1~:s

G. ' 1 - li, t;! r.l i~~ á,J do crr.r1cnho aíurinr t. ;1! q1..1;1r,-::-:: fcr ~ c.~u:..:: oc(!rrcr.: de a1c:~dtl cor-i dc1~nnmr1c;I10 l!!ipc-c-~ftcil ó:> Gcr.t!)<
,:n P!cgr,~mu. eom 1r1CJYpOraçi.:Jc, au ;,~~~--=n:é Ccntr atc !Je fit'~~b:t1: 1,11.!'r.hi,1 '·'.l." 1\p1)!Sl <.:1r11 -tr1(c

õ.2 - A efictJ.citt oos:o lrititl'lntcJnto or,iã çonc.iiocni,dil tt va1d:;idi; cJoti ompç,ntlQ$, ~uu ó dtrtorm1nil,t:i1 por mslrur.-1onlo
IG':J:ill. findo o qua], $~~ iil lot..11 t::ur;:iç-fio cc::. recursca. o prcm;mlu C.-r.nlr.nt-o de R-::p;:3i;$l! íu:a (lU(Qn:,,;1P.i1.:t1munt-e extinto,

6,2, 1 - l~o c.; 1~,:, ,:i, p,m1;1 úa vi'.llicia~-1: Lico, ,m,;;11:mh~-e por mcuvo ue cancetamentc <hl Ro.:.1os a P:1>;i-ill'. o q1J:inli :a<1i't0
lisico-fm;; r,cei,o 1,~'>(Jerá se- r1:1fuzi:fa ~"~ ,, i,1epa !lo o l>/!) t-0 ccntratado Que apresente lL<11clon0,tdade

CLÁLISLII.A Si.TJMA- DA E!(ECI..IÇAO Fl~JANCEIRA

7 - ~ recurses somente pc,:!~t5u .:.cr uthuda!i pa:-:i paga:.-u)nlo de <! -e.$_;:".ls.os constantes do ?1:,r10 uo itnbi~1.0ou par:t
u~ ::ay;; :~ no mcm:ado Jinm1c,Jiro, t1t1s hipCJI~~•~::. ~i~vi~li!!i om lei c-u nn Pcr;atia lnt1,rn1ini!::t-.uftal t,/POG/MflCGU nº 42.! .
de 3D di~ dci:e1..-1bt'J de 2016, i.•e>d-i!<la !.U& ulJ:1.:.aç--:10 -em rv.1.all~ae1-= t!r,a~1$a eia p&ctuada (1es.1e 1n-slr►Jn•,2r1to.

1.1 - A progrn ..:na.-;:~c ~ .a ~.,-ecuçJo !ir\ar•~~.,r.:! c:e-vor~ 58t ~.ai1l1tad&f. -ern s-ep -ar.:100 , Ge acordo <:úm s ndtlif~.!.a ti u í1J.'!!.f:
dr, recursos. li" lar o caso .

l.2 - 1\.'li,% cl;:i roaliz,;iç~ç, ,:o c.io,, ::.:ig:11nonlc. a CONTRATAOO alau UNIDADE E"-'<ECUTORA inc1uir;', no S:CONV, no
m.fr.Sno. n:.. sog1,i11t1:-s infc-rmn\:Õl~:;

! . ;i clr.:~t1n.;,çã<J dt1 n,cwsu;
n 4 o r.:,;,no o- CNPJ OIJ CPF elo f!lnt(!r..1:!!L-:r_ qL1;u-icla r::11 o l"".\l~lJ
Ili• o c::nfr;it:> ~ 4u1: ~'!! r~h:t'l: o p~Jy~1r1l!11!0 :uJh.t:a::o,
i\'. r.t n1iutu, uLllµa cu :U!),e tl,.: 'Pl.::1110 Clt!' Tf;;t;:.:ltiC.1 ,aldt,•ta .:icJ ;..,1ua,.1e1.,io
V• ,r>~o:,·nsçCn,i :; d'1S n,o~a, -; '1S( ;B1> ,iu ,1r11:,;rr -unf;:1. f..;.;n t.;i.ClL"!1~ •

7.:~ - O:. pv·:1,:1miorito~ ,ti;-·,Js~r:1 !•,;,:; ll!alu;!do:; p1wt.Jia11:c ~u:.~1t::, ''J t:::,1ta tmric-~t1:..t ,,t!- liWI..J-'1d~:Ju- :.:~•t lcr;!et:,:..,tJor~~ ~
pror.t..1dores du ?;cri,içc-~. ~:?.-:.:ull~da ~ cfa~pt.:1'l!;:OJ úe1.!e prota:Oi-rr,emo t·l..ls c.:190:1, citnúa5 -nt:rn1xo. t"ill que o uedlt.o ,1udort!
~N rroaht;,cc ~rli cunla t,,;J)ejr,a !.l~ tit.,:.;r1!.lac.1, do proi;r,o CON1RATA00 0-.'0U UNID/\OE EXECVl'OHA. ce,•en{Jo ser
rcgitl'.:1C~ no .SICONV o L;~rit:-flv ..':q i.J '1,•,o ; t~iJ. ó!!- ·;i:.,e~t:::

;sj J:ar ;.11od.l r:i..~orrj.Jc.Je tn;.l;.Xi!'nJ éa Ges1or d•l Prozrarr,.a;
i: ) 1vJ tt:~!iaccim~rllO ao CO:-.lrRt\lAOO orou UNIDADE EXECUTORA i;or p6~'1'll~0s renftl:;;,:tw à:; p,:óptiils tVS{ii;S
dectirrer,ies de atrll!ios na llber.açào oa recursoG polo Gostor do Pro\)rarn.i o cm \filloro~ .ilóm da c:cntr;ip.-inid.i
c-.nciuud:1.

7.3.1 - Exc,;pc,Joalmanl~. poo-.,a SN 1(,;ihi,,ll,:;, lrr-n..1 \rnic;i ,•,11. no do~orror da ',":].lnc,a ,:,a pm5;on 10 Conlmto do
l~l:",;as~e. pagamento a J>lt-:!iSoe ti~ic;; que niJo pc•ssua oonla btutcitn;,i. (jesdc q1,1u pcrn?:t:dn n idonMrt:jjJr;iio do
t..-:me: í1c: .t11io pBla CONTHAiANTl-:. íf. obs,..,rv;u:hl çi fornlo do J-t5 1.200,00 (um 111 il e dut.onlr.J-s rc..:Ji:., 1,-o.r fcmcn.:<tdor 01..1
r,..:o::;10.-:J,::.t do :1.C'NIÇ05.

7.4 ~ O:. H!-::UfhU~ tlãt:.:>-ft:PJos .o~ia Ç{'Jt-;ll{AfAN.íE nê10 pD'Jor;10 ser uh!ib"Jdos pam <Jo!;;:,nsas or~tuan..,.s om pmmclo
.u1t1:•,01 ou pos:et:õf a v1qúnt:1a e-,) ~,·05' ,11~0 Ct'l'fiJ~!) ao R.op;:i.ss,c. r,ormil,<10 o pn.-~,rr~cn~u ctn dc~;~:...r.:; po1ilcr1ormr.ml\'.:
::c-.!l'Jt! q•Jo <,;~np~•=-•·adarni:mo n.:.8- '.1.:aca-s na Vif.•Jnou ,oe:;.crita no ,tom, VI¼\.,:.. CONOIÇôES OERAtS.

1.5 - Cs. recursos:. l !",ans.fo.r~cc::.. enqu,1nl1J oü,a: u1iliG(ldos. uorfi_.::; o.phr:mto~ cni c?1dcmw~a de ,:o-Jpi.111r;" ~e o pnu:o im..w~ltJ
para Suõ utii.,zaçao for 1i1uc-1I O'J ~;ütX:1iior ;,. um r.1ã~. Q11 e1"l rum.!::. du ~Jic.ut.;'1c:! futJJr1~1r.:1 o~ .e.uno prozo .ou opor.a:çdo cle
nlarcal!o at-'2'rto 1aslrei1da. ,um li:1JírJ:; :~il çfü,•.-:;=i pú~1c:.1 kuJc-1;:1 qu.:tt,Ç lu a ~u~ ubhz:,:;~o t::i11•1~r p1t:111sta pe:r& prazo ,,'letlC'
qt,;.; u:n mo:;.

7.5 1 - A t1pli1:.aç5c d;:i?i m·::ur?;L ,!:l ~r~.:ii~~t.lW~ ra~ Ctt''1a vr--;cut-ild3 ::io Contra to lJi? Repa:5 -':-i?. e rn ·lun~o ao curto prazo s'!"rii
av1amólicc1. npà5 ~1:1:;ir.i.l1Uf.!1 ;:wio CONTHAlAüO Lo.JOu UMíJAOÊ tXÊCU10fJ:,A 00 <ospoc~ii.•o 1qnw., -:i,, AdOGilO i'.lt:
f,mda n:, ~t:l Cn ri:~u\t.1rí,;::J1•;f:(; ,_! ,j ,,.:i;11) i~. (i;,,.,:t.-,,;;o o ,:;oN1P.AT.A00 d,10Lo lJl'"IDAD-E EXECVTORA n-:,:;.p{im;.ii-.·n: J><!~il
llfJht~•ç.;lo ien, ~;,1j1!-rn~L:.1 .:!a pcii..O.?.í'.";l p:-.: lnttrm;:,,1dtc1 co -SK ;.O '\!V , s.o o prazo or-uv1:,1.o p--tlrêl ~1l•t.t~~iio C10d rcr;ur~os
H<m~tc.·,dot; lor iuw!I o~ !:. ••;:ü1icr ~1 ,J, r. ff.:."-.:

7.5 ?' . T~,:l,;:~ ur. r<.JnCi·nun!o~ ,,·-::vt!ri1.f.":1~1s til ~!::,caçt1•.; fJ1)S rnc1..•rsc.-s 1Jas cort'li,:13 ·,•,f1,c.t1lg;~n,~ dlJ•,nJrn -sor dc•Jolv,rJo!J. õ
c::..:-,t;i i.rm:.:J ·Jci Te!.uurt.• ~,:_-. fi:1d U.:J ~r..t: :..'.i.11.J◊ Ue: -c•t;!ClO co~ualado. do+.•ond::, can~itnr 11r.- oamom;trn t,1,10 e~ .,l~ifa:o que
ir1t,,,gr:.•-Ú U J:>ltSldÇdU <),;, CIJ11las .•'<,,.l,lJõl o SUti ulllizaç.;ío. \ % \.--"'\\W\
27.9•11 ~01211,,cro ,/ B
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7.5.J. .. tJ3 cçouõnci~1 do pord;1:i,; f.1·1~mr.~•rn:; dc.11;Qrron:cyi; d~ t~r~·~5-o do~ líJÇt;~Oti. ~-vo cc,mprr.,rn@lam a o~G-coç.ão do
obj~IO ctJr1t•·111U.11I. í.<:3 o COI-ITRAT,\C•O obr.'f,.a,Jo no aperte <11Jic1o t1il! d t> con 1rt1psnit:1a .

7ji, ·- E\•.e11tuii1S ssJ:i-0~ 'in&~v.;en<.'=> "er,l:t:.:.aiJc,s Q1..~at1cJO tld conctusau. c.JenurrCHl. rasosac ou e;c111•1r;no tJu Cuntruto de
HetiiEIE$0. 1r,clu !íi'1i1 os oroveruorues ens rfro'::c,1~-.s (IU !1Uf10as l•fl"I i.t.J!:tl:C i.l.oÇOC'S hflêU'ttXt•íiJS.. ,U,B'\0&fl'3o ser r(.~~MuidOS a UNIÁO
fEOl:fü,L. no prnzo 1mprorr1>;;,;)·,·ci <!<! JO [hnkl) dias l!t> c·,-enl<>. na lormn 111d 1Cil<l•1 poln COMJRATANTE n,1 ópoçn elo
re'"lluiç.:io, sob pena é!l 11111,t1ir11" mstaurucãc e-e 1omaca de CanLO, Espe~ir,I do rv~pon~il•<'t!i.

? .1>.1 - A éo•101uçfuo pro•.%1.i acimn sará malizadill cbservanrro-su n pro~rc,on.i lic!il.llil oos recursos 1ransret1dos ;., da
c;ort.trir,~rlid;, 1>1e1mJt;t. i1\d -t.~cndcn~,: fJi1 '!! ,;i,o~ cm que lor;vn i)f.ort1t.lC!t. dç-vcn-tft>~ nos casos em quo 1nc 1dêJ
,o)çt10Si'.•ilmcnlo 1.-Di:'0 C') H!J.'4, :!.r,t= cu u cunl.",1partilli!a, M:.r dL....., '(.°i", 'i:!O f!:U>!:nra.~i ac c.....,, tD Uula.1 ,;Ir., ";1Jar rorrrunorndo

i' _f'f,2 - No•; c:1:-..0~ do do!•c,;rnpr:mor.ta .:1c ,~•uo p.!,c._-,r.tn ,10 .~orn 7 f:. n CONTRATANTG 5obç;ltj'~ .;i ..,:;;li~~.:-"yào foii'Jt1C0117l
,albcrg:inlc d.a -::onl.s -.. •in,::uli!-:±n ó! U1,:\1ulu;;.!tu i:'l"n:cii~t~1 uo:-. ?i~ldos rc,11:ml!!,,t:tinlcs ii c011~a uníc.i r.c , Tcw.ouro Nar.inna~

7.7 - O~•í~thi:1 S€'( fi:f.cL1UidOS. 2A•!.d~ :od!:,~ &~ 1,alor~s líiJl):lfetidõs, .3Cl~S<.:ido:. dt- jure,~ ltt!;l.!.~ e ~lu~h1.i~0$
t11l}.'l (Jl.~11iamor.10. a p~,r11r (J.J <.!iit•J do r13c~.:il:amh;;.rth.1, na. 1,1rni11 eia ~ugi:,lar;.ao aphcJ•.oí. nc,s s•J:guinws cases:

a} quo·1:1dó tiâ-r> t:.ou~er qutiltz..1~• ex~r;...,....;,\o l,s1t:t1 rcl~ran:c: ao oUjl!IO pactun1'tJ n,r:;;trJ- t~LrLlmontt> r.om ulllizür;.ão dG
,~curses.,
!}t Quando lo; executado oan:..afm-,,!l!l! o f.!IJJehJ pacr.uado nestl! ln~-lrwnenlo.
e) Q1Jat1do nM f,x a;i:a.Si-'!llell'a, no ~razo tll()Ulamer,1ar, a resr,,ocll~<l llfl'l61i?JÇ80 ae oor.1&s parcI3t ou f·1\ílt.
d} quandú os fl!,~urnoG lowrn u,>hra,05 ~m dcsconíorm,daóo com o pacluilllfo neslu lnsirumonlo.
;, l qunndo houver ti!ihZNçi10 ~0.", vil->:mn~ rom.IIWnlcSi de .iphc.m;Cmr. financcua::. am dl1?;ilCOl\1o r:om o c~ti'lt1Glc-c1ôo no
í!~m 75.2:
iJ qUtln.:!o hou•,•r.it ,rr~gnaç-ito d•:! dC!~~;.o:iiàS, :;1: ;i:?:!hl6ü:ts. c::1t1 de~ncorc?o con'I :i~ di~pô!}1,;éC:!; do cor1.-'lrt)l0 c~lu-!l(:ulo

7 .7. i - Na hif)óto::;o f".l't:V11;ta na I~e1n 1.7. 1::-:il'il:il -~-. \>-s r.::cur:io~ 4u1~ p1,~rmilr-cce-r;In, nr'.I cttrih1 \'ff't.i.1l;:1da. :.mm h;ti:;~ :;;cfn
t.h1scloqi;u-a t10 :.; um ~r"m do CC•N7RATt<>C- c-., c:iu ~JN:DtJ.)r r:~<[Cu TOR/t :it=rá:> c.h .:1mlVI,;h;1~ t11.:·ç_:t;c;,"'G~í ~·~• 111tiufl,1do d;:,
itplic:.:1ç.fto fin;m::oir:s tio~ ~t!unur. de., nur~: J .S :•o pra.te., d-.'..! "310 JO Hr·n:aí lllZI!. do vrmt•nwmto cf,a v.;gimc:rn do Conlt.ilo de
Ri:J>il~,i:.

7.7 .2 - Na ll ip:>leso pr1:vIG10 f\O ,1,1m 7.,·. 111lnoa -r,-, ,:,rn quo a 11<11\il i!XllOlllEló i3 111):l!&l!ílle func,imauae,áe, a àevaluç.!lo
cc::. reCtJ rros J1l crec:nai;os om cor,:o t> J\ÜO aplicaclos no onjato do Phmo da Trabalno. acrescidos. do res.u tm<lo da
or,licm;tio !1r,onc1l,ra no~ lcITT.os do it.om 7.f,. or.orrç,,-\ no pr;,zo dei .iló 30 {',rinln) di;;i~ tl-:l voncimon1o do •.r.gênciil
i:onlr.<l>Jal.

7.1,2 -- Mu hip6to~;<: p!4!'1"1:ilil r,o ilu -m 71. ,ali:1<1u ~!,·. l':rl q 1,,1 1.; u ;n:rie ,:;xcçW.iut~ não: ;:iprc::icnle í1.m~iofla lid t1-<.lc. il
la1.i1J;o;:;1c dcm recur.;o!. !tlh:::-..'l:!1..:•~ úc\•t:1t1 Y.!r iJt:,iOIYíUt:1!í Lh?-.•rlJ.;i<mH1~fr alu~f1~1cloH, ,c•Jr1form,u u~g,rJo ptuí'3 a i::,uiLuçfm, dei
1:·1:~01.:~. par;! c•:n, t'.1 Fài<:nd.3 N:i~iur,ú!. t:rn~I LX1~u níj \'U!1.açt10 ~t,a T.:!x.i:I Rt?oleri:ncial tJo Si~h..1rnu E~;:úc'.,I! di: t1quid;1ç.;n t!

c:é C,.1~~M:.J - SE.UC . .J.clJí'fl•Jl;1d:, ~,'.1±·' :.fl~•:~1:~1~(•. ::.:é e ult,mo át.a úr mt!S snmf,Ct ao ,J~ i'JC-\•OluçJo iJe tút.•Jf'io~,
~crt:!;;~idO a e~sc: t1,c.,r.1a,,1e ,:J-; ,~·: 1u;1-1 r<...•t cenh:J) fh.1 1,~'!i rle et-e~1•1açào da c,evo1u~;a,o de rncur:,os à 1;.tJl'Ha úP!C.:J <J,;
rosoL-:r::>.

7.{_.!,. P11,riJ iiplic;;1ç..f1c1 •:Jq·:.1V:J!l~O' ~ l ~~ e l l.J.. ,J luttc1u1:..1lidõliiUA.: e., p;t.t1t.: L;.XUl,;\.IL.VJ.;.1 :;1.:ra, 1rorit:.:..iuu pt:lí, c~.;THATAMTl:.

7,7.5. 1✓,:ru::ickl$ ns pr;1lC~ de dc:1,~luç-.:!o -::~z.:tilO!i no-:. iWn~ 7 .7.2 u 7 7.3. O!i .,,.att;.:ea. dl!vOnt !,('.!r th::•J'C!\°1:!~ duV1c.la1~c.:nte
nlUí:llitiL•;Jos, conlontu:: .::,:.g;tlo pi!-tll ;~ q,.11t11"y i!.t.1 ae déb11os i:-a,u -com .u F,uenda Hac101'l1JJ, com lJase ft"JJ Yi!ria~-f10 a.a liJJ..:1
Rc,fi:rtm~i:;1 út> Sist-.irr~a E~pe~IBI i:I~ LiQL·.-0aç,io e de Cus1oc1>a - 5ELIC:. e,cumula l1a mensalmente . a te o úfurno 1,a 1.'-!l
111ês ::mlerlor ao da c~•'Oioçao a;e f':!CJf>OS, acresci:);) a ossl! mQnrant,i da 1 % {um por como) no mês de ofau•,aç:to 0<1
dl!''\•Oluç:ã.ti Ó'".! 11:CUJSD!i ÍJ cor1lu l.ir?tCLl do T'Lt ':i- (.t~.!IJ.

?.7 .€ t-.lt• ~;~ot~-st? µn:v1~là l'J:.> ,~u.m 1.7_ a!lr1~a ~e- os rc-ct.tfE,OS ctovt:rri sor cte ·.'o lvu.Jc:s inC!tJ1n tlo o-:. re:-1d 11nontcs Ot1
iiplc:a,:,~r, no rne1c;a,:.to lindnceh'o. .;tual:idOl.iS !-i:ala fi:r;i.õ H,;to,r,or1e,..t1i do S1&f.(Jrna Ess,1oc.i.t1I \!O tiq-.J1da.ção o dc.1 Cv&lcd1a -
Sl::UC

"f.i 'l - N'1 hipolo!jo pr1J:,.•:r.I;,; r,rJ ,1~11,. 7 ? . :l:Hrir.i~t •dr,~r;:i im:;t.m,rat!a TornarJ;i do Centa~ E?ipuo.aL ;,s.Um, dil dc..-c~'JÇfto
do:• rL-::ur..;[)!1 l•f>en::11:lo:1 1,jcv1rJa1:1~ntc iJl'.l.:.tli::atlo~ Ct.~1!.:>1r1:iu e~191do t.~ra n (jtJiwça.o de dll'ltllos pam com a Fazendo
M;ic.;;n::il, c-.cm bu.~,, ntl ,·;iri;a,;Iiô d'1 Ta,;I Ri:rercr.~illl ll~ S:Sl\!111:l E:2íJ()Cltll de Liqui()!!Çi!O e de c,1~1{.lài~ - SELIC,
0C'Jm11i11d.;1 n;[l(l,r,;ll!n~1t~. :ilé o ülL:no :i~ tla mês :;mI,irlor .ao ue U!! \lC!uçAo do!! recursos, acrescido esse mc,n1an1e ele
1::-0 (um por Cf:t1t -o) r,:,má~ d1! cíc~i\•t,Ç;]c d~ dcvaluçiia do:, rf.!t:ussô!; i1 Cr.tt~l! Úoit:a do Tes.~wo Nr:tciancd .

7.0 - P-ma 1irn;. t!e efo!i•..i:.::iç.}c ua ,:h.:vc;•J.,.;;!.:J Ju!. H•...:wisc.,:,, à Uflidü. 21 pa,wls oe muni:za·:;:âo f.011.H!:ll~~ Q; •..i·.ar1ai,;du da
SEl,.IC Siliél c:;lcula,:u, proç,c,•c,::,·,ah,,cm,; :, c,s.a.1lo!la>1e- 1Je Ciil$ cornr,,reenllilla enlle a '.la ta da hl>fr•ilç~,0 aa p;;,ce:a para
"coi,TRATADO e" dal3 ú-a 1:lolr,o .:réd,I0 co m~mar,1e de,·•oo na ,onw ú,,,c.t< oo Tost.JJfO. ,,.,,---........

''"""'"" ~~~ "
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CAN~A Contrato de Repasse - Translaréncia Vo!unl@ria

CLÁUSULA OITAVA-DOS BHtS REMAKF.SC!:hTES AO TÊRMlllO DA V!Gí:MCIACONiRAH.lAL

n - O:i. bcn:; rl!'.:n:?Ji{l:·.,c &omtc~ dt:t:ürH.:nlc~ t.1 :: , Ccntrato ~ Rt:p;,~sc ~r.:J[l.O de propt~cdmJC:! do CONTR/lcTA0O <:lou
t;NIOADE EXECUTOR:,, euanuc d..i sea extmçao. desde que .,nC\Jladcs a linitl>:Jad1" a (lt!C se <la:;!lnnm.

CLAUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS

ll - O GestQr do Programa é 0 a1Jloricia.;;v competonto para co:,1dona1 s llilifinír as dtrelriz.es do Programa. cabendo à
CON"íRAfANlê o acomp;inham1J1)IO e av&i.açiio tMs acóes ccnstanles 1>0 f'ta11oue Trabell)O

g_1 ~ s~m~iru que jul~m canvc1i1cn:!..', :, G-~"!>lur uc P:.;.:9rm~1J CJt1C:L'1!.:s ;,rarHci.111 v1mt1:!i m ~ex:,:, :.om u pr:=nó:;.,10 .io
~a.rn.:~01mn-.ct1!0 u ãv.:Jli~1i;ilo <lu~ 1esultildct clus .ut, ,,·1c:udc: :i u1!~1!1"h"'...'-i'"1:i., :. i.:lll uu..Ua ó:> Co11t1 1o1Lo &1:- Rcpnaan,
cb~m•1c1da~ as 1·1c.,1t11a,5 !~ga,s t: r~:_~;.. id11"1!!'1r,3rt..,'.:) pt:flu\!! n~-e-s .:uJ d~'$.u11:o.

\l ;> - É pr;irroga:lv;i d;, tJr,iiM1. por inturmédiu !lo Gus1or ,;:o P1<"/dram;i o do CONTRATANTE, promovor .i fiscaua.çao
f1:-;.~ 1> ..iin.:mcem1 !Sft~ tltÍ'-lt!ilú~s ruf,:.:tt.!1ll~!:: .1.:i Car1t~·at--J ue Rt:p3~!sie.!,. b<Jrtt come. O.)'tlSt!"Nttr. cm quc:iltavl"'1 t11potoso1 a
!i1.·c.ukl 11d l.;! d ,: illl$tr.!nir ou t1;mu.fctir i1 r~flptm1i;.1b iti :fa1do dn cxccuçiio do Qbjoto . no caso do su•.n pIUilíisw.;flo ou de fa lo
rnlcv.:111lc: qui, vei1h;; .i oco:ret.

9.J • A~ JnfOílfülÇÚC!!> re-la:1"3S <> Cí:lt:l:t..JÇ'30 f!:<8C/Jç:l0" ecomp.!im!illrll'.!f\1/.}. 'l1sclJ/JLll~i>D C! úe pm!;.l:L~O dQ (;QnlüS,
ttld"J~.'ê âf.tuala~ rererame~ à nuJ•,,111:maç;!u) ltiliir,cei1 a t!ú$ 11\:!.lrui1t1enws.-. Sf.:tlio pü~li::an. l'.!xtrjto na :1 h fpóto?,;..ç-s, Ioga~
de Sit}llO fiSC..9 1 ü l>lltlCáf..:<, e l'laS Situ.!JÇr~e,e. -Cl.:JS~ihc.iJúas ccuno de Di:1!!S!-O r!:~ltit-O, COJ\!. Ot!.!rlC O OJ'dcn~lin (ml.C' jl;rir;jjço,

CLÀUSU!.A DECJMA - DOS OOCU\11:1.TOS E DA CONTAO!LIZAÇAO

10 ·., C'm,ga,sl.l •J CON1fU, rADO .;••~li U~i'DADC' EXI: CUTORA a r~._.war, i,111 ~~a ,;cnla!idu:Jad~ 11no1lmc;i. orn ,:;or,la
~~~~;fiC<.J do IJt'UfJt: ,,.;f'?.;ul~•!.'."~· ~Li S:il\''J ÍI l-~1,;,_ ,,j1i'J C:':1 (;,_!(_'t.:1'$,'j:, f~Ct:birJLl!i t!J cc-,:rRATANTr:. lendo ,c:or-~o can!r.j1pt1rlíd~
<:0.1\~il ac:equa:::; nt) passi,,1,., :'.i,~U-"t'.'•:·,·o . ;:,:,:;'~ :::."'!Jtvr1ta:- 1dur1t;fic.◄1ru:m o Co•i1ru10 IJ~ Rcapaa~ e lt c-npl!c1f,:j);~o oa
de:;;ies,1.

10 ! - A,; f.i~1r-m;. rcmbo~, ne1w,, liucu~ e q:r;ii,;c 1uer <Julie?< dDCu1t11::nh:i~ t~mr,robn lorios do tl8'3pr,,~.is s,urao •ttmlllcJos em
11amc do CONTRATADO e'ou i./NIO.,',D[ EXECUTORA. ,1,i·,-.:J,inwntc idont:fü;.ido~ com o nomo do P,~rama o o
11U111ctô do Cm'1lr.i!o d!! fi:.1:1~1.sul".!, t: n\ntH'-0.-J-$ om nn1uivo um árdl?'m cro:tolêgir..i, no próprin locnl cm <1\IC rorom
<.:on?et:fü.;:...1dos, ..i dis~osíy&:> dl'..I& ~gáoa 1.:~ c.:on1,oh: 1111.ernCt e- c:d'.!rno L-:c.'.O C'ltur.> fr,~1do nu Ccntr.ito dl!' Rcp;:s~su.

!Oe 1. 1 - OCCN fRAj/\OC ;,/ow UN ID;\D: i:;XEt:UTORA ae,.,, /J llispCn\•ll1h~t COf)..a:,, dos t.'t>1ri1,tovi,nt<i:s tW cJcsixiea,,s
O'J <!~ C..JlfQ~ :Jc,wrno1l!OS 2 CON'l 1-{ f,. f AN l !:: sempro que S<JhCliWC

Ci..AUS!JI..A OECIMA f>f-lllllEIR"'. - DA PHESTAÇÀO 05 CONT>'.S

11 - A Pro~laçti.o {:-0 Contas roíGrnnli;) ~O'.; rocJrSO$ f,nancoi1os t!ti\1,Brêl s1>r aprn·-QG'JlJadu ê1 CONTP..ATANTê r...:> prazo
1l,c,;crilo no item VI <J.1s CCs:--.!D IÇOES GERMS

t 1.1 -..- Quw1:!t> i~ ;:-tt!!}ti:ltr-f1a clu Cl.:nlà.~ rn~:l lar l!nt:ar:ainhadtJ no pn!zo fiMtdO, i= CONT?.fl.Tl~NTE ,o-:.;tatJeloceriJ o prazo
m:'!;;,;imo rie á5 (quurenln e c:i:10:,, dius ?JrJ ~uo i!µtes.-entuç.iio, <rJ ri,colh1menlo do~ recurr.o!:, incluidc:s i)!i rr..nd1mnnto!i
C3 ,s;elicaç-á,, no mercaix, f.llanc-J1:o . a tua lizauc.; pela t~•.a E-!:UC.

11 ;i - C;:;s(, o CONff~A"f.l\00 c<ou IJMDl,0E EX.€.CUTORA nao apres<2nl'.! a p,~staç.fio <le ~on1as n,:,m de1•ol•" os
r,i,~t:1 '$0~ nr.t.:. h1rmc!; d:; ilnrn .::mtr,r.ct r a.:- 1c·1rnmr, {l-:J r,rnz~ nst;;t,.nloo,io. a CONTRATANTf: reg,G1rara a 1l\act1rnpPJnti3
,~ S1CC;'.'V por {·.:-n;i;>3.{u:: do d1,h 1t•~ ::í:: ;::v:-;lõ\.t :,::)nfar. (1 cor.u)rJ,:~ril o !a~o ;1c órgft.o .:J/1 C.O."l.(;;:ib11✓.:~1do c1r,~l1ltCP. para tins
,:e 1n~~a,.;;ui~·10 de: :am;uJ,., llé Cn·IJL!~ -E~~!t:C1~11 ~ ,:.i>;:i ;:141.'!:ki mg,utr.1u1~r, e ;100:;;"10 d1: 01~r~ mc,hd.:is :1,:1~ rc,pitt·"1çflo do
c:mo zm t:ri~:•J. ~,;)':l ~·t!lla -:.•.! 11::.p:;,·1~,!.•:•1L•.i::;;'::.: ~alid~!f::..:t

1 ! .3 - C:-sbe ~o prt!!ft,il..:) t:! ao gtt•,<:!rn.r.idt-., !JU(;-<:s·~oré:s. ~resliu C-!)11tl$!t dos. fL-..!ursos pro-·.•u:nioa.mlmi c.Jo~ Can1J~1~?S da
r~ep3!>r.e f.'yn,ado p<!lo -S.bJ ;lnlec~:;.sor

•1.3.1 - Ni::t unpossit1ihdaí!Q, l:"e a~t-n:1>:::: · ao ois.postü :te ile·.'.'r. .a .i\&r:/Jt C-e•J"fr .e :.;ros-!H'ltot. ê CONTl1/\Tf"NTE, (! ira~urir no
SICOf\JV dOCúfr- :!tilt.: C,J:'n ;'.JS1ií1CJ :1t,,;J S, que CE•rJOf!St.fen; O u1·,~~c11men10 ~ 8S ll~C1108S t!.'!!O~aen.:s p.s rn O res_;tJ:lrtlD do
pair,mb "º público

1~.J.:2 - Q:,rnndo <I 1rnpO!:i::'-·'.C1hdacP cJe P!'O$lar ,Cr.)!11ü.S C~OO-'TOí do ü."yâO ou 0111'$SâO CIJ anlovnssor. Oºº'·'º admlnlS~f-iJdOf
~olir.:itn:$1 ;1 ii1.s.l:-iumç;i..:.. dr.-Tcm:1•.-.!;1 ,::! Ccml~H• l::!.pcdal /__..---......, ...,\

~~
27 (M l v012 rn,cro 10
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C:.All~A Coetrato de Repasse > Transferência Voluntária

11.J .'.l - o~ CtJ~(JS lofluilos cu de lo ir;.n mlliOt (;s,C! ll'll(lC!Ç/Jf'U o CüNmA1.110-0 a/r,., UNIO,\DE F.X[CUiORA (:lo ,:.:o-.lar
conto.-s aos rocvraou flllCOl)l(l~ .e ~pl1',;i'iN::)S, OO'õ.C:,J~ni\O il ,.,nl(l(l;i CIÇ f){}Cl,.lffiQf\105 C' J\l&llf1Ct?ih'.t;lf.. a S:ctH?'ffi entl~gues e,
CONTRI\TANTE. p~ra ~núf:,so e rn.~ns~ost;iç5c ao Ges tor do Prcg:.nn·;1

CLÁUS!JLA OEClMA SEGUNDA - 00 RF.COI.HIMENTO DE TARIFAS EXTRAO.ROINÀRIAS

12 - H(h1t1rã a r.obi; tn~l C'-1' til: ::ft11 1.~xtr;. 1ort.1 in!ln;i do COt-JTRATADO ot<rJ UNl0Af)l: éXEt:V 'f0r-1A nos S&9'l. Mt:s (\1S01
ernmm t.VS~a(!íJ der(c-m) cw;.1!:i'!:

aJ r!!.:1na'.~!: 0:) Pl:1.:tct~ rrati.111:.~.
!Jj l!í1'.$~c:!'o til! Vl~PL i11:;:tpla O'J h:;J'.:!LI.J
e) mam,1ençao do corurato. cobrada mi:or,,;101,;nie apos 16D cJiaa seen exaeuçâo nnanccini;
óJ r;iabenltfa ee l'Gf ou TCE:
a) alt-0,açfüJ do cro.,o !Jrama;
1) ;1I11;, li~a:.ç~~o de orçm1wnL:;,:
gj c,,;:h,~50 dr, meta .
h) njuS\-l!S no proje10;
,J reproo--amaç.áo IJ,3 r-a!1' a"Escen l<, ce ct,•a
11 lilC4US'1i(J d,, mi:1a:
i\) i-dlor.aç~o ~GSÇQpo:
,) 1>.11:Jli:oçõi,~ no DOU:
:ll) lôlQC-àplas.

12.2 - O <:ompro ·~;~i,lc "~' ;wg-1111onw l!il 1,mf.i 11.-.,r;te1d Ina.n;1 s ap:,i:.tinti.'>:lc s CONTRI\ T/\NTE pruy1;intan l<: ;,,
rC.ê11iZa\:fmd~ ~orvi1;0.

CI.ÁUSUt.A Pf:Clt,lA TE:RCI; lRA-OA AUDITORIA

13 - O:. sorv-ç os tlo ;,,Jditoría 11,0.r. 10 1oal1~aóo6 polos ótgito~. de controle mterne e exti:roo d;, Un 1i>o , snen cln,, "'
r:::11v:.M,n1:1,i dno érgihr. cio r.cn'.r-~u; 1,1tqr~o o c,,;torno C,;> COIHP.A'f/\00 (!/0:t UNtD/\0!: i:XECUTORI<, mn
C!.~1fernt:cJade cc1·n o Ct1p,!ulo VI, .:::. o~!C~{!\o n~ ':JJ ffl2. ~~ 2'l <h~ c~cmbro-Cc 1fr-!.16

1:3, 1 - É. fi'•"!-3 e acosso, i• qu~<l•J~' l'211",f/4:-. <l-'.! ~i::1·,•,oore~ do S•~lé111..i de C01\troh: lnlurna ao q1.m4 o~lojr.1 ~ubor:J..,adn e
CONTR,'\l"A t-JT E: o:;.::, Trit;;n.il r,p Cor,1;,~ d~ IJn,no a todo» os ;,1os e lato" ,e1~ci,J11"10t:<!\ diri.,1n ou "'<Jirot;Jmomo ç:;m o
in!.ltu:711,:n!o p.ic'.u-iido. bcr.i çr)!':õo .JO!i lo;:,:;j:; IJo c;..CCG;: ·~,lo das ob~ . Quando am mis:..S.C de ri.!ic-.:tlii:.ir;~k.J ou :.,ut!i lcria.

13.2 E111 tt!tU!ô e•,.Clcmc1.:1t.Jt1?; pn-J:."<:. ôtg.ão~ d~ C1:.:-tt.rcte .:)u Minisrl?i:10 P,~~líJ;o •JlcioG- in:i.;1na•,eis qua 101pliqvutn !1uildadU:
d:i liciteçlii:, r~..;:.ilt!i:1da, o CONTRAT;,DO Ccc•.-1p·f1 .:nlot.ir •1~ mC1J·rJc1:; -iltlm1rli~lrt1ll'lê1~ n"t.:ossê'r•as a recornuo;~1ção do
erá.r}o no montamo- aJuahiado Od parct!I~ )d aplii:atJu. u -..iuc p::,Je incluir a rc1,·c;~ão d□ apr-m,•nçilo da f..r(JSlaçâo oe
CO!lt:JS ê -0 ,nstfr.tJí .:JÇ.liO de Tctnêr"J-:1 de Ct!1!~~$ E~p::c,m. 1t1Llt::-i.:~-11t.Jet"ll~l!'l~l1Jt! dll amr.!:'IIÇi!.ÇÓO do Íilto :so Tr1t>unat d~
C&1Lils Cli¼ Umâc, !i' ll0 t,,t,n,slérlo Publico.

Cl.AUSUI..A Df:CIMA QUARTA~ DA ID~t,o"rtFICAÇÃO 0AS OBRAS e DASAÇÕES PROMOCIONAIS

1t1 - t ctmgitlórm •t ,.:tcratificai:...í .:i do 1:r1rr~o,,dlm>1nlc c..Q(f~ r,:t,1c.,, S.C'ilund:, mco® 1orr-.rec1do pc!a CONTR.11.TANTE.
dur;1·11.t! <l p!:~::-.'10 ~~ c.!t.JT,1ç ;'10 t;!;t 1,--;.J._;:;i_ dl'''º"~:, ~e:- ~Ji;,;;td.i. na pri\zo <10 ~lô ,a (Q1J10l1.?) c,i:\-; . c-tm~il.' !:-C.'$ a p2u11, da
.:.iu1arilJÇi10 ~a CD.\:TR.i\ TANTE jM!;;.l u ;r,10 •:J duri tt '1Lfü:l!iü~;. 50l.t r...z1.ia c:n m~sponsâo Ci3 ~-·t1orac.ao dos re-cut?íCS.
f111.uncc1ru~. o:n. t.~r\'~l!~ i:J!à 111~1il..1t;.k-"!. in~as.'!;J.5 pcln Clcitorth1 nó tl 504. oo 30-do got·en,bro ~e, 1991 .

14. 1 - Em quii2,qut!r .u;:~o ~1011..:..: i.:u!.al 1t:.!.:H.:.c\.1ado ::.om e- objeto -::Jo ConL~lo da Rtipas!i-u sa1iJ obng,n1ona..·•·ne111e
do~t~cada ., panlcipBçào da COt.JTH."1.TNHE., do Gestor (li} Pragrnma, bl!m "'º"'º o Oi>Jl?tO d!l" -U{IIÍCDÇão tW<S íil()UfSOS,
ob~'3rvado o chõPOS~O no§ 10- de sr.. 37 da Co '1Stil~;ç.no fe<Je1al, ~ob pe~n llt: e-1.-sptmzfv.> dil ;ítJ ,,u;içlio <!<;s ,ocur&c.s
fir..ani;.9iros. ot:.s.e..rvGU.a.s a~ limit,aç.oes irr!]os:as :!hlla êle,tor:i~ n'" 9 . :t.M . .c:e 30 de !WU:1nbro d~ 1997 .

CU\USULA OEClt,lA QUltHA ~ DA VIGÊNCIA

~ 5 •; A •,igi),'t~ia -Cct.te .11·.!~l;;m1c.~n !,::- 1•:• ::i;:•, :·;~ :'! n.1 d1d:1 do !iu~ ;-i~:;. .1•i1~•.l!"i::1 o oni;.:Jrrnr-60.. tt no pruzo dose.Mo nD don1 '~
da~ ,;:Qf'~DlÇÔES GE.::t,\1S ~o :• :.,bú:!.:itfa a ~1..;1 :;.:urro~~ç~.;,: n:.udi;11):c Tormn .'\dili•tC a apro•,.nçfl.◊ l-ü CONTR.t\TANtf.
"""'""~"~"'°''',e ,,e'''""'"""'"' ""''" '"""'' ,O CS,oK~OO 00oo,,<o "º ""'"oe,0~0 (_.:;,.\) ,

;i7g,t:·.Cl/1r·<:.1U -1.___....--~-,
i /J
'
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Contrato <ie Repasse - Translerêncla voiuruána

15.1 - A vlglinci& eo"lri;1L,Jal µoch.:rí1 t.t~r p1-.1rru9mlil no màxlrno 2 (d1Jil$) vcaes. por periouo con,pu-1i•1<!1" com o
cr:::-nogr:ur.....1. íir;1r.o.fr.....,anc.01ro,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA~ O,, Rf.flCJSÃ(l E DA tlENÚNCIA

16- O C•anlra:o de Hop;1~se r,c,o;,,;, stJ, de:iunci.:idc ~º' q,u,fq"'" das p,irtm." ro~ci,,1d 1cio a qualquer t-0mpo, hc.,1,tJo º"
pmti~:r..::s n::~ipcnsif~·~m pal<Ju :ihngtJ:;Ces assunuoes na nus v19úr'.-Cia, creclite.r,(JO•SC•lht!$. igt,nlmor,10. os bON!~i~
i<dQwmlD$ no rt>l'"$l'10 p<'riodc, ;,ph;:;Jn~"- no l'jUll' COUL'i!'. a Porlartil rntsrm,111slê!fl~ MPDGIMF/CGU n• 42~. do 30 óe
dezemorc do 201ü o demais norn1~1!. p:urlinenlcrn á matéria,

1 li1 ·- Cor.sht'.Jl moh.,,·o p~ut~ rc~o~~o cio ~i,tra~o de H:o.::;as.-;.lt o do~curn1).111nl!a10 da qualUJt,t.r m:u; -Cl~tJJ;vlns poç1uaôBS.
p.:>rlít:uli511nl?tl/;I!' qunndo c.onsl.tl.iL:J;1 Pi:t!.il COtliilRi!.'íANrE

1 - ti 1.1Utzaç.ao dos. recursos. eiYi C.2:.2:oru:.> i:;,:1111 :.> PlàntJ ce Tranalno:
U - n intr.!(isti.!JOC~it dtr c11.cc~ç~~. f nzmoJ1...ZJ a:c•::~.:1 IB~ rceruo l!' oilcnta: di;Jr. da liberw.;ào Ui.l t<"~IO'Ut'"il pa:r-.r.Olt'l a t.1i:~Jn1t1fo 00
cJ1J".r.tr1lq n~1 Clilm;uta 0'1it1~it. i~J?m ~ b;
ltl - a faJlsidm:o oa ir,CtJrrG-ç-7Jo rJo info.'Tf)i1yi10 oo di:..:;uniünlo iJpHH,t:t~tc:1~,:;,
IV~ a •1urific.;,1çijc;. t?o q•.,;iiguur c:·•.::1;1.-.;,lânc~ <:uc onu~io a ...,-;tavraça-,:1 ti-e Tom1.1de e.la Con~eis E.1.pe.i:1.!II.

i6.1.1 -A ft!::-<.:1~.:ttJ e;:::, C:urürulo LJ.~ H(:p.J:;:i...i::. ni! !mmil acuno ptO'.l' i.51<1 o som Qlle t-enham .s1é(:, os v-ah:,ce?J n::)-Muitlo~ ,a
Unit!o f;;:c:1!'1!t-.91 du·.nUtst'lH:mtu ccrr,gnX~5. 1:-!t!.c-;:?·ti il cnr,1-;wrtl-;.OO CO' lornucia de Cctl.i:a-s Esp..Jclêfi.

CLÁUSUI.A D~CIMA m\:lu,,,\ - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A .,,ir,tC'i 1,; i11 1h ;- 1'!.'ólri~o do CC;./-.ITRAT,\00 e.fou UNtl)ADE EXl:CU1OP•.; ni:,o IDi coil!lnfom:kr ôbicé D crtltlbrm;;;io
cr<J pr1;!;t,1\l1! iJ'l!.ílromr;nt.:J u,n r~zilo Cri e-10são 1~,-.,.., ar conced1ós nos 1ermos espectt,cadt-:<r. rio CQnlr..1t1> 0-0 Hll!pm;,$:e . a
t;.'J~I :1ulc1ituu .:1 ,::t,lt:t!ti11;.ãq ~t't!~lc in !'iilrur:1~111-:,. condtc1on i1dêl o dec.tSac final.

11.; - AJr,::.a c1..i:: p:.:i~tertvrment~ h:gJl,mi~iJ;:s .u tw..lru;i10 npant;,1da no CC'."ttr~1~0 do Rc,pns-se. a <1as.,st:énc1a da açú,J ou"
I.IOcr.iil>:l fUOIOal CJO~~••ortwel ao CGNTfü\TA0O i.llOJ UNIDADE J:Xl:CUTORA 1m11hcil!iÍ a t!osoonslitu,çáo !los er,uto!.
-da ro~JiGC:.i!.'~ fimim:ar, ,:;01;1 ü rosct~ao do prc-~ento co,~rn10 e o ae•.ioluç-t.10 de !oa~os 1ecurnas Que cvontu.nlmontu lenha
:ac~t:uéo. .:i1~.;Jllti1dotr .r1t1 farm<1 ,;.a h>:itSI~~:;, e:m ,..."ttO.'

CLAUSULA 01:CIMA OITAVA- DA /~LTERAÇÃO

18 - A at~a,uÇil0 drtstia tt"islrum<JnlfJ. ·'lC ~s~ wa noooas,tFm.Ja d~ a;u !::ltm1,cn tc> d~ !;Ui? progr;1mm;,io dQ ~.1:-o-cuçflo ri&,ca e..
!innm;c1ra, ir,~l1Jsi•.io ili i!ltaraçãc do prai·:t d~ '.''i]Om:., ..J í1.tado no Co11ua10 00 Rraplla:.e, ·!ietU feita pw n·u:iO rJç, TO"rmo
Adilh,t: e! .r.nm pti'i\.1Q::"'1ci~ pch::, CONTRA;A{J() e•'<::v UNlDAOl: EXi:Ci.ifOI~'\. tnecJia,,,c.- t1preutmtw;;iio d:~r. r(mpru;.li•.r.;1:;
j,s5~:lic.:1l.i'1o'\'-~. 110 prt.1;,o minirr,o (i,) "t:Q (s~1~s,1ir:ta} dias Qt.a araleC•:'Ch:,01 o terrrnno óil ~,a vigênt:la s.-t~ti.do 1111-::mi?í.f1ri:1. 11~rv"
$1:.il !.:npicmcnlaç.ã,1~ ., :i;1rr,-.:ilçfr.:.. .:ia CONlAA TANTE.

18.1 •- ,., :1l~<.:;·01ç...1o dn r..;.:l.10 -t!' :1 ·,•:~,n.,r.,;1 .:io Ct1nlri1to cto R~p.;1s--&e . em rJecc,rrêr.cla {f;e mrn~o "ª ~tu;!raçaa tJou recur!;c~
pur :c~.;;0119.:1Uilit!acle do Ge!.to:- do Ptc,J:~1r.: ..1. r.erf1 ;;ror:101Jida. ..01o1 oficio- r,a:.a CO...,,:TílATANlE. 1;11\113:la .uo pafiúdu cb
arrase "'t!-f•,!,cw:.to. 16.l t.!1'11!.:, lJiU~.t.: 1n11:.:diillü c::-m1~wc:1do no OO~TRATADO Q/oJ UNIDADE E.XECUiORA.

li;l,2-A aller,1çi10 .con1rat,.al relerc-nio ao valo' Cio Cc>n11a10 de Repa~$!?w,.t\ re,tu J)0r mL".() do T1Jrmo ,\di:.'.·o. fie.ando .i
ni;ijcm,:;àa éo:. rcam;os do rcpn.~s:n :;ob ctoc,~;ío t;,11ilaleral exca.is1\'.S do Gosto, do. PtO(Jram.u

1õ.J - S~i:, ... cdada~ ,1~ ;:!h!!1&:.'\:,jc!i dl.• i>::~".!t,;J •::<1 C1lr~ra1n de F-:opilSSl-3 o C'-íl Conlraparlldi.'t qut: ,~s.,.;ltC! l!rn ·.-a:urt!~
lníetitiP.!2. ou !iupcti~C!~ b□tl Ji·ni!~:~ T"1it1.n">o• Q máKimo~ (:ofi,tido5 r.a ~e, a'iêr Dlrorriz.ei;Orvê)m,anta,1as.

C!.ÁllSI.ILA DE.CIMA tWNA - UAS VEDAÇÕES

H) - .0.p COMHlAíAl)f) ç, W?r1õ:JO

1 rl!lmmuliH D5 proj, ::ln~ rir:: ongt?-,,11'1,·iu ,1c1:; o~rils "' soNiÇOS 1a ar.:.e1t<t-S pelo CONTRr'\TANTE.
1,. m1:•1ogr;:im.rr o:; pro1ulos 1i-ll or,.{lnh,ma úooS ,nnin,mo,,ro.s enQl.<lldrnóos no lncí:.o I do Attiljô 3• <UI P<1t1:u..:,

!nlu<tt's1i:;lorial 1,IPDGPvlF,'CGU n" 012M201G. 0,:010 oara o~ Ce50S fl'(l'/15106 na, h1slruç.!ro t,1orma1i,·.:.1 MPDG n•
u~:..~010

rn. rcaát;.tZ' úH!ilH¼'SH:!i •~ Hlulo dr, 1iiX~ C1L" 41dm1rirn~ro,,yão ou s1rnifar:
IV. pngllr. u qw~lquc; liJulo, s.ur·úJcr ou t~mprcg;1d0 pü:Jlioo. mlc-;f~mlo de quuO:rc de pessoa.{ do orgao ou t=vfüh.1<:~

pt!bbru tl:.1 l\lht1it11!'i.1r:~;iio D.rck.1 ou lriduel.-J, :..ah·o r,~s •~t'l)~m. prtJv1nlc1:5 e:m lorn fode-..ais espee,.hess~e r. .9 Le ,
de D1ro1rizes 01çarn!!n1a,,~s ( ',,

27 9,11 ,•0121•11.:to { / \~~ 12
/v ~- -
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Contraio de Repasse - rransferência Voluntária

V. u1ili,ar, atrlcli!t qu,~ \?1'1' c~1:"~'iltJí erne-t,~t:!11cíal, e-,; rec ...11~,:,s para fina,\l·,:iadc- di,.-er-s.a da: esta·ue1ec.--,tla 1tQ insti<Jrr..Jrit~•:
Vi. ,e,ali.t,:.it dcS.iM!:i-:s t:,e1 t:dtu un11::1nor a ·,.·,;-:.tno-:1 co -.n.sl!'\•mcr.10;
VJI. ele-luar p.a11.am~,1i0) em ü;,t;; ;,t;r..1ctri1g à vigi:-nc,a -;:o ;r1~1n~rno-1::o . savo !m o h:do g,-.J,aUor Uu u~~Pl•S~ Wnlt.:1

ocorr-ro eurarac il 1,igér,·;:~ dn h"':r,1:u1:::r:r,lo ;i.-".:t:~í;;1cJo:
\1·m. li!-il il:!.Jt Jesp1;sa:,; ccu-:-1 ki ..an;; r..1it.r:!;;1i~1~. 1nulW~. 1-...1c~ ;..-' cc.tcçco moneráue, mi.:lu~.:·-1t: ,c-fcrun.1l:!i w pagarr,L•1 '.\IOS

ou rccolhimr..mt(1s for:., ucu pra.t:u::., c:x, 'C!t-~ ''•J: (JUI!' ~~ rf!-h:.irt,, a~ r!\ulla,; ':' uc:s. juros d1i:Corror.tos <2-0 iill.-:is.:, 0.1
transtcrímt:i~ <.f,t!, reeursus µt;?IO Côt.JiRA'fANTE.. o d1J'600 quo as prazos Pilíll pag.trnorilo e on pon:cnlu;u~ :.i!.!jilm
os mesmca .a,r,hc..1dc~ no mcrc::adc1

IX. 1r.in~lu:ir «:r::ur..1>,; p,iru d-JIJ,rn. as;.,ida,çüc-s de sef',iaores ou quatsque, ~1I~,:His oongonoros. o•;cato pa,a
creches e eseeras per2 o at-endim-anto p:r(H3SC.-Cf-:ir . Q&1.ondo f~~ o c~:;;o -

X rená.tfr! dr:spe:ias com put-~11ac:1~. saívo n do Ciiri.Jto~ od1,1c;.m1•10 , m1ommuvo ou da Ci"ltmLnçf~:, socm.1. d.:1 q,"ul r.fio
ccnste ·m nomus. almtlolos o ..: 1mü9or<.'l quo r,ar;,ctont.c~s. p,::,m¼:'..;áo p1!-S!it..1i!II e !!.U~(ju 4uúi pra-\•1~a!l- 1\ô pluna d.u
ltall3ll!l0

XI. pa-o..ar. a qu&~U•3' t~lu fo , a c-1:prcr,~~ pri•.1i)U.,:; quu 1on 1mrn arn se~ qu-ad"O soc,gwro se:-·_.J:!c-· público éa a';;'\•e ou
,3mpre-n.ado de ornpr~:ia pt.ibl1:·;1. Cli ele !;iOO~d;J1'1! dt! üCCflOnll:'.'J llh~IU. tlr.) OfÇ(áO val,3Draote . JtO! Sf?f\l,ÇOS.
prostt1rJo;,;. inr;t1.,.1~i·.-e t:crn; JF.o..r:.u, J~,:;i?»t~ftcid t~~nica ou ag.semt:.'"1Hados~

XII ;:ip.rcvr, J;7r rc:1~{1;1n0n.!o!:i c,:.:t r~i,:,...;r~o~ de Contralo ú-a H;l) p,asi:.o :
XII I. ccmtuJt.J' 1c.cciU1h u 1ui'td 1\S o,.,.; ,0ntJ.!:)Bnic,s oe aplii.:acóe5 r,=; mc,rcar.lc· f:n r.1n r.('liro como r,:o,1n.q:,n,füfa;
XIV. adc,tar o 11:1g 1ff!ô? d.a e-1<&cuc.ào d1r~31,a .
XV utif)za; 111::ittJçào c..rJo oditnl lenha sit:o put:crcsd<J· onta!. da a~u~tU({I do Cor,traLO de Re1~s:sse ou da ern,ssdo

L~n..""l!O e-e A11i1fls.e de Engc-r.hmin.

CLÁUSULA VICÉSIMA- DOS REGISTROS DE OCORRl::NCIAS E DAS COMUNICA.ÇOE5

20 - {):; éc,:t.,mlJ'.rllos instru!ório!• çiu ccmpraba1ór~~ re\i 1li·.'C•!i i·, l!".J.t....:.:ur;isCJ cio ConltlJtô de R.€:~S'Se de1Jenl:ti -eer
apreser.1aáos em c<igin~l ou cn~ côpiil ;;ii.1t-JnL,:a;J;1.

20. t - l\s c•:tr.;,;mç..JçC•~ e<: f~1~:><; íA; l,lt.:-'.::rrên:.:ia!'i wia:iv.i~ o."C · c,,;r1L,~1l.o ':.cr~u.J con~1CC'f.!itJns. i;omo ,,ogula1111enlo 1"01tns Stt
1'lnlrcg1.r,.-,; p')! c..v,n prc~:'H:ol"1dil l~,'.!gr,.:tr-ia. 1:!,c; e, ·..: :..:1;n1e~p:,nctL"'m;1a c0<..!H6n1c.u c~Jnt co,r,proi,,ant,u {le rocott,m-Onlo nos
ij,lílf.h';H!Ç~• ôú~oi!::.ti riu !:en, ''i] : JQ~ Cüt-JUt·Çóf:S c::F:AI.S.

CLÀUSUI.A VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO

21 - Fic;i 010110 o 1-::,,o dn Ju~1iç~ l'c,dcr;,.f, ,je-scrito no 11<,m \111 d,,s OONDIÇÕES GERl,IS. para dir,m,r os confü!os
ct,oc -orrnnlc !; .:!é$1C: IMlrllr"Tl.:mt.c Cr::m r(:IH,,;f•.cnl ~:-:p,ess.a (1,!t qualQ-...."il' o-.,tro por n~1S pnviiog,1ad1;. Qi.Jíl' f,Qjêl

E. rio r H!. lnrn:m a~r.im JU.!Ho ::.: e ~i::.ct,Jados fttrnam c1slo ft1strumoniio . quo sorti as:.;in i)OO pclu.s pt:: ·U~!.i u- pclv.~ 00$1Qtnunhi~5
it?:-..'lixtJ. piua ~·Je s.Jttn :ie-ü'.i oíem,;,-s ,~:idu;o!- e leio,aí~. em Julzo o íoril {f,u trJ. scrdo oxtraid r.rn- •1~ ru-z;p~:.li'.•at e. 1.:Jpimt (l'JU
letão o n1osn 'IJ valor cJo orig 1r,zt.

lle Oea.imc,ro ur, 20,s
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ANEXO XIII - PROJETO DE TERRAPLANAGEM
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ANEXO XIV - MEMORIAL DE CÁLCULO
r'1ef~itur11 do Munic.ípio deMat1dJgu.::iç.u

ESTADO DO PMANA
Í'l!ç.o r...1unidp.il • ifüoVieir.11 ..

Rua 8crna,dil\0Boi;c:t, 175 • FONE/FAX (44}) .:!.;S-·3400
Cl<PJ 76.28S.3Z9/D:<Jl·0B

TiâRRAPLANAGEM RUAALCOBAÇ/1 ESPESSURA

COt.1PH.iM[NlO M!.010 zze ia {•4556 1~97.:(i
lARGUf<A

15

là 7l

H.:6•
15

CCMPR:NENT".:'I t-'f:01,)
U,.RGIJR,\

CCt,1PR.tMf:Nl0 t,'.Ê_[JjQ

Ll~GUfu\

TOTAL

í11f,',!½1~~tii!\?.ifREG8tARIZ@Ã~~@"_s:tfü~-~.'1",,."".2::"'._"'_>"',.'"•'";,,'".,==;m!,,=======~.ll"',i"';;;~t:J~~,.."'!/J"'~~,,"'w.'t"'.;'"~""~""e,'1~,~

TOTAL

t1,iW~-«·)@dW¾.rnERMRlfÀF~e.~~Wfüti1%~~1%'ii.'$J}i.!P..• ~ ,

10iAL

I.:~~~'$!f~,['Jl\llr.§11fu"f(j~li!M®~t'ã'Jll:~:;.:/i::'ft}ffl"1;ii)}'f®';~•.tw
13,'l9.575

t.1.,...., Nl'.'ALWL
;..C.-,í~JtLOSS..;.i ..::Rt;._...;fiúü

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO XI - LAUDO TÉCNICO DE CONTROLE TECNOLÓGICO

LAUDOS rrcxrcos E CONTROLE TECNOLÓGlCO

Para a P.:1vimer1t,1½•;_'j,_, ..\,-faltio.:.i cm Vias Urbanas. quando do registro da publicaçâ« do

pro,,.;,:,-,..._, lio.:itat~,1 io. p.ira couhccuucnto <las empresas concorrentes. f: OBRIGATÚREO, pur

determlunçãu tio CL·,tm·. a upresentnçãn de Lnudu Técnico de Controle Tcenoléaicu, e os

respectivos rcsultadus dos eusuios rcnlizndns em cnda etupn dos serviços, conforme

exigências nurmath a~ do U:'.\lT.

(b ensaios do: Controle Tc·cnológ1..:o deverão ser apresentados parn a aceitução do,- ,::t\"lço,

em mcdiçã« o.: pag,11111.:1110 :: que o~ <.:U :.üH, correspondentes a !,1i~ serviços técnicos

Iaboratonais ~-,,t.ío iucluido« JJu~ custos unitários dos serviços.

O controle tecnológico d-:\ crú ser prestado por profissional habilitado e os resultados obtidos

<las análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, acompanhados de "Análise

dos Resultados" (di:::,l.'1.:~1:mlo clanunente se a amostra ATENDE [ou não] ao projeto e ás

normas). ·, inculado a LIJll;J ART (escrever o n'' du ART em cada laudo emitido), que 1i,..,_Jc ,r.:;

única pmu u projeto. Indicar nu Laudo qual trecho (rua/ etapa 1 que pertence a amostra,

l\OTAS:

l · Todo laudo l.:..:nii.:u ,J...:\·4.'r.", •, ir ;,tCump;mha(.ki dr.: ART. ;;onl,mui.: c:stubo.:b:e o CRE,.\-PR.

:i. ()ualquo.:r ,,,nn• ts:sk l'll ,m:d1c,(• d,· L'~p-i:c11·11:~1~•;'iú d-: llia!l.:n:11, ...: ,s:J'dL'''~ p,•1.Lr:·, ,,,.

s(•!i..:1t,1dv p...:l:i F,:.-,·,duu½-:".' \l111110.:1p~l L'll p,.:Jt, CEF, nu mvrm:nto cjL:•: .1•..:lgar1.:m 11c,·..:s:s,111c.

p,u-.i :i;;omp,1!Lli;mH:t!t,, d,1 ubr;1 i: a~·:ilia,;:iio tfo ,1ceit.tçào tios Sl:rvi,;os.

!:u~1.:11hi:-jtu L·ivii
C IC\. PR - 6S 26?<. D

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo. 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
ad111@111andag11ac11.pr.gov.br
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ANEXO XVI - PROJETO DE DRENAGEM
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ANEXO XII - PROJETO DE TERRA PLANAGEM
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ANEXO XIII - PERFIL TRANSVERSSAL
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ANEXO XIX - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL
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ANEXO XX - CRUZOS
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bcrnurdino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) .1245-8400
CNPJ 76.28.:i.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO XXI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BOI

300%

Grau do Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

Quadro de Composição do BOI

N'SICONV
880264

APELIDO DO EMPRêENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

N'OPERAÇÃO
1062152-23/2018

scme a oase de cae.nc d::f,ni1 a rescer.11.,,.._. ít,1:11J1,1;. ao 1SS (entre 2% ~ &%J
Contem-e l~gslecào tnoutária rm..1uciiMI, dL'ir··· e'3tm.3~\'a de~rt:~11!1.1a1 da tese de cálculo para u .ss

BOI 1

TIPO DE OBRA
C:msurn;JoceP.'c!"SS Urb;mar., lslodei-.,i:m, r-Ntov=at e reca ,ocJn-oer.:.o e a.-in~n!il o ceves urbanas

Itens

Adminlstraçã» Contrai
Sogu10 " Oaranfia

neee
!Jbµo~.i~ Flnancclras

í'f1butos (1$5, variávct do acordo com o municipio}
Tributos (Co11lribui1,,;jo F1cvidcnciària sobro 3 Rcccuc Bruta- 0% ou 4.5%.Deecncraçáo}

BOI SEM desoncraçõo (Formula Acórdão TCU)

Siglas 7,
Adotado

AC 4,67%
SG 0.7~%
R 0,97%
DF 1,21%
L 7,71%
CP 3.65%
ISS 3,00%

CPRB 0.00%
BOIPAD 24,23%

Os valeres do BOI foram <.ülculados com o emprego da fórmula;

.'1DI.:; /1+/\C+S~ R+G!~/1 +D1-"J"'(l+lj -l
/l-CP·ISS·CRPB)

Ceclaro ;Jãr.l cn ~~,ú~.1 ,,_; L'•Jt.• 0 fç-g:me d:: ;;on::,:,,uçau PH!\'ld.:!.1c;·J11a :i~I.Y<: e Rec::=11a c3rutíl adotaoo p.:11::i e1aoomçlkr ao orcemento toi Sf=:M
Cesoneraçao, e q,1,.. ene e .J =1lll•11~tr,iJ rnu 1s aoeqea -re pata a Ad1Dm.;;lmçtto Pucii<.a •

MANDAGllAÇU I PARANÁ
Local quinta-leira. 21 Lia janeiro de 2021

Dnla

íle~pons.Jyul Tócnn,o
Nome; ENG•' Cl\.'il • MARCELO &ACIOIO
CREAICAU: PR 68.268/D
ART/RRT: 17W2C5, 36471

PMv3.04
111

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm(ii!mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila 13cmadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov .br

ANEXO XII - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTO

CAl~A QCI - Quadro de Composição do Investimento

APEL 100 00cMFR!:ElfülMf.NTO
P,,.\;, ,·.~r~ll_l.~'..~Q r:;r 1~ ... l lCJ..

>,•OPERAÇÃO
'iOf.2~ 5?-2:!t'01 s

N'SICO~'V
E~')25t

P~OPONENTEI iOM,~DOR
P.~r:-="E;!"!"'~_,P.,\ ~/vrr-:•r.-:,AL e::: '.tA.~-i:::,,c1_·r<:L

MUNICÍPIO1 <JF
r,.1,t.'-~:>.ti.CL.AC•.: I '.':'AJ1t,:·Jll.

RECURSC
C.GU

VALORES CONTRATADOS tRS):

~=P~,$$~1- ·-~- O. ,CONIRt.P~~I!,ºf ,U~VESii~~-~~~<: ~,
., • , ts ,r. •'- 1 ~ __,._, ..-. 'I_ ,!.;;J✓r-, •1•

·s-arao a - - . -1 - -P&:n~·sr:~;7,;~·:··7 Cc-·.li. ,c·;.':Y:,;.;~
Rcproan1m.,r . .1.. - _ _

TOTAL

Item d~ j ---1 . 1 .. 1 1
1
- Lote da 1.icitação 11 . Co~1repar11da Ilnvcstimento suouorn de mvcst.mentc Descr-çào ca Mcrn SlUIJÇ[I0 QuantIdê.<I0 unto. _ nº do CTEF Repas~ (R~i Financl!

1
r~ (RSJ Outros (R$) lt1\!"estlrnN1to (íl:;)

Pa·.-1rrte'.·t~~c, F.:i•.·1~mçc5c.ice:v&; P,'\'.-'IMl:1•1;·ACA().lo.,SfAlliC.>\ E_!~,6.naltsc 371é-,i5 J ni' LCiEi ~:.C57.1..'.. 12~13C2~ ~'25_2;~

2~;;~~; 14 1~;42:~;~3 ( 0.00%' 1 ~3,!:~:::: .
l t•.'lc:t(I:

1

F
··----==:~---~-

\ \ Cl\~, ,.:\_ j'-v"\..t _t\ll
, r -.,

' ' ' ,. (i\ ~ "· '· 1-..___ .,,/ \\ \. \\. '1 ,~}..}-.._, - -----/
R~~~ll~nle T fi'la'dorT'--T'
Nornc~AUl!,[Gb APARECIDO DA SILVA _ ~
caree: PREFEITO -·· -----

•• --•-- - •--•-•V --- •-~ - .. ,---------12~~:-.-~-__ .....,,.
,,,.,,.,,,.---
/
\_MAt-tDP..GU_A.";_U tPftl<./\HA.

Oose~,a,e:es·

Data

Local

,j~11nl9-feira~1 Çje JE_!'.l~q _q~_ ~2·1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua lkrn,mlíno ll<>g,,. 1 ~' ,·,ta lkrnadin,, H,1gn ( ";ií~:a !'nstal XI Cl'I' X7 l/10-000

f-,,,1c· (-l-l1 _1~-l~-X-l l~
a.tm li 111,111uagu.iru.pr g11\ hi
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Prefeitura do l\1unic,ipio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
,v,vw.rnanclaguacu. pr.gov. br

ANEXO X

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022
PROCESSO Nº. 301/2021

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

Divisão ele Licitação e Patrimônio 31
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,
NºOPERAÇÃO
1062152-23/2018

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

NºSICONV I PROPONENTETOMADOR JAPELIDO EMPREENDIMENTO
880264 PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDA PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA

DESCRIÇÃO DO LOTE
PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA

1 Grau d,

~

11

07/22

10

06/22

9

06/22

8

04/22

7

03/22

6

02/22

5

01/22

4

12/21

3

11/21

. :#DIV/01 ''.f #DIV/01 · I. J#PIV/01'·'• 1 · .f/DIV/01 · -1 • #CllV/01'2

2

10/2109/21

CRONOGRAMA DEVE SER PREENCHIDO POR
EVENTOS

MANDAGUAQU/PARANÁ
Local

quarta-feira, 22 de dezembro de 2021
Data

Responsável Técnico
Nome: ENGºCIVIL • MARCELO SACIOTO
CREA/CAU: PR-68.268/D
ART/RRT: 1720205136471

PMv3.0.4 1 /2
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/Jl11'6.~

CRONOGRAMA FiSlte Sigilo
OGU ~:L=IC=O_ __.

NºOPERAÇÂO
1062152-23/2018

Nº SICONV I PROPONENTE TOMADOR
880264 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDA

CRONOGRAMA DEVE SER PREENCHIDO POR

MANDAGUAQU/PARANÁ
Local

guaria-feira, 22 de dezembro de 2021
Data

t

PMv3.0.4 2/2
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~AIXA COMPQ~ÇÕES

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
DESONERADO NÃODESONER.UNIDADE COEFIC.CDDJGO DESCRIÇÃOFONTE

PLACA DEOBRA EMOlAPA DEACOGALVANJZADp - (l,2DX2,401M -FORNECMEJÍITO E ' .,- < ·.:77 ~--
COMPOSIÇÃO COMP.01 INSTALAÇÃO MZ .. -· · r? ilri~1t • ':.. 41i;.so ; •·

44f7];
SARRAFO NAOAPARELHADO*2,5 X 7• CM, EMMACARANDUBA, ANGEUM ou EQUIVALENTEDA

5INAPJ-J REGIAO - BRUTA M 1 8,08 8,08
SINÁPl·I· 4491 PONTALETE *7:S X 7;s• CM EMPINUS, MISTA OU EQUIVALENTEDA REGIAO - BRUTA M 4 4,68 4,68

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAOCIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA •N. 22•, ADESIVADA, DE *2,0
SINAPl-1 4813 Xl,125*M M2 l 320,00 320,00
SINAPI-I 5075 PREGODE ACO POLIDOCOM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,11 20,24 20,24
SINAPI 88262 CARPINTEIRODE FORMASCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 22,69 25,37
SINÁPI 88316 SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 17,77 19,66

CONCRETOMAGROPARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECADE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
SINAPI -94962 BRITA l}-PREPAROMECÂNICOCOM BETONEIRA400L AF 05/2021 M3 0,01 271,95 279,29

COMPOSIÇÃO COMP.02 CORTEE ATERRO COMPENSADO M3
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCA 170HP, PESOOPERACIONAL l9T, CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO.

SINAPJ 5847 AF_06/2014 CHP

PLACASINALIZAÇÃOREFLETIVA (TIPO Rl}, SUPORTEMETÁLICOGALVANIZADOA FOGO D=2,S" · ___ e,>. .·-- -
~

COMPOSIÇÃO COMP·D3 COM TAMPA EALETAS ANTI-GIRO H=3,0DM - FORNECMENTOE INSTALAÇÃO UN - .,848,83 - I . osn ;. ·,
SINAPl-1 34723 PLACA DE SINALIZACAOEMCHAPA DE ACONUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,301777 739,20 739,20

TUBOACOGALVANIZADOCOM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65 MM ( 2 1/2"), E=3,35 MM,• 6,23*
SINAPl-1 - 21014 KG/M (NBR 5580} M 3/5 155,28 155,28
51NAPI-J .. 1169 CAP OUTAMPAODE FERROGALVANIZADO, COM ROSCABSP, DE 21/2" UN 1 41,41 41,41,-. ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEMFIM, PARAFUSO INOX, LARGURA FITA *12,6 A
SINAPl·I· 11927. *l4MM, 0=2" A21/2" UN 2 6,98 6,98

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃOMANUALCOM TRADOCONCHA,
SINAPI iOll73 COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF 05/2020 M 0,5 53,82 56,73

PLACA PARA IDENTIFICAÇÃODE NOME DE RUA, DIMENSÕES2X5DX25CM - FORNECMENTO E ;·•·::t/: i' ·,:,·:,··~--•-.)~/-. / •·t._ l1i,lI·--•--•·-• --
I ·

{COMPOSIÇÃO_' · •_COMP.04 INSTALAÇÃO UN I< ·.· -,,_,
SJNAPl·I- _- 34723 PLACA DE SINALIZACAOEMOlAPA DE ACONUM 16COM PINTURA REFLETIVA M2 0,25 739,20 739,20

TUBOACOGALVANIZADOCOM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65MM ( 2 1/2"), E=3,35 MM, • 6,23•
SINAPJ-1 21014 KG/M (NBR 5580) M 3,5 155,28 155,28
SINÀPJ-1 1169 CAP OU TAMPAODE FERROGALVANIZADO, COM ROSCABSP, DE 2 l/2" UN 1 41,41 41,41

ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO INOX, LARGURA ATA *12,6 A
SJNAPl-1 ·11927 *14MM, D=2" A 21/2" UN 2 6,98 6,98

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRODE 20CM, ESCAVAÇÃOMANUALCOM TRADO CONCHA,
SINAPJ 101173 COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF 05/2020 M 0,5 53,82 56,73

SINALIZACAO HORIZONTAlCOMTINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRJLICACOM ; .. _;ç\ C<·\:~t~~-- : , 1/:}/.:. _,, .. ~:.:COMPOSIÇÃO COMP.05 MICROESFERAS DE VJDRO M2 ' ·•'-i'f I• ' >hhKo
SJNAPl-1 5318 SOLVENTEDILUENTEA BASEDE AGUARRAS L 0,13 13,21 13,21

CAMINHÃOTOCO, PBT16.000KG, CARGA ÚTIL MÁX.10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS4,8 M, POTÊNCIA
189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXAABERTA DE MADEIRA P/TRANSPORTEGERALDE CARGA SECA,

SINAPJ 5824 DJMEN. APROX. 2:SX 7,00X oso M -CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,003333 134,37 136,62
SINAPl-1 7343 TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, PARA SINALIZACAOHORIZONTALVIARIA (NBR 11862) L 0,6 13,28 13,28
SINAPl-1 7348 TINTA ACRIUCA PREMIUM PARA PISO L 0,03 14,22 14,22

SINAPJ-1 25972 MICROESFERASDE VIDRO PARA SINALIZACAOHORIZONTALVIARIA, TIPO 1-8 (PREMIX)- NBR 16184 KG 0,4 12,77 12,77
SJNAPI 88316 SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03333 17,77 19,66

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXADETRÁFEGOÀ FRIO, AUTOPROPEUDA, POTÊNCIA 38 HP -CHP
SJNAPI 95133 DIURNO. AF 07/2016 CHP 0,003333 114,55 117,06

09/07/2021
Data Responsável Técnico:

CREA/CAU:
MARCELOSACIOTO

PR-68.268/D

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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Prefeitura do Município de Marndlaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
,vww.rnandaguacu. pr.gov.br

ANEXO XI

EDITAL DE TOIVIADA DE PREÇO Nº. 01/2022
' PROCESSO Nº. 301/2021

CARTA RENÚNCIA

RESULTADO FINAL

. , < 'n111i.1s,10 de l.icitocão

,'!U-:run R.I ,\,fU!N!CIPAL DEMANDAGUAÇU-PR.

. ! 11r,,;ic)1' ·1·tt' alvaixo assincula, participante da licitação modalidade LJCITAÇ/-1O TOJvfADA DE
i,/íF<. u.\ \·· ,J/. llr!.2. ror seu representante credenciado, ele dura, naforma e sob as penas

1;:,11,!stw ,1du l.ci .\"". 8.óMí19:,. de 21 dejunho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
n.ro ;11"c't,·uJ,, recorrer ela decisão da Comissão de Licitação. que julgou as propostas de preço,
n-nunciando. expressamente, ao direito ele recurso do resultado da licitação.

de 2022.

________CPf

Divisão ele Licitação e Patrimônio 32
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Prefeitura doJVlunicínio de Mandla~uaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.manclaguacu.pr.gov.br- -- --- ... ....w,___J...._ -'-""'-------------

ANEXO XII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2022

PROCESSO Nº. 301/2021

ATESTADO DE VISITA (OPTATIVO)

1\1-T.: 1-:l)ITi\L TOMADA DE PREÇOS Nº. 1/2022- PMM
onnro

1 ki..·l,1ra111os que o Sr. - CREA Nº. PR - , da proponente ,
l rcdcuci.ulo. visitou o local da execução da obra objeto da Licitação TOMADA DE PREÇOS em
'-·1~igra!'c.

i·ng. Ci,il CREA Nº........

l'.ng. CRL'.i\ PR N°.· .

Divisão ele Licitação e Patrimônio 33
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Prefeitura_ do k_✓.Iunicí12.io_cle Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.manclaguacu.pr.gov.br

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

iZ:11.,-10 social, endereço. telefone e CNPJ.

1<-:1'. : Ldital ele Tomada ele Preço nº 01/2022

( .bjcto: ( Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de pavimentação
' i :--: l -~'i l t i \.. 1. l '

.\prl'Sl'l1t:1mos abaixo as demonstrações contábeis cio último exercício social,
~·, improvando juntamente com a entrega cio Balanço Patrimonial, a situação financeira ela
empresa. conforme índices abaixo:

1.C i == l.iquidez Gemi -- maior ou igual a 1,0

! .C =-= Liquidez Corrente - maior ou igual a 1,0

sei == SCl! vencia Geral - maior ou igual a 1,0

i . 1. i "" l .iquidcz Geral= (Ativo circulante+ realizável em longo prazo)= ..
( Passivo circulante+ exigível em longo prazo)

! _(' =~ l .iquidez Corrente= (Ativo circulante)= Passivo circulante

_____ (Ativo Total)= _

( !>,1ssi,·o Circulante+ Exigível a Longo Prazo)

: i.i:,;l·1·:r ,; local). (inserir o dia) ele (inserir o mês) ele (inserir o ano).

: :H1111l·. ;{~ 11•_) e assinatura do responsável legal)

Divisão de Licitação e Patrimônio 34
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNP.T 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 1/2022

Processo Nº. 301/2021

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução ele serviços de pavimentação asfáltico.

REGIME: MENOR PREÇO GLOBAL

l'razo li na! para entrega cios documentos: 14/02/2022, às 09:00 hrs

.vbcnura: 14/02/2022. às 09:00 hrs

O Ldita] e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação da

Prefeitura na Rua Bernardino Bogo, 175 ou pelo fone fax (44) 3245-8400 no horário ele 08:30 às

! 1 :30 e de 13 eis 17 horas- Mandaguaçu -Paraná - site ww,v.manclaguacu.pr.gov.br.

Mandaguaçu, 15 de dezembro de 2021

1 \j' ~'
A ECIDO DA SILVA

- . - ---rRE'.r't::rTõ-Iv1UNrC1P

Divisão ele Licitação e Patrimônio 35
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PORTARIA 00812022

GENY VJOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS
A TnlBUICÓES LEGAIS:

NOMEAR o sr.GUILHERME TREZE
GONÇALVESma1ncula 158115 • CPF-082.383.479-47.15 RG.
12.,'18.954•3 SESP.PR. do cargo comissionado na funçao de
DIREÇÃO EASSESSDRIIMENTO TfCl'IICO·CC-4-CHEFE 00 POSTODE
TRAN$1TQ çomissignado ~O çfo),vo na DIVISÃO
ADMINISTRATIVO n part irde 12 de Janeiro de 2022

Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de
publicação • com efeitos a pamr de 12 de janeiro de 2022
revoçaoas disposiçõ es em ccnrranc

Reg istra-se. publica-se e Compre-se.

Er:11!/cio llll Prete.tcr a Municiµill oe Santo tnâr,u. Estado
do Parana, aos do::e dias do mês ee janeiro ee dois m il e vinte e
dois

GE~O
Prefeita Mun icipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
UU,OODOPI.IU.JU.
.. a.PJr1.v ~ .1 , 1oor.~ ,..c ~

.j))refeítura :munltípal be .jjlaranapoema
êsi11bc bc ~.m:ni
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
, Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 18/01/2022 15:02:03
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Operador: Alzir Bocchi Junior
Ofício: 6891674
Data prevista de publicação: 24/01/2022
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Sequencial

14194124

Arquivo(s)

AVISO TP 1.2022.rtf

Matérias
MDS

720e8441121eb613
a8044e65256be531

.,
Taman_~_o__(crri )__ - .: .. ,Y_é:3_1«:>t .

5,00 R$ 165,20

s.oo: R$ 165,20
• ,. -- •. •··••····-0- ..• - "- . ---- ·-•--·•···-, ~--·--• .·· -

TOTAL DO OFICIO
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Recibo do Sacado

ffj. BANCO DO IBRAS!l 1 001-9 1 00190.00009 02941.021004 00381.559178 1 88890000016520
( 'cdcnrc

1

Código do Cedente

1

Espécie Quantidade

1

Nosso número
l'R - huprensu :'iacion:il 1607-1 / 5557311011-X R$ 0001 00029410210000381559
'<úmero do documento

1

CPFICNPJ

1

Vencimento Valor documento
4 04.196,645/00111-00 07/02/2022 .· . 165,20
!-) Desconto / Abatimento

1

H Outras deduções 1 (+) Mora I Muhn 1 (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sa..:adn

25%81/ - l'n·fl-itnr:i ~luniripnl ele Mnnclng11n1·11, CNl',l: 76.285.329/0001-08
1!11:1 Hvrnurdiuo Bn!,!11, 175-C,•11tro-~la11clagu:1çu-l'R, CEI': 87160-1100
:\lzir Bordii .luuiur - Prl'gncirn
lnsnuçôcs Autenticação mecânica
A puhlicuçâu da(s) mntél'ia(s) cst:í cundiclnnndn à cnmpensução buncáriu deste documento, com previsão de publlcução de, no mínimo, dois dius úteis
apús n p;1gamcnto.
Apc'is ,·,·nrim,•11111, este boleto perde a vnlidndc.

lfrf,·rcnk a pnhlkn1·ii11 cio nficio 689167~ cnviarlo cm 18/01/2022
________________________________________________________________Cone nn linh~p2ntilhndn

;1/j BANCOOOBílASll 1 001-9 1 00190.00009 02941.021004 00381.559178 1 88890000016520
!.,)-:;;! •,)l, [).!~i\l:llº!l[ll Vencimento
P:i~:·1n•I t.•111 qualquer Banco ati\ o venchuçnto 07/02/2022
Ccde1111..· Agência/Código cedente
PR - huprensu Nucional 1607-1 / 55573000-X
Da1a do documento Nudocumento

1

Espécie doe.

1

Aceite Data process. Nosso número
18/11112022 4 ND N 18/01/2022 0002941021000038l559
l':-, 1 tki hanco ,' Couvcuio Cancira

1

Espécie

1

Quantidade Valor Documento (=) Valor documento
,l,INIWZ'I~ 11121 17 / f 2.j RS 0001 165,20 165,20

ill:-!lll·~·,·,,, ..
(-) Desconto / Abatimento

1 Apús vcnchncntu, este hnlctn perde a validade. (-) Outras deduções

(+)Mora/ Multn

1

( +) Outros acréscimos
H,·f,·n·nt,· a puhlicnçâ« cio ol'ícin 6891674 enviado cm 18/01/2022

(=) Valor cobrado

S;11:.id~1

259689 - Prcfclrura i\l1111icipal ele Muuduguuçu, CNP,l: 76.285.329/0001-08
H11:1 Hcruurdinu 1111~11. 175-C,•ntro-~lanclagunçu-l'R, CEI': 87160-000
.-\lzir Bol"l'lii .luuiur - Pn•:,!ol'iru

Cód. baixa

. 1

1

Autcnticnção mecânica - Ficha de Compensação

________________________________________________________________ConcnnlinhJLpontilhndn
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
PulJl ic.ido em: 24/01/2022 1 Edição: 16 1 Seção· 3 1 oag,na 233

Órgao: Prefeituras/Estado do Paraná/Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022

PROCESSO Nº. 301/2021

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de pavimentação asfáltico.

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
'

Prazo final para entrega dos documentos: 14/02/2022, às 09:00 hrs

Abertura: 14/02/2022. às 09:00 hrs

O edital e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação da
Prefeitura na Rua Bernardino Boga, l75 ou pelo fone fax (44) 3245-8400 no horário de 08:30 às 11:30 e de
13 às 17 horas - Mandaguaçu - Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 15 de dezembro de 2021

MAURICIO APARECIDO DA SILVA
Prefeito

[ste ccntcudo nj,:, substitui o publicado na versão ccrtiücaoa.

203



ESTADO DO PARANÁ TOMADA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 1/2022 - TP

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 303/2021

Rua Bernardino Bogo, 175 Processo de Licitação: 301/2021

C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 30/11/2021

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de pavimentação asfáltico.

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 2 / 2022

Motivo: Não houve interessados em participar deste certame.

Mandaguaçu, 14 de Fevereiro de 2022
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• 08 Nova Esperança: Edição 34121 Colorado: Edição 2499 ~G,IÔN81, Nova Esperança 120 de Fevereiro de 2022 1 Domingo

LEI tr 692, DE 17 DEFEVEREIRO DE2022,

0 1,põ.e sci>ro o 11umerito ao V11gH ao proren0t ao
ed~çlo inbntil. 11tlerando o Anuo I d11 Le. ri•
oeO.ée2004 comarelf11;30éalfopo!11Lein"482.
ae20u

EXTRATO DEDISPENSA DELICITAÇÃO N' o.&/2022

A Pre llll'lu ra t.'.unlQ?,ll c:c fio,,o,;i, Eito.ao co ParanJ. comseao na R...a s:to Peero. 443 .
CEP 8 5 7 81).0C(J . merito no CllPJ/1,IF sob 11• 75.772.4000001/U. l'IOIW 0 \0
roprHent.ldo~IO Prertito 1. 11.nict p.il. em pieno uefcioo ao se u ~ to e lurlções•
rald,C.,a DISPENSA ee IIOt.1;30 ri · ()412022, nos termo,00Migo 2.i, capul. 11\CSOXXII.
rcs p c cth,amt nto. a:> LcJ Fe-:!t•aJ ri · 8 GGG,9 3 e s~s '111.Cf a ç OH

DISPENSA DELICrTAÇÃO-N'0412022
CONTRATADA.;COPELDISTRJDUIÇÃO S.A.
CNPJ:G068.89S."0001.Q6
ODJETO DO CONTRATO: Fomc:cimcntoCIO cne1gla cte ltie3
VALOR: RS 5G0 .000 .00 (quinl\er!U)S e s.enenU m• fe.)IS).
FORO: Camareade Sanu Fe. EstaaoaoParollllo

MUNICIPIO DE FLÓRIDA
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Poacr:io partl0114r aest11 rootaçao os ,n111rnsaoos dOviaomento
CADASTRADOS. lnscn to'S 110 ~stro (IC5tll Ai:nunlW'll~ e os llÃO
CADASTRADOS. 111)5 lermos<IOS §§ 2°o o•doArt. 22 da Lc, ... 8 666/03

PRAZO PARA RECEBIMENTO E PROTOCOLO 00S ENVELOPES DE
HAOII.ITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: atei\$ 08MSmlo Cio dia 08 cic m3rÇO
oe 2021. no prolXOIOdOOepoll'Ulmtllto ele Lk:it3ÇÕCSªª PfclC!lur.J Mull>dt>al CIO
Aonaa-PR
REALlZAÇÀO: A.s 09h0()mln 00 aia 08 d8 rnarçtJ (Ili 202Z. nit sola do
Oop.sna mento ele L10 taçõc1 oa Prclei'1"'1'a l ,tu n lCQ.1! de FJOr,d.1• Paranti, s.i:t.i.ltl.l nA
RuoS:loPedro,11•.i.;3
TIPO OE .JULOAMENTO; •1,tENORPREÇO GLOBAL•

Dcm..::ais 1ntonn:içOes pelo fone; (44131~8-0200n.:J PrelCIIIUnl 1.tul\lelp.11 de AOrlela.
PR. 110 Oep:irumeruo de Udla,;Oes. no hor;1.rlO~ do ell?Cdlenle. C4pla dd
Ed1l:il r,o c!lo ISOmunlelplO ClO FlOnea -PRO no,,g3 N S9Yt,,

F~•JPR). 14dolcvoieoroaa2022.

AVISO PCrru;c,\o ELETnONtCO :-.--. osr.02::-(IU')
t•nocF.SSO z,,.--. lOllllU

Hpo, Mi:.NOR f•K(;Çl..l l'OR. ITEM;
Ot,jçio: AQUISIÇÃO DEUNll'Olt.-.rosESPOROVOS PARAASEQUIPESDE
COMPETIÇÃO EESCOUNllAS\;.SPOR-TIVAS 00MUN!ClPIO. (,:onfounr
Jc..-1i\01MJcCIIWccr.o;c,);
V,lorMUi,no. lUOl 120.00(novtr1Utll'llmll,ter11oevln1e~1J.
0uae Hortrlo do u:m:mo Jo rcublmc:nlO dut'{CpOl:UWc=p cs.u , -.i f t.1 09 OO hotu
Clo d ia~ ,'Ol./20n ;
O•tacll o 1"'1 0 J.a~ d~d 11put.a Jcpr cços .lJ09:1$ 111..~ Clo JIA 09/0 l./2or.? ;
LOcal: Rua Bnn=!ino Boao. 175 «nm>. no M.micli,io do :..l=d:iP"{U.~ Cio

i~~' O c.Jhai e &cu• ao,:,..u a t3o 6 dlJposiçJ., naJtU,:11 Dar.ar.1ill0 Bo;o. 11,,
Ct'ntrO Fone (44) 32-15-1400, M~Ju~u, Es~ Cio 1'....r.4 - ,,,.
wwwm-1n,tes11xncr11~
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